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LIMA 
CAMPOS ~,~.~ .,.~.,....... 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 

I CNPJ 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 023/2024. 

REGISTRO DE PREÇOS 

O MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS-MA, através da Prefeitura Municipal de Lima 
Campos, torna público aos interessados que, com base na Lei n° 14.133/2021, 
regulamentada pelo Decreto Municipal n° 010, de 24 de março de 2023, Lei 
Complementar n° 123/2006 e suas alterações e demais legislações pertinentes, fará 
realizar no dia 19 de junho de 2024, às 09:00hs (nove horas), horário de Brasília, no 
site: www.portaldecompraspublicas.com.br, licitação na modalidade Pregão 
Eletrônico n° 023/2024, do tipo menor preço, objetivando o REGISTRO DE 
PREÇOS, para futura e eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para o 
fornecimento de polpa de frutas, de interesse desta Administração Municipal, de 
acordo com o Edital e Anexos. O edital e seus anexos estão à disposição dos 
interessados no endereço Av. JK, s/n°, Centro, Cep 65.728-000, Lima Campos—MA, 
de 2a a 6a feira, no horário das 08:00hs (oito horas) às 12:00hs (doze horas), no 
endereço eletrônico deste poder executivo (www.limacampos.ma.gov.br), bem como 
no site www.portaldecompraspubiicas.com.br onde poderão ser consultados ou 
obtidos gratuitamente. Esclarecimentos adicionais no endereço supra e/ou pelo 
telefone (0**99) 3646-1112 ou pelo endereço de e-mail: 
licitacao(limacampos. ma.com.br 

SEMAF 
SECpFTNWMINC6YLLDEAOMAdStRA(AOEFY7AN(AS 

Lima Campos (MA), 03 de junho de 2024. 

Lisia WadMMbreira Melo Vieira 
Secretária Municipal de Administração e Finanças 

Decreto n° 011, de 01 de janeiro de 2021 

e 
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PMLC - CPL 
Folha: 
Rubrica: 

Prefeitura Municipal de Lima Campos 
Praça Duque de Caxias, S/N - Centro - CEP: 65728-000 - Lima Campos\MA 

CNPJ: 06.933.519/0001-09 - Tel: (99) 3646-1 112 - Site: www.limacampos.ma.gov.br 

AVISO DE LICITAÇÃO- PREGÃO ELETRÔNICO: PE 023/2024/2024 - TIPO: MENOR PREÇO 

OBJETO: EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE PESSOA(S) JURÍDICA(S) PARA O FORNECIMENTO DE 
POLPA DE FRUTAS, DE INTERESSE DESTA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL.- DATA DA ABERTURA: 19 
DE JUNHO DE 2024 - HORÁRIO DA ABERTURA: 09:00 - LOCAL: 
WWW.PORTALDECOMPRASPUBLICAS.COM.BR 

Data da publicação do(a) aviso de licitação: 05/06/2024 

ATESTADO DE PUBLICAÇÃO - AVISO DE LICITAÇÃO 

Certifico para devidos fins e direitos de prova que o(a) aviso de licitação do(a) PREGÃO 
ELETRÔNICO - PE 023/2024/2024 está publicado(a) no seguinte endereço eletrônico abaixo: 

https://limacampos.ma.gov.br/licitacaolista.php?id=450. 

Lima Campos/Ma, 5 de Junho de 2024. 

Lisia Wadna Moreira Melo Vieira 
Secretário(a) 

Prefeitura Municipal de Lima Campos 
Praça Duque de Caxias, S/N - Centro - CEP: 65728-000 - Lima Campos\MA 

CNPJ: 06.933.519/0001 -09 - Tel: (99) 3646-1 112 - Site: www.limacampos.ma.gov.br 

Link direto 
https://limacampos.ma.gov.br/licitacaolista.php?id=450 

aLicitaçào Página(s) 1 de 1 
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Sao Luis, quarta-feira, 5 de junho de 2024 
- MACPMLC 

Folha: 

Mudancas iniciaItf 
3• elo meio de cam p po 

Mais contratações serão anunciadas nas próximas horas pelo Tricolor. 0 time se 
prepara para enfrentar o Londrina, no próximo sábado, às 19h30, no Estádio do Café 
NERES PINTO 

O
presidente do Sampaio pro-
meteu e Já começou a cum-
prir. O primeiro reforço foi 
anunciado por Sérgio Frota 

nu final da tarde da última segunda-
feira. TYata-se do meia Gabriel Silva, 
ex-Grêmio-RS, de 21 anos, que tam-
bém teve tuna passagem pelo Coritiba 
e deverá ser apresentado hoje no CT 
José Carlos Macieira. 

Nas próximas horas, novas caras 
devem desembarcar em São Luis para 
o Tricolor. O apolador Evandro foi o 
primeiro a ser dispensado. Além de 
vandro, o atacante Brunão também 
i desligado do'i icolor. 
Ele disputou 7 Jogos pela Bolívia 

Querida e não marrou nenhum gol. A 
decisão de rescindo de contrato roi de 
comum acordo entre o clube e o atle-
ta. 

Outros nomes serão desligados, 
mas os nomes ainda $50 mantidos em 
sigilo. A lista será completada por 

atletas que mesmo tendo oportunida-
de com o técnico Zé Augusto não me-
Ihorarain o rendimento nos últimos 
jogos. Por enquanto, todavia, está 
descartada uma dispensa em massa, 
porque o clube ainda aguarda mais 
dez dias para a decisão do Estadual, 
cujas inscrições se encerraram nas se-
mifinais. 

Alguns reforços que estilo chegan-
do esta semana poderão estrear con-
tra o Londrina, mas isso vai depender 
das observações do treinador e sua es-
tratégia tática. O time precisa con-
quistar a primeira vitória e isso obri-
ga-os praticar um futebol ofensivo na 
casa do adversário, que também bus-
ca melhorar ainda mais sua posiçâo 
na Série C do Brasileiro, onde ocupa a 
nona poslção, com 9 pontos. Com 
apenas 2 pontos e nenhuma vitória, 
os tricolores vão tentar surpreender a 
equipe paranaense, que até o mo-
mento tent duas derrotas, inclusive 
sendo goleado em casa para o 
Ypiranga-RS por 4 a 0 e vem de uma 
derrota para o Ferroviário-CE por 1 ao 
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IMÓVEIS DE sáo LUIS 

ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIOUCIANIE - EDITAL DE 
INTIMAÇAO N' 0132024: CIÉNCIA E NOT4ICAÇAO PARA QUE O 
DEVEDOR PURGUE A MORA EM ALIENAÇÃO ODUCU,RIS, COM PRAZO 
DE 15 DIAS ALINE MICHELE LOFtf4ENaErT1, Ofea TsM' do 3e R.gkto 
de kntlds de Sio L,Is4,AA, FAZ SABER iuo en' alnptrraabao,lagostono 
ar_ 28. 5 4', da la n.° 9.51411997 e ,tlrtderda ao reque'i'rena da aradas 
rduriáda OAXACA INCORPORADORA LTDA banha es CNPJ/Mi' tab a, 
08.788.870N9O'-25. ded0o de 201íe riazaT,tm de 2023. em Soo Paral5P. 
prºteedaado sob n n.' 15.815. na das de 227]7242023. 5na'r pelo o'aerde 
MTIMA003, o Sr. GEORGE UMA DE MESQUITA, wcdto na CP/  sob 
on.' 983.584 'O3.00: la Sm. EM*NUELI.E MAVARA VALE DE MESQUrrA, 
instada co CPF'MF sob o n' O09Á94.103.30, para amparoal ére'amente 
peada a ,,don, fPJuo!ia n'o1rxada ou parara esta Senado do 3' 
Regaho da Irabos,. kaaliTeda na Arando dos Holardsses, Quadra 5. Loto 2, 
n' 2. Ed:licio Marais Badrosa Irrletgent 01670, 120 andar. Ca9au, de segunde 
a salta Aare. das eh ás 17h. ErI coIani 3rie2.coaEbT Testara: 198) 
3011.3608. WlatsASO 398) 992053184. a try da salis a7er no aram alga'. de 
15 (QUINZE) DIAS. a Sanar da ;$tida adiceção deals Edtal o pagvnena 
de R$36.14528 (Trana e sea rod. ,sono a quarerda acua reds e vota e aela 
satavoal, agedea ra daa de 03N51202a, o qua terá alta dedo ala a data do 
pa gran c, don9pd•iante is presaçies Vencias a dsmaa despenas 
reativa. ao casIato de alarmo ldriáda áyoto da registro cab or..' Oro, ia 
nalhale r' 107.948, ás iodas 183.40 tora n' 2,XO, 401' Regiam de 6ndve'a 
da Sio LaIWMA antena' d'ansaiçãv, oevdanama roa^,pratada na 
avedaaç3o n' Or, da mab!a'a acto o CNM n' 1827432.1(1651445. desta 
Serventia, erra garantia da aquiaição do ímdva co•ssbrdo pela Sala n' 713, 
Walirada flui' parnerlo da Tare Hyde Pak, i'agra rls do e rp,aerdaoar6] 
deoo'riaado CONOOMINIO JARDINS - SIIBCONDOMIN10 7 'PATIO 
JARDINS sujado á marge'r da Avenica Je,bnimo de Albuojeroue. Delrto 
de Virais, rosa nrjoic'ps da Sao LutMA soo para de ser ramal dada a 
prpdaldade do ínoival am )lame da cedera idtc dra. roa aeons,, do art 26,5 
la, da Lei n' 951411991. 

~ ~» ~ 
AesO OE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELrTRONIco R' 01LnA O MVNICIp10 or sraNAf[00 DO MraMM. EYa)d, 
da IAa•asrda sonha, 1a 5r+ntlna N;,9ripa 'a 5ada. sv^. odb~oa se rati talrvYt aa 
a-ua'teaa P.a9so t::N•d^ao. 0A31: L4Gls:......'raia'. D.aeao. D'ra:paa r' m:204, 
02,2:24. V32,RA.042)24.'150034,092024- J.JFTO C^rha'ayaa a 005,01. n¡sdea.a 
055 a9'Na a aara,. aºa eedspta r Ga.a. amara NerPAw40w s.nea:madm err 
c1'aa5 rara .0 -do'. dona-da r r:l'da Mr,rvdpa r aa3da de a1u"dpa a annaado a 
V a•im  IMAaERTJRa 2'J a pnra da 7024 ia :,MCRLaÇOE 0'o F.d'Sa e ra)a 
Va.as ,a'pnYam-r A d4praç00 da i-r's,..úaa ra aalel 1a'xaa.Mca a Maat'pa 
'Ir :Posrera.taF.r"m.r.Qa.ahr'apr.n0at a na p:Nato„n. a,n ou. .ra'W]sd? ,. 
Pgao Ia't'Orcar ;arrs::dla-V 5r- '.Lr' :a'n+rr,Dr at'-V'eratare., CO srdrlW r_ma at
.ro• a.saF cd'prb•'gsaWd'.a.n, Ca-sala de ANanr..rN.04 r,mMn r 0020. FRANCISCO 
rABIO DOS 5ANT05 VIAr1A. PiEGOF. WO. POn'Aa:A eP 3'3'1314 

em Fortaleza. 
Para chegar a Londrina, o Sampaio 

Corréa deverá viajar amanhã. Inicial-
mente, fará uma parada em Maringá-
PR, cidade distante 100 ken do local da 
partida, que está marcada para o pró-
ximo sábado, 5s 19h30, no Estádio do 
Café. 

Atacante 0runão disputou 7 jogos pelo 
Sampaio e não marcou nenhum gol 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N' 0182034-CCL,Pti 

PROCESSO ADMINISTRATNO II' 7042824 

OBJETO' Rr5Iapq ap p°Iça y]a k4.dar.:aeatAo da emum°° OgSCa'IaM gb'ari'w9a 
de CanlDr.a Eawlr (!asrsa e rodava) aaa daaM' ee rarpawds7s da saaela.a M'JnvOa 
rJa.acara.BnUFllw. 
DATADAA!®iT11RA iSla'217aM Y a9A10rti. PpnVaa SneY. 
LOCaI aE REALIIAÇAP. Pata Ida aiaS--+wwJdaGreaa tas 6e 
l"eraçdraaedaW rn,'elviraakrPMaeyRe4l, , ral:a'afier'a.ea JreaMYÇe4rahMtl. 

ea^e'.mTe.IVAj, O] 4..7005 r 2124. 

/1palra Gdr,4ari•• WearM 

aINaIG10 DAS INOO,Ta1a DE MALNAIuaã roe coNpecÇOEa or 
ROuPYEaOEMLpOEaTAW DOaAMfiNAAOD. 

eIDÇOea aNDICaIS 

EDITAL 
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A P,rderl. da SeHsaLº an n'rt5ra r va+w.0 a a Cnda;da a Ro'yaa or, Gae: a 
Etaa lo V.'.IH6, -SaOVEST. a.aa a bdeam.rpa.aannaa. ao.,eA:axrdn.dlapOnE 
que ss'a'.a:luW cnvnP.nla. SIM. ar0aJa2 4 aa'1°aar Va)i°•200.dn 
1Jo0dat0O0ranr saar'rP4ha.aa:ndlslusdw .uldld. stadarola. Jaºshror 
aTw,wyn. s.r' Cal. abe.Aa Apaa  IF £055,  , gntlr Nn,aLAhMar4a'* 
Sao Lust A7etentso era oarpoa;do de SOslaIo. Cro.aad'o Rood.' S• 000kb 5z..Fr.b aar' 
Coato ra OSNPam. R65'aas4al.t povo . ^u, 5.01,0 rele000 dT rtsp, r- .  la'.a -a 
ao,Ma4,sa SiMOr., :5prfaa ra 1eleJravlda, a0aa"Ar , ds. dtt po'JlïOçdo dr.a avn 
Is tina r,  rs ao h 19aO Moat 5'a5   d!ra aeapneo.sa dnt aaeJ r'e00 ^J'.:º 0010 
1S'Os]024 O Edls a loa'an,ae,da. ror tela. r,lr.'e :'nbalpuaa a raapBrD d° anaYo. 5ar• 
a4alo as aer tlta aa.órRº n, ada,w Gama Nent. 
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AMa000uCRAÇAO 
PREGÃO ELETROISCo Ma1/Ja4-sALICMA 

PROCFSSO N' aeAo5p141064 
A aace.raa Autuara a UMagMa • Compra at,aMaaSa - 6ALC. sana pt+laiw a. d,a ^r 
da., a tasa 5514  Fadanl O' 14.15A dei' 4.  .bdl r 2021, Drama Fared rl' 11.463, 4,
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS - LICITAÇÕES - AVISO DE LICITAÇÃO: N° 023/2024 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 023/2024. 
REGISTRO DE PREÇOS 
O MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS -MA, através da Prefeitura Municipal de Lima Campos, toma público aos interessados que, com base na Lei n° 
14.133/2021, regulamentada pelo Decreto Municipal n° 010, de 24 de março de 2023, Lei Complementar n° 123/2006 e suas alteraç ões e demais 
legislações pertinentes, fará realizar no dia 19 de junho de 2024, às 09:00hs (nove horas), horário de Brasília, no sito: 
www.portaidecompraspublicas.com.br, licitação na modalidade Pregão Eletrônico n° 023/2024, do tipo menor preço, objetivando o REGISTRO DE 
PREÇOS, para futura e eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para o fornecimento de polpa de frutas, de interesse dest a Administração 
Municipal, de acordo com o Edital e Anexos. O edital e seus anexos estão à disposição dos interessados no endereço Av. JK, s/ n°, Centro, Cep 
65.728-000, Lima Campos—MA, de 2° a 6° feira, no horário das 08:00hs (oito horas) às 12:00hs (doze horas), no endereço eletrônico deste poder 
executivo (www.limacampos.rna.gov.br) bem como no site www.00rtaldecomcraspublicas.com.br onde poderão ser consultados ou obtidos 
gratuitamente. Esclarecimentos adicionais no endereço supra e/ou pelo telefone (0"99) 3646 -1112 ou pelo endereço de e-mail: 
l icïtacao@ limacampos. ma.com.br 

Lima Campos (MA), 03 de junho de 2024. 

Lisia Wadna Moreira Melo Vieira 
Secretária Municipal de Administração e Finanças 
Decreto n° 011, de 01 de janeiro de 2021 
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Companhia Maranhense de Gás - GASMAR 24 

ADITAMENTOS 

COMPANHIA MARANHENSE DE GÁS - GASMAR 

EXTRATO DO SEXTO TERMO DE ADITAMENTO. PROCES-
SO ADMINISTRATIVO N° 014/2020. PREGÃO ELETRÔNICO 
PE N° 001/2020. CONTRATANTE: Companhia Maranhense de 
Gás — GASMAR. CNPJ n° 05.121.359/0001-30. CONTRATADO: 
TELEFONICA BRASIL S.A., CNPJ n° 02.558.157/0001-62. OB-
JETO DO CONTRATO: Prestação de serviços de telefonia móvel. 
OBJETO DO ADITAMENTO: (i) prorrogar a vigência do contrato 
por mais 12 (doze) meses; (ii) aditar o valor do contrato com reajus-
te de 3,93%, de acordo com IPCA. VALOR GLOBAL ATUAL: RS 
116.076,27 (cento e dezesseis mil setenta e seis reais e vinte e sete 
centavos). MODALIDADE: Pregão Eletrônico n° 001/2020. FUN-
DAMENTO LEGAL: Artigos 71, 72 e 81 §7° da lei n° 13.303/2016 
e Cláusulas Sétima e Décima Segunda do referido Contrato PE n° 
001/2020. ASSINATURA: 03/05/2024. Allan Kardec Duailibe de 
Barros Filho, Diretor Presidente. 

EXTRATO DO SEXTO TERMO DE ADITAMENTO. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N°055/2016. DISPENSA DE LICITAÇÃO DL 
N° 032/2016. CONTRATANTE: Companhia Maranhense de Gás —
GASMAR. CNPJ n°05.121.359/0001-30. CONTRATADO: GEOR-
GE DE MORAES CAMPOS, CPF: 278.480.513-15, procurador 
legal dos Srs. GABRIEL GOMES NASCIMENTO CAMPOS e 
LUÍSA GOMES NASCIMENTO CAMPOS, CPF n°051.380.233-
90 e 051.380.223-18, respectivamente. OBJETO DO CONTRATO: 

Locação da sala 621 no Edifïcio Ofce Tower. OBJETO DO ADI-
TAMENTO: (i) alteração subjetiva contratual, por meio da sessão de 
titularidade ativa do Contrato DL n° 032/2016, da Sra. Keyla Suenya 
Rios Pinto Pinheiro, para os Srs. Gabriel Gomes Nascimento Campos 
e Luisa Gomes Nascimento Campos, representados por seu procura-
dor, Sr. George de Moraes Campos, e a respectiva transferência dos 
direitos e obrigações contratuais; (ii) revogar a Cláusula Sexta — Ga-
rantia que se refere à caução. VALOR GLOBALATUAL: RS 137.168,64 
(cento e trinta e sete mil cento e sessenta e oito reais e sessenta e quatro 
centavos). MODALIDADE: Dispensa de Licitação n° 032/2016. FUN-
DAMENTO LEGAL: Artigo 72 da lei n° 13.303/2016 e Cláusula Déci-
ma Sexta do referido contrato. ASSINATURA: 16/05/2024. Allan Kar-
dec Duailibe de Barros Filho, Diretor Presidente. 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE ADITAMENTO. PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO N°515/2023. ESPECIAL DAS ESTA-
TAIS EB N° 003/2023. CONTRATANTE: Companhia Maranhense 
de Gás — GASMAR CNPJ n°05.121.359/0001-30. CONTRATADO: 
C&P ENGENHARIA DE AUTOMAÇÃO, INSTRUMENTA-
ÇÃO E CONTROLE LTDA, CNPJ n° 73.720.039/0001-57. OB-
JETO DO CONTRATO: Contratação de empresa especializada para 
o fornecimento e implantação de Sistema de Supervisão e Aquisição 
de Dados (Supervisory Control and Data Aquisition — SCADA) com 
todos os equipamentos, materiais, componentes e sofìwares pertinen-
tes, incluindo a elaboração de projeto executivo, projeto AS BUILT e 
fornecimento de DATABOOK, conforme condições e especificações 
apresentadas no ANEXO I — TERMO DE REFERÊNCIA. OBJETO 
DO ADITAMENTO: Prorrogar a vigência do contrato por mais 06 
(seis) meses. VALOR GLOBAL ATUAL: R$ 1.904.000,00 (um mi-
lhão novecentos e quatro mil reais). MODALIDADE: Especial das 
Estatais n° 003/2023. FUNDAMENTO LEGAL: Artigos 71 e 72 da 
lei n° 13.303/2016 e Cláusulas Sétima e Décima Terceira do referido 
contrato. ASSINATURA: 21/05/2024. Allan Kardec Duailibe de Bar-
ros Filho, Diretor Presidente. 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE ADITAMENTO. PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO N°537/2023. CARTA-CONTRATO N° 
007/2023 da INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO IN N° 008/2023. 
CONTRATANTE: Companhia Maranhense de Gás — GASMAR. 
CNPJ n°05.121.359/0OO1-30. CONTRATADO: RALEDUC - TEC-
NOLOGIA E EDUCAÇÃO LTDA, CNPJ n° 04.615.450/0001-40. 
OBJETO DO CONTRATO: Aquisição de assinatura anual (12 meses) 
de 30 licenças para acesso aos conteúdos, funcionalidades e catálogos 
de cursos da plataforma Udemy for Government, conforme Proposta 
de Preços — Anexo I. OBJETO DO ADITAMENTO: (i) prorrogar a 
vigência do contrato por mais 12 (doze) meses; (ii) aditar o valor 
do contrato com reajuste de 4,62%, de acordo com IPCA. VALOR 
GLOBAL ATUAL: R$ 110.481,74 (cento e dez mil quatrocentos e 
oitenta e um reais e setenta e quatro centavos). MODALIDADE: Ine-
xigibilidade de licitação n° 008/2023. FUNDAMENTO LEGAL: Ar-
tigos 71, 72 e 81 §7° da lei n° 13.303/2016 e Cláusulas DO REAJUSTE 
e DA VIGÊNCIA da Carta-Contrato CC n° 007/2023. ASSINATURA: 
21/05/2024. Allan Kardec Duailibe de Banos Filho, Diretor Presidente. 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE ADITAMENTO. PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO N°548/2023. DISPENSA DE LICITA-
ÇÃO DL N° 015/2023. CONTRATANTE: Companhia Maranhense 
de Gás — GASMAR. CNPJ n°05.121.359/0001-30. CONTRATADO: 
MEGA RENT A CAR LTDA, CNPJ n°08.092.210/0001-69. OBJE-



i 
PMLC - MA CPL 

Folha: 

QUARTA - FEIRA, 05- JUNHO - 2024 U 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS - MA 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N° 023/2024. 
REGISTRO DE PREÇOS O MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS-MA, 
através da Prefeitura Municipal de Lima Campos, toma público aos 
interessados que, com base na Lei n° 14.133/2021, regulamentada 
pelo Decreto Municipal n° 010, de 24 de março de 2023, Lei Com-
plementar n° 123/2006 e suas alterações e demais legislações perti-
nentes, fará realizar no dia 19 de junho de 2024, às 09:00hs (nove 
horas), horário de Brasília, no site: www.portaldecompraspublicas, 
com,br, licitação na modalidade Pregão Eletrônico n° 023/2024, do 
tipo menor preço, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS, para futu-
ra e eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para o fornecimento 
de polpa de frutas, de interesse desta Administração Municipal, de 
acordo com o Edital e Anexos. O edital e seus anexos estão à dispo-
sição dos interessados no endereço Av. JK, s/n°, Centro, Cep 65.728-
000, Lima Campos—MA, de 2° a 68 feira, no horário das 08:00hs (oito 
horas) às 12:00hs (doze horas), no endereço eletrônico deste poder 
executivo (www.limacampos.ma.gov.br), bem como no site www. 
portaldecompraspublicas.com.br onde poderão ser consultados ou 
obtidos gratuitamente. Esclarecimentos adicionais no endereço supra 
e/ou pelo telefone (0•x`99) 3646-1112 ou pelo endereço de e-mail: 
licitacao~2i limacampos.ma.com.br Lima Campos (MA), 03 de junho 
de 2024. Lisia Wadna Moreira Melo Vieira Secretária Municipal de 
Administração e Finanças Decreto n°011, de 01 de janeiro de 2021. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MILAGRES 
DO MARANHÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRONICO N° 010/2024. 
A Prefeitura Municipal de Milagres do Maranhão, Estado do Ma-
ranhão, torna público, para conhecimento dos interessados que fará 
realizar, sob a égide do Decreto Municipal n.° 026/2023 e da Lei n.° 
14.133/21 e suas alterações posteriores, licitação na modalidade Pre-
gão Eletrônico, do tipo menor preço, por item, que tem como objeto 
Contratação de serviços temporários de limpeza, asseio, conservação 
e recepção' nos prédios públicos municipais do Município de Mila-
gres do Maranhão/MA, no dia 18 de junho de 2024, às 08:00 horas 
(horário de Brasília), através do uso de recursos da tecnologia da in-
formação, site https://comprasbr.com.br/, sendo presidida pelo Pre-
goeiro desta Prefeitura Municipal, na sala da Comissão Permanente 
de Licitação, situada na Rua Cel Francisco Macatrão, 118, Centro, 
Milagres - MA. O edital e seus anexos encontram-se disponíveis na 
página web do Portal de Compras Públicas — endereço https://com-
prasbr.com.br/. Esclarecimentos adicionais no mesmo endereço e/ou 
pelo telefone (98) 98459-1578, das 08:00 as 12:00hs. Milagres do 
Maranhão — MA, 03 de junho de 2024. José Augusto Cardoso Cal-
das — Prefeito Municipal. 

PREGÃO ELETRONICO N° 011/2024. A Prefeitura Municipal de 
Milagres do Maranhão, Estado do Maranhão, torna público, para co-
nhecimento dos interessados que fará realizar, sob a égide do Decreto 
Municipal n.° 026/2023 e da Lei n.° 14.133/21 e suas alterações pos-
teriores, licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor 
preço, por item, que tem como objeto Contratação de Material de Ex-
pediente para Município de Milagres do Maranhão-MA, no dia 18 de 
junho de 2024, às 09:30 horas (horário de Brasília), através do uso de 
recursos da tecnologia da informação, site https://comprasbr.com.br/, 
sendo presidida pelo Pregoeiro desta Prefeitura Municipal, na sala 
da Comissão Permanente de Licitação, situada na Rua Cel Francisco 
Macatrão, 118, Centro, Milagres - MA. O edital e seus anexos encon-
tram-se disponíveis na página web do Portal de Compras Públicas 
— endereço https://comprasbr.com.br/. Esclarecimentos adicionais no 
mesmo endereço e/ou pelo telefone (98) 98459-1578, das 08:00 as 
12:00hs. Milagres do Maranhão — MA, 03 de junho de 2024. José 
Augusto Cardoso Caldas — Prefeito Municipal. 

D.O. PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONÇÃO - MA 

AVISO DE LICITAÇÃO, PREGÃO ELETRÔNICO N°006/2024 
- SRP. A Prefeitura Municipal de Monção — MA, por meio da Co-
missão de Contratação, torna público para o conhecimento dos inte-
ressados, que fará realizar, sob a égide da Lei n° 14.133/21, Decreto 
Municipal n° 038/21, Decreto Municipal n° 01/24, Lei Municipal n° 
097/23, Lei Municipal n° 098A/24, da Lei Complementar n° 123/06 
e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico n° 006/2024 - SRP, do tipo Menor 
Preço, tendo por objeto o registro de preços para eventual e futura 
contratação de pessoa(s) jurídicas(s) especializada(s) no fornecimen-
to de materiais esportivos, visando atender as demandas das Secreta-
rias Municipais de Monção/MA. A sessão será realizada através do 
Portal Licitanet, pelo endereço eletrônico https://www.licitanet.com. 
br/, com data de abertura para 20 de Junho de 2024 às 09:00 horas. 
O edital e seus anexos encontram-se disponíveis à disposição dos in-
teressados no endereço em supra, de 28 a 68 feira, de 8h às 13h onde 
poderão ser consultados gratuitamente ou obtido mediante apresenta-
ção de pen-drive, bem como pela intemet através do Portal da Trans-
parência do Município no endereço www.moncao.ma.gov.br/,https:// 
transparencia. moncao.ma. gov.br/Default.aspx?Acessolndividual=l-
nkLicitacoes, no endereço Portal de Compras Licitanet: https://www. 
licitanet.com.br/, no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP) https://www.gov.br/pncp/pt-br, no Sistema de Informações 
de Controle — SINC do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão 
(TCE-MA). Informações adicionais: pelo email prefeituramoncaoc-
cl@hotmail.com ou pelo telefone (98) 99146-1630. Monção - MA, 
31 de Maio de 2024. Kedma Oliveira Nussrala - Secretária Municipal 
de Finanças e Planejamento. 

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N° 007/2024 
- SRP. A Prefeitura Municipal de Monção — MA, por meio da Co-
missão de Contratação, torna público para o conhecimento dos inte-
ressados, que fará realizar, sob a égide da Lei n° 14.133/21, Decreto 
Municipal n° 038/21, Decreto Municipal n° 01/24, Lei Municipal n° 
097/23, Lei Municipal n° 098A124, da Lei Complementar n° 123/06 
e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico n° 007/2024 - SRP, do tipo Menor 
Preço, tendo por objeto o registro de preços para futura e eventual 
contratação de pessoa(s)jurídicas(s) especializada(s) para prestação 
dos serviços de organização de eventos diversos / datas comemora-
tivas, a serem realizados pela Prefeitura Municipal de Monção/MA, 
compreendendo a execução do planejamento, da organização, a exe-
cução da operacionalização, da produção, da locação de equipamen-
tos e demais serviços correlatos, visando atender o interesse desta 
Administração Pública Municipal. A sessão será realizada através do 
Portal Licitanet, pelo endereço eletrônico https://www.licitanet.com. 
br/, com data de abertura para 20 de Junho de 2024 às 14:00 horas. 
O edital e seus anexos encontram-se disponíveis à disposição dos in-
teressados no endereço em supra, de 2° a 6° feira, de 8h às 13h onde 
poderão ser consultados gratuitamente ou obtido mediante apresenta-
ção de pen-drive, bem como pela intemet através do Portal da Trans-
parência do Município no endereço www.moncao.ma.gov.br/,https:// 
transparencia.moncao.ma.gov.br/Default.aspx?Acessolndividual=l-
nkLicitacoes, no endereço Portal de Compras Licitanet. https://www. 
licitanet.com.br/, no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP) https://www.gov.br/pncp/pt-br, no Sistema de Informações 
de Controle — SINC do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão 
(TCE-MA). Informações adicionais: pelo email prefeituramoncaoc-
cl@hotmail.com ou pelo telefone (98) 99146-1630. Monção - MA, 
31 de Maio de 2024. Kedma Oliveira Nussrala - Secretária Municipal 
de Finanças e Planejamento. 



LIMA 
CAMPOS 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
Setor de Licitações 

PMLC - MA CPL 
Folha: 
Rubrica: 

JUNTADA DE PROPOSTA DE PREÇO READEQUADA 

Pelo presente, junto aos autos do processo licitatório na modalidade 

Pregão Eletrônico n° 023/2024, a proposta de preço apresentada pela participante, 

FRUTA PURA AGRO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 

36.057.553/0001-28, para a licitação acima identificada. 

Gabriel zté Freitas Silva 
Pregoeiro 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112 

E-mail: licitacao@limacampos.ma.gov.br 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 023/2024 

ANEXO II 

PROPOSTA READEQUADA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 000012748/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO N° PE 023/2024 

Ao 
Pregoeiro do Município de Lima Campos (MA) 
Assunto: Proposta de Preços referente ao Pregão Eletrônico n 023/2024 

PMLC - MA_C_ PL 
Folha: 
Rubrica: 

DADOS DA EMPRESA 
RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA: FRUTA PURA AGRO INDUSTRIA E COMERCIO LIDA 
NOME FANTASIA: FRUTA PURA 
CNPJ: 36.057.553/0001-28 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 12.632483-2 
ENDEREÇO: SIT POVOADO 
BOM JESUS, 20, ZONA 
RURAL 

CEP: 65.728-000 MUNIC(PIO: LIMA CAMPOS 
UF: MA 

TELEFONE: (99) 98466-7803 EMAIL: mb4892683@grnail.com 
REPRESENTANTE LEGAL P/ASSINATURA DA ATA/CONTRATO 

NOME COMPLETO: MARCOS AURELIO BRITO DA SILVA 
RG: 013269291999-1 EMISSOR: SESPMA CPF: 995.109.953-04 

DADOS BANCÁRIOS 
BANCO: BANCO DO BRASIL AGÊNCIA:0242-9 C/C: 38076-8 

Apresentamos ao pregoeiro e sua equipe de apoio, nossa proposta objetivando o 
registro de preços para futura e eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para o 
fornecimento de polpa de frutas, de interesse desta Administração Municipal, conforme 

PREGÃO ELETRÔNICO 023/2024. Segue proposta com descrição dos itens na planilha 

abaixo: 

ITENS DESCRIÇÃO MARCA UND QUANT V. UNIT V. TOTAL 

5 POLPA DE FRUTA, de primeira PRÓPRIA KG 5300 R$7,90 R$ 41.870,00 

SIT POVOADO BOM JESUS, 20, ZONA RURAL 
LIMA CAMPOS, MA - CEP: 65.728-000 
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100% 

PMLC - MA CPL 
Folha: 
Rubrlca:_ 

qualidade, extraída da polpa da 
fruta integral e pasteurizado, 100% 
natural, sem adição de 
conservantes, Embalagem do 
produto de plástico atóxica, pacote 
de 1 Kg, contendo marca, data de 
validade e informe nutricional. 
Conforme instrução normativa em 
vigor. Sabor: Goiaba. Prazo de 
validade mínimo de 6 (seis) meses 
a partir data de entrega. 

(Fruta 
Pura) 

Total R$ 41.870,00 

Nossa proposta tem preço total de R$ 41 .870,00 (quarenta e um mil oitocentos e setenta reais). 

Prazo de Pagamento: Conforme o edital. 
Prazo de entrega: Conforme o edital. 
Validade da Proposta: 90 (NOVENTA) dias. 

Declaro para fins de participação no PREGÃO ELETRÔNICO N°. 023/2024, que nos 
preços propostos encontram-se incluídos todos os tributos, encargos sociais e 
quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre o objeto do presente 
Pregão, bem como as despesas com execução dos produtos. 

Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que os produtos serão 
executados de acordo com as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, que 
conhecemos e aceitamos em todos os seus termos. 

Lima Campos - MA, 20 de junho de 2024. 

MARCOS AU RELIO Assinado de forma digital 
por MARCOS AURELIO 

BRITO DA BRITO DA 

SILVA:995109953 SILVA:99510995304 
Dados: 2024.06.20 

04 14:39:12 -0300' 

FRUTA PURA AGRO INDUSTRIA E 

COMERCIO LTDA 

MARCOS AURELIO BRITO DA SILVA 

CPF 995.109.953-04 
RG 013269291999-1 

Proprietário 

SIT POVOADO BOM JESUS, 20, ZONA RURAL 
LIMA CAMPOS, MA -CEP: 65.728-000 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 023/2024 

ANEXO II 

PROPOSTA READEQUADA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 000012748/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO N° PE 023/2024 

Ao 
Pregoeiro do Município de Lima Campos (MA) 
Assunto: Proposta de Preços referente ao Pregão Eletrônico n ° . 023/2024 

PMLC - MA CPL 
Folha: 
Rubrica: 

DADOS DA EMPRESA 
RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA: FRUTA PURA AGRO INDUSTRIA E COMERCIO LIDA 
NOME FANTASIA: FRUTA PURA 
CNPJ: 36.057.553/0001-28 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 12.632483-2 
ENDEREÇO: SIT POVOADO 
BOM JESUS, 20, ZONA 
RURAL 

CEP: 65.728-000 MUNICÍPIO: LIMA CAMPOS 
UF: MA 

TELEFONE: (99) 98466-7803 EMAIL: mb4892683@ernaiI.com 
REPRESENTANTE LEGAL P/ASSINATURA DA ATA/CONTRATO 

NOME COMPLETO: MARCOS AURELIO BRITO DA SILVA 
RG: 013269291999-1 EMISSOR: SESPMA CPF: 995.109.953-04 

DADOS BANCÁRIOS 
BANCO: BANCO DO BRASIL AGËNCIA:0242-9 C/C: 38076-8 

Apresentamos ao pregoeiro e sua equipe de apoio, nossa proposta objetivando o 
registro de preços para futura e eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para o 
fornecimento de polpa de frutas, de interesse desta Administração Municipal, conforme 
PREGÃO ELETRÔNICO 023/2024. Segue proposta com descrição dos itens na planilha 
abaixo: 

ITENS DESCRIÇÃO MARCA UND QUANT V. UNIT V. TOTAL 

1 
POLPA DE FRUTA, de primeira qualidade, 
extraída da polpa da fruta integral e 

PRÓPRIA 
(Fruta Pura) KG 4400 R$ 9,60 R$ 42.240,00 

SIT POVOADO BOM JESUS, 20, ZONA RURAL 
LIMA CAMPOS, MA -CEP: 65.728-000 
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PMLC - MA CPL 
Folha: 
Rubrica: 

pasteurizado, 100% natural, sem adição 
de conservantes, Embalagem do produto 
de plástico atóxica, pacote de 1 Kg, 
contendo marca, data de validade e 
informe nutritional. Conforme instrução 
normativa em vigor. Sabor: Abacaxi. Prazo 
de validade mínimo de 6 (seis) meses a 
partir data de entrega. 

2 

POLPA DE FRUTA, de primeira qualidade, 
extraída da polpa da fruta integral e 
pasteurizado, 100% natural, sem adição 
de conservantes, Embalagem do produto 
de plástico atóxica, pacote de 1 Kg, 
contendo marca, data de validade e 
informe nutricional. Conforme instrução 
normativa em vigor. Sabor: Acerola. Prazo 
de validade mínimo de 6 (seis) meses a 
partir data de entrega. 

PRÓPRIA 
(Fruta Pura) KG 5600 R$ 9,30 R$ 52.080,00 

3 

POLPA DE FRUTA, de primeira qualidade, 
extraída da polpa da fruta integral e 
pasteurizado, 100% natural, sem adição 
de conservantes, Embalagem do produto 
de plástico atóxica, pacote de 1 Kg, 
contendo marca, data de validade e 
informe nutricional. Conforme instrução 
normativa em vigor. Sabor. Cajá. Prazo de 
validade mínimo de 6 (seis) meses a partir 
data de entrega. 

PRÓPRIA 
(Fruta Pura) KG 5450 R$ 10,90 R$ 59.405,00 

4 

POLPA DE FRUTA, de primeira qualidade, 
extraída da polpa da fruta integral e 
pasteurizado, 100% natural, sem adição 
de conservantes, Embalagem do produto 
de plástico atóxica, pacote de 1 Kg, 
contendo marca, data de validade e 
informe nutricional. Conforme instrução 
normativa em vigor. Sabor: Caju. Prazo de 
validade mínimo de 6 (seis) meses a partir 
data de entrega. 

PRÓPRIA 
(Fruta Pura) KG 5000 R$ 6,82 R$ 34.100,00 

6 

POLPA DE FRUTA, de primeira qualidade, 
extraída da polpa da fruta integral e 
pasteurizado, 100% natural, sem adição 
de conservantes, Embalagem do produto 
de plástico atóxica, pacote de 1 Kg, 
contendo marca, data de validade e 
informe nutricional. Conforme instrução 
normativa em vigor. Sabor: Maracujá. 
Prazo de validade mínimo de 6 (seis) 
meses a partir data de entrega. 

PRÓPRIA 
(Fruta Pura) KG 3750 R$ 15,70 R$ 58.875,00 

7 

POLPA DE FRUTA, de primeira qualidade, 
extraída da polpa da fruta integral e 
pasteurizado, 100% natural, sem adição 
de conservantes, Embalagem do produto 
de plástico atóxica, pacote de 1 Kg, 
contendo marca, data de validade e 

PRÓPRIA 
(Fruta Pura) KG 3000 R$ 8,50 R$ 25.500,00 

SIT POVOADO BOM JESUS, 20, ZONA RURAL 

LIMA CAMPOS, MA -CEP: 65.728-000 
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PMLC - MA ÇPL 
Folha: 

Rubrica: 

informe nutricional. Conforme instrução 
normativa em vigor. Sabor: Tamarindo. 
Prazo de validade mínimo de 6 (seis) 
meses a partir data de entrega. 

8 

POLPA DE FRUTA, de primeira qualidade, 
extraída da polpa da fruta integral e 
pasteurizado,100% natural, sem adição 
de conservantes, Embalagem do produto 
de plástico atóxica, pacote de 1 Kg, 
contendo marca, data de validade e 
informe nutricional. Conforme instrução 
normativa em vigor. Sabor: Bacurí. Prazo 
de validade mínimo de 6 (seis) meses a 
partir data de entrega. 

PRÓPRIA 
(Fruta Pura) KG 3700 R$ 16,90 R$ 62.530,00 

9 

POLPA DE FRUTA, de primeira qualidade, 
extraída da polpa da fruta integral e 
pasteurizado, 100% natural, sem adição 
de conservantes, Embalagem do produto 
de plástico atóxica, pacote de 1 Kg, 
contendo marca, data de validade e 
informe nutricional. Conforme instrução 
normativa em vigor. Sabor: Cupuaçu. 
Prazo de validade mínimo de 6 (seis) 
meses a partir data de entrega. 

PRÓPRIA 
(Fruta Pura) KG 4450 R$ 14,90 R$ 66.305,00 

10 

POLPA DE FRUTA, de primeira qualidade, 
extraída da polpa da fruta integral e 
pasteurizado, 100% natural, sem adição 
de conservantes, Embalagem do produto 
de plástico atóxica, pacote de 1 Kg, 
contendo marca, data de validade e 
informe nutricional. Conforme instrução 
normativa em vigor. Sabor: Morango. 
Prazo de validade mínimo de 6 (seis) 
meses a partir data de entrega. 

PRÓPRIA 
(Fruta Pura) KG 2400 R$ 16,90 R$ 40.560,00 

11 

POLPA DE FRUTA, de primeira qualidade, 
extraída da polpa da fruta integral e 
pasteurizado, 100% natural, sem adição 
de conservantes, Embalagem do produto 
de plástico atóxica, pacote de 1 Kg, 
contendo marca, data de validade e 
informe nutricional. Conforme instrução 
normativa em vigor. Sabor: Tangerina. 
Prazo de validade mínimo de 6 (seis) 
meses a partir data de entrega. 

PRÓPRIA 
(Fruta Pura) KG 2450 R$ 11,90 R$ 29.155,00 

12 

POLPA DE FRUTA, de primeira qualidade, 
extraída da polpa da fruta integral e 
pasteurizado, 100% natural, sem adição 
de conservantes, Embalagem do produto 
de plástico atóxica, pacote de 1 Kg, 
contendo marca, data de validade e 
informe nutricional. Conforme instrução 
normativa em vigor. Sabor: Manga. Prazo 
de validade mínimo de 6 (seis) meses a 
partir data de entrega. 

PRÓPRIA 
(Fruta Pura) KG 3300 R$ 7,70 R$ 25.410,00 

SIT POVOADO BOM JESUS, 20, ZONA RURAL 

LIMA CAMPOS, MA - CEP: 65.728-000 
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R$ 496.160,00 I 

Nossa proposta tem preço total de R$ 496.160,00 ( quatrocentos e noventa e seis mil 
cento e sessenta reais). 
Prazo de Pagamento: Conforme o edital. 
Prazo de entrega: Conforme o edital. 
Validade da Proposta: 90 (NOVENTA) dias. 

Declaro para fins de participação no PREGÃO ELETRÔNICO N°. 023/2024, que nos 
preços propostos encontram-se incluídos todos os tributos, encargos sociais e 
quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre o objeto do presente 
Pregão, bem como as despesas com execução dos produtos. 

Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que os produtos serão 
executados de acordo com as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, que 
conhecemos e aceitamos em todos os seus termos. 

Lima Campos - MA, 19 de junho de 2024. 

MARCOS AURELIO Assinado de forma 
digital por MARCOS 

BRITO DA AURELIO BRITO DA 

SILVA:9951099530 SILVA:99510995304 

4 
Dados: 2024.06.19 
13:22:55 -0300' 

FRUTA PURA AGRO INDUSTRIA E 
COMERCIO LIDA 

MARCOS AURELIO BRITO DA SILVA 
CPF 995.109.953-04 

RG 013269291999-1 
Proprietário 

SIT POVOADO BOM JESUS, 20, ZONA RURAL 

LIMA CAMPOS, MA -CEP: 65.728-000 



LIMA 
CAMPOS 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
Setor de Licitações 

PMLC - MA CPL 
Folha: 
Rubrica: 

JUNTADA DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

Pelo presente, junto aos autos do processo licitatório na modalidade 

Pregão Eletrônico n° 023/2024, os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO apresentados 

pela participante, FRUTA PURA AGRO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, inscrita no 

CNPJ sob o n° 36.057.553/0001-28, para a licitação acima identificada. 

r` 

Gabriel d&Freitas Silva 
Pregoeiro 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112 

E-mail: licitacao@ limacampos. ma.gov.br 
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PMLC - MA CPL 
Folha: 
Rubrica: 

ALTERAÇÃO DE EMPRESA LIMITADA PARA SOCIEDADE UNIPESSOAL 

FRUTA PURA AGRO INDUSTRIA E COMERCIO LIDA 

CNPJ: 36.057.553/0001.28 NIRE : 21201057503 

SANDRO ROGERIO BRITO DA SILVA, BRASILEIRO, SOLTEIRO, EMPRESARIO, natural da 

cidade de Pedreiras — MA, data de nascimento 19/08/7.972, portador da Carteira de 

Identidade (RG): n° 0675089320186, expedida por SESP/MA em 14/09/2018 e CPF: n° 

521.93(873-04, residente e domiciliado na cidade de Pedreiras MA, na Rua Jose 

Teixeira, r 456, Nova Pedreiras, CEP: 65725-000; MARCOS AUREUO BRITO DA SILVA. 

8RASILEIRO, CASADO (A), Comunhão Parcial, EMPRESARIO, natural da cidade de 

Pedreiras— MA, data de nascimento 31/07/1981, portador da Carteira de Identidade 

(RG):n°0132692919991, expedida por SESP/MA em 04/07/2018 e CPF: n° 995.109.953 

04, residente e domiciliado no Sítio POVOADO BOM JESUS, n° SN, ZONA RURAL, 

cidade de Lima Campos - MA, CEP: 65728-000; Cínicos sócios da sociedade FRUTA 

PURA AGRO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA com sede na cidade de Lima Campos (MA) 

SITIO POVOADO BOM JESUS, n 20, ZONA RURAL, CEP: 65728-000; registrado na Junta 

Comercial do Estado do Maranhão sob o nº21201057503 em 20/01%2020 inscrita no 

CNPJ 36.057.553/0001-28 Resolvem, em comum acordo, alterar o contrato social. 

CLAUSULA 19 -O Sócio retirante declara neste ato a totalidade de suas quotas de 

capital para sócio MARCOS AUREUO BRITO DA SILVA dando plena e geral qu,taç o t3 

sociedade e ao sócio remanescente, nada mais tendo a reclamar no presente e tuwrc. 

CLAUSULA 2Q -A Sociedade neste ato adquire com recursos próprios o saldo das 

quotas do sócio retirante o Sr. SANDRO ROGERIO BRITO DA SILVA 50.000(cinqüenta 
roil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (Um real) cada uma perfazendo o total de R$ 
50.000,00 (Cinqüenta Mil Reais), totalmente subscrito e integralizado em moeda 

corrente nacional, que deverão ser transferidas para o novo Sócio. 

CLÁUSULA 39 - O capitai da empresa que de RS 100.000,00 (Cem Mil Reais) dividido 

em 100.000 (Cern Mil) quotas dc valor nominal de 

RS 1,00(Um Real) cada totalmente integraiízado, que por força da cessão e 

transferência das quotas, passa a ser assim distribuído. 

NOME DOS 5OOO N° DE QUOTAS VLR DO CAPITAL 

MARCOS AURÉLIO BRITO DA SILVA 100.000     R . 100.000100 

TOTAL 100.000   R$ 100.000,00 
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CLÁUSULA 4º - O objeto da sociedade passa a ser: 

1031-7100 - FABRICAÇÃO DE CONSERVAS DE FRUTAS (PRODUÇÃO DE 
POLPA DE FRUTAS) 
4789-0104 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ANIMAIS VIVOS E DE ARTIGOS E 
ALIMENTOS PARA ANIMAIS DE ESTIMAÇÃO; 
1033-3101 - FABRICAÇÃO DE SUCOS CONCENTRADOS DE FRUTAS. 
HORTALIÇAS E LEGUMES: 
1053-8,00 - FABRICAÇÃO DE SORVETES E OUTROS GELADOS COMESTI 
VEiS: 
4729-6/99 - COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM 
GERAL OU ESPECIALIZADO EM PRODUTOS ALIMENTÍCIOS NÃO ESPE 
CIFICADOS ANTERIORMENTE -VENDA DE POLPA DE FRUTAS- VENDA DE 
SUCOS - VENDA DE SORVETES. 
4712-1/00- COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM 
PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - MINIMERCADOS, 
MERCEARIAS E ARMAZÉNS; 

CLAUSULA 5° - A parti desta data a Sociedade passara a ser uma SOCIEDADE 

LIMITADA UNIPESSOAL, considerando a disposição constante do parágrafo único do 

art.L0S2 do código civil e em obediência ao contido na Instrução Normativa DREI n° 

63,de 11 de junho de 2019. 

CLAUSULA 6° - Permanecem inatteradas as demais clausulas vigente que não 

colidirem com as disposições do presente instrumento. 

CLAUSULA 7° - Em razão das modificações contratuais, a única sócia resolve consolidar 

o contrato social tornando sem efeito, a parti desta data, as clausulas e condições 

contidas no contrato primitivo e alterações anteriores, passando a ter a seguinte 

redação 

CONSDLIDAÇAO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL 

MARCOS AURELIO BRITO DA SILVA, BRASILEIRO, CASADO (A), Comunhão Parcial, 

EMPRESARIO, natural da cidade de Pedreiras-- MA, data de nascimento 31/07/1981, 

portador da Carteira de Identidade (RG):n"0132692919991, expedida por SESP/MA. 
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em 04/07/2018 e CPF: n° 995.109.953-04, residente e domicado no Sitio POVOADO 

BOM JESUS, nº SN, ZONA RURAL, cidade de Lima Campos MA, CEP: 65728-000; Único 

sócio da Sociedade limitada Unipessoal que gira sob o nome empresarial de FRUTA 

PURA AGRO INDUSTRIA E COMERCIO LIDA com sede na cidade de Lima Campos (MA) 

SITIO POVOADO BOM JESUS, nº 20, ZONA RURAL, CEP: 65728-000; registrado na Junta 

Comercia! do Estado do Maranhão sob o nº21201057503 em 20/01/2020 inscrita no 

CNPJ 36057.553/0001-28 Resolve, por este instrumento, consolidar o contrato social, 

tornando assim, sem efeito, a parti desta data, as clausulas e candiçães contidas no 

contrato primitivo e alteraçes anteriores, que adequado às disposições da referida lei 

n° 10.406/2002 aplicáveis a este tipo societário, passa a ter a seguinte redação. 

CLAUSULA PRIMEIRA: A sociedade limitada unipessoal gira sob o nome empresariai de 

FRUTA PURA AGRO INDÚSTRIA E COMERCIO LIDA.

CLAUSULA SEGUNDA: A sociedade limitada unipessoal tem sua sede na cidade de Lima 

Campos (MA) SITIO POVOADO BOM JESUS; nº 20, ZONA RURAL, CEP: 65728-000; 

CLAUSULA TERCEIRA: O objeto social da sociedade limitada unipessoal 
e: 

1031-7/00 - FABRICAÇÃO DE CONSERVAS DE FRUTAS (PRODUÇÃO DE POLPA DE 

FRUTAS) 

4789-0/04 COMÉRCIO VAREJISTA DE ANIMAIS VIVOS E DE ARTIGOS E 
ALIMENTOS PARA ANIMAIS DE ESTIMAÇÃO; 
1033-3/01 - FABRICAÇÃO DE SUCOS CONCENTRADOS DE FRUTAS, HORTALIÇAS E 

LEGUMES, 

1053-8/00 - FABRICAÇÃO DE SORVETES E OUTROS GELADOS COMESTÍ-VEIS; 

4729-6/99 - COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL OU 

ESPECIALIZADO EM PRODUTOS ALIMENTÍCIOS NÃO ESPE-CIFICADOS 

ANTERIORMENTE -VENDA DE POLPA DE FRUTAS- VENDA DE SUCOS - VENDA DE 

SORVETES. 

4712-11õü- COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM 
PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - MiNIMERCADOS, 
MERCEARIAS E ARMAZÉNS: 

CLAUSULA QUARTA: O prazo de duração da sociedade limitada unipessoal e por tempo 
indeterminado com inicia das atividades em 20/01/2020 corn registro na junta comercial do 
estado do maranhão. 
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CLAUSULA QUINTA: a sociedade limitada unipessoal poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar 
filiais ou outra dependência, no país ou no exterior, mediante alteração contratual por todos 
os sócios. 

CLAUSULA SEXTA : O Capital Social da sociedade limitada unipessoal subscrito e integrahzado 
em moeda corrente nacional de R$ 100.000,00 (CEM MIL REAIS) divididos em 100.000 
(CEM MILI quotas no valor nominal de R$ 1,00 (UM REAL) cada, fica assim distribuído: 

i NOME DO SOCIO ! 96 N¢ DE COTAS VL.R, DO CAPITAL 
I MARCOS AURÉLIO BRITO DA r  

100% 100.000 R$ 100.000,00 
SILVA 
TOTAL 100% 100.000 Ry 100.000,00 

Par2grafo único: a responsabilidade do único sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas 
respondera solidariamente pela integralixação do capital social. 

CLAUSULA SÉTIMA: Ficam dispensadas reuniões de sócios e a lavratura de ata de prestação de 
contas assim como a publicarão de contas assim como a publicação e registro da mesma, 
conforme preceitua o artigo 70 da Lei Complementar n" 123/2006. 

CLAUSULA OITAVA: A Administração da sociedade cabe ao sócio MARCOS AURELIO BRITO 

DA SILVA poderes e atribuiçi5es de administrar irrestritamente, autorizada o uso do nome 
empresarial,vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 
obrigações seja em favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros. 

CLAUSULA NONA : O administrador declara sob as penas da Lei que não esta impedido por Lei 
especial do exercício da administração de sociedade unipessoal limitada e que não se acha 
condenado a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por 
crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão. peculato a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as 
relaçáes de consumo, a fé publica ou a propriedade. 

CLAUSULA DECIMA. O exercício social será coincidente cem o ano — calendário, terminando 
em 31 de dezembro de cada ano, quando será procedido o levantamento do balanço 
patrimonial e efetuada a apuração de resultados, os quais strrão atribuídos a sócia unira 
proporcionalrnente as suas quotas de capital. Podendo os lucros a critério do mesmo, serem 

distribuídos ou ficarem ou ficarem em reserva na sociedade. 
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CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA: A sociedade limitada unipessoal poderá levantar 

demonstrações contábeis intermediarias, a qualgter tempo, para fins de cisão parcial ou total, 

fusão e Incorporação. retirada do sócio ou ainda, para quaisquer atos julgados pela sócia. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA: O único sócio será obrigado reposição dos lucros e das 

quantias retiradas, a qualquer titulo ainda que autorizados pelo contrato, quanto tais lucros ou 

quantias se distribuírem com prejuízo do capital 

CLAUSULA DECIMA  TERCEIRA: Em caso de falecimento do único sócio a sociedade limitada 

unipessoal poderá continuar com suas ativídades com os herdeiros e/ou sucessores dode 

cujas ou do incapaz. Não sendo possível, ou inexistindo interesse destes, a sociedade poderá 

ser dissolvida. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA: A sociedade limitada unipessoal declara, sob as penas da Lei, que 

se enquadra na condição de MICROEMPRESA, nos termos da lei Complementar n° 123, de 
14/12/2006. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA: Fica eleito o foro da Comarca de Pedreiras Estado do maranhão, 
para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes do presente 

instrumento, com exclusão de qualquer outro, seja qual for ou vier a ser futuro domicilio do 

único sócio. 
Lavrado em 01 (uma) via, lido, conferido, compreendido, elaborado de conformidade e nos 

termos, condições e intenção propostas pelos sócios ora presente e que os mesmo assinem e 
rubriquem este• instrumento, assumindo, integralmente as responsabilidades legais 
decorrentes do presente ato. obrigando-se fielmente por si seus herdeiros legais a cumpri-lo 
em todos os seus termos. 

UMA CAMPOS (MA), 08/07/2022 

MARCOS AURELIO BRITO DA SILVA 

SOCIO ADMINISTRADOR 

SANDRO ROGÉRIO BRITO DA SILVA 
SOCIO RETIRANTE 
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Certificamos que o ata da empresa FRUTA PURA AGRO INDUSTRIA E COMERCIO L T DA consta assinado 

digitalrnente por:: 

_ 
CPFtCNP3 

52193187304 

99510995304 

,eJLiC E M A 

~NTIFICAÇAO DO(S) A5INANTE(S) 

  _-_...-n---___...__.......__•.. 
SANDRO ROGERIO BRITO DA SILVA 

. MARCOS AURELIO BRITO DA SILVA 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

36.057.U3/0001 8 ; COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO zora1/2ozo 
TURA 

MATRIZ CADAS rRAL 
i 

NGf.1f: EMPRF SAPAL 
FRUTA PURA AGRO INDUSTRIA E COMERCIO LIDA J 

r TITULO DG i4TARELf CIMENTO (NOI.IE DE FANTASIA) 1 PORTE 

l FRUTA PURA ¡ EPP 
L 

r~ 
I la)rnc:(? c UESCrI~{:Ao DAATiVOADE: rCO',&4 CA QtliclïsAi 
10.31.7-00 - Fabrlcaçio de conservas de trutas ì 

¡CItDIil4t.& CRi4.X )AS ATI.hAO(i t;CL>rlilMi:4F'i?',fì;Plf:;/YIìIAS 
m--.._* 

110.33-3-01 - Fabrlcaç8o de sucos concwntradas de frutas, hortaliças o gumes 
10,53.8.00 - fabrlcaçao de sorvetos e outros gelados comestíveis 
47.12.1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominsncia da produtos aiimantir. os - mìnimercedos. 
mercearias e armazéns I 
47.294.99 - Comércio varejista da produtos alimonticìoa em geral ou especializado um produtos alimonticios não 

i especificados anteriormente 
47.89.0.04 -Comércio varejista do animals vivos e de artigos s alimentos para animeis de estimação 

GOOIGO E OE SGRÇAO DA NArd.t[ZA .iUiàR.Ì4::A 

206.2 - Sociedade Empresária Limitada 

- LfN.IR,Ap??I.RO 
SIT POVOADO BOM JESUS 1 

Mi W.RO 1 20
COMA! U L'NTD 

ta.v a r Raas'tx(ro 
L65.728 .100 i . It ZdNA RURAL 

Arunrr, u! 

f UMA CAMPOS I MA 

ENDfREÇO ELE'TRÃNICO 

J

tLEKRiC 
(99) 8200.7325 

ËNTB FtDãPATmvo RE$POrisAVE'. (EFR) . . 

PSRUA;.AOGAGAS1RAì. . { ~GA'ADAtifUAÇÀOCARASi~iA. Ì 

ATIVA 
j 

20/0112020 J 
+ MoTIVG DÉ'SI'.... Çd^ CAOASTRM. - 

"l $ITUAc Esm c j DATA UA SI TI,Ay E;SPECtAì 

o .1 

Aprovado peia l0struçào tiormativa RfB n0 2.119. de 06 de dezembro de 2022, 

Emitido no dia 08/05/2024 às 10:43:13 (data e hora de Brasília) Página: 1/1 



PMLC-MAC L 
Folha: ~ 
Rubrica:  Ø. 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nane: FRUTA PURA AGRO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 
C NPJ: 36.057.553!0001-28 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constara pendencias em seu nome, relativas a crédítos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Atava da União (DAU) ;unto á 
Procuradona-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é valida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do 
sujeito passivo no ámbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julttio de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereças {httpJ/rfb.gov.br> ou <httpi/www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFBIPGFN rti° 1.751. de 2+1012014. 
Emitida ás D928:13 do dia )810412024 <hora e data de Brasilia: 
Válida até 05/1©!2024. 
Código de controle da certidão: 39D8.2108.EE73.65DE 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.. 
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Certiticado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 36, 057.553/0001-28 
Razão 

FRUTA PURA AGRO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA Social: 
Endereço: POV BOM JESUS 20 / ZONA RURAL / LIMA CAMPOS / MA / 55728-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que he confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certi ficado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:29/05/207.4 a 27/05/2.024 

Certificação Número: 2024052906465597335223 

Informação obtida em 05/06/2024 1.2:13:23 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 
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CERTIDÁO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: FRUTA PURA AGRO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNI?J: 36.U.5'1.553%Q0G1-28 

Certidão n° : 240498.37/2024 

Expedição: 08/04:'2024, c:F 09:3ri:•12 

Validade: (S/10/ . 024 180 (cento Ea oitenta) da' , contados da data 

U(w sua P',}CpE: a:1. Yrlf.? . 

Cc,., tifica se que FRUTA PURA AGRO INDUSTRIA E^OISERCIO LTDA (MATRIZ E 

FILIAIS), ínscrito.`a) no C'i1PJ sob o n 3á.057.553/0001-28, NÃO CONSTA 

comr, inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 644-A e í383-A da Consolidação 

das Leis dc. Trabalho, acrescentados pelas Leis ris»' 12.440/2011 e 
1'3.467/2017, r:-_ no Ato 01/2022 da CGJT, :ìe 21 de janeiro cïz 2024. 

O≤. dados constantes desta Certidão so de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
Nr._~ caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta. a . empresa em relação 
a. todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta . certidão condiciona-se à verificação de sc:rx 
au_t.er.ticid.azie no porra. . do Tribunal. Superior do ar.abal~io na 
Internet (http:/,fwww.tst.jus.br). 

Certidão emitida g_ ratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Naciondl. de Devedores Trabalhiyt ~ïa constam os dadc :<,, 

necessários ã identificação das pessoas naturai.s e ;uridic:a.s 

nadimplentes perante a Justiça do Trabalho quani_o ã5 abriyaç:er> 
belecidas em sentença bonde;iatória t_:r.arzsit,ada em iulyadc; ou em 

acordos judiçiais trabalhistas, . ir:c.3u,alye no concernente aos 

recçlhiment:os previdenciário4, a honctrár.ios, a custas, , a 

emolumentos :au a rec,oihiment.as determinados cem lei; ou decorrentes 

dc e~errução cie acordos f:irmado≤, . peran_.e €.ï Mi.riï.~tPric Fübli.co do 

Tr~1.3a~:"iC7, C:c3rliisficìC> oe Co:ic.l1lc3.vr'k(? F?2éVic1 i ll dt•'.r:1ei~  p.r',

d1s~rJálcãta legal, Gc;nt:.Ve:L' força executiva. 



Resultado da Consulta 81NTEGRMCM8 

CGC: 3r.,QS7.SS3/OOO;-28 lnacriç$o Estadual: 12.G324ú3-2, 

Ra[io Sociat: FkUTA PURA AGRO iNE}ÏSSTRtA t', COP4E"RCIC3 i:Tl)A 

Reglma Apuraçiol S1MPt FS NACIONAL 

Logradouro: s"'t OVCUADO 1SOM :t SUS 

Númaro: 2D Comptenianto: 

Bairro: TONA RURAL 

Nunlcíplos LIMA "M P S UP: MA 

CEP: 6' 726OOG DOD: Telefone: H2.OO732, 

CNAE Principal: ID31700 • ~Af1RICAÇAU DF CONSt:RVAS DE: fRt'fAS 

CNAf•s Sacundirloa . 

Código DsacrlNo CNAE 

47tliC104 
C..MERC40 VAilC3ISTA DC ANTUAIS VribS r• al AR11GO5~ C ALisiï:Jv:OS PAM A.N!N,AIS Dt 
éS'TIMAÇAO 

,I 
12 .O' C4NtACIO vARE3ISIA DE MERCAOORIAS EM GERAL, COM PRIDOMtItiI[NCIA ol'JitOüU!QS 

AUMEtiriCIOS MINIMERCApOS. MEACEARiAS e ARMAIEr+S . 

CQNa:RCIO VARIJISTA 0E PRODUTOS ALIMENTICIOS £M f.ERA. Gtì ëSPEUALIT.AC10 CM 
•tT2iG99 PRSXf•ffOS AIlMt511'iCinS NAO E5PECIiICADOS ANTcRIORMENIC 

44333i31 rA941CA`AO t.0 SUCOS CONCCNiRAOOS QC IRIUTAS. IIOAIAUÇAS E IIGil!aG5 

1DS3flUti PAtiR1CAC'jl0 Ct; S11HVE1't;5 F OúIROS ctaAUOS COMtCi f IVF.:S 

Situaçio Cadastral Vigente: 14AIII.ITADO 

Oats desta Sltuacan Cadastral: L2f04; 2023 

O1/O4/291t3- (10 *400-t011700), Ol/ /'1.U10 • (103.'.:3U1), 
09/O7/O1 • (Dr.v:do emtss~a t•oluntA•ia), 

Obaervaçbo: Os dados acima estbo baseados em informaçáes IornecíCae velo prAprio 
Contribuinte Cadastrado. Nb o valem Gomo Certldbo da sua efetiva osatflnoa de fato e Cu 
dne;to, nãc sio opon veis ò fazenda e nem Ceduem a ree onsabikdaoe tributária 
dervada de oÇiuraçbes com ele a)ósladds. 

CB/05/2024 

,-o. ....,„......__~. ...w... _,....._...._._,._
1É ~ 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

• 

N° Certidão: 118998/24 Data da 01/04/2024 16:01:45 

Inscrição Estadual: 126324832 CPF/CNPJ:36057553000126 

Razão Social: FRUTA PURA AGRO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

Endereço: SIT POVOADO BOM JESUS, 20 CEP: 65728000 -LONA RURAL 

Telefone: (95)82007325 Município: LIMA CAMPOS UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n°7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

n° 5.172; de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional); não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais. administrados por esta Secretaria, cm nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dividas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decacéncia. 

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 30/06/2024.; 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http:1/portai,sefaz.ma.gov.br/, cïicando no item "Certidães" e em seguida em 'Validação de Certidão Negativa 
de Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Dats 

Impressão: 08105/2024 10:50:14 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

N° Certidão: 023638/24 Data da 01/04/2024 16:02:22 

Inscrição Estadual: 12.632.4832 CPFICNPJ:36057553000128 

Ramo Social: FRUTA PURA AGRO INDUSTRIA E COMERCIO LIDA 

Endereço: SIT POVOADO BOM JESUS, 20 CEP: 65728000 ZONA RURAL 

Telefone: (99)82007 325 Município: LIMA CAMPOS 

PMLC - MA CPL 
Folha: 
Rubrica: 

tJF: h11A 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigc 156, da lei n 2231.. de 29112;1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei n° 7.799, de 19/i212002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em 

nome do sujeiío passivo acima identificado. 

Validado da Certidão: 90 (noventa) dias: 3©/06/2024. 

A autenticidade desta certidão deverá ser coniirrr.ada na endereço: 
ttp://portal.sefaz,ma.gov.brl, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 

de Divida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 



• 

cAS ers .. 

ESTADO DO MAMNHAO 
PREFEITURA MUNICIPALDE UMA CAMPOS 
CNPJ06.933,519/0001.09 
PRAÇA DUQUE DE CAXIAS SIN CENTRO CEP: 65,728-000 
SECRETARIA OE A0 U4ISTRACRQ E E1NANÇA`a 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS.CND N° 26412024 
AUTENTICAÇAO:CF$C9BE2A4508A24AE92C9D3D379131 D 

PMLC - MA CPL 
Folha: 
Rubrica: 

CERTIFICO, a pedido da pessoa interessada, que o a empresa FRUTA PURA AGRO INDUSTRIA E 
COMERCIO LIDA , devidamente Inscrito sob o CNPJ 36.057.553!0001-28, situada à SITIO 
POVOADO BOM JESUS, 20 ZONA RURAL, encontra-se quites com os tributos municipais. O 
Requerente pretende com esta, fazer prova de Quitação de Tributos, não podendo ser usado para 
outros fins. 

A Referda Certidão terá validade ate 0910712024. 
Ressalvado à Prefeitura o direita de cobrar dividas que venham a ser apuradas. 

LIMA CAMPOS j:. 10104!2024. 

Franáaca  sí s ' : : da Silva 
DIRETOR GE RECADAÇAo 

DeretQ n° 038 c1t'r 01 ro 1l2021 

Scanned with CamScanner 



LIMÃO 
CAt'PS 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPALDE UMA CAMPOS 
CNPJ 06.933.519/0001.09 
PRAÇA DUQUE DE CAXIAS S/N CENTRO CEP: 65.728 000 
SECRETARIA DE ADtIINISTRAÇAO E FINANÇAS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA MUNICIPAL-CNDA N° 
AUTENTICAÇAO:0A386F 64F0523984E51323FE5388C504 

6 2024 

PMLC - MA CPL 
Folha: 
Rubrica: 

CERTIFICO a pedido da pessoa interessada, que a empresa FRUTA PURA AGRO INDUSTRIA E 
COMERCIO LTDA , Inscrita sob o CNPJ: 36.057.55310001.28, situada à SITIO POVOADO BOM 
JESUS, 20 ZONA RURAL, neste município, encontra-se quites com os tributos municipais, bem 
como o livro de DIVIDA ATIVA deste setor de arrecadação, desta prefeitura, nada consta no que 
diz respeito a débido em nome da referida empresa. O Requerente pretende com esta, fazer prova 
de Quitação de Tributos, não podendo ser usado para outros fins. 

A Referida Certidão terá validade até 09107/2024. 
Ressalvado à Prefeitura o direito de cobrar dividas que venham a se.» apuradas, 

LIMA CAMPOS-MA. 10/44/2024. 

m 
Francisco do Assls PEreiry da S+iva 

DIRETOR GERA:. DE A.RRECADAÇAO 
Decreto n° 036 de A1/01/?.C,21 

~ 
Scanned~~~th Cam Scanner 



Ministério da indústria e Comércio Exterior e Serviços 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL 

PMLC - MA CPL 
Folha: 
Rubrica: 

.I UC l<; M,,4 

Declaro exatos os Termos de Aoertura e de Encerramento do livro Digital com caracteristicas abaixo, 
conferido e autenticado por ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO, sob a autenticidade ri 
12309393382 em 26,'06/2023, protocolo 230838782. Para validação de Autenticaçao dos Termos, 
deverá ser acossado o Portal de Serviços t verificaçáo de documentos do Empreendedor 
(httpi/www.empresafacïLma.gov.b e informar o código de verìficação, 

Nome Empresarial: 

Número de Registro: 

CNPJ: 

Municipio: 

Tipo de Livro: 

Numero de Ordem' 

rer'zd'' de t/scrituração: 

Assinante(s) 

35427876391 

99510995304 

Identitic lo de presa 

FRUTA PURA AGRO INDUSTRIA E COMERCIO `.TDA 

21241057503 

36057553000126 

Lima Campos 

ldentlflcação de Livro Digital 

DI14RíC) 

3 

01;01'2022 - 31:12%2ü22 

Nome 

NILDA MARIA DE ARAÚJO REIS MA:7 1:. O 

MARCOS AURELIO BRITO DA 
SILVA 

J i.RC E MAR 

CRC/OAB 

C1kSirtrr) A AUSLiflICAtAO Bg 26:06'2023 I:.56 SOB II` 202:IJ1.1l782. 

i'fWSOC0I.O: 23üd38712 71 2iJ06J2023 IW CC L7f.l.IPICAÇiK): 

i23r,43433A2. NIAi. 21:R0I0S7503. 

rACS 7IIIiA Af.NA IBI)U87Y.IA 6 C'OI~FC IO L7UA 

ANSYJI7 PIAS C7UpNLIIü) LO7L9 rILNO 

AEtiF'(ìN3AVLL elLA ATlLAlICAr,áO 
sAc.. Lc,is, 26Iit6.l20?3 

v'd bI' 



Página 1 de 28 

PMLC - MA CPL 
Folha: 

Termo de Abertura Rubrica: 

Nome do Livro: DIÁRIO 

N° de C)rdern: 3 

O presente livro do tipo DIÁRIO contém registros numerados, do n° 01 ao r;° 27, e servirá para a escnturaç~+o dos 

lançamentos próprios da empresa FRUTA PURA AGRO INDUSTRIA E COMERCIO LIDA, município Lima 

Campos, CNPJ n° 36,057.55310001-28, Número de Registro (MIRE) 21201057503. 

Data do arquivamento dos atos constitutivos: 20/01/2020 

to constitutivo: 21201057503 

Lima Campos, 01!0112022 

NILDA MARIA DE ARAÚJO REIS MARCOS AURELIO BRITO DA SILVA 
CONTADOR Administrador. Sócio 

CRC/MA 7490 CPF 995.109.953 04 



PMLC - MA CPL 
Folha: c f 

Rubrica: ¶9LIVRO DIÁRIO -~ 

FRUTA PURA AGRO INDUSTRIA E COMERCIO LIDA 0250 

Sit Povoado Bom Jesus, 20 - Zona Rural Cep 65728-000 
Lima Campos 1 MA 

CNPJ ICEI :  36.057.553!0001.28 inscrç30 Estadual 126324832 

Local de Registro Jucema Data do Registro 20/0/12020 N° do Registro: 21201057503 

Período Movimenta 01/0112022 a 31/12/2022 LIVRO 0003 FOLHA 2 

Conta Débito 
Data Lançam.nto Conta Crédito Valor 

Histórico ! Compi.mento 
Abort Débito 1.01.01.01,0001 - CAIXA MATRIZ 86.185,36 
Abert Débito 101.03.01.0010- ESTOQUE DE MERCADORIAS 2.415, 
Abem Débito 1 03.02.01.0008 - BENFEITORIAS I CONSTRUÇÕES 99.185,00 

~Aber Crédito 204.01M  1.0001 -CAPITAL SOCIAL 100 000,00k 
Abert Credito 2.04.03.01.0001 - PREJUIZOS ACUMULADOS 87.765,30 

Total Saldo de Abertura do ATIVO 187.765,36 
Total Saldo de Abertura do PASSIVO .> 187.765,35 

01101 71.0000 4.01.01.02,0006 - HONORARIOS CONTAREIS 390,00 
2.01.02.01.0003 - HONORARIOS A PAGAR 
186- Prnvisrio de Honorarios e pagar ref. mis 0112022 

Total Débitos 390,00 
Total Créditos 390,00 

12/01 2.0000 !.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 2.397,43 
3.01 .01 .01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 

Total Débitos 2.397,43 
Total Créditos 2.397,43 

18/01 1.0000 1.01,03,01.0001 -MERCADORIAS 160.00 
1.01 .01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias r onforme: 

Total Débitos 160.00 
Total Créditos 160,00 

20101 95.0000 4.01.01.02.0003- ENERGIA ELETRICA 189.25 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
032 - Pagamento a LIGHT ref. conta do mis: 0112021 

Total Débitos 189,25 
Total Créditos 18925 

30101 42.0000 4.01.01.03.0012 SIMPLES 95,91 
2.01.03.01.0006- SIMPLES A RECOLHER 
140- Provle o d4 SLnples ref. mós: 0112022 

30101 72.0000 2.01.02.01.0003- HONORARIOS A PAGAR 390,00 
1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ 
117 - Pagto de Honoranos ref. mis 0111022 

Total Débitos 
_ 

485,91 

.. Total Creddos 485,91 

Total do Mos -==> Débitos : 191 387,95 Créditos :, 191 387,95 

I _ _l Transportar > Débitos: 191.387„951 Créditos: 181.38'i,95 

6 28 



PMLC 
Folha:, 

Pápina 3 de 28 

LIVRO QtÂR1Q Rubrtca:~-----

FRUTA PURA AGRO INDUSTRIA E COMERCIO LIDA 0250 

Sit Povoado Rom Jesus, 20 - Zona Rural Cep; 65728-000 

Lima Campos ? MA 

CNPJ I CEI 36.057.553/0001-28 Inscrição Estadual 125324832 

Local de Registro Jucema pata do Registro 20/0112020 N° do Registra - 21201057503 

Período Movimento: 01/01/2022 a 3111212022 LIVRO 0003 FOLHA 3 

Conta Débito 
Dita Lançamonto Conta Crédito Valor 

Histórico 1 Complemento 

De Transporte > Débitos : 191.387,9 Créditos: 181.387,9 
1 

01/02 73.0000 4.01.01.02.0006- HONORÁRIOS CONTÁBEIS 390,00 
2.01.02,01.0003 - HONORARIOS A PAGAR 
186 - ProvlsAo de Hororerios a pagas ret. mês 02.¡2022 

Total 0étntos 390, 
Total Créditos 390,00 

21/02 40000 1.01.01,01.0001 - CAIXA MATRIZ 2.375,00 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE. MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 

21102 54.0000 2.01.03.01.0006- SIMPLES A RECOLHER 
t.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ. 

95,91 

031 - Pagamento de DARF Simples ref. més 0112022 

21102 96.0000 4.01.01 02.0003 - ENERGIA ELETRICA /88,97 
1.01.01.070001 - CAIXA MATRIZ 
032 - Pagamento a LIGHT rei conta do mês' 0212022 

Total Dtbítos 2.659.88 
Total Crtditas 2.659,88 

12102 3.0000 1,91,03.01.0001 - MERCADORIAS 45.99 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129-  Pego compra de Mercadorias rontorme 

Total Débitos 45.99 
Total Crédilos 45.99 

28102 43.0000 4.01.01.03.0012 - SIMPLES 95,01 
2.01.03.01.0006 - SIMPLES A RECOLHER 
140 • Provisão do Simples rei. mós: 0212022 

29102 74.0000 2.01.02.01,0003 - HONORARIOS A PAGAR 390.00 
1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ 
117 - Pegta de Honoraros ref. mês 0112022 

Total Débitos 485,01 
Total Créditos 485.01 

Total do 19496$$3 Mês _> Débitos : 194.8684 ̀ "Créditos ; 

A Transportar =- > Débitos: 194, ~Crédi 
194.988,831



PMt=C:...-. MA - - - 
LIVRO DIÁRIO Folha:  lã~   . _ .. 

Rub Tca: 
FRUTA PURA AGRO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

Sit Povoado Bom Jesus, 20 - Zona Rural. Cep : 8572B-000 
Lima Campos 1MA 
CNPJ ICEI ' 36,057 553%0001-28 
Local de Registro Jucema 

` Período  Movimento 01:01/2022 a 31112"2022 

Data Lançamento 
Conta Débito 
Conta Crédito 
Histórico 1 Complsmsnto 

De TrAnaporte = > bll6$ 

01/03 75.0000 4.01.01.02.0006 - HONORARIOS CONTAREIS 
2.01..02.01.0003 • HONORARIOS A PAGAR 
188 - Provisão de Honararios a pagar ref. ms 03/2022 

Total Débitos 
Total Créditos 

11103 5.0000 1.01.03.01.0001 - MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 CAIXA MATRIZ 
128- Pago compra de Mercadorias canfomle: 

Total Débitos 
Total Créditos 

20103 55.0000 2.01.03.01 0006 • SIMPI..ES A RECOLHER 
1 01.01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
031 - Pagamento de DARF Simples ref, mês 02/2022 

Tolas Débitos 
Total Craditos 

2110 97.0000 4.01.01.02.0003 ENERGIA ELETRICA 
1 01.01 .01 .0001 CAIXA MATRIZ 
032- Pagamentò a LIGHT ref conta do mês: 03/2022 

Total DébRPS 
Tolat Créditos 

2e/03 6.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001.- VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 

Total Débitos 
Total Créditos 

30103 7.0000 1,01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ_ 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendes dd Mercadorias Conforme NE N° 

44.00 4.01.01.03.0012 - SIMPLES 
2.0103.01.0800 -SIMPLES A RECOLHER 
140- Provisão do Símples ref, mês 03/2422 

30/03 76.0000 2.01.02.01.0003 - HONORARIOS A PAGAR 
1.01.01.01,0001 - CAIXA MATRIZ 
117 • Pagto de Honoranos ret. mês 03/2022 

Inscrição Estadual: 126324832 
Data do Registro 20/01/2020 
LIVRO ; 0003 

0250 

Página 4 de 28 

N° do Registro : 21201057503 
FOLHA. 4 

Total Débitos 
Total Créditos 

Total do Mós x> 

Valor 

390,00 

Créditos t 

144.00 
1 

9501 

f 

199.70 

J.340.00 

9.340.00 
9.340 

728,40 

402, 75 

390.00 

A Transportar ~ > 208.6.58,69¡ 
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LIVRO DIÁRIO Rubrica: gq', 

FRUTA PURA AGRO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

St Povoado Bom Jesus, 20 - Zona Rural Cep 65726-000 

Lima Campos % MA 
CNPJ 1 CEI 36.057.553/0001-28 Tscriçào Estadual: 126324832 

tocai de Registro Jucerna Data do Registro 20/0112020 

ferrado Movimento. 01101/2022 a 31/1212022 LIVRO : 0003 
N° d4 Registro 

0250 

21201057503 r 

FOLHA; 5 

Conta Débito 
Data Lançamento Conta Crédito Valor 

Histórica 1 Complemento 

De Transporta! ,asrs:a> Débitos : 208.6$8 69[ rédltº& ; x.668,6 

01104 770000 4.01.01.02.0008 -• HONORARIOS CONTABEIS 390.00 
2..01.02.01,0003 - HQNORARIOS A PAGAR 
188 - Provisó:o de Honorarios a pagar ref. mès 04/2022 

Total Débitos 390,00 

Total Créditos 390.00 

06104 9.0000 1.01.01,01.0001 - CAIXA MATRIZ 8,627,88 
3.01.01,01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 

Total Débitos 6.627,08 
Total Créditos 8,827,88 

12104 10.0000 1.01.41.01.0001 • CAIXA MATRIZ 7.085.43 
3,01.01.01.0001 • VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendes de Mercadorias Conforme Nf N" 

Total Débitos 7.005,43 
Total Créditos 7,085.43 

20104 56.0000 2.01.0301.0006- SIMPLES A RECOLHER 402.75 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
031 - Pagamento de DARE Simples ret, mês. 0312022 

Total Débitos 402,7 
T I Crédito: 402,75 

21104 98.0000 4.01.01.02.0003 - ENERGIA ELE:TRICA 189,65 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
032' Pagamento a LIGHT hei, conta da mês: 04/2022 

Total Débitos 189.8. 
Total Créditos 189.85 

25104 8.0000 1.01.03.01.0001 - MERCADORIAS 1.755,00 
1.01.01.01.0001- CAIXA MATRIZ 
t29- Pago compra de Mercadorias conforme: 

Total 00bílos 1 755.00 
Total Créditos 1,755,00 

30104 45.0800 4.01 01 03.0012 -- SIMPLES 548.53 
2.01.03.01.0006-. SIMPLES A RECOLHER 
140 Provisác da Srnpk' ref, mês 0412022 

30!04 70,.0000 4,01,01,03.0001 .. ICMS 8,80 
2.01.03.01.0004- ICMS A RECOLHER 
139- Vr da provlséo de ICMS no mas 0412022 

30104 78.0000 2.01,02.01.0003 -- HONORARIOS A PAGAR 390,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
117 - Pegto de Honorarios ref. mér, 0412022 

Total Débitos 947,3t 
Total Créditos 947.33 

Total do Mês a*? Débitos: 224 0á6,T Ct~étlite l : 224.056,73 

~ A Transportar Créóit 22#,ti66,73 cl 224,QSã,73 



FRUTA PURA AGRO INDUSTRIA E COMERCIO ITDA 

Sit Povoado Bom Jesus, 20 Zona Rural Cep 65728-000 
Lima Campos/ MA 
CNPJ / CE.I 36.057.553/0001-28 
Local de Registro Jucema 
Período Movimento: 01/_01/2022 a 3//1212022

Data Lançamento 
Conta Débito 
Conta Crédito 
Histórico t Complemento 

De Transporte a> 

01/05 

11/05 

11105 

11/05 

20/05 

20105 

20/05 

31/05 

31/05 

79.0000 

12.0 

11.0000 

13.0000 

PMLC - MA CPL 
Folha

Rubrica: 

inscrrÇ6o Estadual: 126324832 
Data do Registro 20/01/2020 
LIVRO 0003 

4.01.01.02.0008 - HONORARIOS CONTABEIS 
201.0201.0003- HONORARIOS A PAGAR 
186- Provisão de Honoranos a pagar ref. mês 0572022 

1.01 01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01 01 0" 0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - /enfias oe Mercadorias Conforme NF N" 

1.01.03.01.0001 MERCADORIAS 
1.01.01..01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme 

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 -VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadoras Conforme NE N° 

14.00001 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
301 01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme Nf= N' 

57.000012.01.03.01.0006 - SIMPLES A RECOLHER 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
031 - Pagamento de DARF Simples ret. mês: 04/2022 

66.000012.01.03.01.0004- ICMS A RECOLHER 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
126 - Pago DARJ ref. mês: 04/2022 

99.000014.01.01.02.0003 - ENERGIA ELÉTRICA 
1.01,01.01,0001 - CAIXA MATRIZ 
032 - Pagamento a LIGHT rei, conta do mis. 05/2022 

46.000014.01.01.03.0012 - SIMPLES 
2.01.03.01.0008 - SIMPLES A RECOLHER 
140- Provisão dc Strnples ref. mês: 05/2022 

80.00001 2.01 .02 01.OO03 - HONORARIOS A PAGAR 
1,01,01.01.0001 . CAIXA MATRIZ 
Ill - Paglo de Honcrarios ref. mês 0512022 

Total do 

T A Transportar =_> 

N° da Registro 21201057503 
FOLHA 6 

224.05a,7'31 Crêdlt,as s 

Total Débitos 
Total Créditos 

nlal 08tMos 
Total Créditos 

'rblal Débitos 
Total Créditos 

8.598.58 

Página 6 de 26 

Valor 

234.058,73 

390.00 

390.00 
390,00 

8.598,58 
8.598,58 

1.26000 

2.447.42 

1.99744 

5.704,86 
6.704,86 

548:53 

8.80 

289 65 

Total Débitos 846 
Total Créditos 846,98 

441 74 

390.00 

Total Débitos 
Total Créditos 

238.428,891 Créditos 

238,428,99i Créditos 238,428,8
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LIVRO DIÁRIO Folha: - 

FRUTA 

St Povoado 

Lima 
CNPJ 
Local 

t'eriodo 

PURA AGRO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 0250 

Bom Jesus, 20 - Zona Rural Cap 65726-000 

Campos / MA 
/CEl 36.057.553//0001-28 inscrição Estadual' 126324832 

de Registro Jucema Data do Registro 20//01/2020 N° do Registro : 21201057503 

Movimento: 01/01/2022 a 31:12/2022 LIVRO 0003 FOLHA: "r 

F Conta Débito 
Data Lançamento Canta Crédito Valor 

Histórico! Complemento 

De Transporte a==—> Débitos :r 1 23 428,891 Créditos 238 428,89 

01/06 81.0000 4.0I.01.02.8808' HONORARIOS CONTÁBEIS 390.00 
2.01 02 01.0003- HONORARIOS A PAGAR 
186 - Provisfro de Honcrcanos a pagar ref. més 0612022 

Total Débitos 390,0 
Total Créditos 390.00 

02106 15.0000 1.01.03.01.0001 - MERCADORIAS 970.00 
1,01.01,01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme' 

Total Débitos 970,00 
Total Créditos 970,00 

07/06 17,0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 9.70997 
3.01.01.01.0001 • VENDAS DE MERCADORIAS 
001 ..Vendas de Mercadorias Conforme NE N' 

Total Débitos 9.709,97 
Total Créditos 9,709,9 

09/06 18.0000 1.01,01.01.0001 • CAIXA MATRIZ 1.216,06 
3.01,01.01.0001 • VENDAS DE MERCADORIAS 
001 • Vendas de Mercadonas Conforme NE N' 

Total Débitos 1.216. 
Total Créditos 1.216.06 

16/06 16.0000 1,01.03.01,0001 - MERCADORIAS 200,00 
1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ 
129 •- Pago compra de Mercadorias eonfomle. 

3 
Total Débitos _200 00 
Total Credites 200.00 

20/08 58 0000 2.01.03.01.0006- SIMPLES A RECOLHER , 441 74 
1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ 
031 - Pagamento de DARE Simples rei. més 05/2022 

20106 100.0000 4.01,01,02.0003 - ENERGIA ELETRICA 100.45 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
032 - Pagamento a LIGHT ret conta do més' 06/2022 

Total Débitos 632,19 
Total Créditos 632,19 

30/06 47.0000 4.01.01.03.0012 • SIMPLES 437,04 
2.01 03,01.0006 - SIMPLES A RECOLHER 
140 - Provls8a de Simples ref. més: 06/2022 

30/06 87.0000 4.01.01.03.0001 - ICMS 
2.01.03.01M004- ICMS A RECOLHER 

48f,

139- Vr da proviséo de ICMS no mês 06;2022 

30/06 82.0000 2.01.02.01.8003 - HONORARIOS A PAGAR 39000 
1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ 
117 - Pagto de Honorarios rei. més 06/2022 

Total Dêb4os 831,8 
Total Créditos 831,8 

22.379,OC



PMLC - MAÇPL 
Folha: _ 

- LIVRO osARIO 

FRUTA PURA AGRO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 0250 

Sit Povoado Bom Jesus. 20 - Zona Rural Cap : 65728-000 
Lima Campos t MA 
CNPJ 1 CEI 36.057.55310001.28 Inscriçáo Estadual 126324832 
local de Registro Jucema Datado Registro 20/011202.0 N" do Registro 21201057503 
Per'odo Movimento 01 01/2022 a 31;!2/2022 LIVRO 0003 FOLHA 8 

Conta Débito 
Data Lançamento Canta Crédito Valor 

Hiºtárfco ! Complementa 

W Transporte xu>  Débitos 252.379.00 Crédlt.os t 262.379,00 

Total do Mês ====a> Débitos w 262 37900 Créditos ; 252.379,00! 

F
. ......_....

I 1 A Transportar * > 17ëtNtas :~ m252.379,4 Créditos 
T._ 

m?252.379,00 



PMLC - MAPPL 

  --ft,iha. P~gína 9 de 28 

LIVRO DIÁRIO Rubrica: • 

FRUTA PURA AGRO INDUSTRIA E COMERCIO LIDA 

St Povoado Bom Jesus. 20 - Zona Rural Cep 6.728-000 
Uma Campos t MA 
CNPJ ICEI:  36.057.553/0001-28 Inscrçào Estadual 126324832 

Local de Registro . Jucema Data do Registro : 20/01/2020 

Período Movimento: 01101/2022 a 31/12/2022 LIVRO 0003 

0250 

Nado Registro : 21201057503 
FOLHA: 9 

Conta Débito 
Data Lançemento Conta Crédito Valor 

Histórico 7 Complemento 

Da Transporte > Débttos : 232.379,01 Créditos : X370,, kF 

01/07 83.0000 4.01.01,02.0006 • HONOR,ARIOS coNTABEIS 390,00 
2.01 .02.ql .0003 - HONORARIOS A PAGAR 
188. Provísào de Honorartos a pagar ref més 07,2022 

Total Dbbltos 390, I i 
Total Crédítos 390,00 

08107 19.000O 1,01.01.01,0001 • CAIXA MATRIZ 8,379,51 
3.01.01.01.0001 • VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NI N' 

Total Déóüoc 6.379,51 
Total Créditos 8.379,51 

20107 59.0000 2.01.03.01.0006 - SIMPLES A RECOLHER 437.04 
1,01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
031 - Pagamento de DARF Simples ref rn' 0612022 

20107 680000 2.01.03.01.0004- ICMS A RECOLHER 4,85 
1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ 
128 • Pago DARJ ref, més 0612022 

20107 101.0000 401.01.02.0003 -ENERGIA  ELETRICA 179 3 
1.01,01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
032 • P3ganlentº a LIGH T ref. Conta do rrAs 0712022 

Total Débitos 621,12 
Total Crèdìtos 621.12' 

30107 48,0000 4,01.01.03.0012 - SIMPLES 255.17 
2.01.03.01.0008 - SIMPLES A RECOLHER 
140 - Provis8º do Simples ref. mês: 07/2022 

30/07 84.00(X1 2.01.02.01.0003 - HONORARIOS A PAGAR 390001
1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ 
117 • Pagto de Honorarvos ref. mês 0712022 

Total Débitos 645.17 
Total Créditos ff45,17 

Total da MM > Débitos . 290.414, Créditos : 260.414110 

A Transportar Débitos .1 Y 260.414,90J Créditc►aR 260.414,i



PMLC - MA CPL 
Folha: 
Rubrica: 

, 
~-

~ 

• 

n 

LIVRO DIÁRIO 
v 

FRUTA PURA AGRO INDUSTRIA E COMERCIO LIDA 0250 

S t Povoada Bom Jesus, 20 • Zona Rural Cep 65728-000 

Uma Campos i MA 

CNPJ ! CEI . 36057.553%0001-78 Inscrç o Estadual 126324832 

local de Registro Jucema Data do Registro 20/01.202.0 N" do Registro 21201057503 

Período Movimento 01!012022 a 31,121202.2 LIVRO 0003 FOLHA 10 

Conta Débito 
Data Lançamento Conta Crédito Valor 

Histórico I Complemento 

Do Transporte --=s~> Débitos :~ 260.414,801 Créditos: 260.414,80 
------------I 

01!08 8t1.0000 4.01.01,02.0000' HONORARIOS CONTABEIS 390,00 
2 01.02 01 0003- HONORARIOS A PAGAR 
186 - Provi; to de Honoranos a pagar rei, més 08?2022 

Total 0ébnos 390.00 
total Créditos 990.00 

10108 200000 1.01,01.01.0001 CAIXA MATRIZ 2.402,37 
3.01,01.01 0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadonas Conforme NF N" 

Total Débitos 2 602,37 
Total Créditos 2602,37 

20108 60.0000 2.01.03.01.0006 - SIMPLES A RECOLHER 255,17 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
031 - Pa Cemento de DARE Simples ref. mé.s: 07/2022 

20/06 102.0,00 4.01 01 02.0003 - ENERGIA ELETRIGA "80,85 
.01.01.01.0001 - ::AIXA MATFIIZ 

032 - Par3amenlo a i.IGHT rel, conta do mès 0812022 
F ot£d Débitos 438.12 
1 otal Ciedilos 438,12 

30/08 40.0000 4.01,0113313012- SIMPLES 104.08 
2.01.03,01.0006 - SIMPLES A RECOLHER 
140. Provis*o do Simples rei, més: 08,2022 

Total Débitos 
_ 

144,09 
Total Creditas 10.4.091

31106 66.0000 2.01.02.01.0003 - HONORARIOS A PAGAR 390.00 
1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ 
117- Pagtc de Honorarios rat mès 0812022 

Total Débrtos 390,00 
Total Créditos 390,00 

Total do Mês =_= > Dibttos 264.337 3881 Créditos : 264 331,38 

A Transportar asa::a> Débltcaa . 264.337,3111 Créditos 284.337,3l~ ~ 



PMLC - M ÓCPL 
Folha: /^" 

rica Página 11 de 28 
. LIVRO DIARIO 

FRUTA PURA AGRO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 0250 

S=t Povoado Bor Jesus 20- Zona Rural Ce p : 65728-000 
Llma Campos (MA 
CNPJ / CEI ' 36.057.553)0001-28 Insnção Es?aduai 126324832 

Ç Local de Registro . Jucema Data da Registro 20/01/2020 N° da Registro . 21201057503 

Período Movimertto 01/01/2022 a 31/12/2022  LIVRO 00003 FOLHA: 11 

Conta Débito 
Data !Lançamento Conta Crédito Valor 

Histórico/ Complemento 

De Transporte > Débitos :1 254.33138 Créditos: 28&337,38 

01/09 

.__ ...... ........ 

9'7.0000 4,01 01.02.0006 • HONORARIOS CONTAREIS .39000 
2.01.02.01 0003 - HONORARIOS.A PAGAR 
186 - Provisão de HOrtQran03 a pagar ret. mas 09/2022 

Total DébiIOS 390,00 
Total Créditos 390,017 

09109 21.0000 1.01 01.01.0001 . CAIXA MATRIZ 11,220 30 
3.01.01 01_0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadoras Conforme NF N' 

Total Débitoe 11.220, 
Total Créditos 11.220,30 

20109 61.0000 2.01.03.01,0008- SIMPLES A RECOLHER 104.09 
1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ 
031 • Pagamerto de DARF Simples teL m8s. 08/2022 

20/09 103.0000 4.01.01_02.0003 - ENERGIA ELÉTRICA 197.36 
1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ 
032- Pagamento a 1.1GHT ref. conta do rés- 09/2022 

Total Dábitoa 11,~5 
Total Crédios 301.4r 

30/09 50.0000 4.01.01,03.0012 -SIMPLES 448.82 
2.01 03.01.0006 - SIMPLES A RECOLHER 
140- P(jVi8 do Simples ret. m8s' 09/2022 

30109 68.0000 2.01,02.01.0003 - HONORARIoô A PAGAR 39000 
1.01 01 01.0001 - CAIXA MATRIZ 
117 - Pagto de lioncrarios tef. m85 00/2022 

i Total Deb8cs 838.82 
Total Créditos L 838.82 

Total do Mês aamsras> E 277.ttó7,s Cit~dltEls : 277.Q7, 

A Transportar =aaQ> 2n.08a►,g[cráalf~alllfT 'Tx#r.os7,e5



PMLC - MA CPL 
ini vºnrn 

L . . .. . .

FRUTA 

St Povoado 

Lìma 
CNPJ 
Local 
Periodo 

LIVRO DIÁRIO Rubrica: 

126324837 

20/01/2020 

T PURA AGRO INDUSTRIA E COMERCIO LIDA 

Bom Jesus, 20 Zona Rural Cep , 65726-000 

Campos ! MA 
ICEI 36.057.553'0001-28 Inscrição Estadual 

de Registro Jucema Data do Registre 

Movimento Q1/01i2022 a 31'1212012 LIVRO 0003 

0250 

N° do Registro 21201057503 
FOLHA 12 

Conta Débito 

Data Lançamento Conta Crédito Valor 
Histórico! Complementa 

De Transporte > Dcbitos : 277 O87 Créditos : 27°087, 

01/10 84.0000 4 01 Ut.(12.0006 - HONORARIOS CONTAREIS 390.00 
2.0102.0 .0003- HONORARIOS A PAGAR 
166 - Prov sao de Honorarlos a pagar i f. m8s 10x2022 

Total Débitos 390.001 

?oral Crófilos 390,O0
11

20110 62.0000 2.01.03.01.0006 - SIMPLES A RECOLHER 448:82 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
031 - Pagamento de DARF Simples ret. mas: 09/2022 

20110 104.0000 4.01.01.02.0003 - ENERGIA ELÉTRICA 186.97 
1.01.01.0LC00t - CAIXA MATRIZ 
032- Pagamento a LIGHT rei. conta do més 10/2022 

Total Creo tos 63'? 79 

22110 23.0000 1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ 2,32561 
3.01.01.01.0001 -VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 

22110 • 24.0000 1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ 3.71342 
3.01.01.01.0001 -VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N°

Total DébHds 
_ 

- 9 139.03 
'ralai Crédilos 9139.03 

2 10 22.0000 1.01.03.01.0001 - MERCADORIAS 500.00 
1 01 01 01 0001 . CAIXA MATRIZ 
129. Pago corrora dc Mercadorias conforme: 

'ì,tlal Débitos 
_ __.-.SO0 0~ 

Total CrédIk4 500.00 

31110 51.0000 4.01.01.03.0012 - SIMPLES 365.56 
2.01.03.01.0006 - SIMPLES A RECOLHER 
140- Provisao do Simples ref. més 1012022 

31110 90.0000 2.01.02.01.0003 - HONORARIOS A PAGAR 390.00 
1.01_01.01.0001- CAIXA MATRIZ 
117 - Pagto de Honorarìos ref. m@s 10/2022 

Total Débitos 755,56 
Total Credites 755 

Total do Mês _-> Débitos '. 288.510,3 Créditos : 286.510,330 

A Transportar -> 2Y8.610,331{ Créditos :r 288.510,33¡ 



pMLC - tA CPL 

Folha: 2 
Rubrica:

~ 

LtVRQ DIÁRIO 
Pagina 13 de 28 

FRUTA PURA AGRO INDUSTRIA E COMERCIO LIDA 

Sit Povoado Flom Jesus. 20 Zona Rural Cep : 65728-000 

I. ima Campos / MA 

CNPJ I CC-I 36 057.553/0001-28 

Loral de Reg stro Jucerna 

Período Movimento' 01101r202? a 31.12/1022 

Conta Débito 
Data Lançamento Conta Crédito 

Hlstõrico-I Complemento 

lnscriç~o Estadual. 126324832 

Data do Registro : 20/01(2020 

LIVRO 0003 

1/11 

Transporte Débitos: 

91.0000 4,01_01.C,2.0006 - HONORARIOS CgNTABEIS 
.01.02.01.0003 - HQNC$RARIí)S A PAGAR 
86 - Provls0o de Honoranos a pagElr ref. mA5 1 1/2022 

1 6rí 1 ¡ 26.0000 

16111 27.0000 

16/11 28.0000 

17(11 29.0000 

17/11 30.0000 

17(11 31.0000 

17/11 32.0000 

17$11 33,0000 

21$11 83.0000 

21111 05,0000 

1,01.01.01.0001 CAIXA MATRIZ' 
3.01 .01 01.0001 : VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - +./nadas dr. Mercadorias Cortcrme NF N 

I.0I.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01 01 0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N" 

1.01.01.01..00xl1 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 ., Vendas de Mercadorias Conforme NF N" 

1.01 01.01 .0001 CAIXA MATRIZ 
3.01.01 01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N" 

1.01.01..01.0001 -CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 VENDAS DE MERCADORIAS 
001 Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 

1,01.01.01,0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01_0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N" 
1.01.01.01,0001 - CAIXA MATRIZ 
301.01.01 0001  - VENDAS DE MERCADORIAS 
Hí; - Vendas de Mercadorias Conforme NE N° 

1 .01.01.01,0001 CAIXA MATRIZ 
3.01.01,01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadoriaa Conforme NF N" 

2.01.03.01 0006- SIMPLES A RECOLHER 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
031 - Pagamento de OARF Simples ret. mds 1012022 

.01 01.020003 - ENERGIA ELE TUICA 
01.01;01,0001 CA1XAMATRIZ 
32 - Pagamento a LIGHT ret, conta dc mas 1112022 

28s.510,3: 

343.18 

0250 

N" do Registro : 21201057503 
FOLHA: 13 

Valor 

Y81i.510, 
  - 1 

380.00 

'Tote1 Débitos 390,00 

Total Crr4lrtos 320,00 

4.584 80 

Total Débitos 
Total Créditos 

Total Debitou 
Total Créditos 

Total Debites 
Total Créditos 

3.25rí,55 

7.535%? 

18.52 

15.378,52 

7.418,49 

6.822.46 

7,875.78 

8.045,50 

8.060:16 

38.322,39 
38.322,3 

365.56 

193.47 

55(3,0 



PMLC MA CPL 
Folha: 
Rubrica: 

4.A 

PURA AGRO 

Bom Jesus.. 
Campos i MA 
! CEI 36.05755310001-28 

de Registro Jucema 
Movimento 01/0112022 

LIVRO DtARIO 

126324832 
20/0112020 

FRUTA 

St Povoada 
Lima 
CNPJ 
Local 

Período 

INDUSTRIA E COMERCIO LIDA 

20 Zona Rural Cep : 65728-000 

Inscrição Estadual 
Data do Registro 

a 31112/2022 LIVRO 0003 

Conta Débito 
Conta Crédito 
Histórico l Complemento 

N° do Registro 

b25t} 

21201057503 
FOLHA: 14 

Valor Data Lançamento 

De Transporte C3++sbitoa ; 343.1s0,Z Creciitoa 343.161,2 
22111 34 0000 1 Cl 01.01 0001 . CAIXA MATRIZ - 2 ï 50.11 

3.01.01 01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas ae Mercadorias Conforme NF N' 

22111 35.0000 1.01,01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 1447.54 
3.01 .01 .01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 • Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 

Total 0tbdos 4.197,85 
f'atai Créditos 4.197,65 

30711 25.0000 1,01.03.01.000t- MERCADORIAS 1300.00 
1.01.01.0.0001 - CAIXA MATRIZ_ 
129 -'Pago compra de Mercadanaa canfolme' 

30111 52.0000 4.01.01.03.0012 • SIMPLES 2,315,95 
2.01.03.01.0006 • SIMPLES A RECOLHER 
140 - Provisão do Stmpies ref. més. 1112022 

30111 65.0000 4.01.01.03.0001 - ICMS 17,10 
2.01.03.01.0004 - ICMS A RECOLHER 
139 -Vi da provisão de ICMS no mës 1112022 

30!11 92.0000 2,01.02.01.0003 • HONORARIOS A PAGAR 190 oo 
1.01.01.01 0001 -CAIXA MATRIZ 
117 - Pa9to de Honorarios rei, mës 1112022 

Total Débitos 4.223,05 
roteI Crhaitos 4.723.05 

Total do Mês ===s> ttos ; 351.580,9 Créditos ; 351 .58U9

A Transportar ;: > *~  ' r  351.580.9 351:580,97 

8 



PMLC - MA CPL 

Folha: -- Página 15 úe 25 
Zuprtca: _..__- 

FRUTA PURA AGRO 

i3It Povoado Bom Jesus,' 
.,irna Campos i MA 
CNPJ ICEI ' 36,057.55310001-26 
Local de Reóìstro : Jucema 
Período Movimento 01!Q1!2022 

LIVRO DIÁRIO 

125324832 
: 20,01.'2020 

INDUSTRIA E COMERCIO LIDA 

20 - Zona Rural Cep : 65728-000 

Inscnção Estadual 
Data do Registro 

a 31112/2022  LIVRO 0003 

0250 

N° do Registro : 21201057503 
FOLHA 15 

Conta Débito 
Data Lançamento Conta GrédIty Valor 

Histórico t Complemento 

t7eTransporte _ ~~> Dstbttos : 3 L E O5 : 361.51 ,97 

!01112 " 9{.0000 4,01,01,02.0000 HONORARIOSCONTASEIS 300,00 
2.01.02.01,0003 - HONORARI©S A PAGAR 
1Atz - Provrs8b de Hono siins apagar rei. ma 121202.2 

Total Débitos ' 5O1
• Total Créditos 394.00 

01/12 3/.0000 1 O1 01.01.0001 - CAIXA. MATRIZ 7.422.11 
3.01.01 01,0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Validas oe Nl rcadorias Conformo NF N' 

'07/12 38.0000 1 21.01.01.0901 •• CAIXA MATRIZ 1.661.891 
.01 01.01.rn01 -VENDAS DE MERCADORIAS 

001 - Vendas lie Mercadorias Conforme NF N' 

Total Débitos 9.083,80 
Total Créditos 9.083,P.6 

16112 36.0000 1,01.03.01.000t - MERCADORIAS 14400 
1,01„01.01 000 t .CAIXA MATRIZ 
129- Pago comora de Mercadorias conforme 

Total Débitos 144, 
Total Créditos 14.4.0 

20112 04,0000 2.01.03,01.0006 • SIMPLES A RFCO1iiER 2.315.99 
1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ. 
03- - Pdgamenle de DARE Sunplei: ret. mês 11-2022 

20112 09.0000 2.01.03.01.0004 - ICMS A RECOLHER 17,10' 
1.01.01 01.0001 - CAIXA MATRIZ 
128 - Pago DARJ ref. més: 11?2022 

Total Détstoa 
• Total Créditos 2,333;052 

21fT2 106.0000 4.01,01.02.0003 - ENERGIA ELETRICA 194 87 
1010100.0001- CAIXA MATRIZ 
032- Pageitienlo a I.IGHT rei, conte do mbs 12/202 

Total Débitos 194,61 
Total Créd4os 194,87 

22/12 39.0000 1.0101.01.000t - CAIXA MATRIZ. 831.22 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 -Vendas de Mercadorias Conlorme NF N' 

22/12 40.0000 1.01,01.0!,0001 .. CAIXA MATRIZ 1.134.98 
3,01.01.O 0001 • VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NE N' 

22/112 41,0000 1,01.01.01 0001 - CAIXA MA'i RIZ 1.163.12 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NE N` 

Total Débitos 3.149.32. 
Total Créditos 3.149,32 

A Transportar ==a==> Débitos: 366.876x0?' Crêtditos : 361 $76,07 



LIVRO DIÁRIC? 

FRUTA PURA AGRO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

SIt Povoado Bom Jesus. 20 - Zona Rural Cep . 65726-000 
Lima Campos ? MA 
CNPJ / CEI : 36.057,55310001-26 
local de Registro ' Juceme 
Penado Movimento: 01101/2022 a 31112/2022 

Data 
Conta Débito 

Lançamento Conta Crédito 
Histórico 1 Complemento 

De Transporte :essa, 

LC - MACPL 
Folha: 
Rubrtcar 

Inscrição Estadual 126324532 
Data do Registro : 20/01/2020 
LIVRO 0003 

30000 4 01.01.03.0012 - SIMPLES 
2.U1,03.Ot..0006- SIMPLES A RECOLHER 
140- Provisão do Simples ref. mas: 12/2022 

31112 940000 

31112 107.0000 

31/1.2 108.0000 

31/12 109.0000 

31i12 110.0000 

31/12 111,0000 

31/12 112.0000 

31/12 113.0000 

31/12 114.0000 

31112 115.0000 

Total 

2.01.02.01.0003 - HONORARIOS A PAGAR 
1.01 01.01.0001 CAIXA MATRIZ 
117- Paglo de Honorarios ref, mas 1212022 

4.01.03.01 0001 - CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS sCMV 
1.01.03.01.CC01 -MERCADORIAS 
011 - Cisto de Mercadoras Vendidas Compras de Mercadoras 

4.01.03.01.0001 • CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS (CMV:+ 
1.01.03.01.0010 - ESTUQUE DE MERCADORIAS 
011 • Custo de Mercadoras Vendidas Estoque Inicial 

1,01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS 
4.01.03 01.0001 - CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS ICMV 
011 - Custo de Marcadoriab Vendidas Estoque final 

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
2 04.04.01.0001 - LUCRO NO PERI000 
020- Saldos da Encerramento da Balanço 
2.04.04 01.0001 L iCRO NO PERI000 
4.01.01.02.0003 - ENERGIA ELETRICA 
020 - Saldos de Encerranunto do Balanço 

2.04.04.01.0001 - LUCRO NO PERI000 
4.01.01.02.0006 - HONORARIOS CONTABEIS 
020- Saldos de Encerramento do Balanço 

2.04.04.01.0001 -LUCRO NO PERIO0O 
401.01.03.0001 - ICMS 
020. Saldos de Encerrdnlentd do Balanço 

2.04.04.01.0001 - LUCRO NO PERI000 
4,01 01.03.0012 - SIMPLES 
020 . Saldos dc Encerramento' 00 Balanço 

2.04.04.01.0001 - LUCRO NO PERI000 
4.01.03.01.0001 - CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS (C 
020 - Saldos de Encerramento do Balanço 

do
r 

Débitos:1 o 1 
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J2 

N° do Registro: 21201057503 
FOLHA 16 

Total Débitos 
Total Créditos 

366.676,0 
4t?9,331 

489,33 
489,33 

390,00 

8,678 

2.415,00 ~ 

2.82046 I 

149.996.56i 

2.382.5 

4.650,00 

30.76 

5.999;90 
i 

6.273.54 

Total Débitos 
otai Crdddos 

Créditos :y

NIíI:1A uA;"tIA ARArIJO kE:iS 
TECNII- +^ EM t70NTABILIOADE: 
C.P.r :154.278.7@5-91 RG 2223!~3K2(H122 
C.R.C. MA-?tA749(i 

LIMA 1:'AMPo$4AA :11 tle D BRC7 de 2012 

MARCOS AUR:I.IO I;REr(:'s DA 8k VA 
SO1Ci0 Ar3MINISTriACXAR 
C pr PS 1lY.d 953-<it 



PMLC -
Folha: 
Ru~rlCa: 

CPL 

Al.ANÇU PATRIMONIAL 

I RUTA PURA AGRO INDUSTRIA E COMERCIO LIDA 

,4 Povnadü f3~r^ J s. 20 • Zona Rural • Cep Fi5728-{ìº0 

.LiMA CAMPOS MA 

CNPJ :36.057 553'00º1-28' 

Lccal de fïeg atro Jucema 

Pericdn de Mowrnsnto JANEIRO/2022 a DEZEMBRO2022 

~ 

InscriçAo Estadual : 126324832 

Data Regisvd 20/01/2020 

Pâgíne 17 de 28 

0250 

Número Registro: 21201057503 
Falha. 17 

A-nVo 

CIRCULAN II 

DISPC)NIVEI. 

CAIXA . 
CAIXA MATRIZ_ 

EèS'fOQUE'S 

ESTOQUES DE MERCADORIAS 
ESTOQUE DE MP,RCAOORIAS 

PERMANENTE. 

Ih'.OBILtZADO 

IMOBILIZADO EM USO 
BENFEITORIAS! CONSTRUÇÕES 

TOTAL DO ATIVO

PASSIVO 

21 71954 O 

216,899,09 D 

218.899.09 O 

218 899,09 O 

2,820 45 

2.82045 O 
2.820;45 

99.165,00 

9.9,165,00 Dl 

9I1.165,0C O~ 
9916500 

J1s;884,54 

CIRCULANTE 489.33 C 

OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS 489,33 C 

IMPOSTOS A RECOLHER 489,33 C 
SIMPLES A RECOLHER 489.33 C 

PATRIMONIO LIQUIDO 318.395,21 C. 

CAPITAI.. SOCIAL 100.000.01) C 

CAPITAL SOCIAL SUBSCRITO 100 000 00 C 

CAPITAL, SOCIAL. 100 000.00 C 

PRE.IUIZOS ACUMULADOS 87.795:38 Ci 
1 
1 

PREJUIZ.OS EXERCICIO ANTERIOR 87.785,30 Cl 
PREJUIZOS ACUMULADOS 87.785,36 Cj 

LUCRO OU PREJUIZO NO EXERCICIO 130,829.85 Cl 



BALANÇO PATRIMONIAL 

FRUTA PURA AGRO INDUSTRIA E COMERCIO LTOA 

SK P©vOPdc Bom Jest . 20 - Zona Rural - Cep 65728-0(X1 

LIMA CAMPOS ; MA 

CNPJ : 36.067.5 5 31000 1-2 8 

Locai de Registro : Juceme 

Perìodo de Movimento ' JANEIRO/2022 a DE.ZtMBRO 2022 

tnsctìção Estadual : 128124832 

Lata Registro : 2010112020 Número RecJtstro 21201057503 

Folha ? 8 

LllOR(;) NC EXFRCICIO 

LUCRO NO PERIOOG 

TOTAL DO PASSIVO:raS:s> 

1:Sfì.Fi24T,85 ! 

130.829,85 C 
w_.._......._..........__...._._.. 
318.884.54 C 

PMLC - MA CPL 
Folha:_ 

Rubrlca: 

RecAnhetwnoe » exa: d3in do preaerrte HALANÇO PATRIMt)NiAL, totalizando taºato no AtSvo •xuna nü sorne do Pesz vo <xrn o Platrirn~nw Lèquidu: 

a in)tevriNrr.ia í1C 

RS 31e18s4,tì4 I Trazentns s Oszoito Mil. Ottarentos R Ouenta • Quatro Rvais a Cinquenta e Quatru Canuv,os I 

NII,UA MAFt1A or ARAUJG RCIS 
TËCNICO EM U?NTA8tLIDADE 
CP.F. '354.278.763-91 RC3 22275382(1(122 
C.R<C. :MA-MA7a90 

'..'3:iA rA.MPOS+MA. 3; rk 1.YLZE-MHRO dc 2022 

MARCOS AURF'i.IC RRITO 
SOCIO ADMINISTPACOR 
Ç.P r. 996.1(,"3.953-W 

Sd VA 



DEMONSTRAÇÃO DC RESULTADO DO EXERCtCiO EM3111 212+ 

FRUTA PURA AGRO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

Si Povoalo P,on1 Jesas.. 20 • Zona Rllrat Cep : 557?8-000 

irua Campos / M.A 

r:NPJ / CEI 'i6 0575531000 125 Ín3ailiçAa E::stadua! 126324832 

tocat de f{eglslra. Jucema Data dc R6gà5tro 20'0112020 N' da Reglstro: 21201057503 

Pertadn Mnv(m=ento J aNEIRO,2021 a OE2EM6R0+2022 

Página 19 de 28 
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0?50 

~Ot.HA' 19 

RECetta,6ruta dp vendai alOü aDrvèC1 

, IIASf)Ei.VËfi(2A;ì

Vf Nt)AS DE M E RCAtX M2fA,S 

Recalta L1q4Fda da Vrrndas okru Sorrlçoa 

;•) Cu►lae do bena elpu aarrìcof vendïdoa 

J#i$TIiSL& :'f:NL)ASE: SERVIÇOS 

Ci;STfi DAS MER;'ADC)fi AS VENDIitAs (^MVI 

I'i Llwrro Bruto 

( I Despesas Operaelonala 

tïf SAS .AI)M (NIS 1 RA f IVA`,; 

e'N£,iRviA FSLFTR:CA 2,307,52 
i ii:)NS,?}2ARIGS (JONYAt3f.rS 46000 

L1ESr'£; +AS 1'<til0(1TAATtIAS 

I' Mn +075 
IMPLES 5.99Fì,90 

}':<IL_C - MA PPL 
Fuitta: 

RuhrlCa: 

149.'A96, Sti 

í~)Lucro 0perecioualante, do Rraultado financ,,m 

Iv► LUCRO LIQUIDO DO EXERCICIO 

149.99t.85 

149.9%,36 

5 773.54 

143 72O2 

7 062,5 

6.03065 

170.62!,63 

120.616,65 

NILi.T\ M-ARsa DE AFtAUJt) REIS 
TE?';Nli':: ̀ E:M Ct'}NTA$:UUADE. 

f tMA CAMPOS r?M, 31 de 

MAFICt S AUREt kï BRITO DA SILVA; 

o:K';li:t !ti?MüNI:iT'kAtKJR 
C.a'.I- t54 ,278.7G3 8i RCì . 222353820072 t, i'( 995.10áè 953-04 
':.tl.(; .MA-MA749C 

2 



ANÁLISE DE DEMONSTRAÇÕES CDNTABEIS 

i FRUTA PURA AGRO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

SR Povoado bom Jesus, 20 - Lona Rural - Cep 65728-000 

t, iUA CAMPOS / MA 
CNPJ 38O57.553/0001-28 I.E. 126324832 
Local de Regtatro• Jucerna Data do ltegíatm 
Período Movimento JANE IRO/2022 a DEZEMBRO/2022 

20/01/1020 

0250 

N" do Regístto 21201057503 
FOLt A : 26 

-1

iNDICE DE L QUIDEZ 

ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL 

Ativo Clrculant• + Reaiizóvel a Longo Prazo 
- 

219.719,64 

ILG : 449,0212 
ILG ILG 

Passivo Circulante + Passivo nao Circulam. 489,33 

219.719.54 

INDicE DE LQUIDEZ CORRENTE 

Ativo Circulante 

ILC ; 449,0212 
(L4 ILC 

Passivo Circulante 489,33 

INDICE DE LIQUIDEZ SECA 

Ativo Circulante - Estoque 216. 599,09 

ILS : 443,2373 
ILS ILS 

Passivo Circulante 48033 

ÍNDICE DE LIQUIDEZ IMEDIATA 

Disponível 218.599.09 

ILI 443,2573 
lu - Iu 

Papalvo Circulante 489,33 

PMLC - MA CPL 
Folha: 

Rubrica: 

Ì 

t 

í 
f
E

(

F 
1 

i 

i 

I 

e 28 



PMLC - 
MCPL 

Folha: Página 21 de 28 
i """" v ' ANÁLISE DE DEMONSTRAÇÕES CSJNTA8EIS 

_ 
FRUTA PURA AGRO INDUSTRIA E COMERCIO LIDA 0?ffi0 ~ 

Sit Povoado 6om Jesus. 20 • Zor!a Rural • Cep . 55728-000 

3 LIMA CAMPOS i MA 

~ CNPJ:36.057.553/0001.28 l.E, 126324892 

s i_r,r~xl cfe.Regístra: Jucama 17ata do Regíatro 2010112020 N° da Registro: 21201057503 
~ 
; Perlodo Movinrento JANEIRO/2022 a C1E7EMiif2Ot2022 F'OLHA 21 

fNDICE DE ESTRUTURA DO ATIVO 
I

i INDICE DE PARTICIPAÇÃO DO DI.SPONIVEL 
w 
~ Olrrponivel 216.899,09 
~ IPP o IPD $ 

Ativo Clrcuiante 219.719,54 IPO : 0,9872 

' .._._,_...~. .._.. ......__....w...._._ . . ........ .... .... . ..... _ ....._,......_.w......_......__....___~..........._ 

(NDICE DE PARTICIPAÇÃO DOS ESTOQUES 

i Eetoquº 2.820,45 
i IPE = IPE - — 
j Ativo Circulante 219.719,54 IRE 0,0128 

~ INDICE DE PARTICIPAÇÃO DO ATIVO CIRCULANTE 

~ Ativo Cirtulante y 219.719,64 
11 IPAC = IPAC 

At1vo 318.884,64 IPAC; 0,889 

INDICE. DE PARTICIPAÇÃO DE CREDORES I 
_ 

Earneca4oretc 0,00 
~ IPC - !PC - 
; Ativo Circui te 219.719,54 IPC : 0 
'!

~ 
i 



ANALISE DE DEMONSTRAÇÕES CQNTABEIS 
PMI C- MA CPL 

FRUTA PURA AGRO INDUSTRIA E COMERCIO LTOA Folha: 0250 

SIt Povoado Bom Jesus 20 -Zona Rural - Cep 657213-000 Rubrica: 9. 
LIMA CAMPOS ' MA 

CNPJ; 36.057.553>0001-23 I.E 126324832 

Local de Registro: Juct>ma Data do Registro. 20/01/2020 N do Registro: 2120105/503 

I Período Movimento. JANEIRO/2022 a DEZEMBRO 2022 FOLHA 22 

ÍNDICE DE ESTRUTURA DO PASSIVO Ì 

ÍNDICE DE VARIAÇÃO DOS RECURSOS PRÓPRIOS 

Patrrônio líquido 318.395,21 
IVRP = --IVRP = 

Patrimônio Liquido Anterior 187.766,36 IVRP: 1,8967 

ÍNDICE oE PARTICIPAÇÃO DO E.L.P. 

Patrímônlo Liquido 318.395,21 
IPELP = IPELP = 

Passivo nito Circulante 0,00 IPELP : 318395,21 

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DO EXIGÍVEL TOTAL 

Patrimônio Liquido 318.395,21 
IPET = IPET 

Passivo Circulante 485,33 IPET _ 660,6758 

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DO PASSIVO 

Património Uquido 318.395,21 
= tPP fPP 

Passivo 318.884,54 IPP : 0,9066 

ÍNDICE DE CAPITAL DE GIRO 

CAPITALIZAÇÃO 

Património Liquido' 100 31,839 21,0Q 
C = - C 

Ativo 318.1184,54 C. 99,8465 

IMOBILIZAÇÃO OO CAPITAL PRÓPRIO 

AtIvolmobilizado' 100 9.916.600,00 
IC * IC m 

Património Liquido 318.395.21 IC; 31,1453 

LÍOUIDEZ DOS RECURSOS PRÓPRIOS 

Capital de Giro 219.+19,34 
LRP _ LRP 

Patrimônio Liquido 318.395,21 LRP: 0,6901 

Ì 

, 
_..__ ._.._..._._.._____.—__----__.. _ ... ..—_*...._..___._._—__..__.__ _~......__.__.. v _~—•-----.---.____..__._ 

e. 28 



FRUTA PURA AGRO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

PavoadO Born Jesus. 20 - Zuna Rural- Cat 672t3-000 

UMA CPhIPQS P MA 

CNPJ: 3(á.(f5 .55:1Ì0t101-28 

Lo al de Regiairo. Jucema 
torto Movinx±nto: JANEIRO?202.2 a DEZEM 3ROf2022 

t.E... 120324832 
Oats da Registre. 20f01t2020 

Página 23 de 28 

N° go Reptstra 21201057:H)3 
Ft)LH.A : 23 

ÍNDICE DE ENDIVIDAMENTO GERAL 

IEG _ 

lNDICE DE ENDMDANIENTtà 

Passivo Circulante + Paesivo nio Circulante 

Ativo 

IND'CE DE ENDIVIDAMENTO CORRENTE 

Passivo Circulante

/~- AtÌVo 
lËG * 

iEt;3 s 

IEC 

4119,33 

318_884,54 tEG : 0,0015 

489,33 

318.884,54 IEC : 0,0015 

INDICE DE CAPITAL DE TERCEIROS 

Passivo Circulante + Passivo no Circulante 489.33 
ICT - -   IGT =  

Patrimônio Uqutdo 318 :395,21 

PMLC - M ( PL 
Folha: 
Rubrica:  t 



ANÁLISE DE DEMONSTRAÇÕES GONTABEIS 

I FRUTA PURA AGRO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA PMLC - MA CPL 0250 

St Povoado Bom Jesus, 20 - Zuna Rural. Cep 65728-000 Folha: 
UMA CAMPOS ( MA Rubrica: 
CNPJ: 3A.057.553 00Ct •2r? I.E: 126324832 
Locai Ce Registra. Jucerna Data do Regisrtre: 20/0112020 N° do Registro: 21201057503 

Periodo Movimenta: JANEIROI2022 a DEZEMRRO/2022 FOL.'-IA : 24 

ÍNDICE DE RENTABILIDADE 

ÍNDICE DE GIRO DO ATIVO 

Receitas 149, 996, 56 
IGA IGA -

Ativo 318.884,54 IGA : 0,4704 

MARGEM OPERACIONAL 

Lucro/Preluizo Operaclonal 87,765,36 
MO MO = = 

Receitas 149.996.56 MO :I.585118818666108 

RENTABILIDADE DO ATIVO 

LucroIPrajulzo do Exercicio 130.629,85 
RA = RA = i 

Ativo 318,884,54 RA . 0,4696 

RENTABILIDADE DO PATRIMBNIO LÍQUIDO 
{ 

Lucro/Preiuizo do Exercício • 100 13,082.985,00 
RPL = RPL v 

Patrirndnlo Uquido 318.395,21 RPL : 41,0276 

ÍNDICE RECEITAS SOBRE DESPESAS 

Recertas 149.996.56 I 
IRO -  

_____T__.. -.-_. .-._...-----._—. IRD = 
Despesas 19.386,71 IRD : 7,7451 r 

°c

ÍNDICE DE INDEPENDÊNCIA FINANCEIRA 
9 

ÍNDICE DE INDEPENDÊNCIA FINANCEIRA 

Patrlmónlo Liquido 318.396,21 
Ilf =— 1W = 

Ativo 718.684,54 1W _ 0,9986 

t 

Í 

i 

4 
r 

i s 

3 

i 

} 

t

i 

4 

} 

r 

e 28 
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• ANALISE DE DEMONSTRAÇOES GONTABEIS 

FRUTA PURA AGRO INDUSTRIA E. COMERCIO LIDA 

Sit Povoado Bem Jaus 20 - Zona Rural - Cvp 65728 000 

t LIMA CAMPOS IMA 

CNPJ 3(•.057.553/4001-28 LE.: 128324832 
Local de Regíslro: Jucema Data do Regíslro: 201(3112020 

Periodo Movimento: JANEIROl2022 a DEZEMBROr2022 

0250 

N da Registro: 21201057503 
FOLHA : 25 

INDICE DE SOLVÊNCIA GERAL 

INOICE DE SOL VENCIA GERAL 

Ativo 318,884,34 

ISG : 861,6768 
ISG = — ISG 

Paesivo Circulante ♦ Pnaaivo nio Circulante 489,33 

ÍNDICE DE GRAU DE IMOBILIZAÇÃO 

I INDICE OE GRAU DE IMOBILIZAÇÃO 

Ativo imobìllzado 

Património Liquido 
iCd 

00 

318.396,21 IGI: 0,311! 

PMLC -
Folha: 
Rubrica: 

A_CPL 

.............._..._,_..-,_~.~._..._......,..._. _,.....: 
NiLC;A )1ARit. DE ARAL 3t1 k1?1R 

11':(,'MIÇ K7 LM C,7ArrA$4.I(ael)E 

'  P +'. .354 V8 7t'rá-v' RC; 1223^.3$20Cx2 
Lit F„ t.tA~MA749(3 

LIMA CAMP0k?IMA. 31 de rx:ZE:.MIIRO de 2022 

MARt:t,1S AURE .iO tIi?IT(1 DA SILVA 

SOr,tp ADMIPN$1 RAI)t)R 

Li' I .995 '09 953-134 

-J 



NOTAS EXPLICATIVAS 

FRUTA PURA AGRO INDUSTRIA E COMERCIO LTOA 

Sit Povoado Bom Jesus, 20 Zona Rural - Cap . 6572$-00 

UMA CAMPOS 1 MA 

CNPJ 36.057.55310001.213 

sacai de Regsstro UCEMA 

PMLC - MA CPL 
Folha: 
Rubrica:,, Pagina 26 cie 28 

Instruo Estadual: 126324831 

Data de Registro 20101(2020 

Notas Exphcauvas das Demonstraçõee Contlbels Encerrada em 31/122022 
icenciado para: Niida Mana de Araujo Reis 

FRUTA PURA AGRO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 
C N P J: 36057.55310001-28 
End: SITIO POVOADO BOM JESUS. 20 - ZONA RURAL - LIMA CAMPOS - MA, CEP. 65.728-000 
NIRE 21201057503 - Data: 20101/2020 

Nota 9 - Contexto Operacional 

0 ot;rda au ar da Sociadads d mutuaminti a sua atMidads econ4ai4ca principal 

10.31-7-00 - Fabncaçao de conservas de trutas 

N° do R@Stjstro: 21201057503 

cõotao E oescwÇAo 0AS ATIVIDADES ECONÔMICAS 8ECUNDARIAS 

10.33.3-01 - Fabricºçio de sucos concentrados de trutas, hortaliças e legumes 
10.33-8-00 - Fabsicaçao do sorvetes e outros pelados comestíveis 
47.12-1-00. Comércio varejista de rnercadcrias em geral, com predomináncìa de pronritos alimenticíos .. minimercaaos, mercearias e 
armazene 
47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimenticios em gerai ou espectalizado em produtos alimentícios nao especthcadoa 
entenormente 
47.89.0-04 - Comércio varapau de animais vivos e de artigos e alimentos para animais de estimação 

O Regime Tributário é o Simples Nacional com base no Ragims de Competência. 

0250 

Nota 2 Baae de Preparação e Apresentação das Demonstrações Financeiras 
O Baianço Pa`nmon ai, Demonstração de Resultado do Exercicío. Demonstração Mutação do Patrimõn,o Liquido e Demonstração oe 
Fluxo de Caixa, dos exercícios findo em 31 de dezembro de 2022 estão sendo apresentado de acordo com as pràticas contábeis 
emanadas do Conselho Federal de Contabíitdade, bem como com a legislação perinentes a este tipo de sociedade 

Nota 3 - Praticas contábeis 

3.1 Disponibilidades 
Regime de competência com controle auxiliares de contas a pagar e contas a receber. 

3.2- Depreciação 
As depreciações obedecem ao método linear, de acordo com a vida útil econômica do irnobìirrado. calculada sobre o valor residual 
dos bens. 

Nota 4- Capital Social 
O Capitai Social é de R$ 100.000.00 icem mil reais), o qual esta ttlalmente integra'izaeo, apiesentande a seguia?e composição 

Nome do Sócio 
MARCOS AURELI 
Total 

BRITO DA SILVA 

L..ì' -.a Campos { ABA;r 31/12/2022 

N° de Quotas 
100,0(l0 

100.000 

NILDA MARIA L3F.. ARALIJO REIS 

T~CNiCO EM COtQTABiLIUAGE 

C P.F, .354.278.763-91 RG .222353820022 

CR C. MA-MA 7490 

Valor no Capital 
Ra 1C,0.00030 

RS 100.000.00 

L,ÌIAl. GAMr'OSr?aA, 31 cte t7E_Z.0 MF,F&O ae 2DL: 

MARCOS AURELtO BP.LTD tIA SILVA 

'$t)(`,IO ADMINISTRAfIOR 

C.P.F.  995 109.953-04 



PMLC - MA CPL 
Folha: ~pp 

Rubrlca: ,,~., 

Página 27 de 28 

Termo de Encerramento 

Nome do L vro: DIÁRIO 

N° de Ordem: 3 

O i~resenl.e livro do tipo DIÁRIO contém páginas numeradas, do n° 01 ao n° 27, e serviu para escrituração no 

período da 01/01/2022 a 31/12;2022, da empresa FRUTA PURA AGRO INDUSTRIA E COMERCIO LIDA. 

Lima Campos, 31/12/2022 

Nlt_DA MARIA DE ARAUJO REIS MARCOS AURELIO BRITO DA SILVA 
CONTADOR Administrador, Sócio 

CRC/MA 7490 CPF 995.109.953-04 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Página 28 de 2 

PMLC - IVIA GI-
Folha: ~ 
Rubrica: 

Certificamos que o ato da empresa FRUTA PURA AGRO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA consta, assinado 

digitalmente por: 

CPFtCNPJ 

35427876391 

99510995304 

JUCEMA 

Nome 

NILDA MARIA DE ARAUJO REIS 

3 
¡MARCOS AURELIO BRITO DA SILVA 
á 

C:CR77.IICp A AUTdlRICAÇA,O [I( 26JPã/Zü23 19:56 S:B N' 2Oâl68:38?Y2. 

FAbTOCY1LC: 230838?Bl D 5lCti1202?. NII:S: e.+3.:i'.15:>3. 
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s~c I.ufs, 2Eiud ze~3 
opt.aaLaci3.aa.gov.br 



PMLC, _M. . . p{ï._..._~~ ............._.__... 

Folha: 
Rubrica: 

BALANÇO PATRIMONIAL 

FRUTA PURA AGRO INDUSTRIA .€ COMERCIO LTDA 

Sit Povoado Born Jesus 20 - Zona Rural - Cep . 65728-000 

LIMA CAMPOS i MA 

CNPJ : 36.057.55310001-28 
Local de Registro: Jucema 
Pertodo de Movimenta JANEIRO/2022 a DEZEMBRO/2022 

Página ide 11 

~ 
0250 ; 

Insc iç % Estadual , 126324832 
Data Registro : 2(/0112020 Número Registra: 21201057503 

Fv#ra: 2 

ATIVO 

CIRCULANTE 

LIISPONIVEL 

CAIXA 
CAIXA MATRIZ 

ESTOQUES, 

ESTOQUES DE MERCADORIAS 
ESTOQUE DE MERCADORIAS 

PERMANENTE 

IMOBILIZADO 

IMOBILIZADO EM USO . 
BENFEITORIAS I CONSTRUÇÕES 

219.719,54 D 

218.899.09 D 

218.899,09 D 
218.899, 09 tJ 

2.820.45 D 

2,820,45 O 
2.82O.45 O 

99.165 00 I? 

99.165,00 O 
i 

99.185,00 ~ 
99.185.00 1} 

TOTAL DO ATIVO -=s 

PASSIVO 

> 3iã.884.ó4 I? 

CIRCULANTE 489.33 C 

OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS 489,333 C 

IMPOSTOS A RECOLHER 489,33 C'. 
SIMPLES A RECOLHER 489.33 C' 

PATRIMONIO LIQUIDO 318.395.21 C 

CAPITAL SOCIAL 100.000.00 C 

CAPITAL SOCIAL SUBSCRITO 100.000,00 C 
CAPITAL SOCIAL 100.000,00 C 

PREJUIZOS ACUMULADOS 87.765,38 C 

PREJUIZOS EXERCICIO ANTERIOR 87.765.38 C 
PREJUIZOS ACUMULADOS 87:785.36 C 

LUCRO OU PREJUÍZO NO EXERCICIO 130.829,85 C 



~4'ágína 2 de 11 
LANÇO PATRtMONIAI. 

FRUTA PURA AGRO INDUSTRIA E COMERCIO LIDA 

Sit Povoado Born Jesus. 20 - Zona Rural - Cep . 65728-000 
LIMA CAMPOS MA 

CNPJ 36.057.553/0001-28 
Local de Registro Jucema 
Petlodo de Movimento : JANEIR012022 a QE2EMBROP2p22 

02S0 , 

Inscnç8o Estadual : 126324832 
Data Registro 20/0112020 Número Repieuo 21201057503 

Folha 3 

LUCRO NO EXERCICIO 
LUCRO NO PERI000 

TOTAL DO PASSIVO ==-=> 

130.628,85 C 
130.628,85 C 

31 e.8a4.54 c 

PMLC - MA CPL 
Folha:_ 
Rubrica: 

Rarx n1r~~Gamos a axaudAo do anh BALANÇO PATRIMO 4IAL, tutalatandu tanto no Atwa eum pa aoMJ da Pa rvo corn u PaannCn, c Lu aio 

a inslxNtl w a da 

R5 3111.894,54 ( Trezentos e Ofzowto Mile O4ocentoa e Oitenta e Quatro Rnaie e Cinquenta e Quatro Centavos ) 

NIL. DA MARIA 17E. ARAUJO REIS 
TECNICO EM CONTABILIDADE 
C.P F. 354.27e.763-91 RG . 222353820022 
CRC. MA.MA7490 

UM/ CAMPOS+$&. 31 de OE ZEMBRO de 2022 

MARCOS AURF.:I.lO SRI  CIA till .VA 
SOCIO AOMINISTRAa0R 
CP .F. :995.109 953.04 



PMLC - ídi/-. i.rL .. .... . .._._.. __._.. 
Folha: 
Rubrica: 

 ____  Págána 3 de 41 
DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/1212022 ~ 

FRUTA PURA AGRO INDUSTRIA E CGMERCIO LIDA 025o 

Sit Povoado Horn Jesus. 20 - Zona Rural Cep 65728-0OC 

Lima Campos IMA 

CNP: r CEI : 36.057.553/0001.28 8lscriç90 Estadual: 126324832 
Local de Registro. Jucema t)ata do Registro 2 

Penado Movimento'. JANEIRO(2022 a ©EZEMSRQ72022 

11202 N° do Registro: 2120107503 < 
FOLHA 4 

Rsestts Bruta ds vsndas dou sarvlCos 

. CEITASOtz VINDAS

VENDAS Of MERCADORIAS 4/ J~3.5í3 t4~.9ruB.58 

(_) R¢coIU llquwda do Vendas dou Sswlras 1N.0N,86 

(•) Custus de bane 9/ou servicos vendidoe 

('IJSTO$ DE VENDAS E SERVIÇOS 
CUSTO DAS MER(:AIJC,)kIA$ VENDIDAS ICMV) 6, 273..`rí 6. '73 54 

I=) Lucro Bruto 143.733,02 

I-) Oespssss Qp+raclonah 

DESPE SAS Aí)MINISTRATNAS 

fiNf:ItiìfA I- I,E. T RICA 2.3x2.52 

H04i;)RARK:IS LC)NTABF:IS 4.680.00 

DESPESAS TWAUTARIAS 

ISMS 30.75 

SIMPLES 5099.90 iï.43Ci.155 

('l Lucro Op►reclonal antis do Resultado fín4nceíro 130.62f,iS 

Ia) LUCRO LIQUIDO DO EXERCICIO 130.623,1<6~ 

NILDA MARIA DE ARAiUO REIS 

Tt:CrtilCO EM i,CXYTABIUDADE 

C' F. 354.775 "76391 PG . 222353820422 

t: PC. MA-M.Ai4QCl 

LIMA CAMPOS /MÃ, 31 de Dezembro de 2022 

MARCOS AURELIO BRITO DA SILVA 

SCX.IO A[)MINISTRAt1OR 
C I' I» 995.109 953-04 



PMLC - WiH
Folha:_ 
Rubrica: 

_". "P~nina d rl~ 

ANÁLISE DE DEMONSTRAÇÕES C©NTABEIS 

FRUTA PURA AGRO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

Sit Povoado Bom Jesus 20 - Lona Rural • Ce u 557213-000 

LIMA CAMPOS ! MA 

CNPJ: 36.057553!0001-28 I.E . 120324832 
Local de Reqístro. Jucerna 
Período Movimento JANÉIROl2022 a DELEMBRO12022 

Data do l eyistro 20/0112620 

0250 

 N° do Regisito: 21201057503 
FOLHA : 5 

ÍNDICE DE LIQUIDEZ 

ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL 

Ativo Circulante + Realizavel a Longo Prazo 
ILG 

219.719,54 

ILG : 449,0212 
ILG 

Passivo Circulante + Passivo não Circulante 
x — 

489,33 

INDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE 

Ativo Circulante 
ILC = ILC = 

219.719,54 

ILC: 449,0212 Passivo Circulante 489,33 

INDICE DE LIQUIDEZ SECA 

Ativo Circulante - Estoque 
ILS 

216 1199,09 

ILS : 443,2673 
ILS = 

Passivo Circulante 
- 

489,33 

INDICE DE LÍQUIDEZ IMEDIATA 

0I,ponìvd 
ILl ILI = 

216.899,08 

ILI : 443,2573 
- 

Passivo Circulante 489,33 

1 

S 

I 

Ç

i 

A 



PMIL C 
Folha: 
Rubrica: 

CPL 

ANALISE DE DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

FRUTA PURA AGRO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 0250 
Si Povoado Bom Jesua,. 20 - Zona Rural - Cap 65728-000 

LIMA CAMPOS / MA 
CNPJ: 36 057.55310001-28 I.E. 126324932 
Local de Re~iatro:. Jucema pata do Regiatrt 20/01/2020  N° do Reglatro: 21201051503 
Período Movimento. JANEIRO/2022 a DEZEMBRO/2022 FOLHA:8 

, . ._,_»___.,,,___._,_.__,. _....__..........,_"-r- 

ÍNDICE DE ESTRUTURA DO ATIVO { 

INDICE DE PARTICIPAÇÃO DO DISPONÍVEL 

Di,ponivel 216.899,09 
IPD - IPD = 

Ativu Circulante 219.719,54 IPD : 0,9872 

ÍNDICE DE PARTICIPACAC) DOS ESTOQUES 

Eatoque 2.820.45 
IRE IPE _ 

Ativo Circulante 219.719,54 IRE : 0,0128 

INDICE DE PARTICIPAÇÃO DO ATIVO CIRCULANTE 

Ativo Circulante 219.719,34 
IPAC IPAC $ 

Ativo 318.884,54 IPAC : 0,689 

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DE CREDORES 

Fornecedora, 0,00 
IPC IPC 

Ativo Circulante 219.719.54 IPC : 0 

I 

j 

e11 



PMLC_.'....MA rt' PL, ._ 
Folha: 

Rubrica: 

ANALISE DE DEMONSTRAÇÕES CONTAREIS 

FRUTA PURA AGRO INDUSTRIA E COMERCIO LTOA 0250 

St Povoado Bom Jesus, 20 - Zona Rural - Cop 6728-000 

LIMA CAMPOS 1 MA 

CNPJ:36.057.553/0001.28 t.E. 126324832 
Locai de Registro Jucema Data da Registro 2010112020 N° do Registro: 21201057503 

Período Movimento. JANEIRO/2022 a DEZEMBRO/2022 FOLHA . 7 

INOICE DE ESTRUTURA DO PASSIVO 

ÍNDICE DE VARIAÇÃO DOS RECURSOS PRÓPRIOS 

Patrimônio Liquida 318.395,21 
IVRP = IVRP s ----- -----.-- 

Patrimônio Liquido Anterior 187.765,36 IVRP: 1.6987 

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DO E.L.P. 

Patrimônio Liquido 318.395,21 
- IPELP = -IPELP 

Passtvo não Circulante 0,00 IPELP: 318395,21 

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DO EXIGÍVEL TOTAL 

Patrimônio Liquido 318 395,21 
= IPET = IPET 

Passivo Circulante 489,33 IPET: 860,6758 

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO OO PASSIVO 

Patrimônio Líquido 318.395,21 
IPP = IPP 

Passivo 318.884,54 IPP: 0,9965 

ÍNDICE DE CAPITAL DE GIRO 

CAPITALIZAÇÃO 

Patrimônio Liquido ̀  100 31.838.521,00 
C = C - 

Ativo 318.884,54 C: 99,8465 

IMO81UZAÇAO DO CAPITAL PRÓPRIO 

Ativo Imobilizado' 100 9.916.500,00 
IC * IC = 

Patrimônio Líquido 318.395,21 IC: 31,1453 

LIQUIDEZ DOS RECURSOS PRÓPRIOS 

Capital de Giro 219.719,54 
LRP -LRP = 

Patrimônio Liquido 318.395,21 LRP : 0,5901 

-.. ..........__.._..___...___._......_... .....__-........__..__._..............__...._......._..__ ......~ . .................... ___._._........_...__..._........._._..._......._._..



PMLC - film; (;L 

Folha: 
Rubrica: 

ANÁLII"3E DE DEMONSTRAÇÕES CONTAgE1S 
Págrna 7 de 11 

FRUTA PURA AGRO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

Sit Povoado Born Jesua. 20 - Zona Rural - Cep : 65728-000 

LIMA CAMPOS / MA 
• C N P J: 36.05 7.5S3'{ì001-2 8 I.E.: 1263248 32 
Local de Registra .lucema 

• Per xfo Movírnerrta. JANE IRO/2022 a DEZEMBRO/2022 

r 

0250 

Oata.do Registro: 20/01rz020 N" do Registro 21201057503 
FOLHA 8 

ÍNDICE DE ENDIVIDAMENTO 

INDICE DE ENDIVIDAMENTO GERAL 

Passivo Circulante + Passivo não Circulante 
IW IEG 

IEC 

489,33 

IEG : 0,0016 

0,0014 

- 
Ativo 

ÍNGICE DE ENDIVIDAMENTO CORRENTE 

Patssivo Circulante 
IEC = 

318.884,54 

= 
489,33 

tEC : Ativo 318.884,54 

ÍNDICE DE CAPITAL DE TERCEIROS 

Passivo Circulante + Passivo nào Circulante 
ICT R ICT 

489,33 

ICT : 0,0015 Patrìmànlo Llquldo 318.395,21 

e' 



PMLC - MA CPL. 
Folha: 
Rubrica: 

.. •.G'7~Sr, 1 
ANALISE DE DEMONSTRAÇBES CONTÃBEIS 

FRUTA PURA AGRO INDUSTRIA E COMERCIO LIDA 

St Povoada Born Jesus 20 -Zona Rural - Cep 65728.000 

UMA CAMPOS / MA 

CNPJ: 38.0S7.5S3í0001-28 I.E.: 126324832 
Local de Registro: Jucama 

Período Movimento: JANEIRO/2022 a DE2EM13RO12022 
Data do Registro; 20/41/2020 

0250 

N" da Registro: 21201057503 
FOLHA : 9 

1 INCE DE RENTABILIDADrr 

jNOICE DE GIRO DO ATIVO 

Receitaa 
IGA = IGA = 

149.996.56 

IGA : 0,4704 Ativo 318.884,64 

MARGEM OPERACIONAL 

Lucro/Prejuízo Operacional 
MO 

87.765,36 

MO:i,6U1188186d8108 
MO s 

Receita® 
e 

149.996,56 

RENTABILIDADE DO ATIVO 

Lucro/Prejuízo do Exercício 
RA 

130.629,85 

RA : 0,4086 
RA - 

Ativo 
-

318.684,54 

RENTABILIDADE DO PATRIMÓNIO LIQUIDO 

Lucro/Prejuízo do Exercício • 100 
RPL 

13.062.9$5,00 

RPL : 41,0276 
RPt. : 

Patrimônio Liquido 
= 

318.395,21 

ÌNDICE RECEITAS SOBRE DESPESAS 

Receitas 
: 18O 

149.99656 

IRD : 7,7481 
18O 

Despesas 
= 

19.366,71 

ÏNDICE DE INDEPENOENCLA FINANCEIRA 
. 

ÏNDICE DE INDEPENDENCIA FINANCEIRA 

Patrimônio Liquido 
lIP lIF 

318.396,21 

tIF : 0,9985 Ativo 318.884.54 



PMLC A CPL 

Folha: 
Rubrlca:__—'-

Página 9 cie 11 
ANALISE DE DEMONSTRAÇOES CONTABEIS 

FRUTA PURA AGRO INDUSTRIA E COMERCIO LIDA 

St Povoedo Bom. Jesus, 20 - Zona Rural - Cep : 657284)00 

LIMA CAMPOS ! MA 
CNPJ.38.057.553/0001-28 LE.: 126324832 

Local tIe Registro. Jucema Dala do Registro: 20/01/2020 

Período Movimenta: JANEIROl2022 a DEZEMBRO/2022 

0250 

N° do Regrslro: 21201057503 
FOLHA 10 

ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL 

(NDICE DE SOLVÊNCIA GERAL 

Advo 318884,54 
= = 

ISG : 6S1,67S8 
ISO ISG 

Passivo Circulante + Ps%slvo não Circulante 489,33 

ÍNDICE DE GRAU DE IMOBILIZAÇÃO 

(NDICE DE GRAU DE IMOBILIZAÇÃO 

Ativo Imobilizado 99.165,00 
IGI IGI 

IGI : 0,3115 
- = 

Património Líquido 318395,21 

1 

r 

NI IDA MARIA DE ARAUJO REIS 
TkCNICO EM l".UNTA88 It)AtX 
C.P F. :354175.753•91 RU : 222353820022 
CRC MAMA7490 

I,IMA C a nË2[M0R(U de 2027 

MARCOS AURELIO BRITO DA SILVA 
SOCIO AINMINISTRAQpR 

F .985.109.953-04 

j 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA. 

Secretaria Especial de Desburocratizaçãã, Gesto e Governo Digitai 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacionái de Rejistro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Pgina 11'dé 11 

PMLC - MA CPL 
Folha: 
Rubrica: 

Certificamos que o ato da empresa FRUTA PURA AGRO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA consta assinado 

digitalmente por 

CPF/CNPJ 

35427876391 

99510995304 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

Nome 

JtiCEMA 

NILDA MARIA DE ARAÚJO REIS 

MARCOS AURÉLIO BRITO DA SILVA 

Ct.ítT.IíI.CO O RIüI677t0 Ot 26/06/2023 1125 006 rr 20230838740. 
PROI'OCOLOr 230636740 DI 26/06/2023. 

CÁDI00 DI YIII6It`sÇ*Dr 1230l433660. CDIPJ DA SIDIr 360575530001 

NZ6Ir 21201057503. CON I►I3SOI DO RIOI6?RO 6M: 26%06/2023. 
1/tDTa PDIA. ILLiRO IUDIIf1T6IA B COI(6RCI0 1.TDA 

CARLOS A1R)R* DI 3a>RAE Vk:RRIRA 

SBCRR?XRZO-b'EAA7. 

wwv,aarPrasatacil.ws.yov.t~r 

f4cs b crrrrrovs;à<s r¼, $44 ».wcrr.x5e,rï.4~.,r. noo
,§<• ttrur swapVc.. ,

8. 

I 



___PJALC....- CPL 

Folha: 

:.~.`..~_..... _.__...._... 

FRUTA PURA AGRO INDUSTRIA E COMERCIO LIDA 

Sit Povoada Bom Jesus, 20 - Zona Rural - Cep 65728-000 

LIMA CAMPOS (MA 

CNPJ. 36057553/0001-28 
Local de Registry: JUCEMA 

Inscrição Letadual: 126324832 

de Registro: 20/01/2020 

Nots, Explicativa, das Demonetraç4es Contábels Encerrada em 31/1V2022 
Licenciado para. Nada Maria de Araúio Reis 
FRUTA PURA AGRO INDUSI RIA E COMERCIO LIDA 
CNPJ. 36.057,853/0001-28 
End: SITIO POVOADO BOM JESUS, 20 -ZONA RURAL - LIMA CAMPOS - MA. CEP: 65.728.000 
NIRE: 21201057503 - Data 20/01/2020 

Página 10 de 11 

FOLllA 11 

3 

N• do Registry: 21201057503 

0260 

Nota 1 - Contexto Operacional 

O objeta so ial da Socísdada é mutuamsr4e a sua dividida económica principal 

10.31-7-00 - Fabricação cio conservas de frutas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SÉCUNOARIAS 

10.33-3-01 • Fabricação de sucos concentrados de trutas. hortaliças e legumes 
10 534.00 - Fabricação de sorvetes e outros gelados comeshveís 
47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominància de produtos sl,menticios - minimoccados, merceanas e 
armazene 
47.29.6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não especificados 
anteriormente 
47.89-0-04 -Comércio varepeta de animais vivo e de artigos e alimentos para animais de estimação 

0 Regime TrlbutOrio é o Simples Nacional com base no Regime de Competência, 

Nota 2 - Base de Preparaçao e Apresentação das Demonstrações Financeiras 
0 Balanço Patrimonial. Uemonstraçao de Resultado do Exercício_ Demonstração Mutação do Patrimônio liquido e Demonstração de 
Fluxo de Caixa, dos exercícios findo em 31 de dezembro de 2022 estão sendo apresentado de acordo corn as pràticas contábeis 
emanadas do Conselho Federal de Contabilidade, bem como com a legislação pertinentes a este tipo de sociedade. 

Nota 3 - Práticas contábeis 

3.1 - Disponibilidades 
Regime de competência com controle auxiliares de contas a pagar e contas a receber. 

3.2 - Depreciação 
As depreciações obedecem ao método linear de acordo com a vida útil econômica do imobilizado, calculada sobre o valor residual 
dos tens. 

Nota 4 - Capital Social 
O Capital Social é de R$ 100.000,00 (cem mil reatsi, o qual está totairnente iritegrali2ado, apresentando a seguinte composição. 

Nome do Sócio N" de Quotas Valor do Capitai 
MARCOS ALJRELIO BRITO DA SILVA 100.0000 R$ 10.00000 
Total 100.000 R$ 100000,00 

Lima Ca S ( MA), 31/12./2022 

NILDA MARIA DE ARAUJO REIS 
TtCN►CO EM CONTABILIDADE 
C.P.F. 354.278.763-91 RG : 22.2353820022 

C.R.0 MA-MA7490 

LIMA CAMPOS/MA. 31 de DEZEMBRO de 2022 

MARCOS AURELIO BRITO DA SILVA 
SOCIO ADMINISTRADOR 

C.P.F. '995'109'953.04 



Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - I. IVRO DIGITAL. 

PMLC - NIA CPL 
Folha: 

Rubrica: 

JUCEIw1A 

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, 
conferido e autenticado por ALYNE LOPES REIS, sob a autenticidade n° 12404784103 em 05/04;2024, 
protocolo 240447573. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acossado o Portal de 
Serviços t verificação de documentos do Empreendedor ihttp.r'www.empresafacil.ma.gov.br) e informar 
o código de verificação. 

Identificação de Empresa 

Nome Empresarial: FRUTA PURA AGRO INDUSTRIA E COMERCIO LIDA 

Número de Registro: 21201057503 

CNPJ: 36057553000128 

Municipio: Lima Campos 

Identificação de Livro Digital 

Tipo de Livro: DIÁRIO 

Número de Ordem: 4 

Período de Escrituração: 01/0112023 - 31/12°2023 

Assinante(s) Nome 

35427576391 NILDA MARIA DE ARAÚJO REIS MA0Ó74 

99510995304 

Jt,1CíEM 

MARCOS AURELIO BRITO DA 
SILVA 

CRC/OAS 

ClERT1FIC0 A AUYYN7ICAÇAn ei1 CS/"4:2024 SCN! N` 7024C4/'IS'.3. 

PR~^'Yi .C6W 24Ú447S73 UL' OS/ D4í2'=74. Cr,piG0 DL VP.N:t'1!'.A(Ju,. 

]24047b41D3. H1.RE: 2170I057603 

FRïí1A PCAA AGAQ SNOVST111A ![ Cty1SN:`:ii L7'DA 

A1.YNC LbPGs Af 1.S 
REBPüUSAVLL P[LA AIR=CHS1cA(.'J1J 

sAe LVi9, 'S/04/2D:4 
br~ 



pMLC _ 

Folha: 
Rubrica: 

p, CF't-

Termo de Abertura 

Nome do livro; DIÁRIO 

N° de Ordem: 4 

Página 1 de 33 

O presente livro do tipo DIÁRIO contêm registros numerados, do n° 01 ao n° 32, e servirá para a escrituração dos 

lançamentos prbpnos da empresa FRUTA PURA AGRO INDUSTRIA E COMERCIO LIDA, municlpro Lima 

Campos. CNPJ n° 36.057.553/0001-28. Número de Registra (MIRE) 21201057503. 

Data do arquivamento dos atos constitutivos: 20/01/2020 

Ata constitutivo: 21201057503 

Lima Campos, 01/01/2023 

NILDA MARIA DE ARAUJO REIS MARCOS AUREUO BRITO DA SILVA. 
CONTADOR Administrador, Sócio 

CRC/MA 007490 CPF 995.10995304 



PMLC - MA&À-L 
Folha: 
Rubrica: 

,, 

VRO DIÁRIO
Qy„ ,~. 

FRUTA PURA AGRO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 0250 
Sit Povoado Bom Jesus, 20- Zona Rural Cep : 85728-000 
Lima Campos / MA 
CNPJ / CEI : 36.057.553/0001-28 Inscrição Estadual. 126324832 
Local de Registro : Juaema Data do Registro : 20/01/2020 N° do Registro; 21201057503 
Período Movimento: 01/01/2023 a 31/1212023 LIVRO :0004 FOLHA: 2 

Conta DibtM 
Data lançamento Conta Crédito Valas 

Histórica t Complemento 
Abam Débito 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 216.899,01
Abut Débito 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
Abart Debfto 1,01.03.01.0011 - ESTOQUE DE MERCADORIAS 17,569 87, 
Abamm D 1.02.03.01.0008 - BENFEITORIAS! CONSTRUÇÕES 99,165, 
Abut Cfédllo 2.01.03.010006- SIMPLES A RECOLHER 48{l,33 

Abut Crédito 203.01.01 0001 - CAPITAL SOCIAL 100,000 001 
Abut _ — Crédito 2.03.03.01 0002 - LUCROS ACUMULADOS 235.994,89I .-. .-__._...,......_-.....-_-.,:._. 

_ - 
—} _ _ —_ .___..._._ _ ._ __ ._. _.. ._.....-_....._,.,....--...

A 
_..._....._..___..........__ 

Total Saaldo .,. da Atlartura do T1Y0 ~ 336.404,22 
Total Sddo de Abortara do PASSIVO 330.484,22 

02101 58.0000 4.01.01.02.0006 - HONORÁRIOS CONTAREIS 390,00 
2.01.02.01.0003 - HONORÁRIOS A PAGAR 
188 - Prov;séo de Honorarioa a pegar ref. més 01/2023 

Total DébItoe 390,00 
Total Créditos 390,00 

05/01 82.0000 4.01 01.02.0007 - SERVIÇOS PRESTADO PESSOA FISICA 3.960,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
015 - Valores Pagos referentes 01/2023 

Total Débitos 3.980,00 
Total Créditos 3.960.00 

10/01 94.0000 4.01.01.02.0002 - INTERNET 105,00 
1.01.01.01,0001 - CAIXA MATRIZ 
054- Pagamento efeftédo a interne/ 01/2023 

Total Débitos 10&00 
101111 Créditos 105,00 

20/01 1,0000 2A1.03.01.0006 • SIMPLES A RECOLHER 489.33 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
031 - Pagamento de DARF Simples rot. mOa: 12/2022 

20101 46.0000 4.0101.02.0003- ENERGIA ELÉTRICA 1.000.00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
032 - Pagamento e EQUATORIAL do mee 01/2023 

20/01 106.0000 4,01,01.04.0014- DESPESAS DIVERSAS 8.300,00 
1 01 01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
040 - Pagamento eletuado conforme 

Total Débitos 9.789,33 
Total Créditos 9.789,33 

30/11 60.0000 2.01.02.01.0003 - HONORÁRIOS A PAGAR 390,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
117 - Pagto de Honoraries ret. més 01/2023 

Total Débitos 390;00 
Total Créditos 390,00 

Total dó Mês * * Débitos : 351.118,5rCrádtos : 851.. $15,55 

e 33 

A Transportar .1181151 Créditos 



O1 T0,2 

 PMLC 
Folha: 
Rubrica: 

CPL 

LIVRO DIÁRIO 
Página 3 de 33 

FRUTA PURA AGRO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

Sit Povoado Qam Jesus, 20- Zona Rural Cep : 65728-000 

Lima Campos / MA 
CNPJ / CEI : 36.057.55310001-28 

Local de Registro : Jucema 
Periodo Movimento: 01/01/2023 e 31;1212023 

Conta Dát;Ito 
Conte Crédito 
Histórico I Complemento 

0250 

Inscrição Estadual: 126324832 
Data do Registro : 20/01/2020 N° do Registro :21201057503 

LIVRO : 0004 

De Transporte Débitos :J. 

60.0000 4.01.01.02.0006 • HONORARIOS CONTAREIS 
2;01.02.01.0003 - HONORARIOS A PAOAR 
186 - PmvaBa de Honorarios a payer ref. más 0212023 

05/02 3 33.0000 4.01.01 .02.0007 SERVIÇOS PRESTADO PESSOA FISICA 
1_01.01,01.0001 - CAIXA MATRIZ 
015- Valores Pagos referentes 02,2023 

10102 

2012 

23(92 

28(02 

znrn2 

28(02 

28/02 

85,0000 

47.0000 

107.0000 

2.0000 

3.0000 

4.0000 

61.0000 

4.01.01.02.0002 - INTERNET 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
054 - Pagamento efetuado a Internet 02/2023 

4.01.01 02.0003 - ENERGIA ELÉTRICA 
1.À1.ÒL,p1.0001•- CAIXA MATRIZ. 
032 - Pagamento a EQUATORIAL cto moa 02/2023 

4.01.01.04,0014 - DESPESAS DIVERSAS 
1.01.01.01..0001 • CAIXA MATRIZ 
040. Pagamento efetuado WnfonrM 

3s/.11$,55z Cs 

1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0005 - VENDA DE PRODUÇAO 00 ESTABELECIMENTO 
027 - Vendas de produç~3o 

1.01.01 01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.0'.01.0005 - VENDA DE PRODUÇÃO DO ESTABELECIMENTO 
027 Vendas de produçeo 

4.01,01.03.0012 - SIMPLES 
2 01.03.01.0006 - SIMPLES A RECOLHER 
140- Provlaão do Simples ref. más- 02/2023 
2.01.02,01.0003- HONORARIOS A PAGAR 
1.01.01.01,0001 - CAIXA MATRIZ 
117 - Pagta de Honorarios ref. mds 0212023 

Total do Mss Débttos ~ 

Total Obb1toa 
Total C éditos 

Total Debltoa 
Total Cr dltnfi 

Total Oébltos 
Total Créditos 

Toiui Débitos 
Total Crddito s 

Total Débtos 
Total Créditos 

CrÓdttos 

FOLHA;3

Vaiou 

360„00 

3x0.00 

9,750 
9.750, 

4:5rà,55J 

Ç-- __L A TIt~tlspaw~terVW~ 374,67333 



PMLC - M CPL 
Folha: i► 
Rubrica: > 

LIVRO ©IÁR!<?
P0gin6 4 de 33 

FRUTA PURA AGRO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 
Sit Povoada Bom Jesus, 20 - Zona Rural Cap : 65728-000 
Lima Campos 1 MA 

CNPJ / CEI : 38.057.55310001-28 
Local de Registro : Jucema 
Período Movimento: 01/01/2023 a 31/1212023 

Lançamento 

82.0000 

Conta 10i#ibD 
Conta Créditof 
itist+brlc~a ! Complemento 

Inscrìçáo Estadual: 126324832 
Data dO Registro 20/01/2020 

LIVRO : 0004 

Da Transpotas »r»s> Débitos: 

01/03 

05103 

10103 

11103 

15103 

20/03 

84.0000 

4.01.01.02.0006 - HONORARIOS CONTABE IS 
2.01.0201 0003 - HONORARIOS A PAGAR 
186 - Provls80 de Honorarios a papar ref. més 0312023 

4.01.01.02.0007 - SERVIÇOS PRESTADO PESSOA FISICA 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
015 - Valores Pagos referentes 0312023 

960000 4.01.01.02.0002 - INTERNET 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
054- Pagamento efetuado a Internet 0312023 

8.0000 

108.0000 

5 0000 

20103 48.0000 

23103 80000 

24!03 9 0000 

1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCAr30RIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Marcadorías conforme: 

4.01.01.04.0014 - DESPESAS DIVERSAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
040 - Pagamento efetuado conforme 

2.01.03.01.0006 - SIMPLES A RECOLHER 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
031 - Pagamento de DARF Simples ref rrtés 0212023 

4.01.01,02.0003 - ENERGIA ELETRICA 
1.01.01 01.0101 - CAIXA MATRIZ 
032- Pagamento a EQUATORIAL do roas 0312023 

101.01.01.0001-CAIXA  MATRIZ 
3.01.0101.0005. VENDA DER PRODUÇÃO DO ESTABE:LECIMI N t O 
027 - Vendas de pmduçãa 

1.01.01.01 0001 • CAIXA MATRIZ 
3.01.0101.0005- VENDA DE PRODUÇÃO 130 ESTABELECIMENTO 
027 - Vendas da produçf o 

0250 

N° do Registro : 21201057503 
FOLHA: 4 

Total Débitos 
total Créditos 

Total Débitos 
Total Créditos 

Total Débitos 
Total Créditos 

Total Débitos 
Total Créditos 

Total Débitos/ 
Total Créditos 

Total Débitos 
rolei Credits 

Total Débitos 
Total Créditos 

otsI Débitos 
Total Créditos 

Valor 

105 

105, 

1.480,00t 

1.460. 
1.460 

8.230.00 

8.260,1 
8.260,00 

360.00 

5.844,00 

6,.844.t10~ 
ti.844,00t 

A Transportar ► ° :! 401.8v6.58 Créditos 401.856x58 



PMLC - t fi  PL -. 

Folha: 
Rubrica:_.__ __...~.~.. 

Págln 

FRUTA PURA AGRO 

Sit Povoado Bom Jesus, 
Lima Campas / MA 
CNPJ / CFI : 38.057.553/0001-28 
Local de Registra : Jucema 

Período Movimento: 01/01/2023 

LIVRO) DIÁRIO 

INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 0250 

20 - Zona Rural Cep : 6572800G 

Inscnção Estadual: 126324832 
Date do Registro :20/01/2020 N" do Registro: 21201057503 

a 31/12/2023 LIVRO : 0004 FOLHA. 5 

Data Lançamento 
Cota Débito 
Conta Crédito 
Histórk©t Complementa 

Valor 

De Transporte ?--> Das Créditos: 401.85653 __40t886,55 
29103 

31103 

31103 

7.0000 

10.0000 

63.0000 

1.01.03.01.0001 • COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01,01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 Paço compra de Mercadorias conforme 

4.01.01.03.0012 -SIMPLES 
2.01.03.01.0006 • SIMPLES A RECOLMER 
140 • ProvisAo do Simples rei m@s 03%2023 

2.01.02.01.0003 • HONORARIOS A PAGAR 
1,01.01.01,0001 - CAIXA MATRIZ 
117- Paçlo de Honoranos ref. mos 0312023 

Total D4bitos ~40!t,0il 
Total Créditos 

Total D6bítos 
Total Crbdltoe 

400,001 

400, 

467,31 

390,00 

857,51 
857,51 

Total do 403114,0á~ Créditos: 403.114, Més — Débitos : 

L A Transportar 403.114,06 Crédi 403.114,00 



6 

PMLC - MA CP,L, , 

Folha: 

Rase.). r rayu Io U 

LIVRO DIÁRIO 
FRUTA PURA AGRO INDUSTRIA E COMERCIO LIDA 0250 

Sit Povoado Bom Jesus, 20 - Zona Rural Cop : 65728-1X)0 
Lima Campos I MA 

CtJPJ / CEI 36.057.553/0001.28 inscrição Estadual: 126324832 
Local de Registro : Jucema Data do Registro : 20/01/2020 N° da Registra : 21201057503 
Período Movimento: 01/01/2023 a 31/12/2023 LIVRO :0004 FOLHA: 6 

Conta Débito 
Osta Lançamento Conta CrédIto Vaiar 

V

Hlstbrìco J Comento 

De Transportai .• DébIto. 403114v ' Créditos : 403,114, 

01104 84.0000 4.01.01.02.6008 - HONORARIOS CONTABHS 390.00 
2.0102.01 0003 - HONORARIOS A PAGAR 
186. ProvisSo de Honoraríos a pegar ref. més 04/2023 

Total Débitos 390, 
Total Créditos 390, 

04104 85.0000 4.0101 02.0007 - SERVIÇOS PRESTADO PESSOA FISICA 3.960,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
015- Valores Pagos referentes 04/2023 

Total Débitos 3.960, 
'Total Créditos 3,960, 

11/04 97.0000 4.01.01.02.0002 - INTERNET 105,00 
1.01,01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
054 - Pagamento efetuado a Internet 04/2023 

Total Débitos 106 
otal Créditos 105, 

14/04 13.0000 1.01 01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 1.200.00 
3.01.01.01.0005 - VENDA DE PRODUÇÃO DO ESTABELECIMENTO 
027- Vendas de produçéo 

14/04 14.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ • 1,560,00 
3.01.01.01,000,5 - VENDA DE PRODUÇAO DO ESTABELECIMENTO 
021- Vendas de produçso 

Total Débitos 2.780, 
Total Créditos 2 760,00 

10/04 11.0000 2.0103.01.0006- SIMPLES A RECOLHER 467,51 
1.01.01,01.0001 - CAIXA MATRIZ 
031 - Pagamento de DARF Simples ref, mos: 0312023 

20/04 490000 4.01.01.02.0003- ENERGIA ELETRICA 1.089,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
032 - Pagamento a EQUATORIAL do mas 04/2923 

Total Débitos 1.558.51 
Tottil Cr5d tos 1.558, 51 

21104 109.0000 4.01 01.04.0014 - DESPESAS DIVERSAS 8.250,00 
1.01.01 01,0001 -CAIXA MATRIZ 
040- Pagamento efetuado conforme 

Total Débitos 8.250,00' 
Total Cred,tos B.250,00 

29/04 12.0000 4.0101.03.0012 -SIMPLES 110,40 
2.01,03.01.0006 - SIMPLES A RECOLHER 
140 - Provisào do Simples ref. més: 04/2023 

Total Débil +~M 110.401
Total Créditos 110.401

30/04 65.0000 2.01.02.01.0003 - HONORARIOS A PAGAR 390,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
117' Pagoo da Honrarias rut, más 0412023 

A Transportar * : 420.835,97f Créditos: 420,63597 



LIVRO "DIARIU 
..~..._ . 

FRUTA PURA AGRO INDUSTRIA E COMERCIO t_TDA 

Sit Povoado Born Jesus, 20 Zorta Rurai Cap: 65728-00Q 
Lime Campos / MA 
CNPJ ICEI :  36.057.553/0001-28 Inscríçsa Estadual: 126324832 
Local de Registro : Jucema Data do Registro : 20/01/2020 
Per'odo Movianento: 0110112023 a 31/12/2023 LIVRO : 0004 

0250 

N° do Reglstro :21201057503 . 
FOLHA; 7 . 

Data f Lançamento 
Conta Débito 
conta Crédito 
Histórico / Complemento 

Valor 

t?e transporte > Débitos :~ 420.635,97 Cr4dltos : 420.63á,97' 
Total Caétxkox 

Créditos 
39000

Total 39000 

— — Total ***m> Tatal do Mës ~+ D+ébitosr ____ 420.I1r$l1,9 Crétlttas .+ 420,635,97 

A Transpo 

PMLC - MA CPL 

Folha: 
Rubrlca:___.____

I5,97~ 

e 33 



Folha: 
Rubrica: 

LIVRO DIÁRIO 

FRUTA PURA AGRO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 0250 

Stt Povoado Bom Jesus, 20 - Zona Rural Cep : 85728-000 

Lima Campos / MA 

CNPJ / CEI ; 36.057.553/0001-28 Inscriçáo Estadual. 128324832 

Local de Registro : Jucema Data do Registro 20/3112020 N° da Registo 21201057503 

Período Movimento: 01/01/2023 a 31/12/2023 LIVRO : 0004 FOLHA: 8 

Conta Débito 
Data " Lançamento Conta CrEdito Valor 

Histórico t Complemento 

De Transporta Débito. 420 03591 Cri : eao 65597 

01105 66.0000 4.01.01.02.0008 • HONORARIOS CONTAREIS 390,00 
2.01.02.01.0003 - HONORARIOS A PAGAR 
188 - Provísâo da Honoranos a pegar rei. mês 05/2023 

Total Débitos 390, 
1 otal Créditos 30Q 

05105 86.0000 4,01.01.02.0007 - SERVIÇOS PRESTADO PESSOA FISICA 3.960,90 
1.01 01 01.0001 - CAIXA MATRIZ 
015 - Valoras Pagos referentes 05/2023 

Total Débitos 3.960, 
Total CrédéOS 3.960,00 

10/05 98.0000 4.01.01.02.0002 - INTERNET ' " 105.00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
054 - Pagamento efetuada a ìntemet 052023

Total Débitos ' 135. 
Total Créditos 135, 

20/05 15.0000 2.01.03.01.0009 - SIMPLES A RECOLHER 11040 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
031 - Pagamento de DARF Simples ref. mós: 04/2023 

20/05 50.0000 4.01.01.02.0003 - ENERGIA ELETRICA 1.100,00 
1.01.0101.0(X!1 -CAIXA MATRIZ 
032 - Pagamento a EQUATORIAL da mas 05!2023 

Total Débito 1.210,40 
Total Créditos 1,210,40 

22/05 110.0000 4.01 01.04 0014 - DESPESAS DIVERSAS 8300.00 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
040 - Pagamento efetuado conforte 

total Débitos 8300,00 
Total Créditos 8.300.00 

23/05 17.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 650,00 
1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra da Mercadoras conforme: 

Totat Débitos 650,0tP 
Total Créditos 650,0 

31/05 18.0000 4.01.01.03.0012 • SIMPLES 248,60 
2.01.03.01.0006 • SIMPLES A RECOLHER 
140- PruvisAo do Strnples ref. mês: 05/2023 

31/05 18.0000. 101.01 01.0001 - CAIXA MATRIZ 6240,00 
3.01 01 01.0005 - VENDA DE PRODUÇÃO-DO ESTABELECIMENTO 
027 - Vendas de produçéo 

31/05 
I

67.0000 2.01.02.01.0003- HONORARIOS A PAGAR 390,00 
1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ 
117- Pagoo de Honorartos ref. mês 05/2023 

Total Débitos 
_ 

8.819.801
Total Créditos

A Transportar 442.1304 Créditos: 442,130,9 

e 33 



LIVRO DIÁRIO 
a 

FRUTA PURA AGRO INDUSTRIA E COMERCIO LIDA 0250 

Sit Povoado Bom Jesus, 20 Lona Rural Cap : 65728.000 
Uma Campos r MA 
CNPJ ICEI :  36.057.55310001-28 Inscnçáo Estadual: 126324832 
Local de Registro : Jucerna Data do Registro : 20/01/2020 N° do Registro. 21201057503 
Penado Movimento: 01/01/2023 a 31/12/2023 LIVRO : 0004 FOLHA: 9 

Date Lançam.nto 
Conta Débito 
Conta Crédito 
Histórica ! Complemonto 

! 
I Valor 

De Transporta Débitos :' 442130,9 Grbdttos .: 442.130;97 

Total do tipis *u*> Débitos 442.130,97 GrédItos :. 442,130,971 

A Transpwi 

PMLC - MA CPL 

Folha: 
Rubrica: 

442.130,97r Créditos : 442.130,9~ 

cie 33 



PMLC - M CPL 
Folha: 
Rubrlca: 

QyO tG 1S) 

LIVRO DIÁRIO 

FRUTA PURA AGRO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 0250 

Sit Povoado Bom Jesus, 20 - Zona Rural Cap : 65728.000 
Uma Campos 1 MA 
CNPJ / GEí : 36.057.55310001-28 Ertstxiçéo Estadual: 128324832 
Local de Registra : Jucema Data do Registro : 20/0112020 N° do Registro : 21201057503 
Periodo Movimento: 01/01/2023 a 31/1212023 LIVRO : 0004 FOLHA: 10 

Conts Débito 
Data Lançamento C Vetor 

Histórico I Complemento 

De Transports T Débitos: 442.130,97 Créditos: 442.13091 

01/06 68.0000 4.01.01.02.0008 - HONORARIOS CONTABEIS 390.00 
2.01.02.01.0003 - HONORARIOS A PAGAR 
186- Provisão de Honorariºs a pegar ref. mós 06/2023 _ 

Total Débìtus 390.00 
Total Crce fitos 390.00 

05106 87 0000 4.01.01.02.0007 - SERVIÇOS PRESTADO PESSOA FISICA 3960,00 
101.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
015- Valores Pagos referentes 06/2023 

Total 031X1+6 3.960.00 
Total Créditos . 3.980,00

10/08 99.0000 4.01.01.02.0002 INTERNEI .. 105,00. 
1.0101.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
054 - Pagamento efetuado a Internet 06/2023 

Total DAbitos 105, 
Total Mitos 105, 

13/06 21.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 1.250,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra ae Mercadonas conforme. 

Total Débitos 1.25,0.0 
Total Créditos 1.250,00 

14/06 22.0000 1.01.03 01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 400,00 
1.81.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadºnas conforme: 

Total Débitos 
_ 

400, 
Twat Créditos 400,00 

20/06 19.0000 2.01.03.01.0006 - SIMPLES A RECOLHER 249,80 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
031 - Pagamento de DARF Simples ref. m6s: 05/2023 

20/06 51.0000 4 01.01.02.0003 - ENERGIA ELETRICA 1.067,00 
1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ 
032- Pagamento a EQUATORIAL do mas 06/2023 

Total Débitos 1.336, 
Total Créditos i 336, 

25/06 111.0000 4.01.0104.0014- DESPESAS DIVERSAS 8.305,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
040- Pagamento efetuada conforme 

total `léb oss 
Total Credioe

8,30:,, 

27/06 23.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 4.386,00 
3.01.01.01.0005 - VENDA DE PRODUÇÃO DO ESTABELECIMENTO 
027 • Vendas de produção 

Total Débil 4:388,, 
Total Créditos 4.388,30 

A Transportar ma> Débitos J 402.2$3 Cr**9s + ; 

e 33 



PMLC - 
Folha:_ 

CPL 

RubrlCa: 

LIVRO DIÁRIO 

FRUTA PURA AGRO INDUSTRIA E COMERCIO LTOA 0250 

Sit Povoada Bom Jesus, 20 Zuna Rural Cep.. : Ef5728-000 
Lima Campos / MA 
CNPJ / CEI : 36.057 55310001.2.8 InscriçAo Estadual: 126324832 
Local de Registro : Jucama Data da Registro : 20/01/2020 N° do Registro :21201057503 
Pertodo Movimento: 01/01/2023 a 31/12/2023 LIVRO :0004 FOLHA: 11 

- Conta tKb#M 
pata l.ançartwnto Conta Cnbdlto Valor 

Hlstór(cv I Compinrirlto 

Tra7<taporta Débitos Crrldltts ;, 462,263,57}Da :j 482.283,5?j 
30lD6 200000 4.01.01.03.0012 - SIMPLES 17 ,44 

2.01.03.01.0006 - SIMPLES A RECOLHER 
140 - Prpvisilo do Simples ret. mas: 0612023 

30/06 69.0000 2.01.02.01.0003- HONORARIOS A PAGAR 390,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
117 - Pagto de Hort©rarl0s rol, mas 06/2023 

Total Débitos 565,44 
Total Craditos 565,44 

Totaai do Mbts -- Débitos :f 482.agA,Q1 Crládttssss : 462 82901 

[T ~ A Transp 
!.$29,01I 

O 



PMLC - MA.GP.L. 
Folha: 
Rubrica: 

a
L.NRO DIÁRIO 

FRUTA PURA AGRO INDUSTRIA E COMERCIO LIDA S 0250 

SK Povoado Bom Jesus, 20 - Zuna Rural ap : 65728-000 
Uma Campos! MA 

CNPJ / CEi : 36.057.563/0001.28 Inscrição Estadual: 128324832 
Local de Registro : Jucema Data do Registro : 20/01/2020 N° do Registro: 21201057503 
Período Movimento: 01/01120238 31;1212023 LIVRO : 0004 . FOLHA: 12 

Conta DébUo 
. . .. 

Data manto Conta Cródìtay Vatnr 
Hlstbdco ! Complemento 

Da Transporta► *+ DébItos : 412.$20.01 Crtádfis : 462 82L01 

01107 70.0000 4.01.01.020006- HONORARIOS CONTAREIS 390,00 
2.01.02.01.0003 - HONORÁRIOS A PAGAR 
186- Provisão de Honorarios a pagar ref. mês 07/2023 

Total Débitos 390, 
Total Créditos 390, 

05107 88.0000 4.01.01.02.0007 - SERVIÇOS PRESTADO PESSOA HSICA 3,960,00 
1.01,01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
015- Valores Pagos referentes 0712023 

Total Chébatas 3.960,00 
Tctal CrérJitns 3 960. 0 

10107 100.0000 4 A 1.01 02.0002 - INTERNET 105.00 
1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ 
054 - Pagamento vh4usdo a Internet 07/2023 

Total Débitos 105, 
Total Créditos 105. 

20/07 24.0000 2.01,03.01.0006 - SIMPLES A RECOLHER 175,44 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
031 - Pagamento de DARF Simples ref. mês. 0612023 

20107 52.0000 4.01.01.02,0003 - ENERGIA ELETRICA 1.096,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
032 - Pagamento a EQUATORIAL do mas 0712023 

20/07 112,0000 4.01.01.04.0014 - DESPESAS DIVERSAS 8,290,00 
1.01.01.01.0101 - CAIXA MATRIZ 
040 - Pagamento efetuado conforme _ 

Total Débitos 9681,44 
Total Créditos 9.581,44 

31107 71 0000 2 01.02.01.0003 - HONORÁRIOS A PAGAR 390,00 
1.01.01.01,0001 - CAIXA MATRIZ 
117- Pagto de Honorarios ref, mês 0712023 

Total Débitos 390, 
Total Créditos 390. 

Tom do Mês 4fl 2.33,45 Crèdftos ; „ 4772384I 

n A Transportar 4T723S,4! ~ • ~ry.~ss,ïs~ 



~pL......... 

Folha: 
Rubrica: 

Páarna 13 di? 33 
LIVRO DIÁRIO 

FRUTA PURA AGRO INDUSTRIA E COMERCIO LIDA 0250 

Sit Povoado Bom Jesus, 20 - Zona Rural Cap : 65728-000 

Lima Campos / MA 

CNPJ 1 CEI : 36.057.553/0001-28 Lnsc nçAo Estadual: 126324832 

Local de Registro : Jucema Data da Registro : 2001/2020 N° do Registro : 21201057503 

Período Movimento: 01/01/2023 a 31/12/2023 LIVRO :0004 FOLHA: 13 

Conta Débito 
Data j Lançamento Conta Crédito Valor 

Histórico I Complemento 

De Transporte =as:>> Dèbttoe : 477.235,451 Créditos : 477.235,4 

01108 72.0000 4.01.01.02.0006 - HONORARIOS CONTASEIS 390,00 
2.01,02,01.0003- HONARARIOS A PAGAR 
186- Rrovisao de Hcnararios a pagar ref. rnés 08'2023 

Total Débitoe 390,00 
Total Créditos 390, 

05108 89.0000 4.01.01.02..0007 - SERVIÇOS PRESTADO PESSOA FISICA 3.960.00 
1.01.01.01,0001 - CAIXA MATRIZ 
015- Valores P5905 referentes 0812023 

Total Débitos 3.960, 
Total Créditos 3.960, 

10/08 101.0000 4.01.01.02.0002 - INTERNET 105,00 
1.01,01:01:0001 - CAIXA MATRIZ 
054 - Pagamento efetuado a Intemet 0812023 

ToWI Débitos 105, 
Total Cradltos 105, 

20/08 530000 4.01.01.02.0003-ENERGIA ELÉTRICA - 1,111,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ . 
032- Pagamento e EQUATORIAL, do mes 0812023 

Total Débitos 1,111, 
• 

. Tií Crãdltrns . 1;111 

21108 113 0000 4.01,01.04.0014 - DESPESAS DIVERSAS 8.260,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
040 - Pagamento efetuado conforme 

Total Débitos 8.260, 
Total Créditos 8.280, 

31/05 25.0100 1..01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 1.275,00 
1,01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Peço compra de Mert adortas conforte: 

31/08 26.0000 4.01.01.03.0001 - ICMS 6,40 
2.01.03.01.0004- ICM9 A RECOLHER 
139 - Vr dº proviséo de ICMS no m$s 0812023 

31/08 73.0000 2.01.02.01.0003- HONORARIOS A PAGAR 390J0 
1.01.01.0L0001 - CAIXA MATRIZ 
117 - Pagto de Honorarlos ref. mas 08/2023 

Total Débitos 1671,40 
Total Crédilos 1.671,40 

Total do M8s =====y Débitos ; 492.732,85 Créditos : 492.732,861 

r 
492.732x85 Créditos 492.732,851 



FRUTA PURA AGRO INDUSTRIA E COMERCIO LIDA 

Sit Povoado Bom Jesus, 20 - Zona Rural Cep : 65728-000 
?Lima Campos / MA 
CNPJ ICEI : 38.057.553/0001.28 
Local de Registro : Jucema 
Pariodo Movimento: 01101/2023 a 31/12/2023 

100,00 

28/09 

2e109 

30/09 

30/09 

_-PMLC..-...MA _CP.L___.. 
Folha: 
Rubrica: 

lnecnção Estadual: 126324832 
Data do Registra : 20/01/2020 
LIVRO : 0004 

28.0000 1.01 0301.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme' 

74 0000 

900000 

102.0000 

27,0000 

54.0000 

114.0000 

29.0000 

30.0000 

31.0000 

4.01.01.02.0006 - HONORÁRIOS CONTASEIS 
2.0102.010003- HONORÁRIOS A PAGAR 
186 - Proviaão da Honorarfos a pagar ref, ma 09/2023 

401.01 020007- SERVIÇOS PRESTADO PESSOA FISICA 
1.01.01,01.0001 - CAIXA MATRIZ 
015 - Valores Pagos referentes 0912023 

4.01 .01 .02.0002 - 1NTERNET 
1 .01.01 01.01)01 - CAIXA MATRIZ 
054 - Pagamento efetuado a intemet 0912023 

2.01.03.01.0004 - ICMS A RECOLHER 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
128- Pago DARE ref. mas 0812023 
4.01.01.02.0003 - ENERGIA ELETRICA 
1.01 .01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
032- Pagamento e EQUATORIAL do mes 09/2023 

4.01.01.04.0014 - DESPESAS DIVERSAS 
1.01,01 01.0001 - CAIXA MATRIZ 
040 - Pagamento efetuado conforme 

101.01.01,0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01 01.01.0005 - VENDA DE PRODUÇÃO DO ESTABELECIMENTO 
027 - Vendas de produção 

1.01 01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3O1.01;01.0005 - VENDA DE PRODUÇÃO DO ESTABELECIMENTO 
027 - Vendas de pr0duç5a 

4.01.01.03.0012- SIMPLES 
2.01.03.01.0006 - SIMPLES A RECOLHER. 
140 • Pmvtabo do Simples rat. mhs; 09/2023 

75.0000 2.01.02.01.0003 - HONORÁRIOS A PAGAR 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
117 - Pagto de Honoranos ref, r/is 0912023 

,,. . 

Pâgind 14 de 33 

0250 

N° do Registra : 21201057503 
FOLHA; 14 

Total Débitos 
Total Créditos 

Total Déb tos 
Total Créditos 

Total Débitos 
Total Créditos 

Total Débllos 
Total Créditos 

Total Débitos 
Total Créditos 

A Trm1spoitar 1 w > Débitos: 509.225,27LCr8ditOs y 

Valer 

390,00 

490,00 
490,00' 

3,960,00 

3. 
3.960.00 

105,00 

105,00 
10.5,00 

6,40 

1.115,00 

8.320,00 



LIVRO DIÁRIO

FRUTA PURA AGRO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 0250 

Sit Povoado Bom Jesus, 20- Zona Rural Cep : 65728-000 
Lima Campos 1 MA 
CNPJ 1 CEI . 36.057.55310001-28 Inscriç&o Estadual: 126324832 
Local de Registro : Jucema Data do Registro : 2010112020 N° do Registro : 21201057503 
Perfodo Movimento: 01/01/2023 a 31/1212823 LIVRO 0004 FOLHA: 15 Ì 

Oats Lançamsnto 
Conta Débito 
Conta Crédito 
Histbrico / Complemento 

' Valor 

_• 

Ds Transporta Débitos: 509.225,21 Créditos: 5QA.2Z5,27 
Total DAWtpas 

Total Cr9Aditos 

471 „02 

471,02 

Total do Mês ------ Débitos: átw3*27j Créditos: 509.225.27 

L  A Transportar > Débitos ~ 9.22 l9.x25,x7 

PMLC - 
10 y 

PL 

Folha: 
Rubrica..'___

e 33 



PMLC - MA CPL 
Folha:_ 
Rubrica: L 

...._ _......_.._._..,-.....-.~....~..... ......._. .._.... ..._._.. ._. ... . .. __._.. .... . .. .... 

LIVRO DIÁRIO 
_. ___. r ayn Io I j 

FRUTA PURA AGRO INDUSTRIA E COMERCIO LIDA 0250 

SIt Povoada Bom Jesus, 20- Zona Rural Cap : 65728-000 
Lima Campos / MA 

CNPJ I CEI : 36.057.553/0001-28 tnscriçJo Estadual: 126324832 
Locai de Registro : Jucama Data do Registro :20/01/2020 N° do Registra :21201057503 
Perlodo Movimento: 01/01/2023 a 31/12J2023 LIVRO : 0004 FOLHA 16 

Conta 
Data Lançamento Canta CrédIto I Valor 

Histórico I Complemento 
. 

De Transporte °> [ 50.225,27 Créditos: 509.225,27` 

01/10 76.0000 4.01.01.02,0006 - HONORARIOS CON'rABEIS 390.00 
2.01 02.01.0003 - HONORARIOS A PAGAR 
186- Provisão de Honoraríos e pagar ref.. mós 10/2023 

Total Débitos 360. 
fatal Créditos 390_ 

05/10 91.0000 4.01.01.02.0007 - SERVIÇOS PRESTADO PESSOA FISICA 3.980.00 
1.01.01,01,0001 - CAIXA MATRIZ 
015. Valores Pagos referentes 1012023 

Total Débitos 3.660. 
Total Créditos 3.960.,0 

10/10 103.0000 4.01.01.02.0002 - INTERNET 105.00 
1.01.01 01.0001 - CAIXA MATRIZ 
054 - Pagamento efetuada a ntemet 10/2023 

Total Dàtatos . 105. 
"fatal Créditos l0SIX 

20/10 35.0000 2.01.03.01.0006 - SIMPLES A RECOLHER 81,02 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
031 - Pagamento de DARE Simpios ref. más 09/2023 

20/10 55.0000 4.01.01.02.0003 - ENERGIA ELETRICA 1,045,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
032- Pagamento a EQUATORIAL do riras 10/2023 

20/10 115.0000 4.01.01.04.0014 - DESPESAS DIVERSAS 8 400,00 
1.01 .01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
040 - Pagamento efetuado conforma 

Total Débitos 9.526,02 
Total Créditos 9.526,07 

30/10 33.0000 1.01.01,01.0001 - CAIXA MATRIZ 1 540.00 
3.01.01.01.0005 - VENDA DE PRODUÇÃO DO ESTABELECIMENTO 
027 - Vendas de produção 

30/10 34.0000 1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ 1.300,00 
3.01 .01 01.0005 - VENDA DE PRODUÇAO DO ESTABELECIMENTO 
027 - Vendas de produção 

30/10 36.0000 4.01.01.03.0012 - SIMPLES 113,63 
2.01.03.01.0008- SIMPLES A RECOLHER 
140 - Provisão da Simples ref. mós 10/2023 

30/10 31.0000 4.01.01.03.0001 - ICMS 1 f 10 
201.03.01.0004 - ICMS A RECOLHER 
139 - Vr da provisão de ICMS no mós 10/2023 

Total DétIdo 
" 

 
__.._.2.9./11.70 

l otal Créditos 2.970.70 

31/10 320000 1.01.03.01.0001 • COMPRAS DE MERCADORIAS 1.soo,00 
1.01,01,01 0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadones conforme: 

A Transportar ? Debitas :r 5ZT.67B,5ã Créditos • 527.676, 

e 33 



PMLC 'CPL 
Folha: 
Rubrica: 

LIVRO DIÁRIO 
FRUTA PURA AGRO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 0250 

Sit Povoado Bom Jesus, 20 - Zona Rural Cep : 65728-000 
Lima Campos ! MA 
CNPJ / CEI : 36.057.55310001.28 InscnçAo Estadual. 126324832 
Local de Registro : Jucema Data do Registro : 20/01/2020 N° do Registro : 21201057503 
Perioda Movimento: 01!01/2023 a 31/12/2023 LIVRO :0004 FOLHA: 17 

Conta Dibtta 
Data Lançamento Conta Crédito Valor 

Hlstárico I-Complemento 

De Transports -----' Débitos : 527.676, Créditos : 527,676,$ 

31110 77.0000 2.01,02.01.0003 - HONORARIOS A PAGAR 390,00 
101 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
117 - Pugto da Honorarios rei, móu 10/2023 

Total Débitoa 

_ 

1.890,001 
'Total Crédlt~s 1.890,00 

Tatar da Mós > Débitos : 528.O68,99á Créditos : 528.Q66;99~ 

Créditos ;r  528,066, 



—RMLC - M~çr~f
Folha: 
Rubrfc~:._' 

,- ___ -- '  _.._ 

[I LIVRO DIÁRIO 
rn ula, eme. 

FRUTA FURA AGRO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 0250 
Sit Povoado Bom Jesus, 20 -Zona Rural Cap : 65728-000 
Lima Campos t MA 
CNPJ / CEi 3&.057.55310001-28 Inscrição Estadual: 126324832 
Local de Registro . Jucema Data do Registre 20/01/2020 N° do Registro : 21201057503 
Perlado Movimento: 01/01/2023 a 31/12!2023 LIVRO : 0004 . FOLHA. 18 

Data Lançam.nto 
Conta o 
Conta Cresto 
Histórico / Compiemertto 

Vagir 

Dd Trsstspluh > Débitos : 82a.06699( Créditos: S2LO6ê,90 

01/11 78.0000 4.01.01.02.0006- HONORÁRIOS CONTAREIS 390.00 
2.01.02.01.0003 - HONORARIOS A PAGAR 
186- Provisão de Honoraries apagar ref, mÓs 11/2023 

Total Débitos 390,OC
Total Créditos 390, 

05/11 92.0000 4.01.01.02.0007 - SERVIÇOS PRESTADO PESSOA FISICA 3.960,00 
1,01 01-01 0001 - CAIXA MATRIZ 
015 - Valores Pagos referentes 11/2023 

Total Débitos 3.860, 
Total Créditos 3.960,0 

10/11 104.0000 4.01 01.02.0002 - INTERNET 105.00 
1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ 
054 - Pagamento efetuado a Internet 11/2023 

'Total Dbbilos 105. 
Total Credlios 105 

20/11 38.0000 2.01.03.01.0006 SIMPLES A RECOLHER 11360 
1.01.01.01..(001 - CAIXA MATRIZ 
031 - Pagamento de DAR$ Simples ref. més: 10=2023 

20711 39.0000 2.01.03.01.0004 - ICMS A RECOLHER 1710 
1.01.01 01.0001 - CAIXA MATRIZ 
128- Pago DARE rei. mes 10/2023 

20/11 56.0000 4.01-01,02.0003 - ENERGIA ELETRICA 1.058.00 
1.01.01.01,0001 - CAIXA MATRIZ 
032 - Pagamento a EQUATORIAL do mas 11/2073 

Total Débitos 1.188, 
Total Créditos 1.186,7 

21/11 118.0000 4.01.01.04 0014 • DESPESAS DIVERSAS 8.500.00 
1.01 01.01.0001 -CAIXA MATRIZ 
040 - Pagamento efetuado conforme 

Total Débitos :8.540; 
Total Créditos 500,01

30111 79.0000 2.01.02.01 0003 -HONORÁRIOS A PAGAR 390.00' 
1.01 01.01 0001 - CAIXA MATRIZ 
117 - Pagtc de Honorarios ref. mbs 11/2023 

Total Débitos
Total Créditos 390.0 

Total do Mb " Débitos : 562.600,6 Crédttos 512:640,6 

~ 
A Trrans~sr - Créditos 600 

e33 



PMLC - M~CP1- 

P9gina 19 de 33 

FRUTA PURA AGRO 

Sit Povoado Bom Jesus, 

Lima Campas IMÃ 

CNPJ / CEI : 36.057.553/0001-28 

Local de Registro Jucama 

Período Movimanta: 01/01/2023a31/12,2023 

LIVRO DIARiU 

0250 

: 21201057503 

FOLHA: 19 

INDUSTRIA E COMERCIO LIDA 

20 Zona Rural Cep : 65728-000 

Inscnça3o Estadual: 126324832 
Data do Registro : 20/0112020 N° da Registro 

LIVRO ; 0004 

Conta DEb4to 
Data Lançamento Conta Crbdito Vaiar 

Histórico ! Complemento 

Da Transporte - -c> 
_.

DBblbos ; : 2 600.691. Grédlt 542.600 69 

01/12 60.0000 4.01.0102.0006- HONORARIOS CONTABEI$ 390.00 
2,01,02.01.0003 - HONORARIOS A PAGAR 
186 - ProvisAo do Honorarios a pagar ref. mãs 12/2023 

Total Débitos 390, 
Total Créditos 390. 

4ãf12 93.0000 4.01.01.02.0007 - SERVIÇOS PRESTADO PESSOA FISICA 3.960.00 
1.01.01.01,0001 - CAIXA MATRIZ 
015- Valores PWJos referentes 12/2023 

Total Débitos 3.960 
Total Crédi os 3.900. 

10/12 105.0000 4.01.01.02.0002 - INTERNET 105,00 
1.01,01,01.0001 - CAIXA MATRIZ 
054 - Pagamento efetuada a inten,et 122/22023 

Total Déblbs 105, 
Total Crédlloe 105, 

16112 40.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 660.00 
101.0t.0t.0001 -CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra 6e Mercadoras conforme. 

Total Débitos 660, 
Total Créditos 680,01

19/11 41.0000 1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ 849,00 
3.01.01.01,0005- VENDA DE PRODUÇÃO DO ESTABELECIMENTO 
021. Vendas de produção 

19/12 42.0000 L01.01..01.0001 - CAIXA MATRIZ 374,30 
3.01.01.01.0005 - VENDA DE PRODUÇÃO DO ESTABELECIMENTO 
027 - Vendas do produção 

19/12 43.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 613.0 
3.01.01 01,0005 - VENDA DE PRODUÇÃO DO ESTABELECIMENTO 
027. Vendas de produção 

19112 44.0000 1,01,01 01,0001 -CAIXA MATRIZ 1.146.50 
3.01.01.01.0005 - VENDA DE PRODUÇÃO DO ESTABELECIMENTO 
027- Vendas de produção 

Total Débitos 2.845,501 
Total Créditos 2845.501 

20112 57.0000 4.01.01.02.0003 - ENERGIA ELETRICA 1.119,00 
1.01'.Ot01.0001 - CAIXA MATRIZ 
032- Pagamento a EQUA1'ORIAL do mas 1212023 

10112 111.0000 4.01.01.04.0014 - DESPESAS DIVERSAS 8.350,00 
1.01 01-01,0001 - CAIXA MATRIZ 
040- Pagamento efetuado conforme 

Total 04bib s 9.489,00 
Total Créditos 9.469,00 

A Transporblr Dóbl os ; 5O03 Créditos s 3ã0.03d,19 



PMLC - MA L1- L 
Folha: 
Rubrica: 

LIVRO DIÁRlo 
u

FRUTA PURA AGRO INDUSTRIA E COMERCIO LIDA 0250 

Sit Povoado Bom Jesus. 20 - Zona Rural Cop : 65728-000 
Lima Campos I MA 

CNPJ / CEI : 36.057.553/0001-28 inscnçâo Estadual 126324832 
Local de Registro : Juc ema Data do Registro 20/01/2020 N" do Registro : 212Ó1057503 

Período Movimenta: 01/0112023 a 31;12/2023 LIVRO ; 0004 FOLHA: 20 . 

Conta Dêb#o 
Datai Lançamento ̀ Conta Crõdtto Valor 

Histórico! Complementa 

De Transpaite > Débitos : 560.030,19 Créditos : 560.0*19 
25/12 81.0000 2.0102.01.0003- HONORARIOS A PAGAR 350.00 

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
11/- Pagto da I-lonoranos ret. mès 12/2023 

Total Débitos 390.00 
Total Creditou 30,00 

30/12 45.0000 4.01.01.03.0012 - SIMPLES 113,82 
2.01.03.01.0008 - SIMPLES A RECOLHER 
140 - Pravisèo do Simples ret, m8a' 12/2023 

Total Débitos 113,81 
Total Créditos 113.62 

31/12 118.0000 4.01.03.01.0001 - CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS (CMV) 7.695,0 0 
1.01.03.01.0001 • COMPRAS DE MERCADORIAS 
011- Custo de Mercadortas Vendidas Compras de Mercadorias 

31112 119.0000 4.01.03.01.0001 - CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS (CMV) 2.650,26 
1.01,03.01,0010- ESTOQUE DE MERCADORIAS 

1011 - Custo de Mercadorias Vendidas Estoque Inicial 
31/12 120.0000 4.01.03.01.0001- CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS tCMV) 17.565,87 

1.01 .03.01 .0011 - ESTOQUE DE MERCADORIAS 
011 - Custo de Mercadorias Vendidas Estoque Inicial 

31/12 121.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS 158.5M9,88 
4:01.03.01.0001 - CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS (CMV) 
011 - Custo de Mercadorias Vendidas Estoque Finai 

31/12 122.0000 2.03.04.01.0001 - LUCRO NO PERI000 1.260,00 
&01.01.02.0002 - INTERNET 
020- Saldos de Encerramento do Balanço 

31/12 123.0000 2.03.04.01.0001 -LUCRO NO PEPI0D0 12 930,00 
4.01.01.02.0003 - ENERGIA ELF7RrCA 
020- Saídos de Encerramento do Balanço 

31112 124.0000 2.03.04.01.0001 - LUCRO NO PERI000 4:680,00 
4.01.01.02.0006 - HONORARIOS CONTABEIS 
020- Saldos de Encerramento do Balanço 

31112 125.0000 2.03.04.01.0001 - LUCRO NO PERI000 47.520,00 
4,01.01.02.0007 - SERVIÇOS PRESTADO PESSOA FISICA 
020 - Saldos de Encerramento do Balante . 

31112 1.26.0000 2.03,4,01.0001 - LUCRO NO PERI000 23.5{í 
4.01.01.03.0001 - ICMS 
020. Saldos de Encerramento do Balanço 

31112 1270000 2.03.04.01.03001 - LUCRO NO PERI0D0 1.671.34 
4-01.01.03.0012 - SIMPLES 
020- Saldos de Encerramento do Balanço 

613.2ã$,rl[Crádltos 813 283,59 A Tvinw 
pote 

Déblt ..„ 



PMLC - 
Folha: 
Rubtica: 

LIVRO DtARifl 

FRUTA PURA AGRO INDUSTRIA E COMERCIO LIDA 

Sit Povoado Born Jeaus, 20 - Zona Rural Cep : 85728-000 
Lima Campos / MA 
CNPJ ICEI : 36.057.55310001-28 
Local de Registro : Jucema 
Período Movimento: 01/01/2023 a 31/1212023 

Data Lançamento 
Conta Débito 
Conta Crédito 
Histórico I Complemento 

Inscrição Estadual: 128324832 
Data do Registro : 20101/2020 
LIVRO : 0004 

De Transporte Débitos: 813.283 
31112 

31/12 

128.0000 2,03.04.01.0001 - LUCRO NO PERIODO 
40101 04 0014  _ DESPFSAS DIVERSAS 
020- Saldos de Encerramento do 13a1ançn 

129.0000 

31112 130.0000 

4.01.03,01.0001 . CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS (CMV) 
2.03.04..01.0001 - LUCRO NO PERI0DO 
020 • Saldos de Encerramento do Balanço 

30101010005- VENDA DE PRODUÇÃO DO ESTABELECIMENTO 
2.03.04.01.0001 • LUCRO NO PERIODO 
020 _ Saldos de Encerramento do Balanço 

Totes do Mês s > Débitos 

128.4334,53 

.083.237j2 
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J 
02 

N° do Registro: 21201057503 
FOLHA 21 

Total Débitos 
Total Gréditci 

Créditos : 

41.784,50 

522.703,71 
522.703,71 

7 

NIL.DA MARIA DE ARAU.10 REIS 
'rECNICO F!H CONTASRJOADE 
C.P:F., :354.P78.783•91 RD 2223ú382007.'2 
CRC. :MA#4A7490 

UMA CAMPOS/MA, 31 do DEZEMBRO dp 2023 

MARCOS AUREt.tO eR 1T0 DAS 
SOCK) ASJMINISTRADOR 
C.P.F, 996.f08,463-04 

VA 

• 
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BAI.,ANÇo PATRIMONIAL 
FRUTA PURA AGRO INDUSTRIA E COMERCIO LIDA 0250 

Sn Povoao Bom Jesus, 20 - Zoi,a Rural - Cep 65728.000 
LIMA CAMPOS i MA 
CNPJ : 38.057.55310001.28 Insaiç&o Estadual 128324832 
Local de Registro : JuCeme Data Registro : 2&0112020 Númam Registra: 211201057503 
Período de Movimento : JANEIRO12023 a DEZEMBRO/2023 Folhe: 22 

ATIVO 

CIRCULANTE 239.312,85 D 

DISPONIVEL 82.793,19 D 

CAIXA 87.793.19 D 
CAIXA MATRIZ 82.193.19 O 

ESTOQUES 156.549,68 D 

ESTOQUES DE MERCADORIAS 156.549,66 D 
ESTOQUE DE MERCADORIAS 156.549,66 O 

ATìVO NAO CIRCUTANT E 99.185,00 O 

IMOBILIZADO 99.165.00 D 

IMOBILIZADO EM USO 99.165,00 O 
BENFEITORIAS/CONSTRUÇÕES 99.185,00 D 

TOTAL OO ATIVO x > 

PASSIVO 

936507,85 

CIRCULANTE 113,82 C 

OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS '113,82 C 

IMPOSTOS A RECOLHER 113,82 C 
SIMPLES A RECOLHER 113,82 C 

PATRIMONIO LIQUIDO 338,394,03 C 

CAPITAL SOCIAL 100.000,00 C 

CAPITAL.. SOCIAL SUBSCRITO 100.000,00 C 
CAPITAL SOCIAL 100.000,00 C 

LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS 238.394,03 C 

LUCROSIPREJUIZOS DO EXERCICIO ANTERIOR 238.394;03 C~ 
LUCROS ACUMULADOS 235.994,89 CI 

LUCRO OU PREJUIZO NO EXERCICIO 2.399,14 C 



PMLC - MA CPL 
Folha: 
Rubrica: 

Pagina 23 de 33 

BALANÇO PATRIMONIAL 

FRUTA PURA AGRO INDUSTRIA E COMERCIO LIDA 

Sgt Povoado Boro Jesus, 20 - Zona Rural - Cop : 6572tl-000 
LIMA CAMPOS / MA 

CNPJ : 36.057.553/0001.28 
LuC& de Registro ; Jucema 
Peq'odo de Movimento : JANEIRO/2023 i DEZEMBRO/2023 

Inscnçtio Estadual : 125324832 
Oita Registra : 20/01!2020 

0250 

Número Regìtstro: 2120!057503 
Folha: 23 

LUCRO NO FXERCICIO 
LUCRO NO PERIODO 

TOTAL DO PASSIVO" 

2.390,14 C 
2.399,14 C 

 
33e.507,8S C 

Ro zlni ottamoe a ezabdiSo do presentsf BALANÇO PATRIMONIAL SotaAz8ralo tanto no Ativo como as soma do Paxeivo com p Pax m;1n!o L éclu rH>, 

a imoo?á^ere oo . 

Rf 507, RS l Tretentos o Trtnta e Oito MII o t]uinhentoe • Sete Reate e Oitenta e Cinco Centtvos ) 

UMA CAMPOSIMA, 31 de DË2EMBRO de 202 

NII.QA MARIA DE ARAU iO REIS 
T4CNIC0 EM CONTABILIDADE 
C.P.F. 354 2711.76391 Is'O 222353C3t)02.2 
C.R.C. MMMA7490 

MARCOS AUREUO $RETO (IA SILVA 
SOC1O ADMINISTRADOR 
C P,F, :995.199.95344 
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DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2023 

FRUTA PURA AGRO INDU8TRIA E COMERCIO LTDA 

Sit Povoada Som Jesus, 20 - Zona Rural Cep :65728-000 

Lima Campos / MA 
CNPJ / CEI 38.057.55310001-26 
Locai de Registro: Jucema 
Período Movimenta: JANEIROJ2023 a DEZEMBRO/2023 

lnscríç o Estadual: 126324832 

Data do Registra 10/01,7010 N° do Registro: 21101057503 

FOLHA: 24 

0250 

R.c.ita erute d. v.ndaa Uou ..rvlcos 

RECEITAS DE VENDAS 

VENDA DE PRODUÇÃO DO 6STABF:LIïCIMENTO 

(•) Receita Liquidada Vendas slou Ssrvlgoa 

i•) Custos de baru dou íorvicos vendidos 

CUSTOS DE VENDAS E SERVIÇOS 

CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS (CMV) 

(-) Lucro Bruto 

3! . 71f4. 51.) 

176 434.53 

I-) Despesas Operacionais 

DESPESAS ADMIN+STRATTVAS 

iN TEKN Ë T i 2Ft7,üü 

ENERGIA ELETRICA t2,830,0C 

HONORÁRIOS CONTABEIS 4.680,00 

SERVIÇOS PRESTADO PESSOA FISICA 47 520,00 

DESPESAS TRIBUTARIAS 

ICMS 23,50 

SIMPLES 1.671,30 

DESPESAS GERAIS 

DESPESAS DIVERSAS 

41 76450 

41.78&50 

-129 434.53 

170.219,03 

8i.390;00 

1. 

AB /35,00 99.735,00 

(•) Lucra OP.rscianai antis do Resultado Financeiro 239914 

(e} LUCRO L}Qu1DO DO EXERCÍCIO 2.ái9.14 

UMA CAMPOS/ MA, 31 de Dezumruo de 2023 

NILW MARIA DE ARAÚJO REIS MARCOS AURELIO 8RIrO DA SILVA 

TÉCNICO EM CONTABILCADE SOCIO ADMINISI RADOR 

C.P.F :354.278 763.91 HG 722353920021 C P,F 996109053-04 

C.R.0 :MA-MA7490 
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ANALISE ©E DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 
FRUTA PURA AGRO INDUSTRIA E COMERCIO LIDA 
Sit Povoado bom Jesus, 20- Rona Rural - Cop :65728-000 
UMA CAMPOS f MA 
CNPJ 38,057.5,53!0001.28 LE.:126'324832 
Local da Regmsro: Jucama 
Período Movimento: ,IANE►RO/2023 a 13EZ.EMRROr2023 

Data do Registro: 20í01/2Q20 

0250 

N° do Ragistm: 21201057503 
FOLRR 25 

INDICE DE LIQUIDEZ 
INDICE DE LIQUIDEZ GERAL. 

Ativo Circulante + Realtz*vei a Longo Prazo 
ILG ILG 

336 507,85 

ILG : i Passivo Circulante + Passivo n5o Circulante 338.507,05 

INDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE 

Ativo Clrculanta 
ILG 

Passivo Circulante 
ILC = 

338.807,85 

ILC . 1 335.807,58 

INDICE DE LIQUIDEZ SECA 

Ativo Circulante - Estoque 
ILO • ILS 

151.955,19 

11$: 0,6376 Pssalvo Circulante 338.507,85 

INDICE DE LIQUIDEZ IMEDIATA 

Dlaponlvel 
ILI • _..____---_..____._-__..____  __..------ .._. --_ 

Passivo Circulante 
4I • 

82.793,19 

ALI 0,2446 338.507,83 
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ANALISE DE DEMONSTRAÇÕES CONTAHElS 

FRUTA PURA AGRO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 
S t Povoado h o n Jesus, 20 • Zona Rural - Ce p . 65728-000 
UMA CAMPOS t MA 
CNPJ: 385735310001-28 I.E.; 126324832 
Locai de Registro Jucema 
Período Movtrnër 1O: JANEIRO/2023 e DEZEMBRO/2023 

Data do Registra: 20/01/2020 

0250 

N• do Regro: 21201057503 
FOLHA 26 

IR E DE ESTRUTURA DD ATIVO 

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DO DISPONÍVEL 

Disponível 
IPO IPD 

82.793,19 

IPD : 9,2448 Ativo Circulante 338.507,85 

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DOS ESTOQUES 

Estoqu. 
IPE m IPE 

158.349,88 

IPE : 0,4625 Ativo Circulante 338.507,85 

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DO ATIVO CIRCULANTE 

Ativo Circulante 
IPAC IPAC 

338.507,85 

IPAC: 1 
: 

Ativo 338.507,85 

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DE CREDORES 

Fornacsdores 
IPC 

0,00 

IPC : 0 
IPC m -------- _._._.__v__-_.._.__._.__-._ 

Ativo Circulante 338.507,85 
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ANALISE DE DEMONSTRAÇÕES coNTAaEiO 
...._........___._..___ ._.... _..._ _..... 

0150 

N° do Registro: 21201057503 
FOLHA: 27 

_.__.....r._ . . o.._...._._ . . ......_.............____ 
i FRUTA PURA AGRO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

$H i'ovoado Bom Jesus. 20- 7ana Rural - Cp : 85728.000 
LIMA CAMPOS i MA . 
CNPJ: 36.057.55310001.28 I.E.. 128324832 
local de Registro' Jucema Outs do Registro: 20/01f2020 
Penado Movimento: JANEIRO/2023 a DEZEMBRO2023 

INDICE DE ESTRUTURA DD PASSIVO ! 

INI7ICC 0F VARIAÇÃO DOS RECURSOS PRÓPRIOS 

Património Liquida 338.394,03 
IVRP - = 

IVRP : 1,0071 
IVRP 

Patrimônio Liquido Anterior 135.094,89 

INOICE DE PARTICIPAÇÃO DO E.L.P. 

Patrimônio Liquido 338,394,03 
IPELP IPELP 

IPELP: 338394,03 
_._ _ _ _..._,___... ....._... _ 

Passivo nào Circulante 0.00 

INOICE DE PARTICIPAÇÃO DO EXIGI VEL TOTAL, 

Patrimônio Liquido 338.394,03 
IPET ■ IPET 

PET : 0,99!7 
= 

Passhro Circulante 338 50785 

INOICE DE PARTICIPAÇÃO DO PASSIVO 

Patrimônio Liquido 338.394,03 
IPP iPP 

IPP : 0,9997 
e _.w _—..—.._...................... . 

Passivo 33&507,83 
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ANALISE DE DEMONSTRAÇÕES C(N+ITABEIS 

FRUTA PURA AGRO INDUSTRIA E COMERCIO LIDA 0750
Sit Povoado Bom Jesus, 20 - Zona Rural - Cap : 65728-000 
LIMA CAMPOS IMA 
CNPJ: 36.057.553II0(H)1.28 I.E.: 126324832 
Local de Registro: Jucerna Data do Rogistto: 2010112020 N° do Registro: 21201057503 
Percoóa MovìmertÌo' JANEIR012023 e OE?EMBR012023 FOLHA.: 28 

ÍNDICE DE CAPITAL DE GIRO 

CAPITALIZAÇÃO 

Patrimônio Liquido 100 33.831.403,00 
C = C m 

Alva 338.107,81 C: 99,9884 

IMOBILIZAÇÃO DO CAPITAL PRÓPRIO 

Ativo Imobilizado • 100 9.816.500,00 
IC =  >._---

 IC   ..... ......_._._.m.._......_ 

Patrímônio Liquido 338.394,03 IC: 29,3011 

LIQUIDEZ DOS RECURSOS PRÓPRIOS 

Capital de Giro 338.507,85 
LAP • LRP = 

Patrimônio Liquido 338.394,03 LRP : 1,0003 

ÍNDICE DE ENDIVIDAMENTO 
ÍNDICE DE ENDIVIDAMENTO GERAI. 

Passivo Circulantes Passiva não Circulante 338.507,85 
lEG • lEG - 

Ativo 338.507,85 lEG : 1 

ÍNDICE DE ENDIVIDAMENTO CORRENTE 

Passivo Circulante 338.507.85 
IEC IEC = 

Ativo 331.507,85 IEC: 1 

ÍNDICE DE CAPITAL DE TERCEIROS 

Passivo Circulante t Passivo não Circulante 338.507,85 
ICT ICT * 

Patrimônio Liquido 338.394,03 ICT: 1,0003 
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ANALISE DE DEMONSTRAÇÕES C©NTABEIS 

FRUTA PURA AGRO INDUSTRIA E COMERCIO LIDA 0250 

Sit Povoado 8am Jesus, 20- Zona Rural - Cap : 65726-000 

I. IMA CAMPOS / MA 
CN PJ: 36.057.55.3/0001-28 I.E.: 126324632 

Local de Regalia .luoema Data do Registro: 20/01/2020 N° do Registro: 21201057503 

Penado Mov1menlo JANEIROI2023 a DEZEMBROÍ7023 FOLHA: 79 

ÍNDICE DE RENTABILIDADE 

INDICE DE GIRO DO ATIVO 

Receitas 41.754,50 
+ ISA _ iGA 

Ativo 33L507,85 IGA : 0,1234 

MARGEM OPERACIONAL 

Lucro/Prejulzo Opsraclonal 235.994,89 
Y MO t ....... ..... ............................... _...e..~ 

R.c.ttas 41.754,50 MO: 5,64790508442125 

RENTABILIDADE DO ATIVO 

Lucro/Prejuízo do Exercido 2.398,14 
RA •-- RA 

Ativo 338.507,85 RA: 0,0071 . 

RENTABILIDADE DO PATRIMÔNIO LIQUIDO 

Lucro/Prejuizo do Exercício * 100 239.914,00 
RPL - RPL ■ -

Patrtmbnio Liquido 338.304,03 RPL : 0,708 

INDICE RECEITAS SOBRE DESPESAS 

Receitas 41.784,50 
IRD ■ IRD 

Despesas 31.385,36 IRO: 1,0809 

INDICE DE INDEPENDÊNCIA FINANCEIRA 

INDICE DE INDEPENDENCIA FINANCEIRA 

Património Líquido 338.394,03 
IW • IIF 

Ativo 338.507,85 IIF : 0,9987 

J 
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ANAUSE DE DEMONSTRAÇÕES CONTÃBEIS 

FRUTA PURA AGRO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 0250 
Sit Povoado t3oni Jeaus, 20 - Zona Rural - Cop ; 85728-000 

UMA CAMPOS / MA 

CNPJ: 3&.057.55310001-28 I E.: 128324832 

Locai de Regìetm 3uce ma Data do Registro: 20/0112020 N° do Registro: 21201057503 

Perlado M iento JANEIROI2023 a DEZEMBRO/2023 FOLHA: 30 

ÏNDICE DE SOL.VBNCIA GERAI. 
ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL 

Ativo 338.507,85 
ISG Q 186 = 

Passivo Circulante Passtvo não Circulante 338.507,85 ISG : 1 

ÍNDICE DE GRAU DE IMOBIL iZAÇÃO 

INDICE DE GRAU DE iMOBIUZAÇXO 

Ativo Imobilizado 99.183,00 
1131 . - _n__ .r. _._ _ _. .._ __.. _ i m 

r.___.._...._e.__-

Património liquido 338.304,03 IGI ; 0 203 

LIMA CAMPOS/MA. 31 .ie DEZEMBRO o 2ØZ3 

NLDA MARIA DE ARAÚJO REIS MARCOS ALJREI1O 91111O DA SILVA 

TtCNICO EM CONTABILIDADE SOCIO ADMINISTRADOR 

C.P.F. :354 278.783-91 RG 2223538200V C P.F :895.108.853-04 

C.R.C MA-MA7490 
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FRUTA PURA AGRO INDUSTRIA E COMERCIO LIDA 
Sit Povoado Burr Jesus.. 20 - Zona Rural - Cep 65728-000 
UMA CAMPOS t MA 
CNPJ: 36.05? 55310001-28 
Local de Regiam JUCEMA 
? do RtagisLro: 2!2010ã75Q3 

!nscnçAo Estadual: 128324832 
Data de Registro: 20)01/2020 

0250 Notas Explicativas das Demonstraçass Contábels Encenada cm 31112!2023 
t. nciadc para' NikJd Maria'de Amolo Rene 
FRUTA PURA AGRO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 
CrWJ 36.0575.31000 1-2 8 
F nd: SITIO POVOADO DOM JESUS, 20- ZONA RURAL - LIMA CAMPOS - MA, CEP; (35.728-000 
NIRE: 2101057503 - Date 201x1/2020 

Nota 1 Contexto Operacional 

O ogeto wcl& de boctadade 6 mutuam. 5s • sua atMdada acon5mica prrnclpal 

10.31.7-00 - Fabrícaçio de conserves de frutas 

CÓDIGO E DESCRIÇJKI DA8 ATMDADEB ECONÓMICAS SECUNDARIAS 

10.33-3.01 - FabriceçAo de autos concentrados da frutas, hortaliças e legumes 
10.53-8-00 - Fabriraç8o de sorvetes e outros gelados comeativela 
47.89-0-01 - Comércio varrjlatn de animais vivos e da aAigos o alimento, para animais de estimeçio 

O Regime Trihutirto é o Simples Nacional com base no Regime da Competóncia_ 
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FOLHA: 31 j 

Nota 2 • Base de Preparação e Apresentação das Demonstrações Financeiras 
O Balanço Patrimonial, Demonstraçáo de Resultado do Exercício, Demonstração Mutação do Património Liquido e Demonstração de 
Fluxo de Caixa, dos exercícios findo em 31 de dezembro de 2023 ast8o sendo apresentado de acordo com as praticas contábeis 
emanadas do Conselho Federal de Contabilidade, bom como com a legislação pertinentes e este tipo de sociedade. 

Notº 3 - Pr*ticas contbbsis 

3.1 . Disponibilidades 
Regime de competõncia com controle auxiliares do contas a pagar e contas a receber. 

3.2 - Depreciação 
A depreciações obedecem ao m4todo linear, do acordo corn a vida útil económíca do imobilizado, calculada sobre o valor residual 
dos bens 

Nata 4- Capital Social 
O Capital Social A de R$ 100.000,00 (cem mil reais), o qual está totalmente integralizado, apresentando e seguinte composição'. 

Nome do Sócio N° de Quotas Valor do Capital 
MARCOS AURELIO BRITO DA SILVA 100.000 R$ 100.000,00 
Total 100.000 R$ 100.000,00 

NII.DA MARIA DE ARAUJO REIS 
TECNICO EM CONTABILIDADE 
C.P.F. :354.278.783-91 RG : 222353820022 
C.R.C. ;MA•MA7490 

LIMA CAMPOS/PIA, 31 de DEZEMBRO de 2023 

MARCOS AURÉLIO BRITO DA SILVA 
$0010 ADMINISTRADOR 
C.P.F. _995.109.963-04 
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Termo de Encerramento 

Nome do Livro: DIÁRIO 

N° de Ordem: 4 

O presente livro do tipo DIÁRIO contém páginas numeradas, do n° 01 ao n° 32, e serviu para escrituração no 

período de 01/01/2023 a 31112/2023, da empresa FRUTA PURA AGRO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. 

Lima Campos, 31/12/2023 

NIL DA MARIA DE ARAUJO REIS MARCOS AURÉLIO BRITO DA SILVA 
CONTADOR Administrador, Sócio 

CRC/MA 007490 CPF 995.109.953-04 
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digitai 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 
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Certificamos que o ato da empresa FRUTA PURA AGRO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA consta assinado 
digitalmente por: 

DEN'i1FICAÇAO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPE/CNPJ Nome 

35427876391 

99510995304 

NILDA MARIA DE ARAUJO REIS 

MARCOS AUREUO BRITO DA SILVA 

JUCEMA 

L'RRTIrIcO A LOtRNTIGYC]LO EN 03/04/2024 1654 SOE N• 20240447513. 

PAOSOCOI.O: 240447571 0E 03/04/2024. 11IAi; 21201037503. 

1'AUTA PURA AGRO .1$1xI8TA7T i L`OMGRC20 LTOA, 

AI.170R UOPII8 A818 
AESPOreílvsr. PALA AlR7tYTr[A('~O) 

SAo 1zR8. 05/04/2024 

a~wprwMtAú 1. s~ , qov , br 
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BALANÇO PATRIMONIAL 1 

FRUTA PURA AGRO INDUSTRIA E COMERCIO LIDA 

Sit Povoado Bom Jesus, 20 Zona Rural - Cep 65728-000 
LIMA CAMPOS J MA 

CNPJ : 36.057.55310001-28 
Local de Registro : Jucema 
Período de Movimento : JANEIRO/2023 e DEZEMBRO/2023 

025 

Instaiçóo Estadual 126324832 
Dale Registro : 20/01/1020 Número Registro: 21201057503 

Folha 2 

ATIVO 

CIRCULANTE 239.342.85 O 

OISPONIVEL 82.793 19 D 

CAIXA 82.793.19 D 
CAIXA MATRIZ 82.793.19 D 

ESTOQUES 158.549,86 U 

ESTOQUES DE MERCADORIAS 156.54966 L) 

ESTOQUE DE MERCADORIAS 158.54906 0 

ATIVO NAO CIRCULANTE 99.185.00 

IMOBILIZADO 99.1650ü O 

IMOBILIZADO EM USO 99.185,00 
BENFEITORIAS I CONSTRUÇÕES 99.185,00 

TOTAL DO ATIVO =_-> 33E.õ47,85 

PASSIVO 

CIRCULANTE 113.82 % 

OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS 11382 

IMPOSTOS A RECOLHER 113,82 C 
SIMPLES A RECOLHER 113,82 

PATRIMONIO LIQUIDO 336.394,03 C 

CAPITAL SOCIAL 100.00000 C 

CAPITAL SOCIAL. SUBSCRITO 100.000.00 C 

CAPITAL SOCIAL 100.00000 C 

LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS 238.394,03 C 

LUCROSIPREJUIZOS DO EXERCICIO ANTERIOR 238.394.tr:1 C 
LUCROS ACUMULADOS 235.994.89 C 

LUCRO OU PREJUIZO NO EXERCICIO 2.398. 14 C 
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BALANÇO PATRIMONIAL 

FRUTA PURA AGRO INDUSTRIA E COMERCIO LIDA 

St Povoado Bom Jesus, 20- Zona Rural - Cep : 65728-000 

UMA CAMPOS /MA 

CNPJ 38.057.5537O001-28 
Local de Registro Jucema 

Período oe Movimento. JANEIROI2023 a DEZEMBRO/2023 

InscriçAo Estadual : 126324832 
Data Regtstro : 20/01/2020 

0250 

Número Registro: 21201037503 
Folhe 3 

LUCRO NO EXERCICIO 
I. UCRO NO PERIODO 

TOTAL DO PASSIVO __= 

2.399,14 C 
2.399,14 C 

338.507,83 C 

iton~nherxmos a sxatidAu do presente BALANÇO PATRIMONIAL, to ando tanta na Afivo como na Roma do Pas.q 

a unp~xlbnda de 

R$ 335.50755 ( Trazantºa s Trfnta a Oito MM. CtulhMntoa • Sate Raala co ta a Clnco Centavos { 

NN..t7W MARIA DE: AFt11WO N(:IS 
TECNk.O EM CONTABILIOADE 
GP.F. :354.270 753-91 PG : 222353520022 
C;.R.0 MA•MA7490 

o O Palramdnia Lfyuido, 

LIMA CAMPOS.MA .1 3o f7EZEMBRO dc 2027 

MARCOS AUR[LIO RR1TO C.A SILVA 
SOCIO ADMINISTRADOR 
C.P.F. 995109.953.04 
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DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2023 
i 

FRUTA PURA AGRO INDUSTRIA E CWERCIO LIDA 

Sit Povoado Bom Jesus, 20 • Zona Rural Cep : õ5728-0O0 

Lima Campos / MA 

CNPJ / CEI : 36.057,553/0001-28 

Local de Registro: Jucxrne 

Periodo Movimento JANEIROr2023 e OEZEMBROI2023 

0250 

Inscrição Estadual, 128324832 

Dais do Repìslro: 20/01i2020 N° do Registru: 21201057503' 

F'OLHA' 4 

Rn:eita iruta da vindas arou anvicoa 

RE:.CEITAS DE_ VENDAS 

VENDA DE PRODUÇxO CO ESTABELECIMENTO 

tal Ruceíta Liquida da Vnedss alou Sarros 

41,784,511 4'. '64,50 

41.784 SC 

1•) Custos da bins alou services vendidos 

CUSTOS DE VENDAS E SERVIÇOS 

CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS ICMVI 12343453 -128 g4.á1 

Ig) Lucro Bruto 170.219,93 

(•) Dsspasas Operacionais 

OLSPF5A5 ADMfNISrRATiVAS 

INiEIRNET 1.260, 00 

ENERGIA ELET NiCA 12.930,00 

HONCRARIOS CONTABEIS 4.680,00 

SERVIÇOS PRÉSIADO PéSSOA FISICA 47.520,00 66.390.00 

DESPESAS TRIBUTARIAS 

ICMS á's.50 

SIMPLES t.ri71.39 1,61 

DESPESAS GERAIS 

DESPESAS DIVERSAS 99.735,00 94.735,CCr 

(+) Lucro Operaclonsi ardas de Rasultado Financttro 

(■) LUCRO LIQUIDO DO EXERCICIO 

2.394,14 

2.398,14 

i..NdA rW'AMr'(}S I MA 3? oe De rrm.Cro AG 2023 

NILDA MARIA DE ARAU.KJ REIS MARCOS AURELIO BRIIO 0A SILVA 

TÉCNICO EM CONTABILIDADE SOCK) ADMINISTRADOR 

C.P.F. 354 275.763-91 RO' 222353820022 C.P.F, :985.109.953-04 

C.R.G. :MA-MA7480 
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ANALISE DE DEMONSTRAÇÕES CONTABEIS 

FRUTA PURA AGRO INDUSTRIA E COMERCIO LIDA 0250 i 

Sit Povoado Bom Jesus, 20- Lone Rural - Cep 65726-000 

UMA CAMPC?S.(MA 

CNPJ. 38.057.553/0001-28 I:E : 126324832 
Local de Registro: Jucerna Data do Registro: 20/01/2020 N" do I;e,sstr0: 21201057503 

Periocio Movimento. JANEIRO/2ü23 a DEZEMBRO/2023 FOLHA: 5 

ÍNDICE DE LIQUIDE . 

INDI á DE LIQUIDEZ GERAL 

Ativo Circulante + Roaltzavel a Longo Prazo 338.507,85 
IL.G -- ILG = 

Paselvo Circulante + Paas4vo no Circulante 338.507,86 ILG : 1 

ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE 

Ativo Circulante 338.507,86 
IL.0 - ILC = 

Passivo Circulante 338.507,86 ILC : 1 

ÍNDICE DE LIQUIDEZ SECA 

Ativo Circulante - Estoque 181.958,19 
ILS = ILS = 

Passivo Circulante 338.507,85 ILS : 0.5375 

ÍNDICE DE LIQUIDEZ IMEDIATA 

Disponível 82.793,19 
III = ILI -

PasSIvo Circulante 338.607,85 11.1 : 0,2446 
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• ANALISE DE DEIrliCiNaTRAÇÕE8 ACABEIS 

FRUTA PURA AGRO INDUSTRIA E COMERCIO LIDA 

Sit Povoado Born Jesus, 20- Zona Rural - Cep : 8572B)00 

LIMA CAMPOS 1 MA 

CNPJ: 36.051553I0001-28 I.E.' 128324532 

Locai de Registro: Jucerna 

Penado Movimento: JANEIRO/2023 a DEZEMBRO/2023 

Data do Registro: 20/0112020 

0250 

N° do Registra: 21201 0575Õ3 

FOLHA 8 

ÍNDICE DE ESTRUTURA DO ATIVO 

INDICE DE PARTICIPAÇÃO DO DISPONÌVEL 

Disponível 
- IPD = 

82.793,19 

IPD : 0,2446 
IPD 

Ativo Circulante 33&507,85 

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DOS ESTOQUES 

Estoque 
- IPE ' 

156.549,66 

IPE . 0,4625 
IPE 

Ativo Circulante 338.547,85 

ÌNDICE DE PARTICIPAÇÃO DO ATIVO CIRCULANTE 

Ativo Circulante 
IPAC = 

338.507,86 

IPAC: 1 
IPAC 

Ativo 338.507,85 

INDICE DE PARTICIPAÇÃO DE CREDORES 

Fornecedores 
IPC IPG = 

0,00 

IPC : 0 Ativo Circulante 
---

338.507,85 
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ANÁLISE DE DEMONSTRAÇÕES CCNTABEIS 

FRUTA PURA AGRO INDUSTRIA E COMERCIO LIDA 0280 

St Povoado Born Jesus, 20- Zona Rural - Cep 65728-000 

LIMA CAMPOS / MA 
CNPJ: 30.057.55310001-28 I: E.: 128324832 
Local de Registro Jucema Data do Regi~Vo: 2010112020 N" do Registro. 21201051503 

Período M Mrrnmlo: JANEIRO/2023 a DEZEMBRO/2023 FOLHA. 7 

[ INDtCE DE ESTRUTURA Dto PASSIVO 

ÍNDICE DE VARIAÇÃO DOS RECURSOS PROPRIOS 

Património Líquido 338.594,03 
-- = IVRP IVRP -

Património Liquido Anterior 335.894,59 IVRP : 1,0071 

ÍNDICE DE PARTICIPAÇAO DO E.L.P. 

Patrimônio Liquido 338 394,03 
IPF.LP e IPELP 

Passivo no Circulante 0,00 IPELP : 338394,03 

!NDICE DE PARTICIPAÇÃO DO EXIGÍVEL TOTAL 

Património Liquida 338.394.03 
IPET IPET = 

Passivo Circulante 33L807,85 IPET: 0,9997 

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DO PASSIVO 

Património Liquido 338.394.03 
IPP -. IPP -

Passivo 338.807,85 IPP : o,9si97 
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ANALISE DE DEMONSTRAÇÕES CONTABEI8 

FRUTA PURA AGRO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 0250 
Stl Povoado Bom Jesus. 20 - Zona Rural - Cep : 65728.000 
LIMA CAMPOS 'MA 

CNPJ 38.057.553/0001-28 I.E.: 128324832 

Local de Registro sucema Data da Regaatro 2010112020  N° do Registro 11201057503 
Período Movìmamta: JANElROl2023 a DEZEMBRO12023 FOLitA^ 8 

ÍNDICE DE CAPITAL DE GIRO 

CAPITALIZAÇÃO 

Patrimônio Liquido" 100 33.839.£03,00 
C - C = 

Ativo 338.507,85 C ' 99,9064 

IMOBiLIZAÇAO DO CAPITAL PRÓPRIO 

Ativo lmobthzado' 100 9.91&500,00 
IC - IC - 

Patrimônio Liquido 338.394,03 IC : 29,3046 

UQUIDEZ DOS RECURSOS PRÓPRIOS 

Capital de Giro 33&507,85 
LRP LRP = 

Patrimônlo liquido 338.394,03 LRP: 1,0003 

ÍNDICE DE ENDIVIDAMENTO 

fNDICE DE ENDIVIDAMENTO GERAL 

Passivo Circulante + Passivo não Circulante 338.507,85 
lEG - IEG - 

Ativo 338.507,85 lEG - t 

ÍNDICE DE ENDIVIDAMENTO CORRENTE 

Passivo Circulante 338.507,85 
IEC m IEC = 

Ativo 338.507,85 IEC

ÍNDICE DE CAPITAL DE TERCEIROS 

Passivo Circulante + Passivo não Circulante 338.607,85 
ICT ICT ; 

Patrimônio Líquido 338.391,03 ICT ; 1,0003 
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( ANÁLISE DE DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS ; 
~ . 
I FRUTA PURA AGRO INDUSTRIA E COMERCIO LTOA 0260 

I Si Povoauo Bom Jesus, 20 Zona Rural - Cep : 55728-000 

LIMA CAMPOS / MA 

C NPJ: 36.067.553/D001-28 I, E. 126324832 

Local. de Registro: Jucerna . qeta do Registre 20/01/2020 N' do Registro: 2 1 20 1 057 503 

Peniwlo Movimento' JANEIROl2oZ3 e DEZEMBRO/2023 FOLHA: 8 

~ 
ÍNDICE DE RENTASILIDADE ~ 

1 , ~ 
iNDICE OE GIRO DO ATIVO 

Receitas 41.784,50 
- - IGA ICiA 

Ativo 338.507,85 lGA : 0,1234 

MARGEM OPERACIONAL 

Lucro/Prejutzo Operacional 235.994,89 
MO - MO = 

Receitas 41.784,50 MO: 564790508442126 

RENTABILIDADE DO ATIVO 

Lucro/Prejuizo do Exerciclo 2399,14 
RA - RA = 

Ativo 338.607,85 RA: 0.0071 

RENTABILIDADE 00 PATRIMbNlO L(QUIflO 

Lucro/Prejuizo do Exercido " 100 239,914,00 
RPL -• RPL = — 

PattimOnlo Liquido 3311:394,03 RPL: 0,709 

(NDICE RECEITAS SOBRE DESPESAS 

Receitas 41.784,50 
IRD = IRD = 

Despesas 39.385.36 IRO: 1,0809 

~ ÍNDICE DE INDEPENDÊNCIA FINANCEIRA 

iNDICE DE INDEPEND~NCIA FINANCEIRA 

Ppirimbnlo Liquido 338.394,03 
IlF a IIF ■ 

Ativo 338.507,85 lIF : 0,9997 
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ANALISE DE DEMGN8TRAÇBES CONTÁBEIS 

FRUTA PURA AGRO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 0260 

St Povoado Bom JOsuc, 20- Zona Rural - Cop : 65728-000 

LIMA CAMPOS J MA 

CNPJ: 36 051 55310000-Z8 I.E.: 126424832 

Local de Registro: Jucorna Data do Registro: 20/0112020 N° do Registro: 21201057503 

Período Movimento: JANEIRO2023 a DEZEMBRO/2023 FOLHA; 10 

ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL 
i 

ÍNDICE DE SOL VENCIA GERAL 

Ativo 338.507 85 
ISG = ISG — ~ 

Passivo Circulante + Passivo nbo Circulante 338.507,85 ISG : 1 

- . 

— 

_W_ 
~tNE)ICf ~yc~v c~ 

IMQe1L1,ZAÇA©~~ __ ~

1---- I ----
ÍNDICE DE GRAU DE IMOBIUZAÇAO 

Ativo Imobilizado 99.165,00 
IGI 1St _ 

Patrlmbrdo Liquido 338.394,03 IGI : 0,293 

LIMA CAM§'oS~IA.. 3t de (»:Z1:MtiHV dc 2023 

NILDA MARIA DE ARAÚJO REIS MARCOS AUREIJC BRITO DA SILVA 

-I I eNICO IN CON i ABIL IDAD&. SOCIO ADMINI S T RA X2R 

CPI 354275.763•º1 83 : 222353820022 C.P.F. 90 .IQ9 953-34 

C.R.C. 'MA•MA7490 
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NG1TAS EXPLICATIVAS 

FRUTA PURA AGRO INDUSTRIA E COMERCIO LTOA 

Sit Povoada Born Jesus. 20 = Zona Rural - Cep 85728 000 

UMA CAMPOS /MA 
CPIPJ 16G6755300í•28 
Local de Registro JUCEMA •. 
N do Registro: 21201057503 

t ;acnçtlo Estadual: 126324832 
Dale de Registro 20/01/2020 

Notas Explicativas dos Oeinonstraçi5es Contàbeis Encerrada em 31112/2023 
LiccnCack para' Nada tilaria de Araüjc Reis 
FRUT! PURA AGRO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 
CNPJ: 36.0 1.553/0001 28 
End. SITIO POVOADO BOM JESUS. 20 • ZONA RURAL - LIMA CAMPOS , MA. CEP. 65.728.000 
HIRE: 212Ó1 057503 - Data 20(01!2020 

Nota 1 - Contexto Operác€onat 

D objoto social da Socadadr e mutuamente s sua atividad. econbmlca principal 

10.31-7.00 • Fabricação de conservas de frutas 

Có0iSo S DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 

10.33.3.01 - Fabrlcação de sucos concentrados de trutas, hortaliças e legumes 
10.'53-8.00 - Fabr c.açáo de sorvetes e outros gelados comestiveis 
47.89.0-04 - Comércio varejista de animais vivos e de artigos e alimentos para animais de estimaçiio 

O Regime Tributario é a Simples Nacional com base no Regime de Competência. 

025{I 
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FOLHA. 11 

Nota 2 - Base de Preparaçáo e Apresentação das Demonstrações Financeiras 
O Balanço Patdmonial, Demonstração de Resultado do Exerc€cio, Demonstração Mutaçao do Patrimônio Liquido e Demonstração de 
Fluxo de Caixa, dos exercicios findo em 31 de dezembro de 2023 estáo sendo apresentado de acorda com as práticas concebeis 
emanadas do Conselho Federal de ConlabFdade, bem como com a Iegislaç90 pertinentes a este tipo de sociedade. 

Nota 3 Práticas contábeis 

3.1 • Disponibilidades 
Regime de competéncia com controle auxiliares de contas a pagar e contas a receber. 

3.2 Depreciaçào 
Ai depreciardes obedecem ao método iinear, de acordo com a vida útil econômica do €mobilizado, calculada sobre a valor residual 
dos bens 

Nota 4 - Capital Social 
O Capital Social é de R$ 100 000,00 (Lem mil reais), a qual esta totalmente integralizado, apresentando a seguinte cornposjç~o 

Nome do Sócio N° de Quotas Valor do Capital 
MARCOS AURE.LIO BRITO DA SILVA 100.000 RS 100.000.00 
Total 100.O00 R$ 100.000,00 

NIU)A MARIA DE ARAUJO REIS 
Tt"CNICO EM CONTABILIDADE 
Ce F. 354278.763.91 RG : 222353820022 
C.R.C. :MAMA7490 

LIMA CAMPOS/MA, 31 de DEZEMBRO de 7023 

MARCOS AURÉLIO BRITO DA SILVA 
SOCIO ADMINISTRADOR 
C.P.F. :995,109.963-04 
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Certificamos que o ato da empresa FRUTA PURA AGRO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA consta assinado 

digitalmente por. 

NILDA MARIA DE ARAUJO REIS 
I 

CPFlCNPJ 

35427876391 

_ ..... ............................. 

99510995304 

JUCEMA 

FICAÇA© DO(S) ASSINANTE(S) 
Nome 

MARCOS AURELIO BRITO DA SILVA 

CERTIriCO O R.sGI5T1O fM O5/04/2O24 /536 a4B l" 202404473B7. 
YRO'COCOIA: 2404473/7 D1 05/04/2024. 

CdDIoo DE V3IRIIICAÇiO: 12404774021. CI31:T DA 51Ar= 3 605715300022B. 

MIR1: 11201057503. COM 11125O5 DO R1t3I551O n1, 05/C3/2024. 

►l9TA VUSA AORO I1RI08T11L 1 CO3O<ICIO LTDA 

CGxLO5 APDI.E 05 11O1AL5 11R12 RA 

3lCit1T~1tIO • (iIRAL 
~wn, upru~t~a3l .na.qov.br 

y Y?:~d".=de . l.f.!;~^✓:Y;t~ ; Sá' ifi~~ï':'RtlG, =-e>~ Yi,vAïA~ stn_ saº a ét t: ._ dfi

c.a r,(x1iyU~4c. .. . :.t'.,$'idr. 
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO 
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO 
MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento 
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 
NOME  NILDA MARIA DEARAUJO REIS 
REGISTRO ,....,..,. : MA-007490ìO-2 
CATEGORIA  TÉCNICO EM CONTABILIDADE 
Ct~F ..................... : *":278.763-*.,

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor â respectïva ação penal. 

Emissão: MARANHÃO, 02/04/2024 as 09:11:43. 
Válido até: 01/07/2024. 
Código de Controle: 688426. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA, 
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO CERTIFICA que o 
profissional identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste 
Regional, apto ac exercido da atividade contàbil nesta data; de acordo com as suas 
prerrogativas profissionais, conforme estabelecido na art, 25 e 26 do Decreto-Lei n. 9.295146. 

Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que, 
posteriormente, venham a ser apurados contra a titular deste registro, bem como não atesta a 
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade. 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - MA 

Certidão n. MN2024100000ô28 
Nome: NILDA MARIA DE ARAUJO REIS CPF: 354278.763-31 
CRCIUF n.' MA-007490!O Categona: TÉCNICO EM CONTABILIDADE. 
Vahdadc; 01!0712024 
Finalidade: BALANÇO PATRIMONIAL, REGISTRADO NA JUNTA COMERCIAL 

Livro: FRUTA PURA AGO SNOUSTRIAL E CO 

Confirme a existência deste documento na pflgina wLwr.crcma.org.hc mediante número de contróle a 
seguir: 

CPF : 35.4.278.763-91 Controlé : 3157.4099.4726.5040 
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\

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO SUBITEM 9.30.4.2 
DO EDITAL. 

Eu, NILDA MARIA DE ARAÚJO REIS, Técnico em Contabilidade, inscrito no 
CRCIMA sob o n°. 0074901O-2, -DECLARO que os indices econômicos 
apresentados junto aos Balanços Patrimoniais da empresa FRUTA PURA 
AGRO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, inscrita no CNPJ n° 36.057.553/0001-
28, com Sede no SITIO POVOADO BOM JESUS, 20, ZONA RURAL, CEP: 65728-
000, LIMA CAMPOS- MA, ATENDEM ao que está previsto no edital, do Pregão 
Eletrônico n° 02312024, , e atende plenamente a Lei Federal 14.133/2021, 
conforme determina o subitem 9.30.4.2 do Edital do referido pregão eletrônico. 

Lima Campos - MA, 20 de junho de 2024. 

Assinado de forma digital por 
MARCOS AURELIO BRITO MARCOS AURWO6k1TODA 

DA SILVA:99510995304 SILVA;99510995304 
Dados: 2O24.0620 34:12:49 0300 

FRUTA PURA AGRO INDUSTRIA E 
COMERCIO LIDA 

MARCOS AURELIO BRITO DA 
SILVA 

CPF 995.109.953-04 
RO013269291999-1 

Proprietário 

NILDA MARIA DE ARAUJO Assinada & forma diqital por NILDA 
MAf?iA ïJL %~PAs1~ ~ i3t'S:3S~i'J.7A'r;39i 

REIS:3542787n391 iw,ados:20;.~i.{3G.2:) 14; 1 3:.;z C)',`::c 

NILDA MARIA DE ARAÚJO REIS 
CRC/MA sob o n". 007490/O-2 

Técnico em Contabilidade 

SIT POVOADO BOM JESUS, 20, ZONA RURAL 

LIMA CAMPOS, MA -- CEP: 6S.72í3-000 

1 
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PUDER JUDICIARIO DO ESTADO D© MARANHÃO 
Corregedoria Geral da Justiça 

Secretaria Judicial de Dìstrlbulçào de Pedreiras 

CFRTJUDONE-SJDP - 2822024 
Código de validação: 19A1 C5743F 

Número da guia: 24055201001819489. 

CERTIDÃO 
CERTIFICO a requerimento de pessoa interessada que, dando busca em 

nossos Arquivos dos Feitos referentes às Varas C€veis e Comércio, a partir do dia primeiro 
(1°) do mês de janeiro do ano de dois mil e doze (2012), até a presente data, constatei NAO 
EXISTIR distribuição de FALENCIA E CONCORDATA OU RECUPERAÇAO JUDICIAL 
EXTRAJUDICIAL E INSOLVENCIA CIVIL contra FRUTA PURA AGRO INDUSTRIA E 
COMERCIO LTDA, nome fantasia FRUTA PURA CNPJ 36.057.553/0001.28, localizada na 
SIT POVOADO BOM JESUS, 20 ZONA RURAL UMA CAMPOS -MA 

CERTIFICO finalmente que, a Secretaria de Distribuição e a única 
existente nesta Cidade e Comarca e Termo Judiciário de Lima campos e Trizideia do Vale. 
O referido é verdade me reporto e dou fé. Dada e passada a presente Certidão na secretaria 
de Dístnbuição a meu cargo, no ¶Qrum Desembargador Araújo Costa Neto" nesta Cidade de 
Pedreiras, Eu, Carrrtem Célia da Silva Vieira, Técnica Judicial, mat. 195115, consultei. diggitei 
e assino. 

oBSERVAçÕFS_ 
1 CJ CNPJ constante nesta certidão foi informado pelo solicitante. Sua tit!rlen fade dev€" :>rr conferida peio interessado 0 
de troai ir o. Os feitos oriundos da Vera de Internss' s 0lfuso$ e Coleti+,os terão Çua: coo pr';1Gncil vi'rculadr{ as Varas C:ive~s 
e/ou Fazenda, de acordo com os Litigantes. 
As consultas (oram realízad is nos sistf:mtlis Tb, mis PG e P acesso Eli ti;ronm , lu+iic, ii (F-Je) e ABRANGE SOMENTE AS 
VARAS COMUNS DO TERMO JUDICIÁRIO DE PEDREIRAS. 
2. Esta Certidão teia validade de sessenta (60) dias, conforme Art. 198 do Cbdiao de Nornas ca CGJ e emitida em uma única 
via, sem rasuras e somente assinatura do servidor (Art. 199 do Codi o dts I formas cl
3. CertidÕes solicitadas, emitidas e digitaiizadas virtualmente por e-mail por força da Portaria Cor, unta ' 14:2020 UMA e 
estendida às portárias riO 34!2020 fJMA e 01/2021 TJMA em face do período ae Pandemia COVID-19. ficando desobrigado. a 
solicitante de autenticar a referida certidão e podendo confinr:ar a veracidade do seio .no sde do TJMA ifscakzaçãu de soles}. 

CARMEM CELTA DA SILVA VIEIRA 
Técnica Judiciária - Apoio Téc. Administrativo 

Secretaria Judicial de Distribuiçãò de Pedreiras 
Matrícula 195115 

Documento assinado. PEDREIRAS, 10/06/2024 09:40 (CARMEM CELIA DA SILVA VIEIRA) 

t;ERTJUDONE-SJDP .2822024/  Cód gu 19A105743F 
Vaüèe o dorurnentci e^: www.firnA."1us.batvaikiadoc.phj?
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A empresa FRUTA PURA AGRO) 1Ni)USTRIA E COMERCIO L'I'DA. 

inscrita no C.N.P.J sob o .n.° 36.057.553/0001-28, com sede na Sitio Povoado Bom Jesus, 

n° 20, L' ona Rural, na cidade de Lima Campos - MA, executou o fornecimento de.polpa 

de frutas, de interesse desta Secretaria Municipal de Administração, de acordo coin 

Pregão Eletrônico N° 025/2021, e que tais fornecimentos foram realizados 

satisfatoriamente, nâo existindo cm nossos registros, até a presente data. fatos que 

desabonem sua conduta e responsabilidade com obrigações assumidas. 

Atestamos ainda, que a empresa desempunhou plenamente suas 

obrigações, cumprindo .tecnicamente a. iodas as. normas e dentais exigências legais, 

inexistindo, portanto, fino que desabonem sua idoneidade. 

Lima Campos - MA, 07 dc abril de 2024. 

Lísia Wadna M e1tMelo Vieira 

Secretária Municipal de Adn inistrrção e Finanças 

Decreto n°011, dc 01 de janeiro de 2021 

Praça tAieiue dc Caxius,.srn°, ('entro. ....... Lima Campus. MA- CiïP 65728-OQO. 

t'unr.: {99} 3646-I Ill!  i?-ntoil. adm+ttistracao`ït:iirnacaampos.ma.gov.Ur 
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Processo Administrativo n° N° 044/2021. 
CONTRATO N° N° 006(PE1025/2021 

1iïA C 
,~ vitta- 

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE 
Si CELEBRAM O MUNICÍPIO DE LIMA 
CAMPOS, ATRAVÉS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
E A EMPRESA FRUTA PURA AGRO INDUSTRIA 
E COMERCIO LIDA, NA FORMA ABAIXO: 

0 MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS, ESTADO DO MARANHÃO, inscrita no C.N.P.J sob o n° 
06.933.519!0001-09, pessoa jurídica de direito público, através da Secretaria Municipal de 
Administração, com sede na Av. JK, S/N°, Bairro Centro, Cop 65.728-000, Lima Campos-MA, 
neste ato representado pelo Secretaria Municipal de Administração, Sra, Lisìa Wadna Moreira 
Meto Vieira, portador da cédula de identidade n° 000123465699-7 e CPF n° 960.070.793-68, 
doravante denominados CONTRATANTE, e a empresa FRUTA PURA AGRO INDUSTRIA c 
COMERCIO LIDA, inscrita no C.N.P.J sob o n.° 36,057.553;0001-28, com sede na Sitio 
Povoado Bom Jesus, n° 20, Zona Rural, na cidade de Urna Campos - MA, doravante 
denominada CONTRATADA, neste ate representada por seu representante legal, Sr. Marcos 
Aurélio Brito da Silva, R.G. n.° 013269291999-1, C.F.F. n.° 995.109.953-04, têm, entro Si, 
ajustado o presente CONTRATO N° 006, decorrente do Pregão Eletrônico n° 025/2021, 
formalizado nos autos do Processo Administrativo n° 044/2021, submetendo-se ãS 
cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituidos pela Lei Federal n° 10.520102, 
aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal n° 8.666/1993 e suas 
alterações posteriores, a Lei Complementar n° 123/2006 e demais normas pertinentes é 
espécie. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. 0 presente instrumento tem por objeto o fornecimento de polpa de frutas, de interesse 
desta Secretaria Municipal de Administração, conforme especificUçõcs descritas no Termo 
de Referência, Anexo I do edital da licitação na modalidade Pregão, sobe n 025/2021, e em 
conformidade com a proposta apresentada pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO VALOR 
2.1, O valor global do presente Contrato é de R$ 6.812,50 (seis mil, oitocentos e coze reais e 
cinquenta centavos); conforme planilha abaixo: 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DA VINCULACAO 
3.1. integram o presenta Contrato, independente de transcrição: 
I — Editai do Pregão Eletrônico n.° 0251202.1: 
II — Proposta, documentos anexos e lances, firmados pela CONTRATADA, -
Ill — Ata de Registro de Preços n°01/02512021. 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 
4.1 O presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigéncia até 31 de 
Dezembro de 2022. 

CLÁUSULA QUINTA-- DO FORNECIMENTO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
5.1, Os pedidos dos produtos a serem adquiridos pelas Secretarias - Requisitantes serão 
realizadós ao longo- da vigência da Ata de Registro de Preços elou - do(s) respectivo(s) 
contrato(s). A cada solicitação será formalizada a emissão da Ordem de Fornecimento, onde 
serão detalhados os produtos e quantidades para a entrega, além do local exato onde 
será(ao) efetuada(s)a(s) referida(s) entregu(s), a ser encaminhada à Empresa detentora do 
Registro de Preços (contratada) por meio de fax, e-mail eletrónico ou outro meio hábil, 

5.2: A entrega dos produtos deverá ser efetuada em até 05 (cinco) dias úteis, contados do 
recebimento da ordem de fornecimento, podendo ser prorrogado de conformidade com o 
disposto na Lei 8.666193. 

5.3. O objeto será recebido provisoriamente no ato da entrega, e, definitivamente, no prazo 
máximo de 03 (três) dias úteis, contados do recebimento provisório o após a verificação da 
qualidade e do quantitativo dos produtos. 

5,4. Os Produtos reprovados no recebimento provisório serão devolvidos, aevendo a 
Contratada substitui-los no prazo de até 03 (três) dias consecutivos, contados a partir da 
Notificação, arcando com todos os custos decorrentes. Caso este prazo não seja observado, 
será considerada inexecução contratual. A substituição das produtos não exime a 
Contratada da aplicação de penalidades por atraso no fornecimento. 

5.5. Os produtos, objeto deste contrato, deverão ser entregues em todo território municipal, 
nos endereços que serão indicados pelas Secretarias Requisitantes nas respectivas Ordens 
de Fornecimento, ou no Almoxarifado da Prefeitura Municipal de Lima Campos, no endereço: 
Av. JK, SIN, Centra — Lima Campos/MA, em dias de expediente, de segunda a sexta-feira, 
das 08:00h às 14:00h, horário local, a critério da CONTRATANTE. 

5.6. As polpas de frutas deverão ser entregues em embalagens transparentes resistentes, 
não podendo haver produtos que não estejam adequados para o consumo humano, sob 
pena de devolução de todos os produtos à empresa vencedora; 

5.7, Não serão aceitas ofertas de produtos em embalagens ou condições diferentes das 
solicitadas, 

5.3 Cs produtos deverão apresentar nas embalagens sua composição nutricional e prazo de 
validade, que seja de no mínimo 06 (seis) meses, após a data da entrega: 

_._.._  
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5,9. Todos os produtos cotados deverão obedecer as normas de legislação vigentes do 
Ministério da Agricultura/Vigilância Sanitária (Quando for o caso). 

5.10. A entrega dos produtos deverá ser ̀ fèita em transporte adequado (refrigerado), com 
temperatura inferior a 0 c. 

5.11. Constatadas irregularidades no objeto contratual, o contratante poderá: 

a) Se disser respeito á especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte determinando sua 
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

b) Na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a 
indicação da administração, no prazo máximo de vinte e quatro horas contados da 
notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado; 

c) Se disser respeito à diferença de quantidades ou de partes, determinar sua 
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

d) Na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade 
com a indicação do Contratante, no prazo máximo de vinte e quatro horas, contados 
da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 

5.12. Os produtos serão devolvidos no ato da entrega se não corresponderem a qualidade 
exigida nas especificações do edital e do contrato. Sendo vedado misturar polpas de frutas 
de qualidade desiguais para vendê-las ou expá-Ias á venda por preço estabelecido para os 
de mais alto custo ou entregar produtos impróprios para o consumo. 

5.13. Os produtos deverão ser de primeira qualidade e embalados conforme o pedido. 

5.14. As polpas de frutas congeladas, devem ser transportados em veiculos fechados cone 
refrigeração. Não será aceito entrega de polpas de frutas em caixas de papelão, caixas 
plásticas ou isopor ou em carros não refrigerados. 

5.15. A CONTRATADA deverá fornecer produtos conforme o disposto no padrão de 
identidade e qualidade estabelecidas pela Agencia Nacional de Vigiláncia Sanitária/ 
Ministério da Saúde ou Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento ou pelas 
autoridades sanitárias locais e/ou estaduais, bem como as especificações que se encontram 
neste Termo. 

5.16. As polpas de frutas deverão ser de primeira qualidade, atendendo ao disposto na 
legislação de alimentos com característica da cada produto (organolépticas, físico-químicas, 
microbiológicas, microscópicas, toxcológicas), estabelecida pela Agencia Nacionã! de 
Vigilância Sanitária — ANVISA, Ministério da Agricultura/Pecuária e Abastecimento e pelas 
Autoridades Sanitárias tocais para cada gênero descrito conforme tabela ue especificação e 
quantidades e registro no órgão fiscalizador quando couber (SIM, SIE, SIF). 

5.17. Sá será aceito o fornecimento dos prodúlos que estiverem do acordo com o item 
anterior e as especificações mínimas exigidas abaixo: 

• Identificação do produto; 
• embalagem original e intacta, 
• date de fabricação, 
• data de validade, 
• peso liquido, 
• Número do Lote, 
• Nome do fabricante. 
• Registro no órgão fiscalizador (SIM, SIE e SIF) quando couber; e 

__.._..__ __.__..___.._....._.._._.~__.___.~.__._...___.__.__....._...._..__._..._.._._..._...._...... 
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• Demais exigências pertinentes. 

5.18. A Secretaria Requisitante designará uma comissão ou um servidor para efetuar (em) o 
recebimento dos produtos na forma prevista neste Termo de Referência, obedecidas às 
disposiçõ€s constantes na alínea b, inciso II do Art. 73, da Lei n°. 8.666/93, 

5.19,. Os prazos de fornecimento do objeto poderão ser prorrogados, a critério da Secretaria 
Requisitante, desde que a Contratada formalize o pedido por escrito e fundamentado em 
motivos de caso fortuito, sujeições imprevistas e/ou de força maíor, observado o art. 57, § 1°, 
da Lei Federal n° 8.666/93. 

5.20. As aquisições/contratações dos itens constantes do presente Termo de Referência 
ocorrerão de acordo com as necessidades e conveniências da Secretaria Requisitante, e 
desde que exista o respectivo crédito orçamentário, mediante a emissão de Contrato e da 
respectiva Nota de Empenho e posterior Ordem de Fornecimento. 

5,21 Demais condições de entrega e recebimento dos produtos estão previstas no Termo de 
Referência, Anexo I do Edital da licitação. 

CLÁUSULA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO 
6.1. Sem prejuízo da plena responsabilidade da CONTRATADA, este contrato será 
fiscalizado pela CONTRATANTE, mediante servidor designado do quadro de servidores da 
Contratante. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
7.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o recebimento 
definitivo dos produtos, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, 
mediante a aprasentaçào de Nota FiscaWFatura, devidamente atestada por servidor 
competente, acompanhada da respectiva Ordem de Fornecimento e das certidões de 
regularidade fiscal: Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos 
de Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e Divida Ativa da União e "Prevídenciária', 
emitida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Federal e INSS, conforme Podaria MF 358, de 5 de 
setembro de 2014 (Ministério da Fazenda); Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão 
Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo Estado do domicilio ou sede da empresa 
licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual; Certidão Negativa, ou 
Certidão Positiva corn efeitos do Negativa; quanto á Olvida Ativa do Estado, expedida pelo 
Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a 
Fazenda Estadual; Certídão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de 
Negativa, relativa à atividade econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede da 
empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal; Certidão 
Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Divida Ativa do Município, 
expedida pelo Municipïo do domicílio ou sede da empresa licitante; Certificado de 
Regularidade de Situação do FGTS — CRF, em itido pela Caixa Econômica Federal -- CEF; 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com efeitos de Negativa, 
emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos 
inadimplídos perante a Justiça do Trabalho, O pagamento será efetuado diretamente na 
conta que o fornecedor apresentar em sua proposta. 

7.2 O pagamento será feito em favor da empresa contratada, através de ordem bancária na 
sua conta corrente, após assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, emitido pela 
Secretaria Requisitante. 

7.3 A Contratada deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura á contratante, 
acompanhada das Certidões listadas nesta cláusula. 
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7.4 A Nota Fiscal/Fatura será conferida e atestada pela comissão ou servidor responsavel 

pelo Recebimento. 

7.5 O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, 
no prazo previsto nesta cláusula, desde que náo haja fator impeditivo provocado péla 
CONTRATADA. 

7.6. Não serão efetuados quaisquer pagamentos á Contratada enquanto pendente de, 
liquidação qualquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimpláncia 
contratual, inclusive, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização 
monetária. 

7.7. A Prefeitura Municipal de Lima Campos, poderá deduzir do montante a pagar os valores 
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela Contratada, 

7.8. O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigações contratuais 
pertinentes, conforme art. 40, § 3°, Lei n° 8.666/93. 

7.9 - Havendo atraso nos pagamentos, incidirá correção monetária sobre o valor devido na 
forma da legislação aplicável, bem como juros moratórios, a razão de 0,5% {meio por cento} 
ao mês, calculados "pró-rata tempore em relação ao atraso verificado. 

7.10. O pagamento será efetuado peio CONTRATANTE, á CONTRATADA, mediante Ordem 
Bancária, no Banco do Brasil, Conta Corrente n° 38076-8, Agência n" 242-9 em nome de 
FRUTA PURA AGRO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. 

7.11, O Cronograma de desembolso será realizado mediante a entrega dos Produtos, 
devendo ser efetuado o pagamento no prazo e demais condições constantes nesta Ciáusuta. 
O pagamento estará condicionado á disponibilidade de recursos financeiros. 

CLÁUSULA OITAVA — DA ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA 

8.8 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tantó, fica convencionado que os encargos moratórios 
devidos pela CONTRATANTE, entre a data acima referida o a correspondente ao efetivo 
pagamento da nota fiscal/fatura, serão calculados por meio da aplicação da seguinte fórmula: 

EM=IXNxVP 
em que: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP - Valor da parcela em atraso. 
I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

IL 0,00016438 
i = taxa percentual anual no valor de'6%. ' 

8.9. Caso o pagamento devido seja antecipado po CONT1~ATAN 1E, o respectivo 
montante sofrerá desconto proporcional, nas mesmas condições est'erbelecidas no Sgbitern 
8.8. . 

CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTAMENTO 
9.1. Os preços fixádos para a aquisição do objeto deste contrato são fixos e irreajustáveis, 
ressalvadas as hipóteses previstas no Edital e na cláusula Décima do presente instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA. DA REVISÃO DE PREÇOS 
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10.1 Os contratantes têm direito.ao equilíbrio econômico financeiro do contrato, procedendo-
se a revisão em razão de fato imprevisível ou previsível, porem com conseqüências 
incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas. 

10.2 Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração .poderá 
restabelecer a relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso II, alínea d, da Lei n° 8.666/93 
e alterações posteriores, mediante çomprovação documental e requerimento expresso da 
contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DOTAVÃO ORÇAMENTÁRIA 
11 1 As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos 
específicos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Lima Campos, classificada 
conforme dotação orçamentária abaixo especificada: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS: 
UNI.ORÇAMENTÁRIA: 0301 -- Soc. Mun. de Administração e Finanças 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 04.122,0003 
PROJ.AT;VIDADE:_ 2.003 — Manut. das Atividades da Adm Direta do Município 
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.30.00— Material de Consumo 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA VALIDADE DOS PRODUTO$ 
12.1. O prazo de validade dos Produtos cevere ser igual ou superior á 06 (seis) meses. 

12.2. Os prazos supracitados serão contados a partir da entrega definitiva do objeto, 
excetuando-se os casos em quem o fabricante estipule prazo inferior, devidamente 
comprovado pelas anotações de data de fabricação e validade, constantes da embalagem, 
ou os casos em que a validade esteja prevista na própria descrição do item constante no 
Termo ode Referência. 

12.3. Independentemente da aceitação, a Contratada garantira a qualidade de produto 
fornecido, polo prazo de validade. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA DIREITOS E OBRIGAC$ES DA CONTRATADA 
13.1 Cabere á CONTRATADA, além das obrigações previstas no edital, no Termo de 
Referencia do Pregão Eletrônico n° 02512021 e na Ata de Registro de Preços n° 
01(02512021: 

13.1.1. Fornecer os produtos conforme especificações definidas no presente Termo de 
Referencia, não podendo nunca ser inferior a esta, 

13 1.2 Manter capacidade mínima de entrega_para atender as demandas cdntratadas; 

13.1.3. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo t irgôo Gerenciador 
da Ata, retacionados com as características dos produtos; 

13.1.4. Entregar, nos locóis determinados peio CONTRATANTE 'nas Ordens de 
Fornecimento, os produtos, objeto da presente contratação, ás suas expensas, dentro do 
prazo de entrega estabelecido; 

13.1,5. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente 
em relação aos produtos que forem objetos do Contráto e prestar .os esclarecimentos 
necessários: 

13.1,6. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto á CONTRATANTE, que 
deverá responder pela fiei execução do Contrato: 

13.1.?. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contatos 
etou dos Gestores dos Contratos inerentes a execução do objeto contratual; 
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13.1.8. Reparar quaisquer danos diretamente causados ã CONTRATANTE ou a terceiros, 
por culpa ou dolo de seus representantes legais, propostos ou empregados, em decorrência 
da presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da 
fiscalização ou o acompanhamento da execução do objeto pela CONTRATANTE. 

a) Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da 
CONTRATADA, esta pagará a CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o 
pagamento de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitido peto Gestor 
do Contrato no valor correspondente ao dano, acrescido das demais penalidades 
constantes do instrumento convocatório e do contrato. 

13.1.9. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da execução do 
objeto pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar e fornecimento. 
total ou parcialmente, a qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária, e 
recusar os produtos empregados que julgar inadequados; 

13.1.10. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade corri as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habílìtação e qualificação exigidas na 
licitação; 

13.1.11. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições dc Contrato, apresentando á 
CONTRATANTE para pagamento; 

13.1.12. Substituir es produtos reprovados na aceitação, dentro do prazo estabelecido neste 
Termo de Referência, sem ÕUUs para a CONTRATANTE; 

13.1,13. Substituir os produtos que apresentarem defeitos, som ônus para a 
CONTRATANTE. no prazo de demais condições previstas neste Termo de Referência. 

13.1.14 Apresentar os empregados devidaniente uniformizados e identificados por meio co 
crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o 
caso; 

13.1.15. Em relação á Ata de Registro de Preços, compete aos Fornecedores Registrados: 

a) Aceitar os Termcs e Condições da Ata de Registro de Preços de acordo coai a 
Legislação Vigente e com o instrumento pactuado no Termo de Referência; 

b Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preço, as condições de habilitaçi o 
exigidas nh edital; 

c) Abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da ata de registro de 
preços sem a expressa concordância do Órgão Gerenciador, 

13.1.16..A contratante poderá solicitar, a qualquer momento, amostras para análise, a fim de 
comprovar a qualidade do produto contratado. A DETENTORA DO REGISTRO deverá arcar 
com os custos da análise, caso e produto ofertado apresente suspeita de irregularidade. Os 
laudos emitidos serão considerados suficientes para exigir a substituição do produto quando 
o resultado da análise for desfavorãvel, ou seja, diferente das especificações prometidas 
pelo fabricante: Toro produto considerada impróprio ao uso será devolvido para a 
inutilização nos termos legas. 

13.1,17. Entregar, nos locais determinados pele CONTRATANTE na ©td~n' úE 
Fornecimento de Bens, os produtos objeto da presente contratação, ás suas expensas, 
dentro do prazo de entrega estabelecido; 

13.1.18. Arcar com todas as despesas relacionadas ã entrega do objeto, tais como frete, 
seguro, impostos, taxas e Outros, inclusive em caso de troca, se houver. 
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13.1.19. Os produtos deverio ser de primeira qualidade, sendo aplicadas todas as normas e 
exigências do Código de Defesa do Consumidor. Deverão, ainda, conter especificações do 
INMETRO e outros órgãos de controle de qualidade, quando houver, bem como as 
características peculiares de cada item e, quando for o caso, possuir em suas embalagens 
unitárias, especificações de peso, medida, quantidade; orientações de armazenamnto, 
manuais de utilização; quando for º caso, prazo de validade de acordo' com o fabricante, 
contado da data de entrega e demais informações que se fizerem necessárias para a perfeita 
utrìzaçào dos mesmos. 

13.1,20. A detentora do registro de preços estará obrigada a atender a todas os pedidos 
eletu3dos durante a vigência da Ata de Registro de Preço, ainda que o fornecimento 
decorrente esteja previsto para ocorrer após ^ término de sua vigéncia. 

13.1.21. A detentora do .registro de preços estare obrigada a comparecer, sempre que 
solicitada, à sede da Unidade Requisitante, a fim de receber instruções, participar de 
reuniões ou para qualquer outra finalidade relacionada ao cumprimento de suas obrigações. 

13.1.22. Efetuar a entrega dos produtos em perfeitas condições de uso!consúmo e 
aplicab;idade, no prazo e locais indicados pela Secretaria Requisitante, em estrita 
abservência das especificações do TERMO DE REFERENCIA, acompanhado da respectiva 
fatura (Nota Fiscal) constando delalhaclarnente as especificações técnicas do produto; 

13.1,23. Atender prontamente a quaisquer exigências da Secretaria Contratante, inerentes 
ao•objeto da presente aquisição; 

13.1.24. Comunicar a secretaria requisitante, no prazo Maximo de 48 (quarenta e oito) horas 
que anteceda a data :de entrega, apresentando os motivos que impossibilitem o cumprimento 
do prazo previsto, ccn a devida comprovação; 

13.1,25. Manter, durante toda a execução da aquisição, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e quaiificaçao exigidas na 
aquisição; 

13.1.26. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualqúer das prestações a que esta obrigada, 
exceto nas condições autorizadas no TERMO DE REFERENCIA ou na m inuta de contrato; 

13.1.27. Assumir o ônus e responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos 
trabalhistas, prevídenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de 
pessoal, prestação da garantia e qualquer outra(s) contrìbuição(ões) tributaria(s), fiscal(is) e 
de logistica que Incidam ou venham a incidir na execução do contrato; 

13.1 28. Cumprir a legislação ambiental pertinente ao objeto da licitação nos desempenhos 
de suas atividades de rotinas. 

13.1.29. Cumprir em sua totalidade as disposições constantes no Termo de Referência e no 
edital da licitação 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DIREITOS E OBRIGACÚES DO CONTRATANTE 
14.1. Caberá ao CONTRATANTE além das obrigações previstas no edital e no Anexo I, 
Termo de Referência, do Pregão Eietrbnico n° 026/2021 e na Ata de Registro de Preços n° 
01/025/2021: 

14.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para 
acompanhar o fiscalizar a execução dos Contratos; 

14.1.2. Vetar o emprego de qualquer produto que considerar incompatível com as 
especificações apresentadas na proposta da CONTRATADA, rue possa ser inadequado, 
nocivo ou danificar seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos usuzrios; 
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14. 1 .3. Efetuar o pagameento à CONTRATADA nas cond Toes pactuacas 

14.1.4. Aplicar á CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais 

cabíveis; 

14.1.5. Preencher e enviar a Ordem de Fornecimento de Bens de acordo com as critérios 
estabelecidos no Termo de Referência; 

14.1,6. Receber os produtos entregues pela CONTRATADA, que estejam em conformidade 
com a proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao finai o 
TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO; 

14.1,7. Recusar corn a devida justificativa qualquer produto entregue fora das especificações 
constantes na proposta da CONTRATADA; 

14.1,6. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela CONTRATADA 
dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato; 

14.1.9. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o 
fornecimento dos produtos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO INADIMPLEMENTO E SANÇÕES 
15.1. O Beneficiário da Ata de Registro de Preços que, convocado dentro do prazo de 
validade da sua proposta, não retirar a nota de empenho, não celebrar o contrato ou a ata de 
registro de preços, se for o caso, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa 
exigida para o certame, ensejar o retardamento de seu objeto, não mantiver a proposta. 
falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inìdôneo, fizer declaração 
falsa ou cometer fraude fiscal, mediante procedimento administrativo que lhe assegurará o 
contraditório e a ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, 
Distrito Federal ou Municípios e será descredenciado no SICAF e/ou Sistema de Cadastro de 
Fornecedores Estadual ou Município, peio prazo de até 05 (cincó) anos, sem prejufzo das 
multas previstas no Edital e das demais cominações legais. 

15,2 Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas no edital, erros ou atraso 
e quaisquer outras irregularidades não justificadas, poderão ser aplicadas isolada ou 
cumulativamente, garantidos o contraditório e ampla defesa, as seGuinles penalidades: 

I- Multa de: 
a) 0.5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor do Contrato em caso de atraso na 
entrega do objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Apus o décimo quinto dia e a 
critério da Administração, no caso de entrega com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do 
objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou' total da obrigação 
assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

b) 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de atraso superior a 15 (quinze) 
dias úteis na substituição de produtos entregues com avarias ou com validade inferior ao 
exigido. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Acministração, poderá ocorrer a não-
aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inoxcuço parcial ou total da 
obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença. 

C). 15% (quinze por cento) sobre o valor do Contrato. em caso de atraso na ntraga Co 
objeto, por período superior ao previsto na aiinea "a", do ►ncao I, ou de Inexecução parcial da 
obrigação assumida; 

d) 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de inexecução total da 
obrigação assumida. 

Av. jt{., s f r, Centres - r:t:t` 6728-00U . Lima Camt,c>, _ ".:;1, 
~ Fone: (99) 3G'1611 12 

E•mail: acltniníslratan~tt:alit7iaconit.tas.tnaa.gov.br 
P,Igina 9 tie 12 



PMLC - WCPL 
Fv1t,~•— __._.... 
Rubrica: 

GSTADt1. Dt? 61ARANIIr10 
PREFL'I'i'URA t+1UNICIPAI, I11; t,IMA {:AMPC3S 
CNPi Np 0h:93:1.s19/n001•09 
SECRETARIA htUNICiPAf. OF ADMINISTRAÇÃO F F1NAhÇ:1S 

15 3 A sanção de impedimento do direito de licitar ou contratar com a Prefeitura Municipal de 
Lima Campos podara ser aplicada ao fornecedor juntamente corn a de multa. As penalidades 
são independentes e a aplicação de uma não exclui as demais. 

15.4 As multas previstas neste contrato, serão descontadas após regulár processo 
administrativo, dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE. 

15.5 Se não restarem pendentes valores a serem pagos ao fornecedor ou se os valóres das 
multas ferem supèriores aos pagamentos devidos, fica o FORNECEDOR ou ADJUCATARIO 
obrigada a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, a partir do 
recebimento da notificação, devendo ser apresentado o comprovante de pagamento a esta 
Prefeitura Municipal, sob pena de cobrança jucicial. 

15.6 Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem prorrogação nos 
casos e condições especificados no § 1° do art. 57 da Lei 8.666/93, sendo considerados 
injustificados os atrasos não precedidos da competente prorrogação. 

15.7 A solicitação de prorrogação, com sua justificativa, deverá ser formulada por escrito e 
encaminhada com antecedência minima de 01 (um) día do vencimento, anexando-se 
documento comprobatório do alegado pela Contratada. 

15.8 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla 
defesa e contraditório por partQ.da CONTRATADA, na formada lei. 

15.9 As penalidades serão "obrigatoriamente ` registradas no SICAF e, no caso de 
impedimento dó direito de licitar, o lícitante deverá ser descredenciado por igual período, sem 
prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominaçòes legais. 

1.5.10 As sanções acima, previstas não impedirão a responsabilização do infrator pelo 
ressarcimento dos danos causados ao CONTRATANTE, 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA- DA RESCISÃO 
16.1 A inexecuçãn, total ou parcial, deste contrato ensejará a sua rescisão, nos termos dos 
arts.. 77 a 80 da Lei n° 8.666/93, com as consequências contratuais previstas no mesmo 
instrumento legal, na Lei n.° 10.520%02 e no Edital da licitação em epígrafe. 

16.2 A rescisão do presente instrumento de contrato poderá ser na forma prevista.no Art. 79, 
da Lei Federal n°. 8.656:93. 

16.3 O CONTRATANTE poderá rescindir unilateralmente o respectivo Contrato, nos casos 
previstos nos incisos 1 a XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666193. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA —,DAS CONDICÕES DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO 
171 Obriga-se a CONTRATADA a manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no edital do Pregão Eletrônico n° 025/2021. e neste contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS OMISSOS 
18.1 Fica estabelecido que, caso venha a acorrer algum fato não previsto neste instrumento, 
estes deverão ser resolvidos entre as partes contratantes, respeitados o objeto deste 
instrumento, a legislação e demais normas reguladoras da matéria, em especial a Lei n° 
10.5?_0/2002 e subsidiariamente a Lei n° 8.666/1993. 

CLAUSULA DÉCIMA NONA- DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
19.1 Este contrato tem conto amparo legal a licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 025/2021 e rege-se pelas disposições expressas na Lei n °  10.520/2002,
Decreto Municipal n° 002/'2013, e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei n° 
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8.666/93 e suas alterações posteriores e sujeitando-se aos preceitos de direito público e 
aplicando-se, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de 
direito privado. A proposta de preços da empresa vencedora passa a integrar este contrato. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES: 
20.1 A contratada fica obrigada a aceitar, rias mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões sobre as quantidades, de até 25% (vinte e cinca por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA TROCA EVENTUAL DE DOCUMENTOS: 
21.1. A troca eventual de documentos entre a contratante e a contratada, será realízada 
através de protocolo. 
21.1.1. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos. 

CLAUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA— DA PUBLICAÇÃO 
22.1 Este Contrato entrará em vigor após a publicação do seu extrato na Imprensa Oficial, 
cabendo ao CONTRATANTE mandar providenciar esta publicação no prazo máximo de 20 
(vinte) dias contados a partir do quinto dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA — DA PUBLICAÇÃO RESUMIDA DESTE 
INSTRUMENTO 

23.1 Em conformidade com o artigo 61, parágrafo único, da Lei n° 8.666193 e alterações 
posteriores, a publícaçào resumida deste instrumento de contrato e seus aditamentos (se 
houver), será efetuada na imprensa oficial (art. 6°, XIII, Lei n° 8.666/93 e alterações 
posteriores), até o 5° (quinto) dia útil do mãs seguinte ao de sua assinatura. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA -- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
24.1 O presente contrato é regido pela Lei n° 8.666193, Lei 10.52012002, e demais diplomas 
legais pertinentes. 

24.2 Fica eleito o Foro da Comarca de Pedreiras-MA, para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

E por estarem assim acordes, assinam o presente Contrato, em 03 (três) vias, de Igual teor e 
forma na presença das duas testemunhas abaixo assinadas. 

LIMA CAMPOS (MA), 03 de Março de 2022. 

Município dQ,Linia Campos-MA 
Prefeitura Municipa( de Lima Campos 
Sra. Lisia Wadna Mbraira Melo Vieira 

Secretaria Municipal de Adminlatraçáo e Finanças 
CONTRATANTE 

__.., _.... . .~.. . _ ~ .... ~...... _. 
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TESTEMUNHAS: 
01, 

CPF N° (`, 

02. 

CPF N° 

FRUTA PURA AGRü INDUSTRIA E COMERCIO LIDA 
CNPJ n° 36.057.553/0001-28 

Sr. Marcos Aurélio Brito da Silva 
Empresário 

CONTRATADA 

J 
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LIMA. 
CAOS 

!,siado do Maranhão 
Prefeitura VLtnicipal de Lima Campos 
CNPJ O&933.519/0001-09 
Secretaria ' Iunieioal de Àssistëneia Social e Cidadania 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

~ 

iES Y7&i:+AArYw PE a5~.:bG+su^~,S E cia&sti4 :: 

A empresa FRUTA PURA AGRO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, 

inscrita no C.N.P.J sob o n.° 36.057.553/0001-28, com sede na Sitio Povoado Bom 

Jesus, n° 20, Zona Rural, na cidade de Lima Campos - MA, forneceu polpa de frutas 

à Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania, de acordo com o 

CONTRATO N° 009/PE/025/2021, e que tais fornecimentos foram realizados 

satisfatoriamente; não existindo em nossos registros, até a presente data, fatos que 

desabonem sua conduta e responsabilidade com obrigações assumidas. 

Atestamos ainda, que a .empresa desempenhou plenamente suas 

obrigações, cumprindo tecnicamente a todas as normas e demais exigências legais, 

inexistindo, portanto, fato que desabonem sua idoneidade. 

de 2024. 

Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania, em 08 de abril 

Jeane lrt s de Lima 
Secretária Municipal d ssistência Social e Cidadania 

Decreto n° 006. dl 01 de janeiro de 2021 

Praça I.)urluc dc ('tuias ,ht - C.i N"I'It().. C:1;1' n5" iS t)ur.) I.íniGE C EnEpo MA. 
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ESTADO OU MARANhÃo
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS 
CNPJ N 06.9:3;3.S19/0Ú01 09 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
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Processo Administrativo n° N° 044/2021. 
CONTRATO N° N° 0091PE1025/2021 

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE LEMA 
CAMPOS, ATRAVÉS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL . E A 
EMPRESA FRUTA PURA AGRO INDUSTRIA E 
COMERCIO LIDA, NA FORMA ABAIXO. 

O MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS, ESTADO DO MARANHÃO, inscrita no C.N.PJ sob o n° 
06.933.519/0001-09, pessoa jurídica de direito público, através da Secretaria Municipal de 
Administração, com sede na Av. JI<, S/N°, Bairro Centro, Cep 65.728.000, lima Campos-MA, 
neste ato representado pela Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania Sr 
Jeane Gomes de Lima Silva, portadora da cédula de identidade nc 025622582003-1 
SESP/MA e do CPF n° 015.497,923-69, doravante denominados CONTRATANTE, e a 
empresa FRUTA PURA AGRO INDUSTRIA E COMERCIO LIDA, inscrita no C.N.P.J sob o 
n.° 36.057.553/0001-28, com sede na Sitio Povoado Bom Jesus, n° 20, Zona Rural, na cidade 
de Lima Campos - MA, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por 
seu representante legal, Sr. Marcos Aurélio Brito da Silva, R.G. n.° 013269291999-1, C.P.F. 
n.° 995109.953-04, têm, entre si, ajustado o presente CONTRATO N° 009, decorrente do 
Pregão Eletrônico n° 025/2021, formalizado nos autos do Processo Administrativo n° 
044/2021, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituidos pala 
Lei Federal n° 10.520102, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal n° 
8.666/1993 e suas alterações posteriores, a Lei Complementar n° 123/2006 e demas 
normas pertinentes à espécie. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. O presente instrumento tem por objeto o fornecimento de polpa de frutas, de interesse 
desta Secretaria Municipal de Administração, conforme especificações descritas no Termo 
de Referência, Anexo Ido edital da licitação na modalidade Pregão, sob o n° 036/2019, e em 
conformidade com a proposta apresentada pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO VALOR 
2.1. O valor global do presente Contrato é de R5 4.584,80 (quatro rnil, quinhentos e oitenta e 
quatro reais e oitenta centavos), conforme planilha abaixo: 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DA VINCULACÃO 
3.1. Integrara o presente Contrato, independente de transcrição: 
I •- Edital do Pregão Eletrônico n.°025/2021; 
I1 — Proposta, docurne'ntos anexos e linces, firmados pela CONTRATADA; 
ÌIt -- Ata de Registro de Preços n° 01/025/2021. 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 
4.1 O presente contrato iniciar-se ã na data de s 
Dezembro de 2022. 

sinatura e terá vigência até 31 de 

CLÁUSULA QUINTA — DO FORNECIMENTO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
5.1. Os pedidos dos produtós a serem adquiridos petas Secretarias Requisitantes serão 
realizados ao longo da vigência da Ata de Registro de Preços e/ou do(s) respectivo(s) 
contrato(s). A cada solicitação será formalizada a emissão da Ordem de Fornecimento, onde 
serão detalhados os produtos o quantidades para a entrega, além do local exato onde 
serã(aa) efeluada(s) a(s) referida(s) entregais), a ser encaminhada á Empresa detentora dc 
Registro de Preços (contratada) por meie de tax, e ,mail eietrônico ou outro meio hábil. 

5.2. A entrega dos produtos deverá ser efetuada em ate 0v (cinco) dias úteis, contados do 
recebimento da ordem de fornecimento, podendo ser prorrogado de conformidade com o 
disposto na Lei 8.666/93. 

5.3. O objeto será recebido provisoriarnente no ato da entrega. e, definitivamente, no prazo 
máximo de 03 (três) dias úteis, contados do recebimento provisório e após a verificação da 
quatidade e do quantitativo dos produtos. 

S.A. Os Produtos reprovados nc receoìmenlo provisório serão devolvidos, devendo a 
Contratada substitui-ios no prazo de até 03 (três) dias consecutivas, contados a partir da 
Notificação, arcando corn todos os custos decorrentes. Caso este prazo não seja observado, 
será considerada inexecução contratual. A substituição dos produtos não exime a 
Contratada da aplicação de penalidades por atraso no fornecimento. 

5.5. Os produtos, objeto deste contrato, deverão ser entregues em todo território municipal, 
nos endereços que serão indicados pelas Secretarias Requisitantes nas respectivas Ordens 
de Fornecimento, ou no Airnoxarifado da Prefeitura Municipal de Lima Campos, no endereço: 
Av. JK, S//N, Centro — Lima Campos/MA, em dias de expediente, de segunda a sexta-feira, 
das 08:OOh Eis 14:OOh, rmrãrio local, a critério da CONTRATANTE. 

5.6. As polpas de trutas deverão ser entregues em embalagens transparentes resistentes, 
não podendo haver produtos que não estejam adequados para o consumo humano, sob 
pena de devolução de todos os produtos à empresa vencedora; 

5.7, Não serão aceitas ofertas de produtos em embalagens ou condições diferentes das 
solicitadas, 

5.8. Os produtos deverão apresentar nas embalagens sua composição nulricional e prazo de 
validade, que seja de no mínimo 06 (seis) meses, após a data da entrega; 

Av II{., i/n, Cenho (.CP otï71a•ouu - Unta (.< inpcs - MA. 
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5.9. Todos os produtos cotados deverão obedecer as normas de legislação vigentes ,do 
Ministério da AgrículturaNigilância Sanitária (Quando for c caso). 

5.10, A entrega dos produtos deverá ser feita em transporte adequado (refrigerado), com 
temperatura inferior a U'c. 

5.11, Constatadas irregularidades no objeto contratual, o contratante poderá: 

a) Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte determinando sua 
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis: 

b) Na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a 
indicação da administração, no prazo máximo de vinte e quatro horas contados da 
notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado; 

c) Se disser respeito á diferença de quantidades ou de partes, determinar sua 
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

d) Na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazó•la em conformidade 
com a indicação do Contratante, no prazo máximo de vinte e quatro horas, contados 
da notificação por escrito, mantida o preço inicialmente contratado. 

5.12. Os produtos serão devolvidos no ato da entrega se não corresponderem a qualidade 
exigida nas especificações do edital e do contrato. Sendo vedado misturar polpas de frutas 
de qualidade desiguais para vendê-las ou expô-las à venda por preço estabelecido para os 
de mais alto custo ou entregar produtos impróprios para o consuma. 

5.13. Os produtos deverão ser de primeira qualidade e embalados conforme o pecido. 

5.14. As polpas de frutas congeladas, devem ser transportados em veículos fechados com 
refrigeração. Não será aceito entrega da polpas de frutas em caixas de papelão, caixas 
plásticas ou isopor ou em carros não refrigerados. 

5.15. A CONTRATADA deverá fornecer produtos conforme o disposto no padrão de 
identidade e qualidade estabelecidas pela Agencia Nacional de Vigilância Sanitária! 
Ministério ca Saúde ou Ministério da Agricultura, Pecuária .e Abastecimento ou pelas 
autoridades sanitárias locais e/ou estaduais, bem como as especificações que se encontram 
neste Termo. 

5.16. As polpas de frutas deverão ser de primeira qualidade, atendendo ao disposta na 
legislação`de alimentos com característica de cada produto (organolépticas, físico-qúimicas, 
mierobioiògieas, microscópicas, toxicológicas), estabelecida peta Agencia Nacional de 
Vigilância Sanitária — ANVISA, Ministério da Agricultura/Pecuária e Abastecimento e pelas 
Autoridades Sanitárias Locais para cada gênero descrito conforme tabela de especificação e 
quantidades e registro no órgão fìscalizador,quando couber (SIM, SIE; SIF). 

5,17. Só será aceito o fornecimento dos produtos que estiverem de acordo com o itorTr 
anterior é as especifícações mínimas exigidas abaixo: 

• identitícaç Io do produto; 
• embalagem rl orrgìnal e Intacta, 
• data de fabricação, 
• data de validade, 
• peso liqüido, 
• Número do. Lote, 
• Nome do fabricante, 
• Registro no orgã o fiscalízador (SIM, SIE e 5SF) quando couber; 

._ .... ._.._.._ ~._... ... ..._ ....__. 
Ai=. ¡K s/n, Cr.ntiii _ CEP r' 6572H-000 - Lnl..i C:I.iipr MA. 

I'ai1C* (99) .3r7^1r91112 
E ii!J1I: aSiistL'rit'l:ISfICìE11~t311rn-12;ariilSits.tiia4°t)v:t)i" 

I'áp,iu42 3 {4e 12 



Nt3i! ,,-; - 'éll+ (', ., 

Y~ é I i ~ •.... ,.,.,..,,..,„ ....................... ~ 

lA 

U.r 

C;s'I'ADo DoMAltdt'.IlÂ() 
i'tir Fl.l't'URR MUNICIPAL t}Cs L,iRtA GAP:fPUS 

C~1P1 N i?f.~):.ï"i.il~l/UÓQ1-O9 
Si Cl2lïl•ACtIA hIUNICiPAL. t)EASSISI'I:NCIA S(3CIAl. 

• Demais exigências pertinentes. 

PMLC-MAÇPc 
Folha: 
Rubrica:,, I 

5.18. A Secretaria Requisitante designará uma cormasão ou um servidor para efetuar tear) o 

recebimento dos produtos na forma prevista neste Termo de Referência, obedecidas ás 
disposições constantes na alinea b, inciso II do Art. 73, da Lei n°. 8,666!93. 

5.19. Os prazos de fornecimento do objeto poderão. ser prorrogados, a,critério da Secretaria 
Requisitante, desde que a Contratada formalize o pedido por escrito e fundamentado em 
motivos de caso fortuito, sujeições imprevistas erou de força maior, observado o art. 57, § 1°, 
da Lei Federal n° 8.+366193. 

5.20. As aquisiçóes/'contratações dos itens constantes do presente Termo de Referência 
ocorrerão de acordo corn as necessidades e conveniências da Secretaria Requisitante, e 
desde que exista o respectivo crédito orçamentário, mediante a emissão de Contrato e da 
respectiva Nota de Empenho e posterior adem de Fornecimento. 

5.21. Demais condições de entrega e recebimento dos produtos esta previstas no Termo de 
Referência, Anexo I do Edital da licitação. 

CLÁUSULA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO 
6.1. Sem prejuízo da plena responsabilidade da CONTRATADA, este contrato 'será 
fiscáfzado pela CONTRATANTE, mediante servidor designado do quadro de servidores da 
Contratante 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
7.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o recebimento 
definitívo dos produtos, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, 
mediante a apresentação de Nota FiscalíFatura, devidamente atestada por servidor 
competente, acompanhada da respectiva Ordem de Fornecimento e das certidões de 
regularidade fiscal: Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos 
de Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e Divida Ativa da União e "Previdenciária", 
emitida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Federal e INSS, conforme Portaría MF 356, de 5 de 
setembro de 2014 (Ministério da Fazenda), Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão 
Positiva com efeitos de Negativa, expedida peio Estado do domicilio ou sede da empresa 
licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual; Certidão Negativa, ou 
Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Estado, expedida pelo 
Estado do domicilio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a 
Fazenda Estadual; Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de 
Negativa, relativa á atividade econômica, .expedida pelo Município do domicilio eu sede da 
empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal; Certidão 
Negativa, ou Certídão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Divida Ativa do Município, 
expedida pelo Município do domicilio ou sede da empresa licitante; Certificado de 
Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela Caixa E conómíca Federal - CEF; 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com efeitos de Negativa, 
emitida peio Tribunal Superior do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos 
inadimplídos perante a Justiça do Trabalho. O pagamento será efetuado diretamente na 
conta que o fornecedor apresentar em sua proposta. 

7.2 O pagamento será feito em favor da empresa contratada, através de ordem bancária na 
sua corta corrente, após assinatura dc Termo de Recebimento Definitivo, emítido pela 
Secretaria Requisitante. 

7,3 A Contratada deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à contratante, 
acompanhada das Certidões listadas nesta cláusula. 

.. ..... _......__._........... 
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7.4 A Nota FiscalíFatura será conferida e atestada pela comìssãd ou servidor respansãve1 
peio Recebimento. 

7.5 O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo. 
no prazo previsto nesta cláusula, desde que não haja fator impeditivo provocado pela 
CONTRATADA. 

7,6. Não serão efetuados quaisquer pagamentos à Contratada enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigaç©es em virtude de penalidades impostas ou inadimptência 
contratual, inclusive, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou á atualização 
monetária. 

7.7. A Prefeitura Municipal de Lima Campos, poderá deduzir do montante a pagar os valores 
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela Contratada. 

7.8. O pagamento somente será efetuado após o adimptemento das obrigaçôes contratuais 
pertirrertes, conforme art. 40, § 3°, Lei n° 8.666/93. 

7.9 Havendo atraso nos pagamentos, incidirá correção monetária sobre o valor devido na 
forma da legislação aplicável, bem como juros moratnrios, a razão de 0,5% (meio por cento) 
ao mes, calculados 'pró-rata tempore", em relação ao átraso verìf %4do. 

7.10. O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE, à CONTRATADA, mediante Ordem 
Bancária, no Banco do Brasil, Conta Corrente n° 38076-8, Agência r; °  242-9 em nome de 
FRUTA PURA AGRO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. 

7.1 1. O Cronograma de desembolso será realizado mediante a entrega dos Produtos, 
devendo ser efetuado o pagamento no prazo e demais condições constantes nesta Cláusula. 
O pagamento estará condicionado à disponibilidade de recursos financeiras. 

CLÁUSULA OITAVA — DA ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA 

8.8 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratários 
devidos peta CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo 
pagamento da nota fiscal/fatura, serão calculados por meio da aplicação da seguinte fórmula: 

EM -I NXVP 
em quo: 
EM = Encargos moratórias; 
N = Número de. dias entre a data prevista para o pagamento o a do efetivo pagamento: 
VP = Valor da parcela em atrasa 
I = indico de compensaçã c financeira _ 00001 64.38, assim apurada: 
l _ L . - t) ,00016438 

i = taxa percentual anual no valor de 6`s`o. 

8.9. Caso o pagamento devido seja antecipado pelo CONTRATANTE, o respectivo 
montante sofrerá desconto proporcional, nas mesmas condições estabelecidas no subitem 
8.8. 

CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTAMENTO 
9.1. Os preços fixados para a aquisição do objeto deste contrato são fixos e irreajustáveis. 
ressalvadas as hipóteses previstas no Edital e na cláusula Dàc=ma do presente instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA REVISÃO DE PREÇOS 

.~.._,...._..__ . .._.. __...... ... ..._ ..__ __ 
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10.1 Os contratantes têm direito ao equilibrío.econõnlíco financeiro do contrato, procedendo-

se a revisão em razão de fato imprevisivej ou previsível, porém com conseqüénclas 
ncaIculr~veis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas. 

10.2 Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeira do contrata, a Administração poderá 
restabelecer a relação pactuada, nos termos do art, 65, inciso II, alínea d, da Lei n° 8.666/93 
e alterações posteriores, mediante .comprovação documental e requerimento expresso da 
contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
11.1 As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos 
específicos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Lima Campos, classificada 
conforme dotação orei mentária abaixo especiOcada. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E CIDADANIA: 
UNI.ORÇAMENTÁRIA: 1301 — Fundo Muricipai de Assistência Social 
FUNÇÃO PRO3RAMÁTICA:. 08.214.0048 
PROJ.ATIVIDADE: 2,054 — Manutenção e Funcionamento dos Programas - FMAS 
EL_M. DE DESPESA: 3,3.90.30.00 - Material de Consumo 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA VALIDADE DOS PRODUTOS 
12.1. 0 prazo de validade dos Produtos deverá ser igual ou superior ã 06 (seis) meses. 

12.2-. Os prazos supracitados serão contados a partir da entrega definitiva do objeto, 
excetuando se os casas em puem o fabricante estipule prazo inferior, devidamente 
comprovado pelas anotações de data de fabricação e validade, constantes da embalagem, 
ou os casos em que a validade esteja prevista na própria descrição do item constante no 
Termo do Referência. 

12.3. Independentemente da aceitação, a Contratada garantirá a qualidade do produto 
fornecido, pelo praza de validade. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA —,,DIREITOS E OBRIGACÕES DA CONTRATADA 
13.1 Caberá ã CONTRATADA, além das obrigações previstas no edital, no Termo de 
Referência do Pregão Eletrõnico n° 025/2021 e na Ata de Registro de Preços n° 
011025/'2021: 

13.1.1. Fornecer os produtos conforme especificações definidas no presente Termo de 
Referência, não podendo nunca ser inferior a esta; 

13.1.2. Manter capacidade minima de entrega para atender as demandas contratadas; 

13.1.3. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo Õrgào Gerenciador 
da Ata, relacionados com as caracteristicas dos produtos; 

13.1.4. Entregar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE nas Ordens de 
Fornecimento, os produtos, objeto ca presente contratação, às suas expensas, dentro do 
prazo de entrega estabelecido. 

13.1 .5 Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de carãter urgente 
em relação aos produtos que forem objetos do Contrato e prestar os esclarecimentos 
necessários; 

13.1.5. Indicar, formalmente, proposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que 
deverá responder pela fiel execução do Contrato; 

13.1.7. Atender prontamente quaisquer orientaçoes e exigências dos Fiscais dos Contatos 
e/au dos Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual; 
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13.1,8. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, 
por culpe ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência 
da presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da 
fiscalização ou o acompanhamento da execução do objeto peia CONTRATANTE. 

a) Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da 
CONTRATADA, esta pagará a CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o 
pagamento de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitido pelo Gestor 
do Contrato no valor correspondente ao dano, acrescido das demais penalidades 
constantes do instrumento convocatório e do contrato. 

13.1.9. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias á fiscalização da execução do 
objeto pela CONTRATANTE, cujo representante lerá poderes para sustar o fornecimento. 
total ou parcialmente, a qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária, e 
recusar os produtos empregados que julgar inadequados; 

13.1,10. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exgidas na 
licitação; 

13.1.11. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando 
CONTRATANTE para pagamento; 

13,1.12. Substituir os produtos reprovados na aceitação, dentro do prazo estabelecido neste 
Termo de Referência, sem ônus para a CONTRATANTE; 

13.1 13. Substituir os produtos que apresentarem defeitos, sem ônus para a 
CONTRATANTE, no prazo de demais condições previstas neste Termo de Referência. 

13.1.14 Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 
crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção lndívioual - EPI, quando for o 
caso; 

13.1.15. Em relação à Ata de Registro de Preços, compete aos Fornecedores Registrados: 

a) Aceitar os Termos e Condições da Ata de Registro de Preços de acordo com a 
Legislação Vigente e com o instrumento pactuado no Termo de Referência; 

b) Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preço, cus condições de habilitação 
exigidas no edital; 

C) Abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da ata de registro de 
preços sem a expressa concordãncía do Órgão Gtjrenciador. 

13.1.16. A contratante poderá solicitar, a qualquer momento, amostras para análise, a fim de 
comprovar a qualidade do produto contratado. A DETENTORA DO REGISTRO deverá arcar 
com os custos da análise, caso o produto ofertado apresente suspeita de irregularidade Os 
laudos emitidos serão considerados suficientes para exigir a substituição do produto quando 
o resultado da análise for desfavorável, ou seja, diferente das especificações prometidas 

pelo fabricante. Todo produto considerado imprópno ao uso será devolvido para a 
inutilização nos termos legais. 

13.1.17. Entregar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na Ordem de 
Fornecimento de Bens, os produtos objeto da presente contratação, ás suas expensas, 

dentro do prazo de entrega estabelecido. 

13.1.18. Arcar com todas as despesas relacionadas á entrega do objeto, tais corno trete, 

seguro, impostos, taxas e outros, inclusive em caso de troca, se hcuver. 
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13.1.19. Os produtos deverão ser de primeira qualidade, sendo aplicadas todas as normas e 
exigências do Código de Defesa do Consumidor. Deverão, ainda, conter especificações do 
INME T RO e outros Órgãos de controle de qualidade, quando houver, trem como as 
características pecullares de cada item e, quando. for o caso, possuir em suas embalagens 
unitárias, especificações de peso, medida, quantidade, crientações de armazenamento, 
manuais de utílizaçáo, quandà for o caso, .prazo úe validade de acordo com o fabricante, 
contado da cata de entrega e demais informações que se fizerem necessárias para a perfeita 
utilização dos mesmos. 

13.1.20, A detentora do registro de preços estará obrigada a atender a todos os pedidos 
efetuados durante a vigência da Ata de Registro de Preço, ainda que o fornecimento 
decórrente esteja previsto para ocorrer após o término de sua vigência. 

13.1.21. . A detentoras do registro de preços estará obrigada a comparecer, sempre que 
solicitada, á sede da Unidade Requisitante, a fim de receber instruções, participar de 
reuniões ou para qualquer outra finalidade relacionada ao cumprimento de suas obrigações. 

131.22. Efetuar a entrega dos produtos em perfeitas condições de uso/consumo e 
aplicabilidade, no prazo .e locais indicados pela Secretária Requisitante, em estrita 
observáncia das especificações do TERMO DE REFERÊNCIA, acompanhado da respectiva 
fatura (Nota Fiscal.) constando detalhadamente as especificações técnicas do produto; 

13.1.23. Atender prontamente a quaisquer exigências da Secretaria Contratante, inerentes 
ao objeto da presente aquisição: 

13.1,24. Comunicar a secretaria requisitante, no prazo Maximo de 48 (quarenta e oito) horas 
que anteceda i data de entrega, apresentando os motivos que impossibilitem o cumprimento 
do prazo previsto, com a devida comprovação; 

13.1.25. Manter, durante toda a execução da aquisição, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
aquisição, 

13.1.26. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que esta obrigada, 
exceto nas condições autorizadas no TERMO DE REFERÊNCIA ou na minuta de contrato; 

13.1.27. Assumir o Onus e responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de 
pessoal, prestação da garantia e qualquer outra(s) contribuição(ões) tributaria(s), fiscalfis) e 
de logística que incidam ou venham a incidir na execução do contrato; 

13.1.28. Cumprir a legislação ambiental pertinente ao objeto da licitação nos desempenhos 
de suas atividades de rotinas. 

13.1.29. Cumprir em sua totalidade as disposições constantes no Termo de Referência e no 
edital da licitação, 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DIREITOS E OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
14..1. Caberá ao CONTRATANTE alem das obrigações previstas no edital e no Anexo I, 
Termo de Referência, do Pregão Eletrônico n° 025/2021 e na Ata de Registro de Preços n° 
011025/2021: 

14.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para 
acompanhar e fiscalizar a execução dos Contratos; 

14.1.2. Vetar o emprego de quaique=r produto que considerar incompatível com as 
especificações apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado, 
nocivo ou danificar seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial á saúde dos usuários, 

,. __...__......... ...... 
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14.1.3. Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições pactuadas; 

14.1.4. Apìcar ã CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais 
cabíveis; 

14.1.5. Preencher e enviar a Ordem de Fornecimento de Ocos de acordo com os critérios 
estabelecidos no Termo de Referência; 

14.1.6. Receber os produtos entregues polo CONTRATADA, que estejam em conformidade 
com a proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao finai o 
TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO; 

14.1,7. Recusar corn a devida justificativa qualquer produto entregue fora das especificações 
constantes na proposta da CONTRATADA; 

14.1.3, Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela CONTRATADA 
dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato; 

14.1.9. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências reacionadas com o 
fornecimento dos produtos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. DO INADIMPLEMENTO E SANÇÕES 
15.1. O Beneficiário da Ata de Registro de Preços que: convocado dentro do prazo de 
validade da sua proposta, não retirar a nota de empenho, não celebrar o contrato ou a ata de 
registro de preços, se for o caso, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa 
exigida para o certame, ensejar o retardamento de seu objeto, não mantiver a proposta. 
falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidóneo, fizer declaração 
falsa ou cometer fraude fiscal, mediante procedimento administrativo que lhe assegurará c 
contraditório e a ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados. 
Distrito Federal ou Municípios e será déscredenciado no SICAF o/ou Sistema de Cadastro de 
Fornecedores Estadual ou Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuizo das 
multas previstas no Edital e das demais cominaçõos legais. 

15.2 Er'caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas no edital, erros ou atraso 
e quaisquer outras irregularidades não justificadas, poderão ser aplicadas isolada ou 
cumulativamente, r1arantídos o cor)fradílerìo e ampla defesa, as seguintes penalidades: 

I. Multa de: 
a) 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor do Contrato em caso de atraso na 
entrega do objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a 
critério da Administração, no caso de entrega com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do 
objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação 
assumida, sim prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

b) 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de atraso supenor a 15 (quinze) 
dias úteis na substituição de produtos entregues com avarias ou com validade inferior ao 
exigido. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, poderá ocorrer a não-
aceitação do objeto, de forma a confíç usar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da 
obrigação assumida, som prejuízo da rescisão unilateral da avença. 

c) 15% (quinze por cento) sobre o valor dc Contrato, em caso de atraso na entrega do 
objeto, por período superior ao previsto na alínea "a do inciso 1, ou de inexecução parcial da 
obrigação assumida; 

d) 20% (vinte por canto) sobre o valor do Contrato, em caso de inexecução total da 
obrigação assumida. 
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15.3 A sanção de impedimento do direito de licitar ou contratar com a Prefeitura Municipal de 
Lima Campos poderá ser aplicada ao fornecedor juntamente com a de multa. As penalidades 
são independentes e a aplicação de uma não exclui as demais. 

15.4 As muitas previstas neste contrato, serão descontadas após regular processo 
administrativo, dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE. 

15.5 Se cão restarem pendontes valores a, serem pagos ao fornecedor ou se os vaicres das 
muitas forem superiores aos pagamentos devidos, rica o FORNECEDOR ou ADJUCATARlO 
obrigado a recolher a impõrtãncia devida no prazo de 15 {quinze} dias, a partir do 
recebimento da notificação, devendo ser apresentado o comprovante de pagamento a esta 
Prefeitura Municipal, sob pena de cobrança judicial. 

15.6 Os prazos de adimptemenlo das obrigações contratadas admitem prorrogação nos 
casos e condições especificados no § 1° do art. 57 da Lei 8.666193, sendo considerados 
injustificados os atrasos não precedidos da competente prorrogação. 

15.7 A solicitação de prorrogação, com sua justificativa, deverá ser formulada por escrito e 
encaminhada corri anteccJëricia mínima de 01 (um) dia do vencimento, anexando-se 
documento comprohatório do alegado peia Contratada. 

15,8 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla 
defesa e contraditório por parte da CONTRATADA, na forma da lei. 

15.9 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, no caso de 
impedimento do direito+ de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual periodo, sem 
prejuízo das multas previstas.no Edital e das demais cominações legais. 

1 5. 10 As sanções acima previstas não impedirão a responsabilização do infrator pelo 
ressarcimento dos danos causados ao CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DECIMA SEXTA DA RESCISÃO 
16.1 A nexecução, total ou parcial, deste contrito ensejará a sua rescisão, nos termos dos 
arts. 77 a 80 da Lei n° 5,666/93, com as conseqüências contratuais previstas no mesmo 
instrumento legal, na Lei n.° 10.520/02 e no Edital da licitação em epigrafe. 

16.2 A rescisão do presente instrumento de contrato poderá ser na forma prevista no Art. 79, 
da Lei Federal n 8.666/93. 

16.3 O CONTRATANTE poderá rescindir unilateralmente o respectivo Contrato, nos casos 
previstos nos incisas I a r tl e XVII do art. 78 de Lei n° 5.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO 
17.1 Obriga-se a CONTRATADA a manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no edital do Pregão Eletrônico n° 025/2021 e neste contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS OMISSOS 
18.1 Fica estabelecido que, caso venha a ocorrer algum fato não previsto nastE Instrumento, 
estes deverão ser resolvidos entre às partes contratantes, respeitados o objeto deste 
nstrumento, a legislação e demais normas reguladoras da matéria, em especial a Lei n° 
10.520/2002 e subsidiariamente a Lei n° 8.666/1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
19.1 Este contrato tern como ,amparo legal a licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 025/2021 e rege-se pelas disposições expressas na Lei n° 10.520/2002, 
Decreto' Municipal n° 002/2013, e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei n° 
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8.666/93 e suas alterações posteriores e sujeitando-se aos preceitos de direito público e 
aplicando-se, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as dhsposições de 
direito privado. A proposta de preços da empresa vencedora passa a integrar este contrato. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES: 
20.1 A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões sobre as quantidades, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA- DA TROCA EVENTUAL DE DOCUMENTOS: 
21.1. A troca eventual de documentos entre a contratante e a contratada. será realizéda 
através da protocolo. 
21.1.1. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos. 

CLAUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO 
22.1 Este Contrato entrará em vigor após a publicação do seu extrato na Imprensa Oficiai, 
cabendo ao CONTRATANTE mandar providenciar esta publicação no prazo máximo de 20 
(vinte) dias contados a partir do quinto dia útil do mós seguinte ao da sua assinatura. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO RESUMIDA DESTE 
INSTRUMENTO 

23.1 Em conformidade com o artigo 61, parágrafo único, da Lei n.= 8.666/93 e alterações 
posteriores, a publicação resumida deste instrumento de contrato e seus aditanientos (se 
houver), será efetuada na imprensa oficial (art. 6°, XIII, Lei n° 8.666193 e alterações 
posteriores), até o 5° (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura. 

CLAUSULA VIGÉSIMA QUARTA — DAS DISPOSICÕES FINAIS 
24.1 O presente contrato é regido pela Lei n° 8.666/93, Lei 10.520/2002, e demais diplomas 
legais pertinentes. 

24.2 Fica eleito o Foro da Comarca de Pedreiras-MA, para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

E por estarem assim acordes, assinam o presente Contrato, em 03 (três) vias; de igual teor e 
forma na presença das duas testemunhas abaixo assinadas. 

LIMA CAMPOS (MA), 03 de Março de 2022. 

Municipio dº ;):ima Campos-MA 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 

Sra. Jeano Gomos de Lima 
Secretaria Municipal do Assistência Social e Cidadania 

CONTRATANTE 
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FRUTA PURA AGRO/  INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

CNPJ n 36,057.55310001.28 
Sr, Marcos Aurélio Brio da Silva 

Empresário 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: [ I ~ 
01. _  ~' 

CPF N°(' `_ 

02. 
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ATESTA 1)O DF. CAPACIDADE TÉCNICA 

PMLC - k Cl'u 
FolhRubrir.a:_~°:. 

A empresa FRUTA PURA AGRO IND1.JSTRIA E COMERCIO 't 'i Dtti; - . 

inscrita no C.N.P.3 sob o n.° 36.057.553x`0001=28, CUm sede na Sitio .Povoado Bom Jesus. 

n° 20, Zona Rural, na cidade de Lima Campos - MA, fornece polpa de frutas, de acordo 

com o CONTRATO N° 0081P1 /025/2021, oriundo da Pregão Eletrônico ` 02512021, 

que tais fornecimentos tiram realizados satisfatoriamente. não existindo em nossos 

registros, até a presente data, fatos que desabonem, sua conduta e responsabilidade com 

obrigações assumidas. 

Registramos ainda, que as entregas dos produtos acima referidos 

apresentaram um born desempenha Operacional, tende} a empresa desempenhado 

plenamente suas obrigações, cumprindo tecnicamente a todas as normas e demais 

exigências legais, inexistindo, portanto, fato que desabonem sua idoneidade. 

Secretaria Municipal de Educação, de Lima Campos, Estado do Maranhão. 

16 dc abril de 2024. 

Francisca Ky De Abreu Santos Alves 
Seeretár icipal De Educação 

Decreto n° 002, de 01 de janeiro de 2021 

....._ ~.__._~ . .. __, ......._ .....~ _.... _. _ 
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CNP) N f6,933.a19/00t31 •09 
SECRETARIA MUNiCIPA1. DE EDUCAÇÃO 

Processo Administrativo n° N° 04412021. 
CONTRATO N° N" 0013/PE#025/2021 

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE LIMA 
CAMPOS, ATRAVÉS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇAO E A EMPRESA 
FRUTA PURA AGRO INDUSTRIA E COMERCIO 
LTDA, NA FORMA ABAIXO: 

O MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS, ESTADO DO MARANHÃO, inscrita no C.N.P,J sob o 
06.933,51910001-09, pessoa jurídica de direito público, através da Secretaria Municipal de 
Administração, corn sede na Av. JK, S/N°, Bairro Centro, Cep 65.728-000, Lima Campos-MA, 
neste ato representado pela Secretaria Municipal de Educação Sr°. Francisca Kyara de Abreu 
Santos Alves, portadora da cédula de identidade n° 022521540021 SESP/MA e do CPF n° 
039.856.313-60, doravante denominados CONTRATANTE, e a empresa FRUTA PURA 
AGRO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, inscrita no C.N.P.J sob o n.° 36.057.553/0001-28, 
com sede na Sitio Povoado Bom Jesus, n° 20, Zona Rural, na cidade de Lima Campos - MA, 
doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal, 
Sr. Marcos Aurélio Brito da Silva, R.G. n.° 013269291999-1, C.P.F. n.° 995.109.953-04, têm, 
entre si, ajustado o presente CONTRATO N° 008, decorrente do Pregão Eletrônico n° 
025/2021, formalizado nos autos do Processo Administrativo n° 044/2021, submetendo-se 
ãs clãusuias e condições abaixo e aos preceitos instituidos pela Lei Federal n° 10.520/02, 
aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal n° 8.666/1993 e suas 
alterações posteriores, a Lei Complementar n° 123/2006 e demais normas pertinentes a 
espécie, 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. O presente instrumento tem por objeto o fornecimento de polpa de frutas, de interesse 
desta Secretaria Municipal de Administração, conforme especificações descritas no Termo 
de Referência, Anexo I do edital da licitação na modalidade Pregão, sob o n 03612019, e em 
conformidade corn a proposta apresentada pela CONTRATADA. 

CLAUSULA SEGUNDA — DO VALOR 
2.1. O valor global do presente Contrato é de R$ 58.465,00 (cinquenta e oito mil, 
quatrocentos e sessenta e cinco reais), conforme planilha abaixo: 

.. ! E•E~..:I.~-<..."s:;:.r.~r.: ..... ¿:eti 4x.DL 

9tí"1ï.,1 ~sei , a,. :'.,;.d :s;;r.c.t,Xi _ . .,r„ .~ pe.: ,:,X t:: ^V;'... 

i  ~.r.... . .rie,r.'.ar..t,.c.a A., 
.z~ta:«at'r rìA#. _<. „_., :.4:Cf:, S .eaa.. . .La. ,. . ;. - :v  . ,. 

..ants x , ;J,a •, ,. 4 1t~. 

, .^€ rco':.tt.0 txt1.:x 

Tai. . . . .. . tit',. 

Av. i K., s/u, Centro - CEP 657213-0110 - Ulna Campos - í41A. 
Fone: t99í 36461112 

tì•mail: educ ~ç3o@hmac mpos.ma.g~w.hr 
í' ;Ina 1 de 12 



~rr,F((.0 -MA CF'i. 
~ _ ............... ...-...~~.~f~C*r~,. -t's`1'11,t)tYl)qP(1Al2Atv1(ÃO ` 

PittsPGrl'#1RA i'rlütvlC(I'AI,I)ts` l..ihtA C:t1AtP()5 

CtYPJ N (1ü,93ó1.519/OoO1•Q9 
SIxC[wI'AIt1;1 MUNICIPAL DI FL±tICAÇiaO 

PMLC - 'j CPL 
Folha: 
Rubrica: 

CLAUSULA TERCEIRA - DA VUs CULAÇAO 
3, integram o presente Contrato, iroependente de transcrição: 
I —Editai do Pregão Eetrônico n.° 025/202/ 
il — Proposto, documentos anexos e lances, firmados pela CONTRATADA; 
III —Ata de Registro de Preços n°01/025/2021. 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 
4.1 O presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência até 31 de 
Dezembro de 2022. 

CLÁUSULA QUINTA  — DO FORNECIMENTO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
5.1. Os pedidos dos produtos a serem adquiridos pelas Secretarias Requisitantes serão 
realizados ao longo dá vigéncia da Ata de Registro de Preços eiou do(s) respectivo(s) 
contrato(s). A cada solicitação será formalizada a emissão da Ordem do Fornecimento, onde 
serão detalhados os produtos e quantidades para a entrega, além do. local .exato onde. 
será(ao)'efetuada(s) a(s) referida(s) entrega(s), a ser encaminhada à Empresa detentora do 
Registro de Preços (contratada) por meio de fax, e-mail eletrônico, ou outro meio hábil. 

5.2. A entrega dos produtos deverá ser efetuada em até 05 (cinco) dias úteis, contados do 
recebimento da ordem de fornecimento, podendo ser prorrogado de conformidade com o 
disposto na Lei 8.666/43. . 

5.3. O objeto será recebido provisoriamente no ato da entrega, e, definitivamente, no prazo 
máximo de 03 (três) dias úteis, contados do recebimento provisório e após a verificação da 
qualidade e do quanlilatvc dos produtos. 

5.4. Os Produtos reprovados no recebimento provisório serão devolvidos, devendo a 
Contratada substitui-los no prazo de até 03 (três) dias consecutivos, contados a partir da 
Notificação, arcando com todos os custos decorrentes. Caso este prazo não seja observado, 
será considerada inexecução contratual, A substituição dos produtos não exime a 
Contratada da aplicação de penalidades por atraso no fornecimento. 

5.5. ©s produtos, objeto deste contrato, deverão ser entregues em todo território municipal, 
nos endereços quo serão indicados pelas Secretarias Requisitantes nas respectivas Ordens 
de Fornecin'acnto, ou no Almoxar fado da Prefeitura Municipal de Lima Campos, no endereço: 
Av. JK, 5/N, Centro — Luar. CamposiMA, em dias de expediente, de segunda a sexta-feira, 
das 0b 00h às 14:00h, horário local, a critério da CONTRATANTE. 

5.6. As polpas de frutas deverão ser entregues em embalagens transparentes resistentes, 
não podendo haver produtos que não estejam adequados para o consumo humano, sob 
pena de devolução de todos os produtos à empresa vencedora; 

5.7. Não serão aceitas ofertas de produtos em embalagens ou condições diferentes das 
solicitadas; 

5.8 ©s prOdulo doverão apresentar nas embalagens sua composição nutricional e prazo de 
validade, que seva de no minimc 06 (seis) meses, após a data da entrega; 

> ' .Í ~' ' Av. Jl{., s/n, (antro -- CI:P 6á7'l.tl-OOf} - Linta (asmtin - MA.,~ ~ Frnre: (99) ;ifi'itx l. l 12 
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5.9. Todos os produtos cotados deverão obedecer as normas de legislação vigentes do 
Ministério da Agricultura/Vígilància Sanitária (Quando for o caso). 

5.10. A entrega dos produtos deverá ser Ic- ta em transporte adequado (refrigerado), com 
temperatura inferior a 0°c. 

5.11, Constatadas irregularidades no objeto contratual, o contratante poderá: 

a) Se disser respeito á especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte determinando sua 
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

b) Na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a 
ïndicação da administração, no prazo máximo de vinte e quatro horas contados da 
notificação por escrito, mantido c preço inicialmente contratado; 

c) Se disser respeito à diferença de quantidades ou de partes, determinar sua 
complementaçào ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

d) Na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade 
com a indicação do Contratante, no prazo máximo de vinte e quatro horas: contados 
da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 

5.12. Os produtos serão devolvidos no ato da entrega se não corresponderem a quatidade 
exigida nas especificações do edital e do contrato. Sendo vedado misturar polpas de frutas 
de qualidade desiguais para vendê-las ou expá-Ias á venda por preço estabelecido para os 
de mais alto custo ou entregar produtos impróprios para o consumo. . 

5.13. Os produtos deverão ser de primeira qualidade e embalados conforme o pedido. 

5.14. As polpas de frutas congeladas, devem ser transportados em veículos fechados com 
refrigeração. Não será aceito entrega de polpas da frutas em caixas de papelão, caixas 
plásticas ou isopor ou em carros não refrigerados. 

5.15. A CONTRATADA deverá fornecer produtos conforme o disposto no padrão de 
identidade e qualidade estabelecidas pela Agencia Nacional de Vigilância Sanitária/ 
Ministério da Saúde ou Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento ou pelas 
autoridades sanitárias locais e/ou estaduais, bem como as especificações que se encontram 
neste Termo. 

5.16. As polpas de frutas deverão .ser de primeira qualidade,, atendendo ao disposto na 
legislação de alimentos com característca de cada produto (organolépticas, fisico-químicas, 
microbiológicas, microscópicas, toxico►ógicas), estabelecida pela Agencia Nacional de 
Vigilância Sanitária — ANVISA, Ministério da Agricultura/Pecuária e Abastecimento e pelas 
Autoridades Sanitárias Locais para cada género descrito conforme tabela de especificação e 
quantidades e registro no órgão fiscalizador quando couber (SIM, SIE, SIF). 

5.17. Só será aceito o fornecimento dos produtos que estiverem de acordo com o item 
anterior e as especificações minimas exigidas abaixo: 

• Identificação do produto; 
• embalagem originai e intacta, 
• data do fabricação, 
• data de validade, 
• peso liquido, 
• Número do Lote;
• Nome do fabricante, 
• Registro no órgão fiscalizador (SIM, StE e SIF) quando couber; e 

r'ri!. i1( , s/t3, ( t tm u— t<1 I ó728 -(Ou — 1, Is1.:3f4 1't Ú v •-
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• Demais exigências pertinenteS. 

5.18. A Secretaria Requisitante designará uma comissão ou um servidor para efetuar (em) o 

recebimento dos produtos na forma prevista neste Termo de Referëncìa, obedecidas às 

disposições constantes na alínea b, inciso II do Art. 73, da Lei n°. 8,666/03. 

5.19. Os prazos de fornecimento do objeto poderão ser prorrogados, a critério da Secretaria 

Requisitante, desde que a Contratada fonna,ze o pedido por escrito e fundamentado em 

motivos de caso fortuito, sujeições imprevistas a/ou de força maior, observado o art. 57, § 1°, 

da Lei Federai n° 8,666/93. 

5.20. As aquisições/contratações dos itens constantes do presente Termo de Referência 
ocorrerão de acordo com as necessidades e conveniências da Secretaria Requisitante, e 
desde que exista o respectivo crédito orçamentário, mediante a emissão de Contrato e da 
respectiva Nota de Empenho e posterior Ordem de Fornecimento. 

5.21. Demais condições de entrega e recebimento dos produtos estão previstas no Termo de 
Referência, Anexo I dc Edital da licitação. 

CLÁUSULA SEXTA — DA FISCALIZAÇÃO 
6.1. Sem prejuízo da plena responsabilidade da CONTRATADA, este contrato será 
fiscalizado pela CONTRATANTE, mediante servidor designado do quadro de servidores da 
Contratante. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
7,1, O pagamento será efetuado on prazo de até 30 (trinta) dias, após o recebimento 
definitivo dos produtos, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, 
mediante a apresentarão de Nota FïscaliFatura, devidamente atestada por servidor 
competente, acompanhada da respectiva Ordem de Fornecimento e das certidões de 
regularidade fiscal: Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos 
de Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e Divida Ativa da União e " Previdenciária", 
emitida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da fazenda, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Federal e INSS, conforme Portaria MF 358, de 5 de 
setembro de 2014 (Ministério da Fazenda); Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão 
Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo Estado do domicilio ou sede da empresa 
Lcitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual; Certidão Negativa, ou 
Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto á Divida Ativa do Estado, expedida pelo 
Estado do domicílio ou sede da empresa iicitCr"lte, comprovando a regularidade para com a 
Fazenda Estadual; Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de 
Negativa, relativa á atividade econômica, expedida pelo Município do domicilio ou sede da 
empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal, Certidão 
Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto á Divida Ativa do Município, 
expedida pelo Município do domicilio ou. sede da empresa licitante: Certificado de 
Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica Federai — CEF; 
Certidão. Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com efeitos de Negativa, 
emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos 
inadirnplidos perante a Justiça do Trabalho. O pagamento será efetuado diretamente na 
conta que o fornecedor apresentar em sua proposta. 

7.2 O pagamento será feito em favor da empresa contratada, através de ordene bancária na 
sua conta corrente, após assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, emitido pela 
Secretaria Requisitante. 

7.3 A Contratada devera apresentar a respectiva Nota FiscaliFatura à contratante, 
acompanhada das Certidões listadas nesta cláusula. 

Av. ilí., s/n, Centro -- (:1"sP G5728dH3() - Lima Canas - Pin. 
1'«ne: (9t7) ;464o11 1.2 
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7.4 A Nota Fiscal/'Fatura será conferida e atestada peia comissão ou servidor responsável 
pelo Recebimento. 

7.5 O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, 
no prazo previsto nesta cláusula, desde que não haja fator impeditivo provocado pela 
CONTRATADA. 

7.6. Não serão efetuados quaisquer pagamentos á Contratada enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplãncia 
contratual, inclusive, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou á atualização 
monetária. 

7.7. A Prefeitura Municipal de Lima Campos, poderá deduzir do montante a pagar os valores 
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela Contratada. 

7.8. O pagamento somente será efetuado após o adimpiemento das obrigações contratuais 
pertinentes, conforme art. 40, § 3°, Lei n° 8.666/93. 

7.9 - Havendo atraso nos pagamentos, incidirá correção monetária sobre o valor devido na 
forma da legislação aplicável, bem corno juros moratórias, a razão de 0,5% (meio por cento) 
ao mês, calculados "prá-rata tempore", em relação ao atraso verificado. 

7.10. O pagamento será efetuado peio CONTRATANTE, ã CONTRATADA, mediante Ordem 
Bancária, no Banco do Brasil, Conta Corrente n° 38076-8, Ag0ncia n' 242-9 em nome de 
FRUTA PURA AGRO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. 

7.11. O Cronograma de desembolso será realizado mediante a entrega dos Produtos, 
devendo ser efetuado o pagamento no prazo e demais condições constantes nesta Clausula. 
O pagamento estará condicionado á disponibilidade de recursos financeiros. 

CLÁUSULA OITAVA -- DA ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA 

.8.8 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios 
devidos pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo 
pagamento da nota fiscal/fatura, serão calculados por meio da aplicação da seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
em que: 
EM µ Encargos moratórias: 
N = Numera do dicas entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso. 
I = kndiee do compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

i • Gruo I =0,00016438 

8.9.. Caso o pagamento devido seja antecipado peio. CONTRATANTE. o respectivo 
montante sofrerá desconto proporcional, nas mesmas condições estabelecidas no subitem 
8.8. 

CLÁUSULA NONA • DO REAJUSTAMENTO 
9.1. Os prëços fixados para a aqúìsição do objeto deste contrato são fixos e irreajustáveis, 
ressalvadas as hipóteses previstas no Edital e na cláusula Décima do presente instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA REVISÃO DE PREGOS 
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10.1 Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico financeiro do contrato, procedendo-
se a revisão em razão de fato imprevisível ou previsível, porém corn conseqüências 
incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas. 

10.2 Ocorrendo desequilíbrio económico-financeiro do contrato, a Administração poderá 
restabelecer a relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso II, alínea d, da Lei n9 8.666/93 
e atterações posteriores; mediante comprovação documental e requerimento expresso da 
contrmada. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA— DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
11. t As despelas decorrentes da presente lícitáção correrão por conta dos recursos 
específicos ccnsianados no orçamento da Prefeitura Municipal de Lima Campos, classificada 
conforme dotação orçamentária abaixo especificada: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: 
UNI.ORÇAMENTÁRiA: 0401 -- Sec. Mun. de Educação 
FUNÇÃO} PROGRAMÁTICA: 12.122.0010 
PROJ.ATIVIDADE: 2.013 - Manutenção das Atividades da Sec. de Educação 
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90,30.00 — Material de Consumo 

UNLORÇAMENTÁRIA: 0401 -- Sec. Mun. do Educação 
FUNÇÃO PROGRAMÃTICA: 1 .361.0011 
PROJ.ATIVIDADE:_ 2.010 — Merenda Escolar — Ensino fundamental 
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.30,00 — Material de Consumo 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA VALIDADE DOS PRODUTOS 
12.1. O prazo de validade dos Produtos dsverá ser igual ou superior à 06 (seis) meses. 

12,2. Os prazos supracitados serão contados a partir da entrega definitiva do objeto, 
excetuando-se os casos em quem o fabricante estipule prazo inferior, devidamente 
comprovado pelas anotações de data de fabricação e validade, constantes da embalagem, 
ou os casos em que a validade esteja prevista na própria descrição do item constante no 
Termo de Referência. 

12.3. Independentemente de aceitação, a Contratada garantirá a qualidade do produto 
fornecido, pelo prazo de validade. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DIREITOS E OBRIGACÕES DA CONTRATADA 
13,1 Caberá à CONTRATADA, atém das obrigações previstas no edital, no Termo de 
Referência do Pregão Eletrônico n° 025/2021 e na Ata de Registro de Preços n° 
01/025/2021: 

13.1.1. Fornecer os produtos conforme especificações definidas no presente Termo de 
Referência, não podendo nunca ser inferior a esta; 

13.1.2. Manter capacidade mínima de entrega para atenderas demandas contratadas; 

13.1.3. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo Orgão Gerenciador 
da Ata, relacionados com as características dos produtos; 

13.1.4. Entregar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE nas Ordens de 
Fornecimento, os produtos, objeto ca presente contratação, ás suas expensas, dentro do 
prazo de entrega estabelecido; 

13.1.5. Comunicará CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente 
em relação aos produtos que forem objetos do Contrato e prestar os esclarecimentos 
necessários; 
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13.1.6. Indicar; formalmente, preposto apto a representá-la junto á CONTRATANTE, que 
deverá responder pela fiei execução do Contrato; 

13.1.7. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contatos 
e/ou dos Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual; 

13.1.8. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros. 
por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência 
da presente relação contratual, não excluíndo ou reduzindo essa responsabilidade da 
fiscalização ou o acompanhamento da execução do objeto pela CONTRATANTE. 

a) Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da 
CONTRATADA, esta pagará a CONTRATANTE o valor correspondente. mediante o 
pagamento de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitido pelo Gestor 
do Contrato no valor correspondente ao dano, acrescido das demais penalidades 
constantes do instrumento convocatõrío e do contrato. 

13.1.9. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da execução do 
objeto pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o fornecimento, 
total ou parcialmente, a qualquer tempo, sempre que ccnsicerar a mexida necessária, e 
recusar os produtos empregados que julgar inadequados; 

13.1.13. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 

13.1,11. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando á 
CONTRATANTE para pagamento; 

13.1.12. Substituir os produtos reprovados na aceitação, dentre de prazo estabelecido neste 
Termo de Referência, sem ânus para a CONTRATANTE; 

13.1.13. Substituir os produtos que apresentarem defeitos, sem Onus para a 
CONTRATANTE, no prazo de demais condições previstas neste Termo de Referência. 

13.1.14 Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 
crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o 
caso; 

13.1.15, Em relação á Ata de Registro de Preços, compete aos Fornecedores Registrados: 

a) Aceitar os Termos e Condições da Ata de Registro de Preços de acordo com a 
Legislação Vigente e com o instrumento pactuado no Termo de Referência: 

b) Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preço, as condições de habilitação 
exigidas no edital, 

c) Abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da ata de registro de 
preços sem a expressa concordância do Órgão Gerenciador. 

1'3.1.16. A contratante poderá solicitar, a qualquer momento, amostras para análise, a fim de 
comprovar a qualidade cio produto contratado. A DETENTORA DO REGISTRO deverá arcar 
com os custos da análise, caso o produto ofertado apresente suspeita de irregularidade. Os 
laudos emitidos serão considerados suficientes para exigir a substituição do produto quando 
o resultado da análise for desfavorável, ou seja, diferente das especificações prometidas 
pelo fabricante. 'rodo produto considerado impróprio ao uso será devolvido para a 

inutilização nos termos legais. 
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13.1.17, Entregar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na Ordem de 
Fornecimento de Bens, os produtos objeto da. presente contratação, ás suas expensas, 
dentro do prazo de entrega e stabetecido; 

13.1.15 Arcar corn todas as despesas relacionadas à entrega do objeto, tais como frete, 
seguro, impostos, taxas e outros, inclusive em caso de troca, se houver. 

13,1.19. Os produtos deverão ser de primeira qualidade, sendo aplicadas todas ás normas e 
exigências do Código do Defesa da Consumidor. Deverão, ainda, conter especificações. dç 
INMETRO e outros Õrcãos de contais de qualidade, quando houver, bem como as 
caracterist c:as peculiares de cada item e, quando for o caso, possuir em suas embalagens 
urráras, especificações de peso, medida, quantidade, orientações de armazeramento, 
manuais de utilização, coando for o caso, prazo de validade da acordo com o fabricante; 
contado da data de entrega e demais informações que ,e fizerem necessárias para a perfeita 
utilização dos rnésrnos. 

13,1.29. A detentora do registro de preços estará obrigada a atendera todos os pedidos 
efetuados durante a vigência da Ata de Registro de Preço, ainda que o fornecimento 
decorrente esteja previsto para ocorrer após o término de sua vigência. 

13.1.21. A detentora do registro de preços estará obrigada a comparecer, sempre que 
solicitada, à sede da Unidade Requisitante, a fim n de receber instruções, participar de 
reuniões ou para. qualquer outra finalidade relacionada ao cumprimento de suas obrigações. 

13,1.22. Efetuar a entrega dos produtos em perfeitas condiçQ:es de uso/consumo e 
aplicabilidade, no prazo e tocais indicados pela Secretariá ,Requisitante, em estrita 
observância das especificações do TERMO DE REFERENCIA, acompanhado da respectiva 
fatura (;Nota Fiscal) constando deta!hadamente as especificações técnicas do produto: 

13.1.23. Atender prontamente a quaisquer exigências da Secretaria Contratante, inerentes 
ao objeto da presente aquisição; 

13.1.24. Comunicar a secretaria requisitante, no prazo Maximo de 48 (quarenta e oito) horas 
que anteceda a datada entrega, apresentardo os motivos que.impossibilitem.o cumprimento 
do prazo previsto, corn a devida comprovação; 

1.3.1.25. Manter, durante leda a execução da aquisição, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
aquisição: 

13.1.26. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que esta obrigada, 
exceto nas condições autorizadas no TERMO DE REFERENCIA ou na minuta de contrato; 

13.1.27. Assumir o ônus e responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos 
trabalhistas: previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de 
pessoal, prestação da garantia e qualquer outra(s) contribuição(ões) tributaria(s), fiscat(is) e 
de logística que incidam ou venham a íncidìr na execução do contrato; 

131.28. Cumprir a iegisloção ambiental pertinente ao objeto da licitação nos desempenhos 
de suas 31:vidooes de rotinas. 

13,1.29. Cumprir em sua totalidade as disposições constantes no Termo de Referencia e no 
edital da licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DIREITOS E OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
14.1, Caberá ao CONTRATANTE além das obrigações previstas no editai e no Anexo I, 
Termo de Referência, do Pregão Eletrônico n° 025/2021 e na Ata de Registro de Preços n° 
011025/2021: 
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14.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo o Requisitante do contrato para 
acompanhar e fiscalizar a execução dos Contratos; 

14.1,2. Vetar o emprego de qualquer produto que considerar incompatível com as 
especificações apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado, 
nocivo ou danificar seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial d saúde dos usuários; 

14.1.3. Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições pactuadas; 

14.1.4. Aplicar a CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais 
cabíveis; 

14.1.5, Preencher e enviar a Ordem de Fornecimento de Bens de acordo com os critérios 
estabelecidos no Termo de Referência; 

14.1.6. Receber os produtos entregues pela CONTRATADA, que estejam em conformidade 
com a proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao final o 
TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO; 

14.17. Recusar com a devida justilicativa qualquer produto entregue fora .ias especificações 
constantes na proposta da CONTRATADA; 

14.1.8. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela CONTRATADA 
dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato; 

14.1,9. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o 
fornecimento dos produtos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO INADIMPLEMENTO E SANÇÕES 
15.' Q Beneficiário da Ata do Registro de Preços que convocado dentro dc prazo de 
validade da sua proposta. não retirar a nota ao empenho, não celebrar o contrato ou a ata de 
registro de preços, se for o caso, deixar de entregar ou apresentar docúmentação falsa 
exigida para o certame, ensejar o retardamento de seu objeto, não mantiver a proposta. 
falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidneo, fizer declaração 
falsa ou cometer fraude fiscal, mediante procedimento administrativo que lhe assegurara o 
contraditório e a ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a União. Estados, 
Distrito Federal ou Municípios e será descredenciado no SICAF e/ou Sistema de Cadastro de 
Fornecedores Estadual ou Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das 
multas previstas no Edital e das demais comínações legais. 

15.2 Em caso de inexecução parcial ou total dás condições fixadas no edital, erros ou atraso 
e quaisquer outras irregularidades não justificadas, poderão ser aplicadas isolada ou 
cumulativamente, garantidos o coitU•aditóriu e ampla defesa, as seguintes penalidades: 

I. Multa de: 
a.) 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor do Contrato em caso de arraso na 
entrega do objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a 
critério da Administração, no caso de entrega com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do 
objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação 
assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

bj 5% (circo por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de atraso superior a 15 (quinze) 
dias úteis na substituição de produtos entregues com avirias ou corn validade inferior ao 
exigido. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, poderá ocorrer a não 
àceiação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese; inexecução parcial ou lotar da 
obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença, 
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o) 15°Io (güínzf por, ceritn) sobre c valor do Contrato, em caso de atraso na entrega do 

obïetc, por período su ?erl0( ao previsto na alir'Ioa ,.a'', do inciso I, ou de inexecuÇélO parcial da 

obrigação assumida; 

d) 23o (vinte por canta) sobre o valor .o Contrato, em caso de inexecuçaS total da 

óbrigaçáo assumida. 

15 ,.3 A sanção de impedimento do direito de licitar oü contratar com a Preteitura Municipal de 

Lima Campos poderá ser aplicada ao fornecedor juntamente com a de multa. As penalidades 

são independentes e a aplicação de uma não exclui as demais. 

15. 1 As muitas previstas neste coot ato serão descontadas apes regular processo 

admin stratívo. das pagamentos devidos pelo CONTRATANTE. 

15.5 Se não restarem pendentes valores - serem pagos ao fornecedor oU se os valores das 

muitas forem superores aos pagamentos devidos, fica o FORNECEDOR ou ADJUCATARIO 

obrigado a recolher a importância devida no prazo de 15 (quínze) dias, a partir do 

recebimento• da notificação, devendo ser apresentado o comprovante de pagamento a esta 

Prefeitura Municipal, sob pena de cobrança iudicial. 

15.6 Os prazos de adirnptemento das obrigações contratadas admitem prorrogação nos 

casos e condições especificados rio § 1° do art. 57 da Lei 8,666'93, sendo considerados 

injr.rstificados os atrases não precedidos da competente prorrogação. 

15.7 A solicitação de prorrogação, com sua justificativa, deverá ser formulada por escrita e 

encaminhada dom antecedência minima„ de 'D1 (um) dia do vencimento,` anexando-se 

docurnerto compr©tatõno do aleg~it1C' peia Contratada. 

15.0 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla 

delesa e contraditório por parte da CONTRATADA, na forma da lei 

15.9 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, no case cc 

ïmped:.mento do direito de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por iguat periodo, sem 

prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações legais.. 

15.10 ,As sanções acima previstas não impedirão a responsabilização do infrator pelo 

ressarcimento dos danos causados ao CONTRATANTE. 

CLAIJSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO 
16.1 A inexecu rto, totai ou parcial, deste contrata ensejará a sua rescisão, nos termos dos 

arts. 77 a 80 da Lei n° 8.666193, com as conseqüências contratuais previstas no mesmo 

instrumento legal, na Loi n.° 19.526/02 e no Edital da licitação em epigrafe. 

10.2 A rescisão do presente instrumento de contrato poderá ser na forma prevista no Art. 79, 

da Lei Federal n° 3.666/93, 

- '16.3 O CONTRATANTE poderá rescindir unilateralmente o respectivo Contrato; nos casos 

previstos nos incisos I a XII e XV li do art. 76 da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA — DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO 

17.1 Obriga-se a CONTRATADA a manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibridade com as obrigações por ate assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigrdas no edital do Pregão Eletrônico n U 025/2©21 e neste contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS OMISSOS 

18.1 Fica estabelecido que, caso vinha a ocorrer algum fato não previsto neste instrumento, 

estes deverão ser resalvidos entre as partes contratantes, respeitados o objeto deste 
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instrumento, a legislação e demais normas reguladoras da matéria, em especial a Lei n° 
10.520/2002 e subsidiariamente a Lei n° 8.666/1993. 

CLAUSULA DÉCIMA NONA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
19.1 Este contrato tem como amparo legal a licitação na modalidace PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 025/2021 e rege-se pelas disposições expressas na Lei n° 10.520/2002, 
Decreto Municipal n°002/2013,0 subsidsariamenle, no que couber, as disposições da Lei n° 
8.666/93 e suas alterações posteriores e sujeitando-se aos preceitos de direito público e 
aplicando-se, supletivamente, os principias da teoria geral dos contratos e as disposições de 
direito privado. A proposta de preços da empresa vencedora passa a integrar este contrato. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA-. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES: 
20,1 A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões sobre as quantidades, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA TROCA EVENTUAL DE DOCUMENTOS: 
21.1. A troca eventual de documentos entre a contratante e a contratada, sorá realizada 
através de protocolo. 
21.1.1. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA — DA PUBLICAÇÃO 
22.1 Este Contrato entrará em vigor após a publicação do seu extrato na Imprensa Oficial; 
cabendo ao CONTRATANTE mandar providenciar esta pubiicaç o no prazo máximo de 20 
(vinte) dias contados a partir do quinto dia útil do més seguinte ao da sua assinatura. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO RESUMIDA DESTE 
INSTRUMENTO 

23.1 Em conformidade com o artigo 61, parágrafo único, da Les n° 8.666/93 e alterações 
posteriores, a publicação resumida deste instrumento de contrato e seus aditamentos (se 
houver), será efetuada na imprensa oficial (art. 6°, XIII, Lei n° 8.666/93 e alterações 
posteriores), até o 5° (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA -  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
24.1 O presente contrato é regido pela Lei n° 8.666/93, Lei 10.520/2002, e demais diplomas 
legais pertin=entes. 

24.2 Fica eleito o Foro da Comarca de Pedreiras-MA, para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro por mais 
privilegiado que seja. 

E por estarem assim acordes, assinam o presente Contrato, em 03 (três) vias. de igual teor e 
forma na presença das duas testemunhas abaixo assinadas. 

UMA CAMPOS (MA). 03 de Março d 2022 

Municili o e Lima Campos-MA 
Prefeitura IV n cipat de Lima Campos 

Sra. Francisca K ra de Abreu Santos Alves 

it':.. .,st, í:tnl;. .. GI I'65"2 Wtg .. t.isn:; tia:}tl+ s
Füne: (' `J) 3(e4fil t : / 

f'•m<;a. eflur.rç3oCl~limar,ut:¡ru:;.r:;a.}z,at t. 
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TESTEMUNHAS: 
01. 

Secretaria Municipal de Educação 
CONTRATANTE 

FRUTA PURA AGRO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 
CNPJ n° 36.057.553/0001.28 

Sr. Marcos Aurélio Brito da Silva 
Empas 3río 

CONTRATADA 

CPF N°,j? ; ;' 

02.

CPF N°  r 

ftQ . 
V. ) lt., .s/n. Centr() — C);I' Gá72Ei-tli.[? —).)n3a Csanpus — A)il. 

(9;)) ;t~~t)11.1 2 
C ma)I: c•c)tacRaç ;aa7F):,s.t)t.a.gt)v.tis 

:'.xt,itsa 12 ,;r• 1 "l
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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO 

SUPERINTENDËNCIA FEDERAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO/'MA 

CERTIFICADO DE REGISTRO DE ESTABELECIMENTO 

Certifico que está devidamente registrado neste Ministério sob o N°.: MA 000598-3 

~O estabelecimento: FRUTA PURA AGRO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

De Solicitarão Eletrônica N", 00008082/2021 

CPF/CNPJ N 36.057.55310001-28 

Localizado a: M Uma Campos, N° N° 20. 

Bairro: Município: lima Campos 

UF: MA CEP: 65728-000 

Atividade Classi#taaçá[o Característica Adicional Denominações Classiticaçsbo 
Concedtda em 

EiE:iüDAS Ehd GEE3A~. PF7?DUTOH OU 
FABRICANTE 

E3E~l9IDA NAO FERMENTADA 
NÃO-ALCOÓLICA 

c,O:..£ A f}E F?EtrA

V+NIit7S E DERIVADOS 
DA UVA E:: DO VINHO 

ENVASILHADOR O'.I 
ENC~AF?EIAFADOR 

E3f BiDANÃO FERMENTADA 
NÃO-ALCOÓLICA

SUCO OU SEfMO z~:C;4r~0?1 

~ 

Concedida em: 29/04/2021 

Renovado em: 

VALIDO ATÉ: 25/04/2031 

São Luis MA. 01 de Maio de 2.024 

CC)DCìU DF' AUTENTICIUA:]E:: hiH50•5U21-41Ef4-?Q9V I>lprrw 1~~~ 
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DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO 

REF. PREGÃO ELETRÔNICO n° 023!2024. 

A empresa FRUTA PURA AGRO INDUSTRIA E COMERCIO LIDA, inscrita no CNPJ n 
36.057.55310001-28, com Sede no SITIO POVOADO BOM JESUS, 20, ZONA RURAL, 
CEP: 65728-000, UMA CAMPOS- MA, através do seu representante legal abaixo 
assinado, DECLARA que tomou conhecimento de todas as informações e das 
condições locais para o cumprimento das obrigações referente ao objeto do Pregão 
Eletrônico n°. 02312024. 

Lima Campos - MA, 20 de junho de 2024. 

MARCOS AURELIO MAI?C~S A~JRFL?G fiRITG L'A 

BRITO DA S(I.VA:99stc99S3Q1 

SI LVA:995 1 0995304  
2024.06.20o9:38.o: 

FRUTA PURA AGRO INDUSTRIA E 

COMERCIO LIDA 
MARCOS AURÉLIO BRITO DA 

SILVA 
CPI" 995.109 953-04 

RG 013269291999-1 
Proprietária 

SIT POVOADO BOM JESUS, 20, ZONA RURAL 

LIMA CAMPOS, MA -CEP: 65.728-000 
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DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO EDITAL 

A empresa FRUTA PURA AGRO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, inscrita no CNPJ n° 
36.057.55310001-28, com Sede no SITIO POVOADO BOM JESUS, 20, ZONA RURAL, 
CEP: 65728-000, LIMA CAMPOS- MA, representada pelo Sr. MARCOS AURELIO BRITO 
DA SILVA, portador do CPF n° 995.109.953-04, e RG n° 013269291999-1, DECLARA, 
sob as penas da lei, que: 

a.) está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 
como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e 
que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 
convocatório; 
b.) não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 
nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
C.) não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando 
o disposto nos incisos HI e IV do art.1° e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal; 
d.) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

Lima Campos - MA, 20 de junho de 2024. 

MARCOS AURELIO pot iNAfìCOS nÚRi::Liz7 Ett~IT~Ct 

BRITO DA DnSn.vn~)~a51o9i304 

SILVA:99510995304 ~)<7dras 1UM.pì,.200 39.3I 
_  ~~: 

FRUTA PURA AGRO INDUSTRIA E 
COMERCIO LTDA 

MARCOS AURELIO BRITO DA 
SILVA 

CPI` 995 109 953-04 
RG 013269291999-1 

Proprietar~o 

SIT POVOADO BOM JESUS, 20, ZONA RURAL 

LIMA CAMPOS, MA -CEP: 65.728-000 
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DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO LIMITE DE EPP 

REF. PREGÃO ELETRÔNICO n°. 023/2024. 

A empresa FRUTA PURA AGRO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, inscrita 
no CNPJ n° 36.057.553/0001-28, com Sede no SITIO POVOADO BOM 
JESUS, 20, ZONA RURAL, CEP: 65728-000, LIMA CAMPOS- MA, através 
do seu representante legal, abaixo assinado, DECLARA que, no ano-
calendário de realização da presente licitação, ainda não celebrou 
contratos com a Administração Pública cujos valores somados 
extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento 
como Empresa de Pequeno Porte - EPP. 

Lima Campos - MA, 20 de junho de 2024. 

MARCOS AI LICa Assinado de forma drqital por 
MARCOS AvRFI.iQ BRíTO DA 

BRITO DA SlLVA:99Sta99S304 

SILVA:99510995304 
r)ados:2cJ24.C~6.2G:~~.~:38.19 

~o~ 

FRUTA PURA AGRO INDUSTRIA E 
COMERCIO LTDA 

MARCOS AURELIO BRITO DA 
SILVA 

CPF 995.109.953-04 
RG 013269291999-1 

Proprietário 

SIT POVOADO BOM JESUS, 20, LONA RURAL 

LIMA CAMPOS, MA -CEP: 65.728-000 



PMLC - MA Limit.. 
Folha: 
Rubric: 

ti, ; ~r:s~, ?í; O?::~ ; ~ 
::it2 :.ií ;i ':

ESTADO DO MARANHÂO 
` PREFEiTURA MUNICIPALDE UMA CAMPUS I CNPJ 06.933.519f0001-09 

PRAÇA DUQUE DE CAXIAS S/N CENTRO CEP: 65,728.000 
r St t`.R.I IARIA. DI AOMINIS:I RAÇÃO I FINANÇAS  

ALVAR/1 DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

2024 N• 2812024 

lnsc. Municipal CNPJ 
5451-8 36.057.553/0001-28 

Nome/Razão Social 
FRUTA PURA AGRO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

Denominação Comercial 

FRUTA PURA 

Reg. JUCEMA/Conseiho Natureza Juridica 

Gata da Constituição 
20,0112020 

Vinr.ulação 
SOCIEDADE EMPRESÁRIA UMITADA ENTIDADES EMPRESARIAIS 

ATIVIDADE ECONÓMICA 
Atividade Principal 
1031700-FABRICACAO DE CONSERVAS DE FRUTAS 

Data de Inicio 
2€01011202© 

LOCALIZAÇÃO 

Logradouro 

SITIO POVOADO BOM JESUS 

Complemento 

Data de Cadastro Validade 

12!02/2020 31!12/2024 

Informações Adicionais 

UMA CAMPOS-MA, 11101/2024 
3. 

Live W.dn Ir Ys+Ycn 

Eàr,t.n an MWra,yrtd t. e i inwN;~i 
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O PRESENTE ALVARÁ DEVERA SER AFIXADO 

1110112024 tU 32 5a 

Número 

20 
Quadra Bairro 

ZONA. RURAL 

Código de Autenticação 

EDC27F139(:384E413E329O1 CU0C456E1F9 
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A~ VISÏVEL A FISCALIZAÇÃO 
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NIRE (Sede) 
21201057503 

do to ' :3it,`!.? 

••t} .. JfP E . g';Q =1e I??1;.Eúit . ..I ( . .3̀ri C',r`.tG SEt.'Vl,,. 
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CERTIDÃO SIMPLII~ICAQA 

Sic/Crt'la N<=C:tC}r}7l f.it' 'il'CitSiro (1_P. )'r7'iilrP.tiaS 1v"; 

: CNPJ 
36.057.553?0001 -28 

Endereço Completo 
• Sitio POVOADO BOM JESUS. N 20. ZONA RURAL Lima Carnpos3`MA • CEP 65728 000 

PMLC - MA CPL 
Folha: 

Rubrica: 

fACTL nan YltAa „1-- -==-

Data de Ato Constitutivo Inicio de Atividade 
20/0 1.2020 2001/2020 

Objeto Social 
4712 1'00 COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINANCIA DE PRODUTOS ALIMËNTiCIOS MINIMERCADOS 
MERCEARIAS E ARMAZÉNS 1031.7100 FABRICACAO DE CONSERVAS DE FRUTAS (PRODUCAO DE POLPA DE FRUTAS) 4789.0104 . 

COMERCIO VAREJISI A DE ANIMAIS VIVOS E DE ARTIGOS E AUMENTOS PARA ANIMAIS D£ ESTIMACAO 1033-3:01 FABRICACAO DE 
SUCOS CONCENTRADOS DE FRUTAS. HORIALICAS E LEGUMES 1053 8100 FABRICACAO DE SORVETES E OUTROS GELADOS 
COMESTIVEIS 4729-6n99 - COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EM GERAL OU ESPECIAL  EM PF O0t)TOS 
AL.IMENTICIOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE -VENDA DE POLPA DE FRUTAS VENDA L)E SUCOS VENDA DE SORVETES 

Capital Social 
R$ 100.000,00 (cem mil reais) 

Porte 
i'P sErnpresa de Pequeno 

Prazo de Duração 
ir.00tefntirado 

Capital Integrallzado Porte) 
R$ 100.000.00 (cem mil reais) 

Dados do Sócio 
Nome CPF/CNPJ Participação no capitai Espécie de sócio Administrador Termino do mandato 
MARCOS AURÉLIO BRITC) 995109.953-04 H$ 100.000.00 Sócio S Indeterminaoo 
DA SILVA 

Dados do Administrador 
Nome CPF 
MARCOS AURÉLIO BRITO DA SILVA 995.109.953.04 

Último Arquivamento 
Data 
05/04/2024 

G 

h~) !~ 

Número 
20240447381 

Término do mandato 
Indeterminado 

Ato/eventos 
.223/223 - BALANCO 

Sltuaçao 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

Esta certidão loi emitida automarieameme em 08:04?2024, ãs 14:39.29 (hOrarin áe F3rasilia?. 
Se m}pressa, verificar sua autenticidade no httpa.?fwww.empresalacìLma.gov.br cam c codigo QBMI AFLL. 

WJWU1INIi~i 
CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 

Secretario(a) Gerai 

1 dC i 



MCtt. swn w:ò ~ 
í:rOvo!',t3 do éStada co Mcsr8nháo 
S@crC3ldrel ae EoTc#dJ rtn Ir,t!,t5tr! 1 F' í. ~ r!3F..(: o " SEINt, 
ú;rtt:i Con+4r, t!a E~1dd,; 00 111ar:xrtlü; 

CERTIDÃO ESPECÍFICA 

t;1~2rx1T•3 Pa r i f;C.' (i strra  a ;tdii:cG»... 

t7:'U ilJïssló t:OriB?af!t CG3::t`+.v'f,ï1n!^£::}tCïiti:i:7~d 

;::a .i .r. CD^!erc".~I e bàu v,çc~~crs na C7sr¿r ïta ( pe:~,rr,„; 

Caru1ICan~os que FR 1A PURA AGRO I )USTRIA LÁ COMERCIO +LT?7A 
oncuntra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue: 

NIRE 21201057503 

CNPJ 36.057.55310001.28 

PMLC - MA CPL 
Folha: 
Rubrica: 

FÁCti• >:pn 

.. Prtils,culo: `;,1LKi 3Ctv• . 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

• ` Endereço Completo Sitio POVOADO BOM JESUS, Nfl 20, xxxxx, ZONA RURAL • Lima CampovMA • CEP 65728.000 

S 

Arquivamentos Posteriores 

Ato Número Dela Descriçáu 

223 20240447387 05/042024 BALANÇO 
223 20230838740 26/06/2023 9ALANCO 
307 202213 t 4830 07/11/2022 REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA CfMO 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
223 70221292608 01/1112022 OALANCO 
002 20220174806 09/02:'2022 CONSOLIDAÇAO DE CONTRATO/ESTATUTO 
002 20220174806 09/0212022 AL'íERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIALI 
002 20210660775 17/05"2021 ÁLTERACAO DE DADOS (EXCEt O NOME 

EMPRESARIAL) 
223 20210470364 01.1)4/2021 C3ALANCO 
090 20200048686 20/01/2020 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 
090 21201057503 20/01í2020 CONTRATO 

Esta certidão ro+ emitida automat camente em 0&04/2024 às 17:22:43 (horário da Brasilia}. 
Se impressa, verirrcar sua autenticidade na httpsd/www.empresataell.ma.gov.br: com o código SSAT07ED. 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 
Secrmario(at Geral 

......e.~._ 

Idol 



DADOS DA CONSULTA 

Protocolo: -

220174806 

Data do Protocolo: 

09/02/2022 

Número de Registro: 

21201057503 

• Arquivamento: 

20220174806 

Empresa: 

I FRUTA PURA AGRO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

Documento(s): 

b Contrato 

< Voltar 

PMLC - MA CPL 
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Rubrica: 
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Endereço: 114. Pedro , N"19~ 
Cr ntiro. Sio LuÍ 
MA í,;5rt1i;. 4 y< 

• 

S 
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t. onrira os aaaos ae laenurlcaçao ci a ressoa ounolca e, se nouver qualquer aivergencta, provtaencie junto a r ro a sua awanzaçao 

cadastral. 

• 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

J CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
38.057.55310001.26 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA bE ABERTURA 
2010112020 

NOME EMPRESARIAL 
FRUTA PURA AGRO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

TITULO 00 ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
FRUTA PURA 

PORTE 
EPP 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAATIVOADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
10.31.7-00 - Fabricação de conservas de frutas 

COGIGO E DESCRIÇAO DAS ATMDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 
10.33.3.01 • Fabricação de sucos concentrados de frutas, hortaliças e legumes 
10.53.8.00 -Fabricação de sorvetes e outros gelados comestiveis 
47.12.1.00 -Comércio varejista de mercadorias em geral, com predomináncla de produtos alimenticios - minimercados, 
mercearias e armazéns 
47.29.8.99 • Comércio varejista de produtos alimenticios em geral ou especializado em produtos alimenticios não 
especificados anteriormente 
47.89-0.04 • Comércio varejista de animais vivos e de artigos e alimentos para animais de estimação 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
208.2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
SIT POVOADO BOM JESUS 

NUMERO 
20 

COMPLEMENTO 
~•~•~ 

CEP 
85.728-000 

BAIRRO,DISTRITO 
ZONA RURAL 

MUNICIPIO 
LIMA CAMPOS 

OF 
MA 

ENDEREÇO ELETRONICO TELEFONE 
(99)8200-7325 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL 
20/01/2020 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇAO ESPECIAL DATADA SITUAÇAO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 21/06/2024 às 15:47:21 (data e hora de Brasília). 

E* CONSULTAR QSA MJ VOLTAR 

• 

I~IMPRIMIR 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, ilgue aqui. 

Página: 1/1 

passo a passo sara o CNPJ Consultas CNPJ Estatísticas Parceiros Serviços CNPJ 
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Confirmação da Autenticidade de 
Certidões 

Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão 

CNPJ: 36.057.553/0001-28 

Código de Controle: 39D8.2108.EE73.65DE 

Data da Emissão: 08/04/2024 

Hora da Emissão: 09:28:13 

Tipo Certidão: Negativa 

Certidão Negativa emitida em 08/04/2024, com validade até 05/10/2024. 

0 

E3cì~ErJi7 :  t t 'r..tldaOiE1t'P~•P 

Nova consulta (/Servicos/certidaointernet/PJ/Autenticidade/Confirmar) 
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Dúvidas mais Frequentes Inicio j V - 

Histórico do Empregador 

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últímos 24 meses, conforme Manual de 
Orientações Regularidade do Empregador. 

Inscrição: 36.057.553/0001-28 
Razão social: FRUTA PURA AGRO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 
Nome fantasia: FRUTA PURA 

Data de 
Data de Validade Emissão/Leitura 

7/06/2024 17/06/2024 a 16/07/2024 

/05/2024 29/05/2024 a 27/06/2024 

10/05/2024 10/05/2024 a 08/06/2024 

21/04/2024 21/04/2024 a 20/05/2024 

02/04/2024 02/04/2024 a 01/05/2024 

14/03/2024 14/03/2024 a 12/04/2024 

23/02/2024 23/02/2024 a 23/03/2024 

04/02/2024 04/02/2024 a 04/03/2024 

16/01/2024 16/01/2024 a 14/02/2024 

28/12/2023 28/12/2023 a 26/01/2024 

09/12/2023 09/12/2023 a 07/01/2024 

20/11/2023 20/11/2023 a 19/12/2023 

01/11/2023 01/11/2023 a 30/11/2023 

310/2023 13/10/2023 a 11/11/2023 

24/09/2023 24/09/2023 a 23/10/2023 

05/09/2023 05/09/2023 a 04/10/2023 

17/08/2023 17/08/2023 a 15/09/2023 

29/07/2023 29/07/2023 a 27/08/2023 

10/07/2023 10/07/2023 a 08/08/2023 

21/06/2023 21/06/2023 a 20/07/2023 

02/06/2023 02/06/2023 a 01/07/2023 

14/05/2023 14/05/2023 a 12/06/2023 

25/04/2023 25/04/2023 a 24/05/2023 

06/04/2023 06/04/2023 a 05/05/2023 

18/03/2023 18/03/2023 a 16/04/2023 

27/02/2023 27/02/2023 a 28/03/2023 

08/02/2023 08/02/2023 a 09/03/2023 

20/01/2023 20/01/2023 a 18/02/2023 

01/01/2023 01/01/2023 a 30/01/2023 

Número do CRF 

2024061708215597335200 

2024052906465597335223 

2024051020195597335235 

2024042102271422500615 

2024040208571579795586 

2024031405444238684804 

2024022308104547864950 

2024020402544778261097 

2024011608280057126560 

2023122803125109669892 

2023120902365136233557 

2023112003384316420340 

2023110106125660323003 

2023101320393325586369 

2023092404352821032694 

2023090508392008656021 

2023081707323388472785 

2023072902362491706647 

2023071007030018742350 

2023062103171046878888 

2023060203074001609965 

2023051402340228091402 

2023042503141494065090 

2023040602385395904937 

2023031802433951024187 

2023022702281348802313 

2023020802570733798730 

2023012003172443389692 

2023010102312066178102 

., n r4 n~nnnn ~ n!4 n fnnnn .., .44/n4rnnnn nnnn4n~~nncnn4nn4_rncnn 
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24/11/2022 24/11/2022 a 23/12/2022 2022112403201287156307 

05/11/2022 05/11/2022 a 04/12/2022 2022110502531002857275 

17/10/2022 17/10/2022 a 15/11/2022 2022101702344860718861 

28/09/2022 28/09/2022 a 27/10/2022 2022092802550341934301 

09/09/2022 09/09/2022 a 08/10/2022 2022090902552406982555 

21/08/2022 21/08/2022 a 19/09/2022 2022082102155264580340 

02/08/2022 02/08/2022 a 31/08/2022 2022080202560440995935 

14/07/2022 14/07/2022 a 12/08/2022 2022071402565702986708 

25/06/2022 25/06/2022 a 24/07/2022 2022062502425607029024 

Resultado da consulta em 21/06/2024 15:49:16 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: FRUTA PURA AGRO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 36.057.553/0001-28 

Certidão n°: 24049837/2024 

Expedição: 08/04/2024, às 09:35:12 

Validade: 05/10/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que FRUTA PURA AGRO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA (MATRIZ E 

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 36.057.553/0001-28, NÃO CONSTA 

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 
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Resultado da Consulta SINTEGRAIICMS 

IDENTIFICAÇÃO 

CGC: 36.057.553/0001-28 Inscrição Estadual: 12.632483-2 

Razão Social: FRUTA PURA AGRO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

Regime Apuração: SIMPLES NACIONAL 

ENDEREÇO 

Logradouro: SIT POVOADO BOM JESUS 

Número: 20 Complemento: 

Bairro: ZONA RURAL 

Município: LIMA CAMPOS UF: MA 

CEP: 65728000 DDD: Telefone: 82007325 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

CNAE Principal: 1031700 - FABRICAÇÃO DE CONSERVAS DE FRUTAS 

CNAEs Secundários 

Código Descrição CNAE 

COMÉRCIO VAREJISTA DE ANIMAIS VIVOS E DE ARTIGOS E ALIMENTOS PARA ANIMAIS DE 

/ 

• 

4789004 .ESTIMAÇÃO 

COMÉRCIO VAREJISTA DE 
ALIMENTÍCIOS - M N MERCADOS, MERCEARIAS 

GERAL COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS 
4712100 CEARIRI AS E ARMAZÉNS 

4729699 
COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL OU ESPECIALIZADO EM 
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

1033301 FABRICAÇÃO DE SUCOS CONCENTRADOS DE FRUTAS, HORTALIÇAS E LEGUMES 

1053800 FABRICAÇÃO DE SORVETES E OUTROS GELADOS COMESTÍVEIS 

Situação Cadastrai Vigente: HABILITADO 

Data desta Situação Cadastral: 12/04/2023 

OBRIGAÇÕES 

NFe a partir de 
(CNAE's): 

EDF a partir de: 

TE a partir de: 

01/04/2010 - (1053800-1031700), 01/10/2010 - (1033301), 
09/07/2021 - (Devido emissão voluntária), 

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio 
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de 
direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária 
derivada de operações com ele ajustadas. 

Data da Consulta: 21/06/2024 

Número da Consuita: 

tPi 
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Resultado da Validação da Certidão Negativa de Débito 

N° da Certidão: 118998/24 

Data de Validade: 30/07/2024 

Data de Emissão: 01/04/2024 16:01:45 

Inscrição Estadual: 126324832 

CPF/CNP): 36057553000128 

Razão Social: FRUTA PURA AGRO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

O 
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Resultado da Validação da Certidão NegativaDividaAtiva de Dívida Ativa 

CERTIDÃO VALIDA! 

N° da Certidão: 023638/24 

Data de Validade: 30/07/2024 

Data de Emissão: 01/04/2024 16:02:22 

Inscrição Estadual: 126324832 

CPF/CNP]: 36057553000128 

Razão Social: FRUTA PURA AGRO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

1 
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Autenticidade de Livros 
Ia J 

PMLC - MA CPL 
Folha: 

DADOS DA CONSULTA Rubrica: 

Protocolo: 

230838782 

Data do Protocolo: 

21/06/2024 

Número de Registro: 

•E 21201057503 

Empresa: 

I FRUTA PURA AGRO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

Documento(s): 

Termo de Autenticação 

< Voltar 
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Autenticidade de Livros 

J 

DADOS DA CONSULTA 

Protocolo: 

Í 240447573 

Data do Protocolo: 

21/06/2024 

Número de Registro: 

• ;= 21201057503 

Empresa: 

I FRUTA PURA AGRO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

Documento(s): 

Termo de Autentoaâo 

< Voltar 
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EMPRESA 
FÁcIL 

Autenticidade de 
documentos 

DADOS DA CONSULTA 

• Protocolo: 

240447387 

Data do Protocolo: 

05/04/2024 

Número de Registro: 

;E 21201057503 

Arquivamento: 

I 20240447387 

Empresa: 

I FRUTA PURA AGRO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

Documento(s): 

Bano 

PMLC - MA CP 
Folha: 
Rubrica: 

Acesso exdusévo lios Lrg ios 
: ;té1diJ ;5  O il1unictpals 

 J 

< Voltar 



GOVERNO p0 
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Contato (98) 210C-8500 
Outros contatos 

©uvïnor~aÇcúju~emG3.ma.yc>v.hr 

Endereço: Av. Petfr.? ,ì, 9:3 - 
Centro, S íuis 

r MA, C7aO;L?-45:7 
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Autenticidade de 
documentos 

DADOS DA CONSULTA 

. Protocolo: 

I 230838740 

Data do Protocolo: 

26/06/2023 

Número de Registro: 

;= 21201057503 

• Arquivamento: 

20230838740 

Empresa: 

I FRUTA PURA AGRO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

Documento(s): 

ri 

PMLC - MA CPL 
Folha: 

Rubrica: 

5 ìiì i:XCill ïiv(J aos Úf{jaos 
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GOVERNO DO - 

ru♦raxi 4un iasoa 

Contato (98) 2106-85c 0 

Outros contatos 

Endereço: 11v. Pedro II, V"t99 
Centro, Sc Lui~ - 
M.A. G5C`It?-A:)0 

DesertvciV~dO 

por: 



ATA FINAL 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 

Registro de Preços Eletrônico - 023/2024 

Datas Relevantes 

PMLC - MA CPL 
Folha: 
Rubrica: 

Publioado 

07/06/2024 21:27 

IMoIo da Proposlu LImNa da impuprlagio Final da Proporwra 

07/06/2024 23:59 14/06/2024 23:59 19/06/2024 08:59 

Inicio da 8ealo 

19/06/2024 09:00 

Itens Licitados 
Código Produto V. Rehrincla Qtde Unidade SIWaç6o 

0001 POLPA DE FRUTA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 13,64 4.400 KG Acoito 
EXTRAIDA DA POLPA DA FRUTA INTEGRAL E 
PASTEURIZADO, 100% NATURAL, SEM ADIÇÃO 
DE CONSERVANTES, EMBALAGEM DO 
PRODUTO DE PLASTICO ATOXICA, PACOTE 
DE 1 KG, CONTENDO MARCA, DATA DE 
VALIDADE E INFORME NUTRICIONAL. 
CONFORME INSTRUÇÃO NORMATIVA EM 
VIGOR. SABOR: ABACAXI. PRAZO DE 
VALIDADE MINIMO DE 6 (SEIS) MESES A 
PARTIR DATA DE ENTREGA 

0002 POLPA DE FRUTA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 13,53 5.600 KG Aceito 
EXTRAIDA DA POLPA DA FRUTA INTEGRAL E 
PASTEURIZADO, 100% NATURAL, SEM ADIÇÃO 
DE CONSERVANTES, EMBALAGEM DO 
PRODUTO DE PLÁSTICO ATÕXICA, PACOTE 
DE 1 KG, CONTENDO MARCA, DATA DE 
VALIDADE E INFORME NUTRICIONAL. 
CONFORME INSTRUÇAO NORMATIVA EM 
VIGOR. SABOR: ACEROLA. PRAZO DE 
VALIDADE MINIMO DE 6 (SEIS) MESES A 
PARTIR DATA DE ENTREGA. 

0003 POLPA DE FRUTA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 13,60 5.450 KG Aceito 
EXTRAIDA DA POLPA DA FRUTA INTEGRAL E 
PASTEURIZADO, 100% NATURAL, SEM ADIÇÃO 
DE CONSERVANTES, EMBALAGEM DO 
PRODUTO DE PLASTICO ATOXICA, PACOTE 
DE 1 KG, CONTENDO MARCA, DATA DE 
VALIDADE E INFORME NUTRICIONAL. 
CONFORME INSTRUÇÃO NORMATIVA EM 
VIGOR. SABOR: CAJÁ PRAZO DE VALIDADE 
MINIMO DE 6 (SEIS) MESES A PARTIR DATA 
DE ENTREGA. 

0004 POLPA DE FRUTA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 13,63 5.000 KG Aceito 
EXTRAIDA DA POLPA DA FRUTA INTEGRAL E 
PASTEURIZADO, 100% NATURAL, SEM ADIÇÃO 
DE CONSERVANTES, EMBALAGEM DO 
PRODUTO DE PLÁSTICO ATÓXICA. PACOTE 
DE 1 KG, CONTENDO MARCA, DATA DE 
VALIDADE E INFORME NUTRICIONAL. 
CONFORME INSTRUÇÃO NORMATIVA EM 
VIGOR. SABOR: CAJU. PRAZO DE VALIDADE 
MINIMO DE 6 (SEIS) MESES A PARTIR DATA 
DE ENTREGA. 

0005 POLPA DE FRUTA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 14,95 5.300 KG Aceito 
EXTRAIDA DA POLPA DA FRUTA INTEGRAL E 
PASTEURIZADO, 100% NATURAL, SEM ADIÇÃO 
DE CONSERVANTES, EMBALAGEM DO 
PRODUTO DE PLÁSTICO ATOXICA PACOTE 
DE 1 KG, CONTENDO MARCA, DATA DE 
VALIDADE E INFORME NUTRICIONAL. 
CONFORME INSTRUÇÃO NORMATIVA EM 
VIGOR. SABOR: GOIABA. PRAZO DE VALIDADE 
MINIMO DE 6 (SEIS) MESES A PARTIR DATA 
DE ENTREGA. 

0006 POLPA DE FRUTA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 18,93 3.750 KG Aceito 
EXTRAIDA DA POLPA DA FRUTA INTEGRAL E 
PASTEURIZADO. 100% NATURAL, SEM ADIÇÃO 
DE CONSERVANTES, EMBALAGEM DO 
PRODUTO DE PLÁSTICO ATOXICA PACOTE 
DE 1 KG, CONTENDO MARCA DATA DE 
VALIDADE E INFORME NUTRICIONAL. 
CONFORME INSTRUÇÃO NORMATIVA EM 
VIGOR. SABOR: MARACUJÁ PRAZO DE 
VALIDADE MINIMO DE 6 (SEIS) MESES A 
PARTIR DATA DE ENTREGA. 

l ch A autenticidade do documento pode ser vettficada no sita https:i valldaarpuivo.ponaldecompraspubllcas.com.br 
COMPRAS Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 24/06/2024 8s 10.35.25. 

PUBLICAS Cód go verificador. 938492 
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0007 POLPA DE FRUTA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 13,46 3.000 KG Aceito 
EXTRAIDA DA POLPA DA FRUTA INTEGRAL E 
PASTEURIZADO, 100% NATURAL, SEM ADIÇÃO 
DE CONSERVANTES, EMBALAGEM DO 
PRODUTO DE PLÁSTICO ATÓXICA, PACOTE 
DE 1 KG, CONTENDO MARCA, DATA DE 
VALIDADE E INFORME NUTRICIONAL. 
CONFORME INSTRUÇÃO NORMATIVA EM 
VIGOR. SABOR: TAMARINDO. PRAZO DE 
VALIDADE MÍNIMO DE 6 (SEIS) MESES A 
PARTIR DATA DE ENTREGA. 

0008 POLPA DE FRUTA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 19,42 3.700 KG Aceito 
EXTRAIDA DA POLPA DA FRUTA INTEGRAL E 
PASTEURIZADO, 100% NATURAL, SEM ADIÇÃO 
DE CONSERVANTES, EMBALAGEM DO 
PRODUTO DE PLÁSTICO ATÓXICA, PACOTE 
DE 1 KG, CONTENDO MARCA, DATA DE 
VALIDADE E INFORME NUTRICIONAL. 
CONFORME INSTRUÇÃO NORMATIVA EM 
VIGOR. SABOR: BACURI. PRAZO DE VALIDADE 
MÍNIMO DE 6 (SEIS) MESES A PARTIR DATA 
DE ENTREGA. 

0009 POLPA DE FRUTA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 17,42 4.450 KG Aceito 
EXTRAIDA DA POLPA DA FRUTA INTEGRAL E 
PASTEURIZADO, 100% NATURAL, SEM ADIÇÃO 
DE CONSERVANTES, EMBALAGEM DO 
PRODUTO DE PLÁSTICO ATÓXICA, PACOTE 
DE 1 KG, CONTENDO MARCA, DATA DE 
VALIDADE E INFORME NUTRICIONAL. 
CONFORME INSTRUÇÃO NORMATIVA EM 
VIGOR. SABOR: CUPUAÇU. PRAZO DE 
VALIDADE MÍNIMO DE 6 (SEIS) MESES A 
PARTIR DATA DE ENTREGA. 

0010 POLPA DE FRUTA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 18,90 2.400 KG Aceito 
EXTRAIDA DA POLPA DA FRUTA INTEGRAL E 
PASTEURIZADO, 100% NATURAL. SEM ADIÇÃO 
DE CONSERVANTES, EMBALAGEM DO 
PRODUTO DE PLÁSTICO ATÓXICA, PACOTE 
DE 1 KG, CONTENDO MARCA, DATA DE 
VALIDADE E INFORME NUTRICIONAL. 
CONFORME INSTRUÇÃO NORMATIVA EM 
VIGOR. SABOR: MORANGO. PRAZO DE 
VALIDADE MÍNIMO DE 6 (SEIS) MESES A 
PARTIR DATA DE ENTREGA. 

0011 POLPA DE FRUTA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 14,68 2.450 KG Aceito 
EXTRAIDA DA POLPA DA FRUTA INTEGRAL E 
PASTEURIZADO, 100% NATURAL, SEM ADIÇÃO 
DE CONSERVANTES, EMBALAGEM DO 
PRODUTO DE PLÁSTICO ATÓXICA, PACOTE 
DE 1 KG, CONTENDO MARCA, DATA DE 
VALIDADE E INFORME NUTRICIONAL. 
CONFORME INSTRUÇÃO NORMATIVA EM 
VIGOR. SABOR: TANGERINA. PRAZO DE 
VALIDADE MÍNIMO DE 6 (SEIS) MESES A 
PARTIR DATA DE ENTREGA. 

0012 POLPA DE FRUTA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 11,48 3.300 KG Aceito 
EXTRAIDA DA POLPA DA FRUTA INTEGRAL E 
PASTEURIZADO, 100% NATURAL, SEM ADIÇÃO 
DE CONSERVANTES, EMBALAGEM DO 
PRODUTO DE PLÁSTICO ATÓXICA, PACOTE 
DE 1 KG, CONTENDO MARCA, DATA DE 
VALIDADE E INFORME NUTRICIONAL. 
CONFORME INSTRUÇÃO NORMATIVA EM 
VIGOR. SABOR: MANGA. PRAZO DE VALIDADE 
MÍNIMO DE 8 (SEIS) MESES A PARTIR DATA 
DE ENTREGA. 

Documentos Anexados ao Processo 
Data 

07/06/2024 - 21:22 
Docwnento 

Fn;tal PF 0?3-20?4 • Polca de Frutas-VR2odt 

Mensagens Enviadas pelo Pregoeiro 
Data Assunto Frase 

19/0612024 - 11:07:51 Negoclaçêo aberta para o processo Você recebeu um novo pedido de negociação nos itens 1,2,3,4,6,7,8,9,10,11,12 do processo 
023/1024 023/1024. 

Acease o seu ambiente togado para verificar os detalhes. 

19106/2024 - 11:07:52 Negociação abana para o processo Você recebeu um novo pedido de negociação no item 5 do processo 02312024. 
023/2024 

Acosse o seu ambiente togado para verificar os detalhes. 

19/06/2024-11:56:18 Documentos solicitados para o 
piso 

Foram solicitadas diligências nos itens 1,2,3,4,6,7,8,9,10,11,12 do processo. 

Acesse o seu ambiente togado para verificar os detalhes. 

19/06/2024. 11:56:20 Documentos solicitados para o 
processo 023/2024 

Forem solicitadas diligências no item 5 do processo 023/2024. 

Acesas o seu ambiente togado para verificar os detalhes. 

Fru'ci do A autenticidade do documento pode ser verificada no slle https://valldaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br 
CC?t4PRAS Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Pdblicas em 24/06/2024 às 10:35:25. 

PUBLICAS Código verNfcador. 938492 
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19/06/2024. 12:32.00 
023/2024. 

Acosse o seu ambiente logado para verificar os detalhes. 

19/06/2024- 13:27:32 Você recebeu um novo documento em resposta á ddigência no item 0001 do processo 
023/2024. 

Acesse o seu ambiente togado para verificar os detalhes. 

19108/2024. 15:15:28 Documentos solicitados pars o Forem solicitadas diligências no Item 5 do processo. 
processo 

Acosse o seu ambiente togado pare verificar os detalhes. 

20106/2024 - 10:30:54 Documentos solicitados para o Foram solicitadas diligências no item 5 do processo. 
processo 

Acosse o seu ambiente logado para verificar os detalhes. 

20/08/2024. 1427:18 Documentos solicitados para o Forem solidtsdas diligências no item 5 do processo. 
processo 

Atasse o seu ambiente togado para verificar os detalhes. 

20/06/2024- 14:48:13 Você recebeu um novo documento em resposta á ddigência no item 0005 do processo 
023/2024. 

Atese o seu ambiente togado para verificar os detalhes. 

21/06/2024-10:12:33 Documentos solicitados para o Foram solicitadas diligências nos itens 1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11,12 do processo. 
processo 

Acesas o seu ambiente togado para verificar os detalhes. 

21/06/2024 - 10:31:34 Você recebeu um novo documento em resposta a ddigência no item 0001 do processo 
023/2024. 

Acesso o seu ambiente togado para verificar os detalhes. 

Você recebeu um novo documento em resposta á ddigência no item 0005 do processo 

Vencedores 
Cêdlgo Produto Fornecedor Modelo Marcel Fabricante Valor ris QUanttdace Valor Total 

Referência 

0001 POLPA DE FRUTA, de FRUTA PURA AGRO POLPA DE FRUTA PRÓPRIA 9,60 4.400 42.240,00 
primeira qualidade, INDUSTRIA E 
extraída da polpa da fruta COMERCIO LIDA 
integral e pasteurizado, 
100% natural, sem adição 
de conservantes, 
Embalagem do produto 
de plástico atdxica, 
pacote de 1 Kg, contendo 
marca, data de validade e 
informe nutricional. 
Conforme instrução 
normativa em vigor. 
Sabor: Abacaxi. Prazo de 
validade mínimo de 6 
(sela) meses a partir data 
de entrega. 

0002 POLPA DE FRUTA, de FRUTA PURA AGRO POLPA DE FRUTA PRÓPRIA 9,30 5.600 52.080,00 
primeira qualidade, INDUSTRIA E 
extraída da polpa da fruta COMERCIO LTDA 
Integral e pasteurizado, 
100% natural, som adição 
de conaervantee, 
Embalagem do produto 
de plástico atóxlca, 
pacote de 1 Kg, contendo 
marca, data de validade e 
Informe nutricional. 
Conforme instrução 
normativa em vigor. 
Sabor: Acernla. Prazo de 
validade mínimo de 6 
(seis) meses a partir data 
de entrega. 

0003 POLPA DE FRUTA, de FRUTA PURA AGRO POLPA DE FRUTA PRÓPRIA 10,90 5.450 59.405,00 
primeira qualidade, INDUSTRIA E 
extraída da polpa da fruta COMERCIO LIDA 
integral e pasteurizado, 
100% natural, sem adição 
de conservantes. 
Embalagem do produto 
de plástico atóxica, 
pacote de 1 Kg, contendo 
marra, data de validade e 
informe nutriclonet. 
Conforme instrução 
normativa em vigor. 
Sabor: Cajá. Prazo de 
validade mínimo de 6 
(seis) meses a partir data 
de entrega. 

~1& A autenticidade do documento pode ser verlficade no sita https://vatldearqulvo.portaldecomprespubliras.com.br 
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0004 POLPA DE FRUTA, do FRUTA PURA AGRO POLPA DE FRUTA PRÓPRIA 
primeira qualidade, INDUSTRIA E 
extraída da polpa da fruta COMERCIO LIDA 
integral e pasteurizado, 
100% natural, sem adição 
de conservantes, 
Embalagem do produto 
de plástico atóxica, 
pacote de 1 Kg, contendo 
marca, data de validade e 
Informe nutricional. 
Conforme Instrução 
normativa em vigor. 
Sabor: Caju. Prazo de 
validade mtnimo de 6 
(seie) meses a partir data 
de entrega. 

0005 POLPA DE FRUTA, de FRUTA PURA AGRO POLPA DE FRUTA PRÓPRIA 7,90 5.300 41.870,00 
primeira qualidade, INDUSTRIA E 
extraída da polpa da fruta COMERCIO LIDA 
integral e pasteurizado, 
100% natural, sem adição 
de conservantes, 
Embalagem do produto 
de plástico atóxica, 
pacote de 1 Kg, contendo 
marca, data de validade e 
Informe nutricional. 
Conforme instrução 
normativa em vigor. 
Sabor: Goiaba. Prazo de 
validade mtnimo de 6 
(seis) meses a partir data 
de entrega. 

0006 POLPA DE FRUTA, da FRUTA PURA AGRO POLPA DE FRUTA PRÓPRIA 15,70 3.750 58.875,00 
primeira qualidade, INDUSTRIA E 
extraída da polpa da truta COMERCIO LIDA 
Integral e pasteurizado, 
100% natural, sem adição 
de conservantes, 
Embalagem do produto 
de plástico atóxica, 
pacote de 1 Kg, contendo 
marca, data de validade e 
informe nutricional. 
Conforme instrução 
normativa em vigor. 
Sabor: Maracujá. Prazo 
de validade mtnimo de 6 
(sais) meses a partir data 
de entrega. 

0007 POLPA DE FRUTA, de FRUTA PURA AGRO POLPA DE FRUTA PRÓPRIA 8,50 3.000 25.500,00 
primeira qualidade, INDUSTRIA E 
extraída da polpa da fruta COMERCIO LIDA 
integral e pasteurizado, 
100% natural, sem adição 
de conservantes, 
Embalagem do produto 
de plástico atóxica, 
pacote de 1 Kg, contendo 
marca, data de validade e 
informe nutrlcbnel. 
Conformo instrução 
normativa em vigor. 
Sabor: Tamarindo. Prazo 
de validade mínimo de 6 
(sela) mesas a partir data 
de entrega. 

0008 POLPA DE FRUTA, de FRUTA PURA AGRO POLPA DE FRUTA PRÓPRIA 16,90 3.700 62.530,00 
primeira qualidade, INDUSTRIA E 
extraída da polpa da truta COMERCIO LIDA 
integral e pasteurizado, 
100% natural, sem adição 
de conservantes, 
Embalagem do produto 
de plástico atóxica, 
pacote de 1 Kg. contendo 
marca, data de validade e 
Informe nutticional. 
Conforme instrução 
normativa em vigor. 
Sabor: Bacuri. Prazo de 
validade minima de 6 
(seis) mesas a partir data 
de entrega. 

8,82 5.000 34.100,00 

t~ perta' i'= A autentiddade do documento pode ser verificada no alta Mtps:/fvalldaarquivo.portaldecompraspUblicas.com.br 
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0009 POLPA DE FRUTA, de 
primeira qualidade, 
extraída da polpa da fruta 
integral e pasteurizado. 
100% natural, sem adição 
de conservantes, 
Embalagem do produto 
de plástico atóxica, 
pacote de i Kg, contendo 
marca, data de validade e 
informa nutriclonal. 
Conforme instrução 
normativa em vigor. 
Sabor: Cupuaçu. Prazo 
de validada mínimo de 6 
(seis) meses a partir data 
de entrega. 

0010 POLPA DE FRUTA, de 
primeira qualidade, 
extraída da polpa da fruta 
Integral e pasteurizado, 
100% natural, sem adição 
de conservantes, 
Embalagem do produto 
da plástico atóxica, 
pacote de 1 Kg, contendo 
marca, data de validade e 
Informe nulriclonal. 
Conforme instrução 
normativa em vigor. 
Sabor: Morango. Prazo 
de validade mínimo de 6 
(seis) meses a partir data 
de entrega. 

0011 POLPA DE FRUTA, de 
primeira qualidade, 
extraída da polpa da fruta 
integral e pasteurizado, 
100% natural, aem adição 
de conservantes, 
Embalagem do produto 
de plástico atóxica, 
pacote de 1 Kg, contendo 
marca, data de validade e 
informe nutric~onai. 
Conforme instrução 
normativa em vigor. 
Sabor: Tangerina. Prazo 
de validade mínimo de 6 
(seal meses a partir data 
de entrega. 

0012 POLPA DE FRUTA, de 
primeira qualidade, 
extreida da polpa da fruta 
integral e pasteurizado, 
100% natural, sem adição 
de conservantes. 
Embalagem do produto 
de plástico atóxica, 
pacote de 1 Kg, contendo 
marca, datada validade e 
Informe nutridonal. 
Conforme instrução 
normativa em vigor. 
Sabor: Manga. Prazo de 
validade mínimo de 6 
(seis) mesas a partir data 
de entrega. 

FRUTA PURA AGRO POLPA DE FRUTA PRÓPRIA 
INDUSTRIA E 
COMERCIO LIDA 

FRUTA PURA AGRO POLPA DE FRUTA PRÓPRIA 
INDUSTRIA E 
COMERCIO LIDA 

FRUTA PURA AGRO POLPA DE FRUTA PRÓPRIA 
INDUSTRIA E 
COMERCIO LIDA 

FRUTA PURA AGRO POLPA DE FRUTA PRÓPRIA 
INDUSTRIA E 
COMERCIO LTDA 

14,90 4.450 66.305,00 

16,90 2.400 40.560,00 

11,90 2.450 29.155,00 

7,70 3.300 25.410,00 

Declarações Obrigatórias 
Título 

Declaração de conhecimento do Edital 

Declaração de reserva de cargos 

Declaração de proposta económica 

Dedaração de Não-Emprego de menores 

Declaração de Não-Emprego de trabalho 
degradante 

Declaração de Acessibildade 

Declaração de Inexistência de Fato Superveniente 

Declaração 

Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumpro 
plenamente os requisitos da habiitação definidos no edital. 

Declaro cumprir as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência a para reabilitado da Previdência Social, 
previstas em lei e em outras normas específicas. 

Sob pena de desclassificação, declaro que minhas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegels, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

Declaro para fins do inciso XXXIII do artigo 7' da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional, n° 
20/98, que não emprega menores de dezoito anos arc Irabasro noturno, perigoso ou insalubre ode que qualquer trabalho a 
menores de 16 anos. 

Declaro não possuir em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, nos tenros do inciso 
III a IV do art.1° eco Inciso III do art5° da Constituição Federal. 

Declaro que, conforme disposto no art. 93 da Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991, estou ciente do cumprlrnento da reserva 
de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reeblltado da Previdência Social e que, se aplicado ao 
número de funcionários da minha empresa, atendo ás regras de acessibilidade previstas na legislação. 

Declaro sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo 
iiciiatório, ciente da obrigatoriedade de dedarar ocorréncias posteriores. 

As declarações supracitadas foram aceitas por todos os participantes. 

uUi'lCií de, A autenticidade do documento pode ser verificada no cite https:!/validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br 
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Propostas Enviadas 
0001 - POLPA DE FRUTA, de primeira qualidade, extraída da polpa da fruta integral e pasteurizado, 
100% natural, sem adição de conservantes, Embalagem do produto de plástico atóxica, pacote de 1 Kg, 
contendo marca, data de validade e informe nutricional. Conforme instrução normativa em vigor. Sabor: 
Abacaxi. Prazo de validade mínimo de 6 (seis) meses a partir data de entrega. 
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marcel Fabrcanta Quantidade Lance Valor Total LC 

123/2006 

F W A COMERCIO 10.487.72110001- 1210612024- SUFRUTS SUFRUTS 4.400 RS/2,00 R$52.800,00 Sim 
LIDA 21 13:1331 

REFERENCIA 34.923.639/0001- 17/08/2024 - Polpa de Fruta Frutysul 4.400 R$13,63 R$ 59.972,00 Sim 
MARKETING EIRELI 60 15:49:18 sabor Abacaxi 1kg 

M. DO A. G. SILVA - 08.147.297/0001- 18/06/2024 - POLPA DE FRUTA POLPA 4.400 R$13,64 R$ 60.016,00 Sim 
COMERCIO 24 13:19:59 FRUTA, 

L A MENDONCA LTDA 26.595.749/0001- 18/06/2024- POLPA DE Polmar / Polrnar 4.400 R$13,64 R$60.016,00 Sim 
12 15:16:12 ABACAXI Polpas de Frutas 

do MA 

AL R DE MACEDO 48.902.046/0001- 18108/2024- ACEROLIMA ACEROLIMA 4.400 R$12,50 R$ 55.000,00 Sim 
LIDA 22 16:43:40 

FRUTA PURA AGRO 36.057.55310001- 1810612024- POLPA DE PRÓPRIA 4.400 R$13,64 R$ 60.016,00 Sim 
INDUSTRIA E 28 1905:01 FRUTA 
COMERCIO LIDA 

CARLOS MARCELO 38.877.324/0001- 19/06/2024 - padrao marie formiga 4.400 R513,63 RS 59.972,00 Sim 
SANTOS DE CASTRO 50 08:29:57 

0002. POLPA DE FRUTA, de primeira qualidade, extraída da polpa da fruta integral e pasteurizado, 100% natural, sem adição 
de conservantes, Embalagem do produto de plástico atóxica, pacote de 1 Kg, contendo marca, data de validade e informe 
nutricionai. Conforme instrução normativa em vigor, Sabor: Acerola. Prazo de validade mínimo de 6 (seis) meses a partir data de 
entrega. 
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Mera/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC 

/23/2006 

F W A COMERCIO 10.487.721/0001- 12106/2024- SUFRUTS SUFRUTS 5.600 RS11,00 R$61.600.00 Sim 
LIDA 21 13:13:31 

REFERENCIA 34.923.639/0001- 17/06/2024 - Polpa de Fruta Frutysul 5.600 R513,52 RS 75.712,00 Sim 
MARKETING EIRELI 60 15:50:12 saborAcorela 1kg 

M. DO AG. SILVA - 08.147.297/0001- 1610812024 - POLPA DE FRUTA POLPA 5.600 RS13,53 RS 75.768,00 Sim 
COMERCIO 24 13:19:59 FRUTA, 

L A MENDONCA LIDA 26.595.749/0001- 18/0612024- POLPA DE Polmar / Polmar 5.600 RS13.53 R$ 75.768,00 Sim 
12 15:16:12 ACEROLA Polpas de Frutas 

do MA 

AL R DE MACEDO 48.902.048/0001- 18/0812024. ACEROLIMA ACEROLIMA 5.600 R$12,50 R$ 70.000,00 Slm 
LEDA 22 16:43:40 

FRUTA PURA AGRO 36.057.553/0001- 18/0612024 - POLPA DE PRÓPRIA 5.600 R513,53 RS 75.768,00 Sim 
INDUSTRIA E 28 19:05:01 FRUTA 
COMERCIO LIDA 

CARLOS MARCELO 36.877.324/0001- 19/06/2024 - padrao marfa formiga 5.600 R$13.52 RS 75.712.00 Sim 
SANTOS DE CASTRO 50 08:29:57 

0003 - POLPA DE FRUTA, de primeira qualidade, extraída da polpa da fruta Integral e pasteurizado, 100% natural, sem adição 
de conservantes, Embalagem do produto de plástico atóxica, pacote de 1 Kg, contendo marca, data de validade e informe 
nutricionai. Conforme instrução normativa em vigor. Sabor. Cajá. Prazo de validade mínimo de 6 (seis) meses a partir data de 
entrega. 
Fornecedor CNPJ/cPF Data Modelo Mares/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC 

123/2008 

F W A COMERCIO 10.487.721/0001- 12106/2024- SUFRUTS SUFRUTS 5.450 R$11,00 R$59.950,00 Sim 
LIDA 21 13:13:31 

REFERENCIA 34.923.839/0001- 17/06/2024 - Polpa de Fruta Frutyaul 5.450 R$13,59 R$ 74.065,50 Sim 
MARKETING EIRELI 60 15:50:59 sabor CaJ91kg 

M. DOA. G. SILVA - 08.147.297/0001- 18/06/2024- POLPA DE FRUTA POLPA 5.450 P,$13,60 R574.120.00 Sim 
COMERCIO 24 13:19:59 FRUTA. 

AL R DE MACEDO 48.902.046/0001- 18/06/2024 - ACEROLIMA ACEROLIMA 5.450 R$12,50 R$ 68.125,00 Sim 
LIDA 22 16:43.40 

FRUTA PURA AGRO 38.057.553/0001- 1810612024- POLPA DE PRÓPRIA 5.450 8513,60 RS 74.120,00 Sim 
INDUSTRIA E 28 19:0501 FRUTA 
COMERCIO LIDA 

CARLOS MARCELO 38.877.324/0001- 19/06/2024 - padrao marfa formiga 5.450 R513,59 RS 74.065,50 Slm 
SANTOS DE CASTRO 50 08:29:57 

0004- POLPA DE FRUTA, de primeira qualidade, extraída da polpa da fruta Integral e pasteurizado, 100% natural, sem adição 
de conservantes, Embalagem do produto de plástico atóxica, pacote de 1 Kg, contendo marca, data de validade e Informe 

A autenticidade do documento pode ser verificada no slte https:/Nalldaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br 
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nutricional. Conforme Instrução normativa em vigor. Sabor: Caiu. Prazo de validade mínimo de 8 (seis) meses a partir data de 
entrega. 
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Merca! Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC 

12312008 

F W A COMERCIO 10.487.721/0001- 12/06/2024 - SUFRUTS SUFRUTS 5.000 R$11,00 R$ 55.000,00 Sim 
LIDA 21 13:13:31 

REFERENCIA 34.923.639/0001- 17/06/2024 - Polpa de Fruta Frutysul 5.000 R513,62 R$ 68.100,00 Sim 
MARKETING EIRELI 60 15:51:49 sabor Caju 1kg 

M. DO A. G. SILVA - 08.147.297r0001- 18106/1024 - POLPA DE FRUTA POLPA 5.000 R$13,63 R$ 68.150,00 Sim 
COMERCIO 24 13:19:59 FRUTA, 

L A MENDONCA LIDA 26.595.749/0001- 18/06/2024- POLPA DE CAJU Poimar! Palmar 5.000 R$13.63 R$ 68.150,00 Sim 
12 15:16:12 Polpas de Frutas 

do MA 

AL R DE MACEDO 48.902.046/0001- 18/06/2024 - ACEROLIMA ACEROLIMA 5.000 R$12,50 R$ 62.500,00 Sim 
LTDA 22 16:43:40 

FRUTA PURA AGRO 36.057.553/0001- 18/06/2024 - POLPA DE PRÓPRIA 5.000 R$13,63 R$ 68.150,00 Sim 
INDUSTRIA E 28 19:05:01 FRUTA 
COMERCIO LIDA 

CARLOS MARCELO 36.877.324/0001- 19/06/2024 - padrao mana formiga 5.000 R$13.82 R$ 68.100,00 Sim 
SANTOS DE CASTRO 50 08:29:57 

0005 - POLPA DE FRUTA, de primeira qualidade, extraída da polpa da fruta integral e pasteurizado, 100% natural, sem adição 
de conservantes, Embalagem do produto de plástico atóxica, pacote de 1 Kg, contendo marca, data de validade e informe 
nutricional. Conforme instrução normativa em vigor. Sabor: Goiaba. Prazo de validade mínimo de 6 (seis) meses a partir data de 
entrega. 
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Merca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC 

123/2008 

F W A COMERCIO 10.487.721/0001- 12/06/2024- SUFRUTS SUFRUTS 5.300 R$11,00 RS 58.300,00 Sim 
LIDA 21 13:13:32 

REFERENCIA 34.923.639/0001- 17/06/2024 - Polpa de Fruta Frutysul 5.300 R$14,94 R$ 79.182.00 Sim 
MARKETING 8/RELI 60 15:52:42 sabor goiaba 1kg 

M. DO A. G. SILVA - 08.147.297/0001- 18/06/2024 - POLPA DE FRUTA POLPA 5.300 R$14,95 R$ 79235,00 Sim 
COMERCIO 24 13:19:59 FRUTA 

L A MENDONCA LTDA 26.595.749/0001- 1810612024- POLPA DE Palmar / Polmar 5.300 R514,95 RS 79.235.00 Sim 
12 15:16:12 GOIABA Polpas de Frutas 

do MA 

AL R DE MACEDO 48.902.04610001- 18/06/2024 - ACEROLIMA ACEROLIMA 5.300 R$12,50 RE 66,250,00 Sim 
LIDA 22 16:43:40 

FRUTA PURA AGRO 36.057.553!0001- 18106/2024 - POLPA DE PRÓPRIA 5.300 R$14,95 R$ 79235,00 Sim 
INDUSTRIA E 28 19:05:01 FRUTA 
COMERCIO LIDA 

CARLOS MARCELO 36.877.324/0001- 1910812024 - padrao mana formiga 5.300 R$14,94 R$ 79.182.00 Sim 
SANTOS DE CASTRO 50 08:29:57 

0006 - POLPA DE FRUTA, de primeira qualidade, extraída da polpa da fruta integral e pasteurizado, 100% natural, sem adição 
de conservantes, Embalagem do produto de plástico atóxica, pacote de 1 Kg, contendo marca, data de validade e informe 
nutricional. Conforme instrução normativa em vigor. Sabor: Maracujá. Prazo de validade mínimo de 6 (seis) meses a partir data 
de entrega. 
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC 

123/2008 

F W A COMERCIO 10.487.721/0001- 12106/2024- SUFRUTS SUFRUTS 3.750 R$16,00 R$ 60.000,00 Sim 
LIDA 21 13:13:32 

M. DO A. G. SILVA - 08.147.297/0001- 18/08/2024 - POLPA DE FRUTA POLPA 3.750 R$18,93 R$ 70.987,50 Sim 
COMERCIO 24 13:19:59 FRUTA, 

AL R DE MACEDO 48.902.046/0001- 18/06/2024 - ACEROLIMA ACEROLIMA 3.750 R$17,00 R$ 63.750,00 Slm 
LIDA 22 18:43:40 

FRUTA PURA AGRO 36.057.55310001- 18/06/2024 - POLPA DE PRÓPRIA 3.750 R$18,93 R$ 70.987,50 Sim 
INDUSTRIA E 28 19:05:01 FRUTA 
COMERCIO LIDA 

CARLOS MARCELO 36.877.32410001- 19/06/2024 - padrao mala formiga 3.750 R518,92 RS 70.950,00 Sim 
SANTOS DE CASTRO 50 08:29:57 

0007 - POLPA DE FRUTA, de primeira qualidade, extraída da polpa da fruta integral e pasteurizado, 100% natural, sem adição 
de conservantes, Embalagem do produto de plástico atóxica, pacote de 1 Kg, contendo marca, data de validade e informe 
nutricional. Conforme instrução normativa em vigor. Sabor: Tamarindo. Prazo de validade mínimo de 6 (seis) meses a partir data 
de entrega. 
Fornecedor CNPJICPF Data Modelo Marc.! Fabricante Quentdade Lance Valor Total LC 

123/2008 

F W A COMERCIO 10.487.72110001- 12/08/2024 - SUFRUTS SUFRUTS 3.000 R$12,00 R$ 38.000,00 Sim 
LIDA 21 13:13:32 

REFERENCIA 34.923.639/0001- 17/06/2024 - Polpa de Fruta Fmtysul 3.000 R$13,45 R$ 40.350,00 Sim 
MARKETING EIRELI 60 15:53:52 sabor Tamarindo 

1kg 
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M. DO A. G. SILVA- 08.147.29710001- 18/06/2024 - POLPA DE FRUTA POLPA 3.000 R$13.46 R$ 40.380,00 Sim 
COMERCIO 24 13:19:59 FRUTA, 

L A MENOONCA LIDA 26.595.749/0001- 18/06,'2024 - POLPA DE Polmar / Polmar 3.000 R$13 46 R$ 40.380,00 Sim 
12 15:16:12 TAMARINDO Polpas de Frutas 

do MA 

AL R DE MACEDO 48.902.048/0001- 18/06/2024 - ACEROLIMA ACEROLIMA 3.000 R$12,50 R$ 37.500,00 Sim 
LIDA 22 16:43:40 

FRUTA PURA AGRO 36.057.553/0001- 18/0612024- POLPA DE PRÓPRIA 3.000 P813.46 R$ 40.380,00 Sim 
INDUSTRIA E 28 19:05:01 FRUTA 
COMERCIO LIDA 

CARLOS MARCELO 36.877.324/0001- 19/06/2024 - padrao mana formiga 3.000 R$13.45 R$ 40.350,00 Sim 
SANTOS DE CASTRO 50 08:29:57 

0008 - POLPA DE FRUTA, de primeira qualidade, extraída da polpa da fruta integral e pasteurizado, 100% natural, sem adição 
de conservantes, Embalagem do produto de plástico atóxica, pacote de 1 Kg, contendo marca, data de validade e Informe 
nutriclonal. Conforme instrução normativa em vigor. Sabor: Bacurl. Prazo de validade mínimo de 8 (seis) meses a partir data de 
entrega. 
Fornecedor CNPJ/CPF Dela Modelo Marc.! Fabricante Quantidade Lenoe Valor Total LC 

123/2006 

F W A COMERCIO 10.487.721/0001- 12/06/2024 - SUFRUTS SUFRUTS 3.700 R517,00 R$ 62.900,00 Sim 
LTDA 21 13:13:32 

M. DO A. G. SILVA - 08.147.297/0001- 18/06/2024 - POLPA DE FRUTA POLPA 3.700 R$19,42 RS 71.854,00 Sim 
COMERCIO 24 13:19.59 FRUTA, 

AL R DE MACEDO 48.902.046/0001- 18/06/2024 - ACEROLIMA ACEROLIMA 3.700 R518,00 R$ 66.600,00 Sim 
LTDA 22 - 18:43:40 

FRUTA PURA AGRO 36.057.553/0001- 18/06/2024 - POLPA DE PRÓPRIA 3.700 P519,42 R$ 71.854,00 Sim 
INDUSTRIA E 28 19:05:01 FRUTA 
COMERCIO LIDA 

CARLOS MARCELO 36.877.32410001- 19/08/2024 - padrao mana formiga 3.700 P519,41 R$ 71.817,00 Sim 
SANTOS DE CASTRO 50 08:29:57 

0009- POLPA DE FRUTA, de primeira qualidade, extraída da polpa da fruta integral e pasteurizado, 100% natural, sem adição 
de conservantes, Embalagem do produto de plástico atóxica, pacote de 1 Kg, contendo marca, data de validade e informe 
nutriclonal. Conforme Instrução normativa em vigor. Sabor: Cupuaçu. Prazo de validade mínimo de 8 (seis) meses a partir data de 
entrega. 
Fornecedor CNPJ/CPF Date Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC 

12312006 

F W A COMERCIO 10.487.721/0001- 1210612024- SUFRUTS SUFRUTS 4.450 R$15.00 P560.750,00 Sim 
LIDA 21 13:13:32 

REFERENCIA 34.923.639/0001- 17/06/2024 - Polpa de Fruta Frutysul 4.450 R$/7 41 R$ 77.474,50 Sim 
MARKETING 8/RELI 60 15:54:46 sabor Cupuaçu 

1kg 

M. DO A. G. SILVA- 08.147.29710001- 18/06/2024 - POLPA DE FRUTA POLPA 4.450 P517,42 R$ 77.519,00 Sim 
COMERCIO 24 13:19:59 FRUTA, 

AL R DE MACEDO 48.902.046/0001- 18/06/2024 - ACEROLIMA ACEROLIMA 4.450 P916,00 R$ 71.200,00 Sim 
LIDA 22 16:43:40 

FRUTA PURA AGRO 38.057.553/0001- 18106/2024 - POLPA DE PRÓPRIA 4.450 R517,42 R$ 77.519,00 SIm 
INDUSTRIA E 28 19:05:01 FRUTA 
COMERCIO LTDA 

CARLOS MARCELO 36.877.324/0001- 19/06/2024 - padrao maria formiga 4.450 P517.41 R$ 77.474,50 Sim 
SANTOS DE CASTRO 50 08:29:57 

0010 - POLPA DE FRUTA, de primeira qualidade, extraída da polpa da fruta integral e pasteurizado, 100% natural, sem adição 
de conservantes, Embalagem do produto de plástico atóxica, pacote de 1 Kg, contendo marca, data de validade e informe 
nutriclonal. Conforme instrução normativa em vigor. Sabor: Morango. Prazo de validade mínimo de 6 (seis) meses a partir data de 
entrega. 
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marcel Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC 

123/2008 

F W A COMERCIO 10.487.721/0001- 12/06/2024- SUFRUTS SUFRUTS 2.400 R517,00 R$40.800,00 Sim 
LIDA 21 13:1332 

REFERENCIA 34.923.639/0001- 17/08/2024 - Polpa de Fruta Frutysul . 2,400 P518.89 R$ 45,338,00 Sim 
MARKETING EIRELI 60 15:55:43 sabor Morango 

tkg 

M. DOA. G. SILVA - 08.147.297/0001- 18/06/2024 - POLPA DE FRUTA POLPA 2.400 R$18,90 R$ 45.360,00 Sim 
COMERCIO 24 13:19:59 FRUTA, 

L A MENDONCA LIDA 26.595.749/0001- 18/06/2024 - POLPA DE Polmar / Polmar 2.400 R$18,90 R$ 45.360.00 Sim 
12 15:16:12 MORANGO Polpas de Frutas 

do MA 

AL R DE MACEDO 48.902.046/0001- 18/06/2024 - ACEROLIMA ACEROLIMA 2.400 R$18,00 R$ 43.200,00 Sim 
LIDA 22 16:43:40 

FRUTA PURA AGRO 36.057.553/0001- 18/06/2024 - POLPA DE PRÓPRIA 2.400 R$18,90 R$ 45.360,00 Sim 
INDUSTRIA E 28 19:05:01 FRUTA 
COMERCIO LTDA 

Rorrcl' r1:  A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaidecompraspublicas.com.br 
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CARLOS MARCELO 36.877.32410001- 19/0612024- padrao 
SANTOS DE CASTRO 50 06:29:57 

mana formiga 2.400 R$18,89 R$ 45.336,00 Sim 

0011 - POLPA DE FRUTA, de primeira qualidade, extraída da polpa da fruta integral e pasteurizado, 100% natural, sem adição 
de conservantes, Embalagem do produto de plástico atóxica, pacote de 1 Kg, contendo marca, data de validade e informe 
nutridonal. Conforme instrução normativa em vigor. Sabor: Tangerina. Prazo de validade mínimo de 6 (seis) meses a partir data 
de entrega. 
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Mares! Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC 

123/2006 

F W A COMERCIO 10.487.721/0001- 12106/2024- SUFRUTS SUFRUTS 2.450 R$12,00 R$29.400,00 Sim 
LIDA 21 13:13:32 

M. OO A, G. SILVA - 08.147.29710001- 18/06/2024- POLPA DE FRUTA POLPA 2.450 R$14.66 R535.917,00 Sim 
COMERCIO 24 13:19:59 FRUTA, 

AL R DE MACEDO 48.902.046/0001- 18/0612024 - ACEROLIMA ACEROLIMA 2.450 R$13,00 R$ 31.850,00 Sim 
LIDA 22 16:43:40 

FRUTA PURA AGRO 36.057.553/0001- 16/06/2024- POLPA DE PRÓPRIA 2.450 R$14,66 R$ 35.917,00 Sim 
INDUSTRIA E 28 19:05:01 FRUTA 
COMERCIO LIDA 

CARLOS MARCELO 36.877.324/0001- 19/06/2024 - padrao maria formiga 2.450 R$14.65 R$ 35.892,50 Sim 
SANTOS DE CASTRO 50 08:29:57 

0012- POLPA DE FRUTA, de primeira qualidade, extraída da polpa da fruta Integral e pasteurizado, 100° natural, sem adição 
de conservantes, Embalagem do produto de plástico atóxica, pacote de 1 Kg, contendo marca, data de validade e informe 
nutricional. Conforme instrução normativa em vigor. Sabor. Manga. Prazo de validade mínimo de 6 (seis) meses a partir data de 
entrega. 
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Mera! Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC 

123/2006 

F W A COMERCIO 10.487.721/0001- 12/06/2024- SUFRUTS SUFRUTS 3.300 R$11,00 R$ 36.300,00 Sim 
LIDA 21 13:13:32 

REFERENCIA 34.923.639/0001- 17/06/2024- Polpa de Fruta Fnttysul 3.300 R$11,47 R$ 37.851,00 Sim 
MARKETING EIRELI 60 15:56:37 sabor Manga 1kg 

M. DOA. G. SILVA - 08.147.297/0001- 18/O6/2024- POLPA DE FRUTA POLPA 3.300 R$11,48 R$37.884,00 Sim 
COMERCIO 24 13:19:59 FRUTA, 

L A MENDONCA LIDA 26.595.749/0001- 18/06/2024 - POLPA DE Polmar/ Pokoar 3.300 R$11,48 R$ 37.884,00 Sim 
12 1516:12 MANGA Polpas de Frutas 

do MA 

AL R DE MACEDO 48.902.046/0001- 18/06/2024 - ACEROLIMA ACEROLIMA 3.300 R$11,20 R$ 36.960,00 Sirs 
LIDA 22 16:43:40 

FRUTA PURA AGRO 36.057.553!0001- 18/06/2024 - POLPA DE PRÓPRIA 3.300 R$11,48 R$ 37.884,00 Sim 
INDUSTRIAS 28 19:05:01 FRUTA 
COMERCIO LIDA 

CARLOS MARCELO 36.877.324/0001- 19/06/2024 - padrao marte formiga 3.300 R$11,47 RS 37.851,00 Sim 
SANTOS DE CASTRO 50 08:29:57 

Validade das Propostas 
Fornecedor CPF/CNPJ Validade (eordorme edital) 

L A MENDONCA LIDA 28.595.749/0001-12 90 dias 

REFERENCIA MARKETING EIRELI 34.923.639/0001-60 90 dias 

M. DOA. G. SILVA -COMERCIO 08,147.297/0001-24 - 90 dias 

F W A COMERCIO LTDA 10.487.72110001-21 90 dias 

FRUTA PURA AGRO INDUSTRIA E COMERCIO LIDA 36.057.553/0001-28 90 dias 

CARLOS MARCELO SANTOS DE CASTRO 36.877.324/0001-50 090 dias 

AL R DE MACEDO LIDA 48.902.046/0001-22 90 dias 

Lances Enviados 
0001 - POLPA DE FRUTA, de primeira qualidade, extraída da polpa da fruta integral e pasteurizado, 
100% natural, sem adição de conservantes, Embalagem do produto de plástico atóxica, pacote de 1 Kg, 
contendo marca, data de validade e informe nutritional. Conforme instrução normativa em vigor. Sabor: 
Abacaxi. Prazo de validade mínimo de 6 (seis) meses a partir data de entrega. 
Data Valor CNPJ Sftuaç*o 

12/06/2024 - 13:13:31 12,00 (proposta) 10.487.721/0001.21 - F WA Válido 
COMERCIO LTDA 

17/06/2024. 15:49:18 13,63 (proposta) 34.923.639/000l-60 -REFERENCIA Válido 
MARKETING EIRELI 

18106/2024- 13:19:59 13,64 (proposta) 08.147.297/0001-24- M. DO A. G. Válido 
SILVA -COMERCIO 

J1:rt de A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://valldaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br 
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1810612024- 15:16:12 

18/0612024. 16:43:40 

'18/0612024 - 1905:01 

19/0612024.08:29:57 

19/06/2024 - 09:32:52 

19/06/2024 - 09:33:18 

19/06/2024- 09:37:04 

19/06/2024.09:39:34 

19/06/2024 - 09:39:56 

19/06/2024.09:40:05 

19/06/2024 - 09:40:12 

19106/2024.09:40:29 

19/06/2024.09:40:36 

19/06/2024 - 09.40:39 

19/06/2024 - 09:40:47 

19106/2024.09:41:02 

19/06/2024. 09:41:09 

19/06/2024 -09:41:12 

19/0612024.09:41:25 

19/06/2024 - 09:41:36 

19/06/2024 - 0941:43 

19/0612024.09:41:45 

19/06/2024.09:42:05 

19/06/2024 - 09:42:18 

19/06/2024.09:42:27 

19!06/2024 - 09:42:42 

19/06/2024.09:42:51 

19/06/2024 - 09:42:57 

19/06/2024 - 09:43:16 

19/06/2024.09:43:20 

19!06/2024 - 09:43:33 

19/06/2024 - 09:44:13 

19/08/2024 - 09:44:29 

13,64 (proposta) 26.595.749/0001.12 - L A MENDONCA Válido 
LIDA 

12,50 (proposta) 48.902.046/0001-22 - AL R DE Válido 
MACEDO LIDA 

13.64 (proposta) 36.057.553/0001-28 - FRUTA PURA Válido 
AGRO INDUSTRIA E COMERCIO 
LIDA 

13,63 (proposta) 36.877.324/0001-50 - CARLOS Válido 
MARCELO SANTOS DE CASTRO 

11,90 36.057.553/0001-28 - FRUTA PURA Válido 
AGRO INDUSTRIA E COMERCIO 
LIDA 

12,49 34.923.639/0001.80 - REFERENCIA Válido 
MARKETING EIRELI 

11,99 34.923.639/0001-60 -REFERENCIA Válido 
MARKETING EIREU 

11,80 34.923.839/0001-60 - REFERENCIA Válido 
MARKETING EIRELI 

11,70 36.057.553/0001-28- FRUTA PURA Válido 
AGRO INDUSTRIA E COMERCIO 
LIDA 

11,60 34.923.83910001-80 -REFERENCIA Válido 
MARKETING EIRELI 

11,80 26.595.749/0001.12 - L A MENDONCA Válido 
LIDA 

11,50 36.057,553/0001.28 - FRUTA PURA Válido 
AGRO INDUSTRIA E COMERCIO 
LIDA 

11,61 26.595.749/0001-12 - L A MENDONCA Válido 
LIDA 

11,40 34923.639/0001-80 - REFERENCIA Válido 
MARKETING EIRELI 

11,51 26.595.749,0001-12 - L A MENDONCA Válido 
LIDA 

11.20 36.057.553/0001-28 - FRUTA PURA Válido 
AGRO INDUSTRIA E COMERCIO 
LIDA 

11,41 26.595.749/0001-12 - L A MENOONCA Válido 
LIDA 

11,10 34.923.639/0001.60 - REFERENCIA Válido 
MARKETING EIREU 

11,21 26.595.74910001-12 - L A MENDONCA Válido 
LIDA 

11,00 36.057.553/0001-28 - FRUTA PURA Válido 
AGRO INDUSTRIA E COMERCIO 
LIDA 

11,11 26.595.749/0001-12 - L A MENDONCA Válido 
LIDA 

10,90 34.923.63910001-60 -REFERENCIA Válido 
MARKETING EIRELI 

10,80 36.057.553/0001-28- FRUTA PURA Válido 
AGRO INDUSTRIA E COMERCIO 
LIDA 

10.70 34.923.639/0001.60 - REFERENCIA Válido 
MARKETING EIRELI 

10,60 08.147,297/0001.24 - M. DO A. G. Válido 
SILVA -COMERCIO 

10,60 36.057.553/0001.28 - FRUTA PURA Válido 
AGRO INDUSTRIA E COMERCIO 
LIDA 

10,50 34.923.63910001.60 -REFERENCIA Valido 
MARKETING EIRELI 

10,60 26.595.749/0001.12 - L A MENDONCA Válido 
LIDA 

10,40 36.057.55310001-28 - FRUTA PURA Válido 
AGRO INDUSTRIA E COMERCIO 
LIDA 

10,50 26.595.74910001-12 - L A MENDONCA Válido 
LIDA 

10,30 34.923.639/0001.60 -REFERENCIA Válido 
MARKETING EIREU 

10,20 36.057.553/0001-28 - FRUTA PURA Valido 
AGRO INDUSTRIA E COMERCIO 
LIDA 

10,10 34.923.639/0001-60 - REFERENCIA Válido 
MARKETING EIRELI 

nc; t. dac A autenticidade do documento pode ser verificada no sita https:I/validaarquivo.porlaldecompraspublicas.c0m.br 
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19/06/2024 - 09:44:44 10,00 36.057.553/0001-28- FRUTA PURA Válido 
AGRO INDUSTRIA E COMERCIO 
LTDA 

19/06/2024.09:44:57 10,29 26.595.749/0001-12 - L A MENDONCA Válido 
LTOA 

19/06)2024.09:45:02 9,80 34.923.639/0001-8O- REFERENCIA Válido 
MARKETING EIRELI 

19106/2024 - 09:45,30 9,60 36.057.553/0001-28 - FRUTA PURA Válido 
AGRO INDUSTRIA E COMERCIO 
LTDA 

0002- POLPA DE FRUTA, de primeira qualidade, extraída da polpa da fruta integral e pasteurizado, 100% natural, sem adição 
de conservantes, Embalagem do produto de plástico atóxica, pacote de 1 Kg, contendo marca, data de validade e Informe 
nutriclonai. Conforme Instrução normativa em vigor. Sabor: Acerola. Prazo de validade mínimo de 6 (sela) meses a partir data de 
entrega. 
Data Valor CNPJ 8 o 

12/06/2024 - 13:13:31 11,00 (proposta) 10.487.721/0001.21 - F WA Válido 
COMERCIO LTDA 

17/06/2024 - 15:50:12 13,52 (proposta) 34.923.639/0001-60 - REFERENCIA Válido 
MARKETING EIRELI 

18/06/2024 - 13:19:59 13,53 (proposta) 08.147.297/0001-24 - M. DOA. G. Válido 
SILVA -COMERCIO 

18/06/2024 - 15:16:12 13,53 (proposta) 26.595.749/0001.12 - L A MENDONCA Válido 
LTDA 

18/06/2024 -18:43:40 12,50 (proposta) 48.902.046/0001.22 - AL R DE Válido 
MACEDO LTDA 

18/06/2024. 19:05:01 13,53 (proposta) 36.057.553/0001.28 - FRUTA PURA Válido 
AGRO INDUSTRIA E COMERCIO 
LTDA 

19/06/2024 - 08.29:57 13,52 (proposta) 36.677.32410001-50 - CARLOS Válido 
MARCELO SANTOS DE CASTRO 

19/06/2024.09:48:12 12,49 34.923.639/0001.60 - REFERENCIA Válido 
MARKETING EIRELI 

19/06/2024 - 09:48:21 10,80 36.057.55310001-28 - FRUTA PURA VAt~do 
AGRO INDUSTRIA E COMERCIO 
LIDA 

19/06/2024 - 09:49:41 10,90 34,923.63910001-60 - REFERENCIA Válido 
MARKETING EIRELI 

19/06/2024- 09:50:35 10.70 08.147.297/0001-24 - M. DOA. G. Válidc 
SILVA -COMERCIO 

19/06/2024.0951:25 10,60 36.057.553/0001-28 - FRUTA PURA Válido 
AGRO INDUSTRIA E COMERCIO 
LTDA 

19/06/2024.09:55:47 10,50 34,923.839/0001-60 - REFERENCIA Válido 
MARKETING EIRELI 

19/06/2024 - 09:55:58 10,40 36.057.553/0001-28 - FRUTA PURA Válido 
AGRO INDUSTRIA E COMERCIO 
LTDA 

19106!2024.09:56:15 10,30 34.923.639/0001-60 - REFERENCIA Válido 
MARKETING EIRELI 

19/06/2024. 09:56:25 10,89 26.595.749/0001-12 - L A MENDONCA Válido 
LTDA 

19/06/2024 - 09:56:50 10,20 36.057.553/0001-28- FRUTA PURA Válido 
AGRO INDUSTRIA E COMERCIO 
LIDA 

19/06/2024 - 09:56:57 10,10 34.923.639/0001.60 - REFERENCIA Válido 
MARKETING EIRELI 

19/06/2024 - 09:57:14 10,00 36.057.553/0001-28 -FRUTA PURA Válido 
AGRO INDUSTRIA E COMERCIO 
LTDA 

19/0612024. 09:57:33 9,90 34.923.639/0001-60 - REFERENCIA Válido 
MARKETING EIRELI 

19/06/2024 - 09:58:07 9.80 38.057.553/0001.28 - FRUTA PURA Válido 
AGRO INDUSTRIA E COMERCIO 
LIDA 

19/06/2024 - 09:58:17 9,70 34.923.639/0001.60 - REFERENCIA Válido 
MARKETING EIRELI 

19/06/2024 - 09:58:29 9,60 36.057.553/0001-28 - FRUTA PURA Válido 
AGRO INDUSTRIA E COMERCIO 
LIDA 

19/06/2024 - 09:58:38 9,40 34.923.639/0001.80 - REFERENCIA Válido 
MARKETING EIRELI 

19/06/2024.09:59:04 9,30 36.057.553/0001-28 - FRUTA PURA Válido 
AGRO INDUSTRIA E COMERCIO 
LTDA 

d-, A autenticldade do documento pode ser verificada no sita httpsJ/valldaarqulvo.portaldecompraspublicas.com.br 
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0003 - POLPA DE FRUTA, de primeira qualidade, extraída da polpa da fruta integral e pasteurizado, 100% natural, sem adição 
de conservantes, Embalagem do produto de plástico atóxica, pacote de 1 Kg, contendo marca, data de validade e informe 
nutritional. Conforme instrução normativa em vigor. Sabor: Caia. Prazo de validade mínimo de 6 (seis) meses a partir data de 
entrega. 
Data Valor CNPJ Sitwçio 

1210612024-  13:13:31 11,00 (proposta) 10.487.72110001-21 - F W A Válido 
COMERCIO LTDA 

17/06/2024. 15:50:59 13,59 (proposta) 34.923.639/0001-60 - REFERENCIA Válido 
MARKETING EIRELI 

18/0612024 - 13:19:59 13,60 (proposta) 08.147.297/0001-24 - M. DOA. G. Válido 
SILVA -COMERCIO 

1810612024- 16:43:40 12,50 (proposta) 48.902.046/0001-22 - A L R DE Válida 
MACEDO LTDA 

18/O612024-  19:05:01 13,60 (proposta) 36.057.553/0001-28 - FRUTA PURA Válido 
AGRO INDUSTRIA E COMERCIO 
LTDA 

19/06/2024 - 08:29:57 13,59 (proposta) 36.877.324/0001.50 -CARLOS Válido 
MARCELO SANTOS DE CASTRO 

19/0612024-10:01:38 10,90 36.057.553/0001.28 - FRUTA PURA Válido 
AGRO INDUSTRIA E COMERCIO 
LTDA 

19106/2024.10:02:08 12,49 34.923.639/0001-60 -REFERENCIA Válido 
MARKETING EIRELI 

0004 - POLPA DE FRUTA, de primeira qualidade, extraída da polpa da fruta integrai e pasteurizado, 100% natural, sem adição 
de conservantes, Embalagem do produto de plástico atóxica, pacote de 1 Kg, contendo marca, data de validade e informe 
nutricionai. Conforme instrução normativa em vigor. Sabor: Caju. Prazo de validade mínimo de 6 (seis) meses a partir data de 
entrega. 
Data Valor CNPJ Sltusção 

12/0612024 - 13:13:31 11,00 (proposta) 10.487.721/0001.21 - F WA Válido 
COMERCIO LTDA 

17/08/2024 - 15.51:49 13,82 (proposta) 34.923.839/0001.60 - REFERENCIA Válido 
MARKETING EIRELI 

18/06/2024- 13:19:59 13,63 (proposta) 08.147.297/0001-24 - M. DO A. G. Válido 
SILVA -COMERCIO 

18/06/2024 - 15:16:12 13,63 (proposta) 26.595.74910001.12 - L A MENDONCA Válido 
LTDA 

18/06/2024 - 16:43:40 12,50 (proposta) 48.902.046/0001-22 - AL R DE Válido 
MACEDO LTDA 

18/06/2024 - 19:05:01 13,63 (proposta) 36.057.553/0001.28 - FRUTA PURA Válido 
AGRO INDUSTRIA E COMERCIO 
LTDA 

19(0612024.08:29:57 13,62 (proposta) 38.877.324/0001-50- CARLOS Válido 
MARCELO SANTOS DE CASTRO 

19/06/2024. 10:01:49 10.90 36.057.553/0001-28- FRUTA PURA Válido 
AGRO INDUSTRIA E COMERCIO 
LTDA 

19/06/2024 - 10:09:17 12,49 26.595.749;0001-12 - L A MENDONCA Válido 
LIDA 

19/06/2024 - 10:09:27 10,80 34.923.639/0001-60 - REFERENCIA Válido 
MARKETING EIRELI 

19/06/2024. 10:09:38 10,70 36.057.553/0001-28 - FRUTA PURA Válido 
AGRO INDUSTRIA E COMERCIO 
LIDA 

19/06/2024 - 10:09:56 10,60 34.923.639/0001-60- REFERENCIA Válido 
MARKETING EIRELI 

19/06/2024-10:10:14 10,50 36.057.55310001-28 - FRUTA PURA Válido 
AGRO INDUSTRIA E COMERCIO 
LIDA 

19(06/2024- 10:1028 10,40 34.923.639/0001-60 - REFERENCIA Válidu 
MARKETING EIRELI 

19/0612024 - 10:10:52 10,30 36.057.55310001.28 - FRUTA PURA Válido 
AGRO INDUSTRIA E COMERCIO 
LIDA 

19/06/2024- 10:11:04 10,20 34.923.639/0001.60 - REFERENCIA Válido 
MARKETING EIRELI 

19/06/2024-10:11:15 10.10 36.057.553/0001-28- FRUTA PURA Válido 
AGRO INDUSTRIA E COMERCIO 
LIDA 

19/06/2024. 10:11:43 10,00 34.923.639/0001.80 - REFERENCIA Válido 
MARKETING EIRELI 

19/06/2024- 10:12:04 9,90 36.057.55310001-28 - FRUTA PURA Válido 
AGRO INDUSTRIA E COMERCIO 
LIDA 
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19/06/2024- 10:12:16 9,80 34.923.639/0001.60 - REFERENCIA Válido 
MARKETING EIRELI 

19/06/2024 - 10:12:59 9.70 36.057.553/0001-28 - FRUTA PURA Válido 
AGRO INDUSTRIA E COMERCIO 
LIDA 

19106/2024. 10:13:11 9,60 34.923.639/0001.60 - REFERENCIA Válido 
MARKETING EIRELI 

19/06/2024. 10:13:28 9,50 36.057.553/0001-28 - FRUTA PURA Válido 
AGRO INDUSTRIA E COMERCIO 
LTDA 

19/06/2024- 10:13:44 9,40 34.923.639;0001-60 -REFERENCIA Válido 
MARKETING EIRELI 

19/06/2024 - 10:14:06 9,30 36.057.553/0001-28 - FRUTA PURA Válido 
AGRO INDUSTRIA E COMERCIO 
LTDA 

19/0612024 - 10:14:15 9,20 34.923.639/0001-60 -REFERENCIA Válido 
MARKETING EIRELI 

19/06/2024- 10:14:29 9,10 36.057.553/0001.28 -FRUTA PURA Válido 
AGRO INDUSTRIA E COMERCIO 
LIDA 

19/06/2024 - 10:14:33 9,00 34.923,839/0001-60 - REFERENCIA Válido 
MARKETING EIRELI 

19/06/2024 - 10:14:51 8,90 36.057.553/0001.28 - FRUTA PURA Válido 
AGRO INDUSTRIA E COMERCIO 
LTDA 

19/06/2024. 10:15:04 8,80 34.923.639/0001-60 - REFERENCIA Válido 
MARKETING EIRELI 

19/06/2024 - 10:15:22 8,70 36.057.553/0001.28 - FRUTA PURA Válido 
AGRO INDUSTRIA E COMERCIO 
LIDA 

19/08/2024- 10:15:33 8,80 34.923.639/0001.60 - REFERENCIA Válido 
MARKETING EIRELI 

19/06/2024. 10:15:50 8,50 36.057.553/0001-28 - FRUTA PURA Válido 
AGRO INDUSTRIA E COMERCIO 
LTDA 

19/06/2024 - 10:16:02 8,40 34.923.639/0001.60 - REFERENCIA Válido 
MARKETING EIRELI 

19(0612024-1016:17 8,30 36.057.553'0001.28 - FRUTA PURA Válido 
AGRO INDUSTRIA E COMERCIO 
LIDA 

19/06/2024 - 1016:30 8,20 34.923.639/0001.60 - REFERENCIA Válido 
MARKETING EIRELI 

19/06/2024 - 10:16:46 8,10 36.057.553/0001-28 -FRUTA PURA Válido 
AGRO INDUSTRIA E COMERCIO 
LIDA 

19/06/2024. 10:17:05 8,00 34.923.639/0001.60 -REFERENCIA Válido 
MARKETING EIRELI 

19/06/2024 - 10:17:22 7,90 36.057.553/0001.28 - FRUTA PURA Válido 
AGRO INDUSTRIA E COMERCIO 
LTDA 

19/06/2024 - 10:17:32 7,80 34.923.639/0001-60 -REFERENCIA Válido 
MARKETING EIRELI 

19/06/2024. 10:17x4 7,70 36.057.553%0001.28 - FRUTA PURA Válido 
AGRO INDUSTRIA E COMERCIO 
LIDA 

19/06/2024 -10:18:02 7,60 34.923,839/0001.60 - REFERENCIA Válido 
MARKETING EIRELI 

19)06/2024-  10:18:19 7,50 36.057,553/0001.28 -FRUTA PURA Válido 
AGRO INDUSTRIA E COMERCIO 
LIDA 

19/06/2024 - 10:18:31 7,40 34.923.839/0001.80 - REFERENCIA Válido 
MARKETING EIRELI 

19/06/2024- 10:18:42 7,30 36.057.553/0001-28 - FRUTA PURA Válido 
AGRO INDUSTRIA E COMERCIO 
LTDA 

19/06/2024 - 10:1849 7,00 34,923.639/0001-60 - REFERENCIA Válido 
MARKETING EIRELI 

19/06/2024 - 10:19:54 6,82 36.057.553/0001.28 - FRUTA PURA Válido 
AGRO INDUSTRIA E COMERCIO 
LIDA 

0005- POLPA DE FRUTA, de primeira qualidade, extraida da polpa da fruta integral e pasteurizado, 100% natural, sem adição 
de conservantes, Embalagem do produto de plástico atóxica, pacote de 1 Kg, contendo marca, data de validade e informe 
nutricionai. Conforme Instrução normativa em vigor. Sabor: Goiaba. Prazo de validade minima de 6 (seis) meses a partir data de 
entrega. 
Data Valor CNPJ 8ituaçóo 

A autenticidade do documento pode ser verificada no slte https:Uvalidaarpuivo.portaldecompraspublicas.Com.br 
COP4PRAS Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 24/06/2024 ás 10:35:25. 
PUBLICAS Código verificador. 938492 



PMLC - MA CPL 
Folha: 
Rubrica: 

12/06/2024- 13:13.32 

1710612024- 15:52:42 

11,00 (proposta) 10.487.721/0001-21 - F WA 
COMERCIO LTDA 

14,94 (proposta) 34.923.639/0001-60 - REFERENCIA 
MARKETING EIRELI 

VAlido 

Cancelado - A empresa não enviou a proposta readequada solicitada. 
20/06/2024 14:18:18 

18/06/2024 - 13:19:59 14,95 (proposta) 08.147.297/0001-24 - M. DO A. G. Cancelado - A empresa não enviou a comprovação da exequtldade da 
SILVA -COMERCIO proposta, solitada. 20/06/2024 10:20:40 

18/06/2024 - 15:16:12 14,95 (proposta) 26.595.749/0001.12 - L A MENDONCA Válido 
LTDA 

18/06/2024-16:43:40 12,50 (proposta) 48.902.046/0001-22 - AL R DE Válido 
MACEDO LTDA 

18/06/2024. 19:05:01 14,95 (proposta) 36.057.553/0001-28 - FRUTA PURA Válido 
AGRO INDUSTRIA E COMERCIO 
LIDA 

19/06/2024 -08:29:57 14,94 (proposta) 36.877,324/0001.50 - CARLOS Válido 
MARCELO SANTOS DE CASTRO 

19/06/2024 - 10:13:05 10,90 36.057.553/000148 - FRUTA PURA Válido 
AGRO INDUSTRIA E COMERCIO 
LIDA 

19/06/2024 - 10:19:04 10,90 26.595.74910001.12 - L A MENDONCA Válido 
LIDA 

19/06/2024 - 10:20:11 10,80 36.057.553/0001-28 - FRUTA PURA Válido 
AGRO INDUSTRIA E COMERCIO 
LIDA 

19/06/2024. 10:20:45 10,00 34.923.639/0001.60 - REFERENCIA Cancelado - A empresa não enviou a proposta readequade solicitada. 
MARKETING EIRELI 20106/2024 14:1818 

19/06/2024- 10:21:02 9,90 36.057.553/0001.28 - FRUTA PURA Válido 
AGRO INDUSTRIA E COMERCIO 
LIDA 

19/06/2024. 10:21:18 9,00 34.923.639/0001.60 - REFERENCIA Cancelado - A empresa não enviou a proposta readeçuada solicitada. 
MARKETING EIRELI 20/06/2024 14:18:18 

19/06/2024. 10:21:34 8,90 36.057.553/0001-28 - FRUTA PURA Válido 
AGRO INDUSTRIA E COMERCIO 
LTDA 

19/06/2024- 10:22:00 8,00 34.923.639/0001.80 - REFERENCIA Cancelado - A empresa não enviou a proposta readequada solicitada. 
MARKETING EIRELI 20/06/2024 14:18:18 

19/06/2024- 10:22:24 7,90 36.057.553/0001.28 - FRUTA PURA Válido 
AGRO INDUSTRIA E COMERCIO 
LIDA 

19/06/2024. 1022:33 8,89 26.595.749/0001-12 - L A MENDONCA Válido 
LIDA 

19/06/2024. 10:22:34 7,00 34.923.83910001.60 - REFERENCIA Cancelado - A empresa não enviou a proposta readequada solicitada. 
MARKETING EIRELI 20/06/2024 14:18:18 

19/06/2024- 10:23:31 6,90 08.147.297/0001-24 - M. DO A. G. Cancelado - A empresa não enviou a comprovação da exequüdade da 
SILVA -COMERCIO proposta, solitada.20/06/202410:20:40 

0006 - POLPA DE FRUTA, de primeira qualidade, extraída da polpa da fruta integrai e pasteurizado, 100% natural, sem adição 
de conservantes, Embalagem do produto de plástico atóxlca, pacote de 1 Kg, contendo marca, data de validade e Informe 
nutriclonai, Conforme instrução normativa em vigor. Sabor: Maracujá. Prazo de validade mínimo de 6 (seis) meses a partir data 
de entrega. 
Data Valor CNPJ SRuação 

12/06/2024. 13:13.32 16,00 (proposta) 10.487.721/0001.21 - F WA Válido 
COMERCIO LIDA 

18/06/2024. 13:19:59 18,93 (proposta) 08.147.297/0001-24 - M, DO A. G. Válido 
SILVA -COMERCIO 

18/06/2024 - 16:43:40 17,00 (proposta) 48.902.046/0001.22 -AL R DE Válido 
MACEDO LIDA 

18/O8/2024-19:05:01 18,93 (proposta) 36.057.55310001.28 - FRUTA PURA Válido 
AGRO INDUSTRIA E COMERCIO 
LTDA 

19/06/2024 -08:29:57 18,92 (proposta) 36.877.324/0001.50 - CARLOS Válido 
MARCELO SANTOS DE CASTRO 

19/06/2024 - 10:22:44 15,90 36.057.553/0001.28 - FRUTA PURA Válido 
AGRO INDUSTRIA E COMERCIO 
LTDA 

19/06/2024 - 10:25:47 15,80 08.147.297/0001.24 - M. DO A. G. Válido 
SILVA -COMERCIO 

19/06/2024 - 10:26:20 15,70 36.057.553/0001.28 - FRUTA PURA Válido 
AGRO INDUSTRIA E COMERCIO 
LIDA 

0007 - POLPA DE FRUTA, de primeira qualidade, extraída da polpa da fruta integrai e pasteurizado, 100% natural, sem adição 
de conservantes, Embalagem do produto de plástico atóxica, pacote de 1 Kg, contendo marca, data de validade e informe 
nutriclonal Conforme Instrução normativa em vigor. Sabor: Tamarindo. Prazo de validade mínimo de 6 (seis) meses a partir data 
de entrega. 
Data Valor CNPJ Stttwçio 

uortt: till A autenticidade do documento pode ser verificada no sita https://valldaarquivo.portaldecompraspublicas.c0m.br 
COMPRAS Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 24/06/2024 ás 10:35:25. 

PUBLICAS Código veriflcador. 938492 



PMLC - MA CPL 
Folha: 
Rubrica: 

12/06/2024 - 13:13:32 

17106/2024 - 15:53:52 

18/06/2024. 13:19:59 

18106/2024 - 15:16:12 

18/06/2024. 16:43:40 

18106/2024.  19:05:01 

19/06/2024 - 08:29:57 

19/06/2024. 10:26:39 

19/06/2024. 10:26:42 

19/06/2024 -10:26:52 

19/06/2024 - 10:28:10 

19/06/2024 - 10:28:49 

19/06/2024 - 10:29:17 

19106/2024. 10:30:18 

19/06/2024. 10:30:38 

19/06/2024- 10:35:23 

19/06/2024- 10:35:38 

19/06/2024 - 10:36:02 

19/06/2024. 10:36:47 

1910612024. 10:37:11 

19/06/2024. 10:3718 

19/06/2024- 10:37:29 

19/06/2024. 10:3747 

19/06/2024 - 10:38:04 

19/06/2024 - 10:38:42 

19/06/2024 - 10:38:53 

19/06/2024 - 10:39:08 

19/06/2024 - 10:40:23 

19/06/2024 - 10:41:00 

19/06/2024- 10:41.21 

19/06/2024 - 10:41:45 

19/06/2024 - 10:42:07 

19/06/2024. 10:42:42 

12,00 (proposta) 10.487.721/0001-21 - F W A Válido 
COMERCIO LTDA 

13,45 (proposta) 34.923.639/0001-60 - REFERENCIA Válido 
MARKETING EIRELI 

13,46 (proposta) 08.147.29710001-24 - M. DOA. G. Válido 
SILVA -COMERCIO 

13,46 (proposta) 26.595.749/0001-12 - L A MENDONCA Válido 
LIDA 

12,50 (proposta) 48,902.048/0001-22 - A L R DE Válido 
MACEDO LTDA 

13,46 (proposta) 36.057.553/0001-28 - FRUTA PURA Válido 
AGRO INDUSTRIA E COMERCIO 
LIDA 

13,45 (proposta) 36,877.32410001.50 - CARLOS Válido 
MARCELO SANTOS DE CASTRO 

11,90 34.923.639/0001-60 -REFERENCIA Válido 
MARKETING EIRELI 

11,90 36.057.553/0001-28. FRUTA PURA Válido 
AGRO INDUSTRIA E COMERCIO 
LIDA 

11,80 38.057.55310001-28 - FRUTA PURA Válido 
AGRO INDUSTRIA E COMERCIO 
LIDA 

11,70 34.923.63910001-60 -REFERENCIA Válido 
MARKETING EIRELI 

11,60 08.147.297/000144 - M. DO A. G. Válido 
SILVA -COMERCIO 

11,50 36,057.553/0001-28 - FRUTA PURA Válido 
AGRO INDUSTRIA E COMERCIO 
LTDA 

11,40 34.923,63910001.60 - REFERENCIA Válido 
MARKETING EIREU 

11,30 36.057.553/0001-28 - FRUTA PURA Válido 
AGRO INDUSTRIA E COMERCIO 
LIDA 

11,30 26.595.749/0001-12 - L A MENDONCA Válido 
LTDA 

11,00 34.923.639/0001.60 - REFERENCIA Válido 
MARKETING EIRELI 

10,90 36.057.55310001-28 - FRUTA PURA Válido 
AGRO INDUSTRIA E COMERCIO 
LIDA 

10.91 26.595.74910001-12 - L A MENDONCA Válido 
LIDA 

10,80 34.923.639/0001-80- REFERENCIA Válido 
MARKETING EIRELI 

10,70 36.057.553/0001-28 - FRUTA PURA Válido 
AGRO INDUSTRIA E COMERCIO 
LIDA 

10,71 26.595.749/0001-12 - L A MENDONCA Válido 
LIDA 

10,60 34.923.639/0001-60 - REFERENCIA Válido 
MARKETING EIRELI 

10.50 36.057.553/0001.28 - FRUTA PURA Válido 
AGRO INDUSTRIA E COMERCIO 
LIDA 

10,51 26.595.749/0001-12 - L A MENOONCA Valido 
LIDA 

10,40 34.923.639/0001-60 - REFERENCIA Válido 
MARKETING EIREU 

10,30 36.057.553/0001-28 - FRUTA PURA Válido 
AGRO INDUSTRIA E COMERCIO 
LIDA 

10,31 26.595.749/0001-12-LAMENDONCA Válido 
LIDA 

10.20 34.923.639/0001-60 - REFERENCIA Válido 
MARKETING EIREU 

10,10 36.057.553/0001-28 - FRUTA PURA Válido 
AGRO INDUSTRIA E COMERCIO 
LTDA 

10,11 26.595,749/0001-12 - LA MENDONCA Válido 
LTDA 

10,00 34.923.63910001.60 - REFERENCIA Válido 
MARKETING EIRELI 

9,90 36.057.553/0001-28 - FRUTA PURA Válido 
AGRO INDUSTRIA E COMERCIO 
LIDA 

A autenticidade do documento pode ser verificada no slte https:l/valiaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br 
COMPRAS Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 24/06/2024 ás 10:35:25. 

PUBLICAS Código verificador 938492 



PMLC - MA PL 
Folha: 
Rubrica: 

19/06/2024. 10:43:42 

19/06/2024. 10:43:54 

19/06/2024 - 10:44:10 

19/06/2024 - 10:45:05 

19/06/2024 - 10:45:16 

19/06/2024 - 10:45:32 

19/06/2024 - 10:46:36 

19/0612024 - 10:46:47 

19/06/2024 - 10:46:56 

19/062024 - 10:47:29 

19/06/2024. 10:47:53 

19106/2024. 10:48:20 

19/06/2024 - 10:49:27 

19/06/2024 - 10:49:52 

19/0612024 - 10:50:10 

19/06/2024 - 1050:18 

19106)2024 - 10:50:40 

19/06/2024-10:51:10 

19106/2024. 10:51:43 

19/06/2024 - 10:51:56 

19/06/2024. 10:52:30 

9,91 26.595.749/0001-12 - L A MENDONCA Válido 
LIDA 

9,80 34.923.639!0001.60 - REFERENCIA Válido 
MARKETING EIRELI 

9,70 36.057.553/0001.28 - FRUTA PURA Válido 
AGRO INDUSTRIA E COMERCIO 
LTDA 

9,71 26.595.749/0001-12 - L A MENDONCA Válido 
LIDA 

9,60 34.923.639/0001.60 - REFERENCIA Válido 
MARKETING EIRELI 

9,50 36.057.553/0001-28 - FRUTA PURA Válido 
AGRO INDUSTRIA E COMERCIO 
LIDA 

9,51 26.595.749;0001-12 - L A MENDONCA Válido 
LIDA 

9,40 34.923.639/0001.60 - REFERENCIA Válido 
MARKETING EIRELI 

9,30 36.057.55310001.28 - FRUTA PURA Válido 
AGRO INDUSTRIA E COMERCIO 
LTDA 

9,31 26.595.749/0001-12 - L A MENDONCA Válido 
LIDA 

9.20 34.923.639/0001-60 - REFERENCIA Válido 
MARKETING EIRELI 

9,10 36.057.553/0001-28 -FRUTA PURA Válido 
AGRO INDUSTRIA E COMERCIO 
LIDA 

9,11 26.595.749/0001.12 - L A MENDONCA Válido 
LIDA 

9,00 34.923.839/0001-60 - REFERENCIA Válido 
MARKETING EIRELI 

8,90 36.057.553/0001-28 - FRUTA PURA Válido 
AGRO INDUSTRIA E COMERCIO 
LIDA 

8,91 26.595.749/0001.12 - L A MENDONCA Válido 
LIDA 

8,80 34.923.639/0001.60 -REFERENCIA Válido 
MARKETING EIRELI 

8,70 36.057.553/0001-28 - FRUTA PURA Válido 
AGRO INDUSTRIA E COMERCIO 
LIDA 

8,76 26.595.749/0001.12 - L A MENDONCA Válido 
LIDA 

8,60 34.923.639%0001.60 - REFERENCIA Válido 
MARKETING EIRELI 

8,50 36.057.553/0001-28 - FRUTA PURA Válido 
AGRO INDUSTRIA E COMERCIO 
LTDA 

0008 - POLPA DE FRUTA, de primeira qualidade, extraída da polpa da fruta integral e pasteurizado, 100% natural, sem adição 
de conservantes, Embalagem do produto de plástico atóxica, pacote de 1 Kg, contendo marca, data de validade e informe 
nutriclonal. Conforme instrução normativa em vigor. Sabor: Bacurl. Prazo de validade mínimo de 6 (seis) meses a partir data de 
entrega. 
Data Valor CNPJ Situação 

12/06/2024 - 13:13:32 17,00 (proposta) 10.487.721/0001-21 - F W A Válido 
COMERCIO LIDA 

18/06/2024 - 13:19:59 19,42 (proposta) 08.147.297/0001-24- M. DOA. G. Válido 
SILVA -COMERCIO 

18/06/2024 - 16:43:40 18,00 (proposta) 48.902.046/0001-22 - A L R DE Válido 
MACEDO LIDA 

18/062024 - 19:05:01 19,42 (proposta) 36.057.553/0001.28 - FRUTA PURA Válido 
AGRO INDUSTRIA E COMERCIO 
LIDA 

19/06/2024 - 08:29:57 19,41 (proposta) 36.877.32410001.50 - CARLOS Válido 
MARCELO SANTOS DE CASTRO 

19/06/2024 - 10:33:28 16,90 36.057.553/0001-28 - FRUTA PURA Válido 
AGRO INDUSTRIA E COMERCIO 
LIDA 

0009 - POLPA DE FRUTA, de primeira qualidade, extraída da polpa da fruta integral e pasteurizado, 100% natural, sem adição 
de conservantes, Embalagem do produto de plástico atóxica, pacote de 1 Kg, contendo marca, data de validade e informe 
nutricional. Conforme instrução normativa em vigor. Sabor: Cupuaçu. Prazo de validade mínimo de 6 (sela) meses a partir data de 
entrega. 
Data Valor CNPJ sãuação 

:o. d A autenticidade do documento pode ser verificada no slte https://valldearquìvo.portaldecompraspublicas.cont.br 
COMPRAS Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 24/08%2024 ás 10:35:25. 

PUBLICAS Código verI6oador 938492 



PMLC - MA CPL. 
Folha: 
Rubrica: 

1210612024- 13:13:32 15,00 (proposta) 10.487.72110001-21 - F W A Válido 
COMERCIO LIDA 

17/0612024 - 15:54:48 17,41 (proposta) 34.923.639/0001-60. REFERENCIA Válido 
MARKETING EIRELI 

18/06/2024- 13:19:59 17,42 (proposta) 08.147.29710001-24 - M. DO A. G. Válido 
SILVA -COMERCIO 

18/06/2024 - 16:43:40 16,00 (proposta) 48.902.046/0001-22 - AL R DE Válido 
MACEDO LIDA 

18/08/2024 -19:05:01 17,42 (proposta) 36.057.553/0001-28 - FRUTA PURA Válido 
AGRO INDUSTRIA E COMERCIO 
LIDA 

19/06/2024 - 08:29:57 17,41 (proposta) 36.877.324/0001-50- CARLOS Válido 
MARCELO SANTOS DE CASTRO 

19/06/2024. 10:33:45 14,90 36.057.553/0001-28 - FRUTA PURA Válido 
AGRO INDUSTRIA E COMERCIO 
LIDA 

19/0612024 - 10:36:00 14,99 34.923.639/0001-60 -REFERENCIA Válido 
MARKETING EIRELI 

0010 - POLPA DE FRUTA, de primeira qualidade, extraída da polpa da fruta integral e pasteurizado, 100% natural, sem adição 
de conservantes, Embalagem do produto de plástico atóxica, pacote de 1 Kg, contendo marca, data de validade e informe 
nutricional. Conforme instrução normativa em vigor. Sabor: Morango. Prazo de validade minima de 8 (seis) meses a partir data de 
entrega. 
Data 

12/06/2024-13:13:32 

Valor CNPJ 

 17,00 (proposta) 10.487.721/0001.21 - F WA 
COMERCIO LIDA 

8ltueç8o 

Válido 

17/06/2024 - 15:55:43 18,89 (proposta) 34.923.63910001-60 - REFERENCIA Válido 
MARKETING EIRELI 

18/06/2024 - 13:19:59 18,90 (proposta) 08.147.297/0001-24. M. DOA. G. Válido 
SILVA -COMERCIO 

18/06/2024 - 15:16:12 18,90 (proposta) 26.595.749/0001.12 - L A MENDONCA Válido 
LTDA 

18/06/2024 - 16:43:40 18,00 (proposta) 48.902.046/0001-22 - A L R DE Válido 
MACEDO LTDA 

18/06/2024. 1905:01 18,90 (proposta) 36.057.553/0001-28 -FRUTA PURA Válido 
AGRO INDUSTRIA E COMERCIO 
LTDA 

19/08/2024 - 08:29:57 18,89 (proposta) 36.877.324/0001-50 - CARLOS Válido 
MARCELO SANTOS DE CASTRO 

19/06/2024 - 10:43:50 16,90 36.057.553/0001-28 - FRUTA PURA Válido 
AGRO INDUSTRIA E COMERCIO 
LIDA 

19/06/2024 - 10:46:18 17,99 34.923.639/0001.60 - REFERENCIA Válido 
MARKETING EIRELI 

19/06/2024- 10:47:00 18,80 26.595.749/0001-12 - L A MENDONCA Válido 
LIDA 

0011 - POLPA DE FRUTA, de primeira qualidade, extraída da polpa da fruta integral e pasteurizado, 100% natural, sem adição 
de conservantes, Embalagem do produto de plástico atóxica, pacote de 1 Kg, contendo marca, data de validade e informe 
nutriclonal. Conforme instrução normativa em vigor. Sabor: Tangerina. Prazo de validade mínimo de 8 (seis) meses a partir data 
de entrega. 
Data Vabr CNPJ Slhreç8o 

12/06/2024- 13:13:32 12,00 (proposta) 10.487.721/0001-21 - F W A Válido 
COMERCIO LIDA 

18/06/2024 - 13:19:59 14,66 (proposta) 08.147.297/0001.24 - M. DOA. G. Válido 
SILVA -COMERCIO 

18/06/2024- 16:43:40 13,00 (proposta) 48.902.046/0001-22 - AL R DE Válido 
MACEDO LIDA 

18/06/2024 - 19:05:01 14,66 (proposta) 36.057.553/0001-28 -FRUTA PURA Válido 
AGRO INDUSTRIA E COMERCIO 
LIDA 

19106/2024.08:29:57 14,65 (proposta) 36.877.324/0001-50 - CARLOS Válido 
MARCELO SANTOS DE CASTRO 

19106/2024 - 10:46:07 11,90 36.057.553/0001.28 -FRUTA PURA Válido 
AGRO INDUSTRIA E COMERCIO 
LIDA 

0012 - POLPA DE FRUTA, de primeira qualidade, extraída da polpa da fruta integral e pasteurizado, 100% natural, sem adição 
de conservantes, Embalagem do produto de plástico atóxica, pacote de 1 Kg, contendo marca, data de validade e informe 
nutrtcional. Conforme instrução normativa em vigor. Sabor: Manga. Prazo de validade mínimo de 6 (seis) meses a partir data de 
entrega. 
Data Vabr CNPJ Situação 

i/u A autenticidade do documento pode ser verificada no site hitps:lNalidaarquivo.portaldecompraspublices.com.br 
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PUBLICAS Código verificador 938492 



PMLC - M CPL 
Folha: 
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12/0612024. 13:13:32 

17/0612024. 15:56:37 

18/06/2024. 13:19:59 

18/06/2024- 15:16:12 

18/06/2024. 16:43:40 

18/08/2024 - 19:05:01 

19/06/2024 - 08:29:57 

19/0612024. 10:46:19 

19/06/2024 - 10:50:52 

19/06/2024-10:51:17 

19/06/2024 - 10:51:56 

19/06/2024. 10:52:32 

19/06/2024 - 10:52:40 

19/08/2024 - 10:53:57 

19/06/2024- 1054:11 

19/06/2024 - 10:54:34 

19/06/2024 - 1055:24 

19/06/2024 - 10:55:45 

19/06/2024. 10:56:08 

19(06/2024 - 10.56:32 

19/06/2024 - 1056:45 

19/06/2024- 10:56:56 

19/06/2024 - 10:57:22 

19/06/2024 - 10:57:39 

19/06/2024 - 10:57:50 

19)06/2024 - 10:58:29 

19/06/2024 - 10:58:43 

19/0612024. 10:59:08 

19/06/2024- 10:59:31 

19/06/2024-  10:59:41 

19/06/2024. 10:59:58 

19/06/2024 - 11:00:08 

19/06(2024-11:01:01 

11,00 (proposta) 10.487.721/0001.21 - F W A Válido 
COMERCIO LTDA 

11,47 (proposta) 34.923.639/0001.60 - REFERENCIA Válido 
MARKETING EIRELI 

11,48 (proposta) 08.147.297/0001-24 - M. DO A. G. Válido 
SILVA -COMERCIO 

11,48 (proposta) 26.595.749/0001-12 - L A MENDONCA Válido 
LIDA 

11,20 (proposta) 48.902.048/0001-22 - AL R DE VAI/do 
MACEDO LIDA 

11,48 (proposta) 36.057.553/0001-28 - FRUTA PURA Válido 
AGRO INDUSTRIA E COMERCIO 
LIDA 

11,47 (proposta) 36.877.324/0001.50 - CARLOS Válido 
MARCELO SANTOS DE CASTRO 

10,90 36.057.553/0001.28 - FRUTA PURA Válido 
AGRO INDUSTRIA E COMERCIO 
LIDA 

10,91 26.595.749/0001-12 - L A MENDONCA Válido 
LIDA 

10,80 34.923.639/0001.60 - REFERENCIA Valido 
MARKETING EIRELI 

10,70 08.147.297/0001.24 - M. DOA. G. VAI/do 
SILVA -COMERCIO 

10,71 26.595.749/0001-12 - L A MENDONCA Válido 
LIDA 

10,60 36.057.553/0001-28 - FRUTA PURA Válido 
AGRO INDUSTRIA E COMERCIO 
LIDA 

10,61 26.595.749/0001.12 - L A MENDONCA Válido 
LIDA 

10,50 34.923.63910001.60 -REFERENCIA Válido 
MARKETING EIREU 

10,40 36.057.55310001-28 - FRUTA PURA Válido 
AGRO INDUSTRIA E COMERCIO 
LIDA 

10,41 26.595.749/0001.12 - L A MENDONCA Valido 
LIDA 

10,00 34.923.639/0001.60 -REFERENCIA Válido 
MARKETING EIRELI 

9,90 38.057.553/0001-28 - FRUTA PURA Válido 
AGRO INDUSTRIA E COMERCIO 
LIDA 

9,91 26.595.749/0001.12 - L A MENDONCA Valdo 
LIDA 

9,50 34.923.638/0001.60 - REFERENCIA Válido 
MARKETING EIRELI 

9,40 36.057.553/0001-28 - FRUTA PURA Válido 
AGRO INDUSTRIA E COMERCIO 
LIDA 

9,41 26.595.749/0001-12 - L A MENDONCA Válido 
LIDA 

9,00 34.923.639/0001.60 - REFERENCIA Válido 
MARKETING EIRELI 

8,90 36.057.553/0001-28 - FRUTA PURA Válido 
AGRO INDUSTRIA E COMERCIO 
LIDA 

8,91 26.595.749/0001-12 - L A MENDONCA Válido 
LIDA 

8,80 34.923.639/0001.60 - REFERENCIA Válido 
MARKETING EIREU 

8,70 36.057.553/0001-28 - FRUTA PURA Válido 
AGRO INDUSTRIA E COMERCIO 
LIDA 

8,71 26.595.749/0001-12 - L A MENDONCA Válido 
LTDA 

8,60 34.923.639/00D1ó0 - REFERENCIA Válido 
MARKETING EIREU 

8,50 36.057.553/0001.28 - FRUTA PURA Válido 
AGRO INDUSTRIA E COMERCIO 
LIDA 

8,61 26.595.749/0001-12 - L A MENDONCA Valido 
LIDA 

8,51 26.595.749/0001.12-LAMENDONCA Válido 
LIDA 

nrtn! de A autenticidade do documento pode ser verificada no site hltps://valldaarquivo.pot1aldecompraspublicas.com.b 
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Folha: 
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19/06/2024- 11:01:21 8,40 34.923.639/0001.60 - REFERENCIA Válido 
MARKETING EIRELI 

19/06/2024- 11:01:38 8,30 36.057.553/0001-28- FRUTA PURA Válido 
AGRO INDUSTRIA E COMERCIO 
LTDA 

19/06/2024- 11:02:01 8,31 26.595.749/0001-12 - L A MENOONCA Válido 
LTDA 

19/06/2024 - 11:02:14 8,00 34.923.63910001-60 - REFERENCIA Válido 
MARKETING EIRELI 

19/06/2024 - 11:02:32 7,90 36.057.553!0001.28 - FRUTA PURA Válido 
AGRO INDUSTRIA E COMERCIO 
LTDA 

19/06/2024-11:04:02 7,99 26.595.749/0001-12 - L A MENDONCA Válido 
LIDA 

/9/06/2024- 11:04:18 7,80 34.923.63910001.60 -REFERENCIA Vélldo 
MARKETING EIRELI 

19/06/2024. 11:04:38 7,70 36.057.553/0001-28 - FRUTA PURA Válido 
AGRO INDUSTRIA E COMERCIO 
LTDA 

19/06/2024 - 11:04:58 7,82 26.595.749/0001-12 - LA MENDONCA Válido 
LTDA 

Arquivos Enviados pelos Fornecedores 
Item Data/Horn Enviado por Azqtãvo 

0005 19/06;2024 - 12:32:00 08.147.297/0001-24 - M. DO A. G. SILVA - )2EADEOLIADA- U DO A G -Aô$tN,pç>si 
COMERCIO 

0001 19/06/2024 - 13:27:32 36.057,553/0001-28 - FRUTA PURA /4FADEOUADA• agalanada pril 
AGRO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

0005 20/06/2024 - 14:48:13 36.057.55310001.28 - FRUTA PURA RF uAf)A• 20 06• assínd; 
AGRO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

0001 21/06/2024 - 10:31:34 36.057.553/0001.28 - FRUTA PURA +AO1,.jI AQ..._FRUTA ELSA,Pstl 
AGRO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

Inabilitados / Desclassificados 
Data 

20/06/2024 - 10:20:40 

Fornecedor 

M. DOA. G. SILVA -
COMERCIO 

CNPJ 

08.147.297/0001-24 

Desclassificação: A empresa não enviou a comprovação da exequilidade da proposta, solhada. 

20/06/2024. 14:18:18 REFERENCIA MARKETING 34,923.839/0001.60 
EIRELI 

Desclassificação: A empresa não enviou a proposta readequada solicitada. 

Detalhe 

Item 0005 - POLPA DE FRUTA, de primeira qualdade, extraída da polpa da fruta 
integral e pasteurizado, 100% natural, sem adição de conservantes, Embalagem 
do produto de plástico atóxica, pacote de 1 Kg, contendo marca, data de validade 
e Informe nutrtional. Conforme instrução normativa em vigor. Sabor: Goiaba. 
Prazo de validade mínimo de 6 (seis) meses a parta' data de entrega. 

Item 0005 - POLPA DE FRUTA, de primeira qualidade, extraída da polpa da fruta 
integrai e pasteurizado, 100% natural, sem adição de conservantes, Embalagem 
do produto de plástico atóxica, pacote de 1 Kg, contendo marca, data de validade 
e informe nutrtional. Conforme instrução normativa am vigor. Sabor: Goiaba. 
Prazo de validade minimo de 6 (seis) meses a partir data de entrega. 

Intenções de Recurso, Recursos e Contrarrazões 
Prazos 
Intenção de Recurso Recurso 

21/06/2024 - 16:49 

Contrarrazflo 

Chat 
Data 

19/06/2024.09:08:52 

19/06/2024-0911:03 

19/06/2024 - 09:1421 

19/06/2024-09:15:26 

19/06/2024.09:31:06 

19/06/2024 - 09:31:06 

191062024 - 09:31:06 

Apelido 

Pregoeiro 

Pregoeiro 

Pregoeiro 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Frase 

Bom dia, Sm licitantes. 

Daremos inicio a sessão do PE 02312024. 

faremos analise das propostas anexadas... 

O processo está eis fase da anápse das propostas 

As propostas foram analisadas e o processo foi aberto 

No modo de disputa aberto a etapa de envio de lances na sessão pública durara dez minutos e, após isso, 
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance otertado nos últimos dois minutos do 
período de duração da sessão pública. 

O processo uttiza o intervalo de lances de R$ 0,10. Se o lance for inferior ao limite mínimo, o intervalo será 
desconsiderado. 

dr A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://vaildaarqulvo.portatdecompraspubiicas.c0m.br 
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19/06/2024.09:31:06 

19/06/2024.09:31:30 

19/06/2024.09:47:32 

19/08/2024 - 09:47:45 

19/06/2024- 10:01:05 

19/06/2024 -10:01:15 

19/06/2024-10:01:21 

19/06/2024- 10:11:15 

19/0612024. 10:12:37 

19/0612024. 10:21:56 

19/06/2024 - 10:22:20 

19/06/2024. 10:25:33 

19/06/2024. 10:26:07 

19/06/2024. 10:32:22 

19/06/2024. 10:33:08 

19/06/2024 - 10:33:09 

19106/2024 - 10:43:08 

19/0612024 - 10:43:11 

19/0612024. 10:4318 

19/06/2024. 10:45:48 

19/06/2024- 10:45:48 

19/06/2024. 10:53:19 

19/06/2024- 10:54:31 

19/06/2024- 10:55:50 

19/0612024 - 11:07:00 

1910612024- 11:07:51 

19106/2024. 11:07:51 

19/06/2024 - 11:07:51 

19/08/2024- 11:07:51 

19/06/2024. 11:07:51 

19/06/2024. 11:07:51 

19/0612024 - 11:07:51 

19106/2024. 11:07:51 

1910612024 - 11:07:51 

19/06/2024. 1107:51 

19/06/2024- 11:0751 

19/06/2024 - 11:07:51 

19/06/2024 - 11:07:51 

19/06/2024-11:10:29 

19/06/2024-11:21:36 

19/06/2024-11:21:36 

19/06/2024- 11:21:36 

19/06/2024-11:21:36 

19/06/2024.11:21:36 

19/06/2024-11:21:36 

19/06/2024-11:21:36 

I9/06/2024-11:21:36 

19/06/2024.11:21:36 

19/06/2024.11:21:37 

19/06/2024-11:21:37 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

PMLC - MA CPL 
Folha: 
Rubrica: 

Conforme o artigo 2° da instrução normativa n° 3 de 4 de outubro de 2013, o intervalo entre os lances 
enviados pelo mesma licitante não poderá ser inferior a 20 segundos e o intervalo entre os lances dos 
participantes não poderá ser Inferior a 3 segundos. 

O Item 0001 foi aberta pelo pregoeiro. 

O Item 0001 foi encerrado. 

O item 0002 foi aberto pelo pregoeiro. 

O Item 0002 foi encerrado. 

O item 0003 foi aberto pelo pregoeiro. 

O item 0004 foi aberto pelo pregoeiro. 

O item 0003 foi encerrado. 

O item 0005 foi aberto pelo pregoeiro. 

O Item 0004 foi encerrado. 

O item 0006 foi aberto pelo pregoeiro. 

O item 0005 foi encerrado. 

O item 0007 foi aberto pelo pregoeiro. 

O item 0006 foi encerrado. 

O item 0008 foi aberto pelo pregoeiro. 

O Item 0009 foi aberto pelo pregoeiro. 

O Item 0008 foi encerrado. 

O item 0009 foi encerrado. 

O Item 0010 foi aberto pelo pregoeiro. 

O item 0011 foi aberto pelo pregoeiro. 

O item 0012 foi aberto pelo pregoeiro. 

O item 0010 fel encanado. 

O item 0007 foi encerrado. 

O item 0011 foi encerrado. 

O item 0012 foi encerrado. 

O item 0001 teve corra arremelante FRUTA 
de R$ 9,60. 

O item 0002 teve como arrematante FRUTA 
de R$ 9,30. 

O Rem 0003 teve como arrematante FRUTA 
de R$ 10,90. 

O item 0004 teve domo arrematante FRUTA 
de R$ 6,82. 

O item 0005 lave como arrematante M. DO A. G. SILVA -COMERCIO - ME com lance de R$ 6,90. 

O nem 0006 teve cano arrematante 
de R$ 15,70. 

O Item 0007 teve como arrematante 
de R$ 8,50. 

O item 0008 teve como arrematante 
de R$ 16,90. 

O item 0009 leve como arrematante 
de R$ 14,90. 

O item 0010 teve como arrematante 
de R$ 16,90. 

O item 0011 teve torno arrematante 
de R$ 11,90. 

O item 0012 teve cones arrematante 
de R$ 7,70. 

Iniciada a fase de negociação. 

A data limite para negociação foi definida pelo pregoeiro pare 19/06/2024 às 11:20. 

A data limite de intenção de recursos pare o item 0001 foi definida pelo pregoeiro para 

A data limite de intenção de recursos para o item 0002 foi definida pelo pregoeiro pare 

A data limite de intenção de recursos para o item 0003 fel definida pelo pregoeiro para 

A data limite de intenção de recursos para o item 0004 foi definida peto pregoeiro para 

A data limite de intenção da recursos para o Item 0005 foi definida pelo pregoeiro para 

A data limite de intenção de recursos para o item 0006 foi definida pelo pregoeiro pare 

A data limite de intenção de recursos para o item 0007 foi definida pelo pregoeiro para 

A data limite de intenção de recursos para o item 0006 fel definida pelo pregoeiro para 

A data limite de Intenção de recursos para o item 0009 foi definida pelo pregoeiro para 

A data limita da intenção de recursos para o item 0010 foi definida pelo pregoeiro para 

A data limite de intenção de recursos para o item 0011 foi definida pelo pregoeiro para 

PURA AGRO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - ME com lance 

PURA AGRO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA- ME com lance 

PURA AGRO INDUSTRIA E COMERCIO LTOA - ME com lance 

PURA AGRO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA- ME tom lance 

1~ },t,rtr! A autenticidade do documento pode ser verificada no site bttps:l/validaarguivo.porlaldecomprespublicas.com.br 
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FRUTA PURA AGRO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - ME com lance 

FRUTA PURA AGRO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - ME com lance 

FRUTA PURA AGRO INDUSTRIA E COMERCIO LIDA - ME com lance 

FRUTA PURA AGRO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - ME com lance 

FRUTA PURA AGRO INDUSTRIA E COMERCIO LIDA- ME com lance 

FRUTA PURA AGRO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA- ME com lance 

FRUTA PURA AGRO INDUSTRIA E COMERCIO LIDA- ME tom lande 

19/06/2024 às 11:31. 

19/06/2024 às 11:31. 

19/06/2024 às 11:31. 

19/06/2024 às 11:31. 

19/06/2024 às 11:31. 

19/06/2024 its 11:31. 

19/06/2024 às 11:31. 

19/06/2024 às 11:31. 

19/06/2024 às 11:31. 

19/06/2024 às 11:31. 

19/06/2024 its 11:31. 
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Folha: 
Rubrica: 

19/06/2024.11:21:37 Sistema 

19/06/2024 - 11:21:48 Sistema 

19/06/2024 - 11:21:48 Sistema 

19106/2024.11:21:48 Sistema 

19/06/2024.11:21:48 Sistema 

19/06/2024- 11:21:48 Sistema 

19106/2024- 11:21:48 Sistema 

19/06/2024.11:21:48 Sistema 

19/0612024.11:21:48 Sistema 

19/06/2024-11:21:48 Sistema 

19/06/2024- 11:21:48 Sistema 

19/06/2024 - 11:21:48 Sistema 

19/06/2024-11:21:48 Sistema 

19/06/2024 - 11:56:19 Sistema 

19/06/2024- 11:56:19 Sistema 

19/06/2024 - 11:56:19 Sistema 

19/06/2024.11:56:19 Sistema 

19/06/2024 - 11:56:19 Sistema 

19/06/2024.11:56:19 Sistema 

19/06/2024 -11:56:19 Sistema 

19/06/2024 - 11:56:19 Sistema 

19/06/2024- 11:58:19 Sistema 

19/06/2024.11:56:19 Sistema 

19/06/2024- 11:5619 Sistema 

19/06/2024 - 11:56:19 Sistema 

19/06/2024.11:56:19 Sistema 

19/06/2024 -12:32:00 Sistema 

19/06/2024 - 13:27:32 Sistema 

19/06/2024 - 14:04:46 Pregoeiro 

19/06/2024- 15:15:28 Sistema 

19/06/2024 - 15:15:28 Sistema 

19/06/2024 - 15:15:42 Pregoeiro 

19106/2024-17:12:18 Pregoeiro 

20/06/2024- 10:01:44 Pregoeiro 

2010612024-10:06:21 Pregoeiro 

20106/2024.10:18:24 Pregoeiro 

20/06/2024 - 10:20:40 Sistema 

20/06/2024.10:20:40 Sistema 

20/06/2024-10:20:40 Sistema 

20/06/2024 - 10:30:54 Sistema 

20/06/2024 - 10:30:54 Sistema 

20/06/2024 - 12:32:23 Pregoeiro 

20/06/2024 - 1235:06 Pregoeiro 

20/06/2024.14.14:58 Pregoeiro 

20/06/2024 - 14:15:18 Pregoeiro 

20/06/2024 -14:17:03 Pregoeiro 

20/06/2024-14:18:18 Sistema 

A data limite do intenção do recursos para 

A data limite de Intenção de recursos para 
11:31. 

A data limite de intenção de recursos para 
11:31. 

A data limite de intenção de recursos para 
1131. 

A data limite de intenção de recursos para 
11:31. 

A data limite de Intenção de recursos para 
11:31. 

A data limite de intenção de recursos para 
11:31. 

A data limite de Intenção de recursos para 
11:31. 

A data limite de intenção da recursos para 
11:31. 

A data limite de Intenção de recursos para 
11:31. 

A data limite de Intenção de recursos para 
11:31. 

A data limitada intenção de recursos para 
11:31. 

A data limite de intenção da recursos para 
11:31. 

Foi solicitada a proposta readequada pare o item 0001.O prazo de envia é até às 14:00 do dia 19/06/2024, 

Foi solicitada a proposta readequada para e item 0002.O prazo de envio é até às 14:00 do dia 19/06/2024. 

Foi solicitada a proposta readequada para o Item 0003, O prazo de envio é até às 14:00 do dia 19/06/1024. 

Foi solicitada e proposta readequada para e item 0004.O prazo de envio é até às 14:00 do dia 19/06)2024, 

Foi solicitada a proposta readequada para o item 0005.O prazo de envio é até às 14:00 do dia 19/06/2024. 

Foi solicitada a proposta readequada pera o Item 0006. O prazo de envio é até às 14:00 do dia 19/06/2024. 

Foi solicitada a proposta readequada para e item 0007.O prazo de envio é até às 1400 do dia 19/06/2024. 

Foi solicitada a proposta readequada para o Item 0008.O prazo de envio é até às 14:00 do dia 19/06/2024. 

Foi solicitada a proposta readequada pare o item 0009.O prazo de envio é até às 14:00 do dia 19/06/2024. 

Fol solicitadas proposta readequada para e item 0010.0 prazo da envio é até às 14:00 do dia 19/06/2024. 

Foi solicitada a proposta readequada pare o item 0011.0 prazo de envio é até às 14:00 do dia 19/06/2024. 

Foi solicitada e proposta readequada pare o item 0012.O prazo de envio é até às 14:00 do dia 19/06/2024. 

Motivo: solicitamos as propostas readequadas... 

A proposta readequada do item 0005 foi anexada ao processo. 

A proposta readequada do item 0001 foi anexada ao processo. 

Sm Licitante onstatamos que foram encaminhadas neste sistema as propostas readequadas das empresas 
retentoras das melhores ofertas. Ante o exposto, faremos a anélise das mesmas na forma do edital. 

Foram solicitadas dllgãncias pare o Item 0005.O prazo de envio é até às 17:16 do dia /910612024, 

Motivo: Sr licitante, solicitamos comprovação da exequíbïidade da proposta conforme o /tom 8.5 do Edital. 

Sr licitante, tendo em vista que sua proposta ultrapassou o limite previsto no item 8.5 do Edital, o que 
caracteriza, neste caso especifico, indicio de inexequibilidade de proposta, solicitamos e comprovação da 
exequlblldade de sua proposta, nos termos previstos no Edital da presente lidtaç6o. 

Srs licitantes, em razão da horérlo de expediente, e sessão será suspensa , e voltaremos dia 20/06/2024 à 
10:00 da manhã 

Bom dia Srs licitantes 

Daremos continuidade aos trabalhos da sessão 

Srs licictantes, considerando que a empresa detentora da melhora oferta para item 005. desta licitação não 
enviou a comprovação de exequibilidade de sua proposta no prazo solitacitado a referida empresa seré 
desclassificada. 

O fomecedor M. DO A. G, SILVA -COMERCIO foi desclassificado para o Item 0005 pelo pregoeiro. 

Motivo: A empresa não enviou e comprovação da exaquilidede da proposta, solhada. 

O item 0005 tem como novo arrematante REFERENCIA MARKETING EIRELI com lance de R$ 7,00. 

Foi solicitada a proposta readequada pare o item 0005.O prazo de envio é até às 12:30 do dia 20/06/2024. 

Motivo: Solicitamos a proposta readequadas. 

A empresa não enviou e proposta readequada solicitada. 

Srs licitantes daremos uma pause na sesão e retomaremos às 14:00 horas do dia de hoje. 

Boa tarde Srs Licitantes. 

Daremos continuidade a sessão... 

Sm licitantes, considerando que a empresa detentora da melhor oferte para item 005. Desta licitação não 
enviou a proposta readequada solicitada a refenda empresa será desclassificada. 

O fornecedor REFERENCIA MARKETING EIRELI foi desclassificado para o item 0005 pelo pregoeiro. 

o item 0012 foi definida pelo pregoeiro para 19/06/2024 às 11:31 

o item 0001 foI rede/tolda pelo pregoeiro para 19/06;2024 às 

o item 0002 foi redefinida pelo pregoeiro para 19/06/2024 às 

o item 0003 foi redefinida pelo pregoeiro para 19/06/2024 às 

o item 0004 foi redefinida pelo pregoeiro pare 19/06/2024 és 

o item 0005 foi redefinida pelo pregoeiro para 19/06./2024 às 

o item 0008 foi redefnda pelo pregoeiro para 19/06/2024 às 

o Item 0007 foi redefinida pelo pregoeiro para 19/06/2024 és 

o item 0008 foi redefinida pelo pregoeiro para 19/06/2024 às 

o item 0009 foi redefinida pelo pregoeiro para 19/0612024 às 

o item 0010 foi redeftnida pelo pregoeiro para 19/06/2024  és 

o item 0011 foi redefinia pelo pregoeiro para 19/0612024 às 

o item 0012 foi redefinida pelo pregoeiro para 19/06/2024 às 
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20/06/2024.14:18:18 Sistema 

20/06/2024-14:18:18 Sistema 

20/0612024 - 14:27:18 Sistema 

20/06/2024. 14:27:18 Sistema 

20/0612024 - 14:48:13 Sistema 

20/06/2024 - 17:19:55 Pregoeiro 

20/08/2024-17:20:26 Pregoeiro 

21/06/2024-10:10:07  Pregoeiro 

21/06/2024-10:10:58 Pregoeiro 

21/06/2024-10:11:54 Pregoeiro 

21/06/2024-10:12:32 Sistema 

21/06/2024- 10:12:32 Sistema 

21/06/2024-10:12:32 Sistema 

21/0612024-10:12:32 Sistema 

21/06/2024-10:12:32 Sistema 

21/06/2024.10:12:32 Sistema 

21/08/2024-10:12:32 Sistema 

21/0612024-10:12:32 Sistema 

21106/2024.10:12:32 Sistema 

21/06/2024.10:12:32 Sistema 

21/06/2024-10:12:32 Sistema 

21/06/2024-10:12:32 Sistema 

21/06/2024-10:12:32 Sistema 

21/06/2024-10:31:34 Sistema 

21/06/2024- 12:35:57 Pregoeiro 

21/06/2024.14:10:08 Pregoeiro 

21/06/2024- 14:1151 Pregoeira 

21/06/2024.16:36:42 Pregoeiro 

21/062024.16:37:25 Sistema 

21/06/2024 - 16:37:25 Sistema 

21/062024- 16:37:25 Sistema 

21/06/2024-16:37:25 Sistema 

21/062024 - 16:37:25 Sistema 

211062024-16:37:25 Sistema 

21/062024.16:37:25 Sistema 

21/06/2024 - 16:37:25 Sistema 

21/08/2024 - 16:37:25 Sistema 

21/062024-16:37:25 Sistema 

21/06/2024 - 16:3725 Sistema 

21/062024-16:37:25 Sistema 

21/06/2024- 16:37:51 Pregoeiro 

21/06/2024-16:38:07  Sistema 

21/06/2024 - 16:38:08 Sistema 

21/06/2024.16:38:08 Sistema 

21/06/2024- 16:38:08  Sistema 

21/06/2024-16:38:08 Sistema 

21106/2024.16:38:08 Sistema 

211062024- 16:38:08 Sistema 

21/06/2024 -16:38:08 Sistema 
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Motivo: A empresa não enviou a proposta readequada solicitada. 

O item 0005 tem como novo arrematante FRUTA PURA AGRO INDUSTRIA E COMERCIO LIDA com lance 
de RE 7,90. 

Foi solicitada a proposta readequada para o item 0005. 0 prazo de envio 6 até às 16:27 do dia 20/06/2024. 

Motivo: Solicitamos a proposta readequada para o hem 0005. 

A proposta readequada do item 0005 foi anexada ao processo. 

Sm licitantes, am razão do horário de expediente, a sessão será suspensa. 

Nos termos previstos no item 8.25 do Edital, fica definida a data do dia 21/06/2024, às 10:OOhs, para 
continuação dos trabalhos da presente Sessão Pública. 

Bom dia, Srs licitantes. Daremos continuidade ao certame. 

proposta apresentada do item 005 em acordo 

Abriremos o prezo para o envio dos documentos de habilitação. 

Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de envio é até às 

Foram solicitadas dligências para o item 0002. O prazo de envia é até às 

Foram solicitadas diligências pare o item 0003. O prazo de envio é até às 

Foram solicitadas ddig6ncias para o item 0004. 0 prazo de envio é até às 

Foram solicitadas dligências para o item 0005.0 prazo de envio é até às 

Foram solicitadas diligências para o Item 0006.0 prazo de envio é até às 

Foram solicitadas diligências para o item 0007.0 prazo de envio é até às 

Foram solicitadas diligências pare o item 0008. 0 prazo de envio é até às 

Foram solicitadas diligências pare o Item 0009. 0 prazo de envio é até és 

Foram solicitadas dligências para o item 0010.0 prazo de envio é até às 

Foram solicitadas diligências para o item 0011. 0 prazo de envio é até às 

Foram solicitadas diligências pare o Item 0012.0 prazo de envio é até às 

Motivo: Solicitamos o envio dos documentos de habilitação. 

A diligência do item 0001 foi anexada ao processo. 

Faremos uma pausa para o almoço, retomaremos as 14hrs. 

Boa tarde are Licitantes 

Faremos analise a autenticidade dos documenios de habilitação. 

Após analise doe documentos e autenticidade dos mesmo, constatamos que a empresa cumpriu com os 
rsqulsltos exigidos no edital. 

Para o item 0001 foi habilitado e declarado vencedor o fomecedor FRUTA PURA AGRO INDUSTRIA E 
COMERCIO LIDA. 

Para o Item 0002 foi habilitado e declarado vencedor c fornecedor FRUTA PURA AGRO INDUSTRIA E 
COMERCIO LTDA. 

Para o Item 0003 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor FRUTA PURA AGRO INDUSTRIA E 
COMERCIO LTDA. 

Para o liem 0004 fel habilitado e declarado vencedor o fornecedor FRUTA PURA AGRO INDUSTRIA E 
COMERCIO LIDA. 

Para o item 0005 foi habilitado e declarado 
COMERCIO LTDA. 

Para o item 0006 foi habilitado e declarado 
COMERCIO LIDA. 

Para c item 0007 foi habilitado e declarado 
COMERCIO LIDA. 

Para o item 0008 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor FRUTA PURA AGRO INDUSTRIA E 
COMERCIO LIDA. 

Para e item 0009 foi habilitado a declarado vencedor o fornecedor FRUTA PURA AGRO INDUSTRIA E 
COMERCIO LIDA. 

Para o item 0010 foi habilitado a declarado vencedor o fornecedor FRUTA PURA AGRO INDUSTRIA E 
COMERCIO LTDA. 

Para o item 0011 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor FRUTA PURA AGRO INDUSTRIA E 
COMERCIO LTDA. 

Para o Item 0012 foi habilitaoo e declarado vencedor o fornecedor FRUTA PURA AGRO INDUSTRIA E 
COMERCIO LIDA. 

Abriremos o prazo para Intenção de recurso da fase de habilitação 

A data limite de intenção de recursos para o Item 0001 foi definida pelo pregoeiro para 21/06/2024 às 16:49 

A data limite de intenção de recursos para o item 0002 foi definida pelo pregoeiro para 21/06/2024 às 16:49 

A data limite de intenção de recursos para o item 0003 foi definida pelo pregoeiro para 21/06/2024 às 16:49 

A data limite de intenção de recursos para o item 0004 foi definida pelo pregoeiro pare 21/06/2024 às 16:49 

A date limite de intenção de recursos para o item 0005 foi definida pelo pregoeiro pare 21/06/2024 às 16:49 

A date limita de intenção de recursos para o item 0006 foi definida pelo pregoeiro para 21/06/2024 às 16:49 

A date limite de intenção de recursos para o item 0007 foi definida pelo pregoeiro para 21/06/2024 às 16:49 

A data limite de intenção de recureos para o item 0008 foi definida pelo pregoeiro para 21/06/2024 às 16:49 

vencedor o fornecedor FRUTA PURA AGRO INDUSTRIA E 

vencedor o fornecedor FRUTA PURA AGRO INDUSTRIA E 

vencedor o fornecedor FRUTA PURA AGRO INDUSTRIA E 
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12:15 do dia 21/06/2024, 

12:15 do dia 21/06/2024. 

12:15 do dia 21/06/2024. 

12:15 do dia 21/06/2024. 

12:15 do dia 21106/2024. 

12:15 do dia 21/06/2024, 

12:15 do dia 21/06,2024. 

12:15 do dia 21/06/2024. 

12:15 do dia 21/06/2024. 

12:15 do dia 21/06/2024. 

12:15 do dia 21/06/2024. 

12:15 do dia 21/06/2024. 



PMLC - MA CPL 
Folha: 

Rubrica: 

21/0612024 - 16.38:08 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0009 foi definida pelo pregoeiro para 21/06)2024 às 1649. 

21/06/2024 - 16:38:08 Sistema A data limite de Intenção de recursos para o item 0010 foi definida pelo pregoeiro para 21/06/2024 às 16:49. 

21/06/2024 - 16:3808 Sistema A data limite de Intenção de recursos para o item 0011 foi definida pelo pregoeiro para 21/06/2024 às 16:49. 

21/06/2024 - 18:38:08 Sistema A data limite de Intenção de recursos para o item 0012 foi definida pelo pregoeiro para 21/06/2024 às 16:49. 

21/06/2024 - 16:52:13 Pregoeiro Não havendo intenães. Finalizaremos a presente sessão. 

21/06/2024. 18:52:16 Sistema A sessão foi finalizada e o processo foi encaminhado para adjudicação. 

Mudanças de Pregoeiro 
Nome 

Márcia de Sousa Silas 

Alterºdo Em 

11 /06/2024 - 1515:21 

Mudanças de Equipe de Apoio 
Nome Aluredo Em 

ANTONIA CARDOSO DE SOUSA 11/06/2024 - 15-15:21 

IZADORA FEITOSA SOARES 11/06/2024-1 .1S:21 

NEEMIAS ALVES SILVA 11/06/1024 - 15:15:21 

~de  Freltas Silva 

Pregoeiro 

~a~¡`~~//~  
DAVVE DE FREITAS CAVAL NTE LIMA 

Apoio 

riG/  ~Ì 
Maria andes Santiagogo 

Apoio 

/3oru:r! de A autenticidade do documento pode ser verificada no site httpsd/valirlaarquivo.portaldecompraspublicae.com.br 
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VENCEDORES DO PROCESSO 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 

Registro de Preços Eletrônico - 023/2024 

FRUTA PURA AGRO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA I Tipo: ME - LC123: Sim - Documento 
36.057.553/0001-28 - Endereço: SIT POVOADO BOM JESUS - CEP: 65728000 - UF: MA - Município: 
Lima Campos - Telefone: (99) 98200-7325 
Códlpo Produto Modelo Maroa/Fabdcente Qlde Valor Unitàrlo Valor Tohl 

0001 POLPA DE FRUTA. DE PRIMEIRA QUALIDADE, POLPA DE FRUTA PRÓPRIA 4.400 KG R$ 9,60 R$ 42.240,00 
EXTRAÍDA DA POLPA DA FRUTA INTEGRAL E 
PASTEURIZADO, 100% NATURAL, SEM ADIÇÃO 
DE CONSERVANTES, EMBALAGEM DO 
PRODUTO DE PLÁSTICO ATÓXICA, PACOTE 
DE 1 KG, CONTENDO MARCA, DATA DE 
VALIDADE E INFORME NUTRICIONAL. 
CONFORME INSTRUÇÃO NORMATIVA EM 
VIGOR. SABOR: ABACAXI. PRAZO DE 
VALIDADE MÍNIMO DE 6 (SEIS) MESES A 
PARTIR DATA DE ENTREGA 

0002 POLPA DE FRUTA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, POLPA DE FRUTA PRÓPRIA 5.600 KG R$ 9,30 R$ 52.080,00 
EXTRAÍDA DA POLPA DA FRUTA INTEGRAL E 
PASTEURIZADO, 100% NATURAL, SEM ADIÇÃO 
DE CONSERVANTES, EMBALAGEM DO 
PRODUTO DE PLÁSTICO ATÓXICA, PACOTE 
DE 1 KG, CONTENDO MARCA, DATA DE 
VALIDADE E INFORME NUTRICIONAL. 
CONFORME INSTRUÇÃO NORMATIVA EM 
VIGOR. SABOR: ACEROLA. PRAZO DE 
VALIDADE MÍNIMO DE 6 (SEIS) MESES A 
PARTIR DATA DE ENTREGA 

0003 POLPA DE FRUTA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, POLPA DE FRUTA PRÓPRIA 5.450 KG R$ 10,90 R$ 59.405,00 
EXTRAÍDA DA POLPA DA FRUTA INTEGRAL E 
PASTEURIZADO, 100% NATURAL, SEM ADIÇAO 
DE CONSERVANTES, EMBALAGEM DO 
PRODUTO DE PLÁSTICO ATÓXICA, PACOTE 
DE 1 KG, CONTENDO MARCA, DATA DE 
VALIDADE E INFORME NUTRICIONAL. 
CONFORME INSTRU AO NORMATIVA EM 
VIGOR. SABOR: CAJÁ. PRAZO DE VALIDADE 
MINIMO DE 6 (SEIS) MESES A PARTIR DATA 
DE ENTREGA. 

0004 POLPA DE FRUTA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, POLPA DE FRUTA PRÓPRIA 5.000 KG R$ 6,82 R$ 34.100,00 
EXTRAÍDA DA POLPA DA FRUTA INTEGRAL E 
PASTEURIZADO, 100% NATURAL, SEM ADIÇÃO 
DE CONSERVANTES, EMBALAGEM DO 
PRODUTO DE PLÁSTICO ATÓXICA PACOTE 
DE 1 KG, CONTENDO MARCA, DATA DE 
VALIDADE E INFORME NUTRICIONAL. 
CONFORME INSTRUÇÃO NORMATIVA EM 
VIGOR. SABOR: CAJU. PRAZO DE VALIDADE 
MÍNIMO DE 8 (SEIS) MESES A PARTIR DATA 
DE ENTREGA. 

0005 POLPA DE FRUTA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, POLPA DE FRUTA PRÓPRIA 5.300 KG R$7,90 R$41.870,00 
EXTRAÍDA DA POLPA DA FRUTA INTEGRAL E 
PASTEURIZADO, 100% NATURAL, SEM ADIÇÃO 
DE CONSERVANTES, EMBALAGEM DO 
PRODUTO DE PLÁSTICO ATÓXICA, PACOTE 
DE 1 KG, CONTENDO MARCA, DATA DE 
VALIDADE E INFORME NUTRICIONAL. 
CONFORME INSTRUÇÃO NORMATIVA EM 
VIGOR. SABOR: GOIABA PRAZO DE VALIDADE 
MÍNIMO DE 6 (SEIS) MESES A PARTIR DATA 
DE ENTREGA. 

0006 POLPA DE FRUTA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, POLPA DE FRUTA PRÓPRIA 3.750 KG R$ 15,70 R$ 58.875,00 
EXTRAÍDA DA POLPA DA FRUTA INTEGRAL E 
PASTEURIZADO, 100% NATURAL, SEM ADIÇÃO 
DE CONSERVANTES, EMBALAGEM DO 
PRODUTO DE PLÁSTICO ATÓXICA PACOTE 
DE 1 KG, CONTENDO MARCA, DATA DE 
VALIDADE E INFORME NUTRICIONAL. 
CONFORME INSTRUÇÃO NORMATIVA EM 
VIGOR. SABOR: MARACUJÁ. PRAZO DE 
VALIDADE MÍNIMO DE 6 (SEIS) MESES A 
PARTIR DATA DE ENTREGA. 

0007 POLPA DE FRUTA. DE PRIMEIRA QUALIDADE, POLPA DE FRUTA PRÓPRIA 3.000 KG R$ 8,50 R$ 25.600 00 
EXTRAÍDA DA POLPA DA FRUTA INTEGRAL E 
PASTEURIZADO. 100% NATURAL, SEM ADIÇAO 
DE CONSERVANTES, EMBALAGEM DO 
PRODUTO DE PLÁSTICO ATÓXICA, PACOTE 
DE 1 KG, CONTENDO MARCA, DATA DE 
VALIDADE E INFORME NUTRICIONAL. 
CONFORME INSTRUÇÃO NORMATIVA EM 
VIGOR. SABOR: TAMARINDO. PRAZO DE 
VALIDADE MÍNIMO DE 6 (SEIS) MESES A 
PARTIR DATA DE ENTREGA. 

A autentiodade do documento pode ser verificada no site https:I/valldaarquivo.ponaldecompraspublicas.com.br 
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0008 POLPA DE FRUTA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, POLPA DE FRUTA PRÓPRIA 3.700 KG RS 16,90 R$ 62.530,00 
EXTRAIDA DA POLPA DA FRUTA INTEGRAL E 
PASTEURIZADO, 100% NATURAL, SEM ADIÇÃO 
DE CONSERVANTES, EMBALAGEM DO 
PRODUTO DE PLÁSTICO ATÓXICA, PACOTE 
DE 1 KG, CONTENDO MARCA, DATA DE 
VALIDADE E INFORME NUTRICIONAL. 
CONFORME INSTRUÇÃO NORMATIVA EM 
VIGOR, SABOR: BACURI. PRAZO DE VALIDADE 
MÍNIMO DE 6 (SEIS) MESES A PARTIR DATA 
DE ENTREGA. 

0009 POLPA DE FRUTA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, POLPA DE FRUTA PRÓPRIA 4.450 KG RS 14,90 R$ 66.305,00 
EXTRAIDA DA POLPA DA FRUTA INTEGRAL E 
PASTEURIZADO, 100% NATURAL, SEM ADIÇÃO 
DE CONSERVANTES, EMBALAGEM DO 
PRODUTO DE PLÁSTICO ATÓXICA, PACOTE 
DE 1 KG, CONTENDO MARCA. DATA DE 
VALIDADE E INFORME NUTRICIONAL. 
CONFORME INSTRUÇÃO NORMATIVA EM 
VIGOR. SABOR: CUPUAÇU. PRAZO DE 
VALIDADE MÍNIMO DE 6 (SEIS) MESES A 
PARTIR DATA DE ENTREGA. 

0010 POLPA DE FRUTA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, POLPA DE FRUTA PRÓPRIA 2.400 KG R516.90 R$ 40.5õ0A0 
EXTRAIDA DA POLPA DA FRUTA INTEGRAL E 
PASTEURIZADO, 100% NATURAL, SEM ADIÇÃO 
DE CONSERVANTES, EMBALAGEM DO 
PRODUTO DE PLÁSTICO ATÓXICA, PACOTE 
DE 1 KG, CONTENDO MARCA, DATA DE 
VALIDADE E INFORME NUTRICIONAL. 
CONFORME INSTRUÇÃO NORMATIVA EM 
VIGOR. SABOR: MORANGO. PRAZO DE 
VALIDADE MÍNIMO DE 6 (SEIS) MESES A 
PARTIR DATA DE ENTREGA. 

0011 POLPA DE FRUTA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, POLPA DE FRUTA PRÓPRIA 2.450 KG R$11,90 R$29.155,00 
EXTRAIDA DA POLPA DA FRUTA INTEGRAL E 
PASTEURIZADO, 100% NATURAL, SEM ADIÇÃO 
DE CONSERVANTES, EMBALAGEM DO 
PRODUTO DE PLÁSTICO ATÓXICA, PACOTE 
DE 1 KG, CONTENDO MARCA, DATA DE 
VALIDADE E INFORME NUTRICIONAL. 
CONFORME INSTRUÇÃO NORMATIVA EM 
VIGOR. SABOR: TANGERINA. PRAZO DE 
VALIDADE MINIMO DE 6 (SEIS) MESES A 
PARTIR DATA DE ENTREGA. 

0012 POLPA DE FRUTA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, POLPA DE FRUTA PRÓPRIA 3.300 KG R$ 7,70 R$ 25.410,00 
EXTRAIDA DA POLPA DA FRUTA INTEGRAL E 
PASTEURIZADO, 100% NATURAL, SEM ADIÇÃO 
DE CONSERVANTES, EMBALAGEM DO 
PRODUTO DE PLÁSTICO ATÓXICA, PACOTE 
DE 1 KG, CONTENDO MARCA, DATA DE 
VALIDADE E INFORME NUTRICIONAL. 
CONFORME INSTRUÇÃO NORMATIVA EM 
VIGOR. SABOR: MANGA. PRAZO DE VALIDADE 
MÍNIMO DE 6 (SEIS) MESES A PARTIR DATA 
DE ENTREGA. 

TOTAL DO VENCEDOR R$ 538,030,00 

Valor Total: R$ 538.030,00 

t' r '' A autenticidade do documento pode ser verificada no site https:/lvalldaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br 
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AVISO DE RESULTADO DE JULGAMENTO 

PREGÃO ELETRÔNICO N°. 023/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 000012748/2024 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS/MA, através de seu 
Pregoeiro Oficial, no uso das atribuições que lhes são conferidas pela Lei Federal n.° 
10.520/2002, juntamente com os Membros da Equipe de Apoio, torna público aos 
interessados, o resultado de julgamento do PREGÃO ELETRÔNICO n.° 023/2024, 
que tem como objeto a eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para o 
fornecimento de polpa de frutas, de interesse desta Administração Municipal. 

Atendidos todos os dispositivos previstos na legislação vigente, em 
especial às luzes da Lei n° 14.133/2021, bem como, demais condições 
estabelecidas no edital e considerando que o critério de julgamento da(s) 
proposta(s) de preços apresentada(s) pela(s) empresa(s) participante(s) habilitada(s) 
na licitação acima identificada foi do tipo menor preço, a Pregoeira deliberou pelo 
seguinte resultado: 

EMPRESA(S) VENCEDORA(S): 

FRUTA PURA AGRO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, inscrita no CNPJ 
sob o n° 36.057.553/0001-28, localizada no Povoado Bom Jesus, n° 20, Zona Rural, 
Lima Campos/MA, com proposta de preços totalizando o valor global de R$ 
538.030,00 (Quinhentos e trinta e oito mil e trinta reais). 

O detalhamento contendo a descrição, quantitativos, valores unitários e 
valores totais dos itens licitados, bem como a(s) respectiva(s) empresa(s) 
vencedora(s) consta(m) no relatório de vencedores em anexo. 

Lima Campos, Estado do MA, 21 de junho de 2024. 

Gabriel direitas Silva 
Pregoeiro 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99)36461112 —Fax: (99) 36461101 

E-mail: licitacao@limacampos.ma.gov.br 



PMLC - MA_ CPL 
Folha: 
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VENCEDORES DO PROCESSO 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 

Registro de Preços Eletrônico - 023/2024 

FRUTA PURA AGRO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA I Tipo: ME - LC123: Sim - Documento 
36.057.55310001-28 - Endereço: SIT POVOADO BOM JESUS - CEP: 65728000 - UF: MA - Município: 
Lima Cameos - Telefone: (99) 98200-7325 
Código Produto Modelo Marca/Fabricante Qtde Valor Unitário Valor Total 

0001 POLPA DE FRUTA. DE PRIMEIRA QUALIDADE. POLPA DE FRUTA PRÓPRIA 4.400 KG R$9,60 R542240.00 
EXTRAÍDA DA POLPA DA FRUTA INTEGRAL E 
PASTEURIZADO, 100% NATURAL, SEM ADIÇÃO 
DE CONSERVANTES EMBALAGEM DO 
PRODUTO DE PLÁSTICO ATÓXICA, PACOTE 
DE 1 KG, CONTENDO MARCA. DATA DE 
VALIDADE E INFORME NUTRICIONAL 
CONFORME INSTRUÇÃO NORMATIVA EM 
VIGOR, SABOR ABACAXI PRAZO DE 
VALIDADE MÍNIMO DE 6 (SEIS) MESES A 
PARTIR DATA DE ENTREGA. 

0002 POLPA DE FRUTA. DE PRIMEIRA QUALIDADE, POLPA DE FRUTA PRÓPRIA 5 600 KG R$ 9.30 R$ 52.080.00 
EXTRAÍDA DA POLPA DA FRUTA INTEGRAL E 
PASTEURIZADO. 100% NATURAL, SEM ADIÇÃO 
DE CONSERVANTES. EMBALAGEM DO 
PRODUTO DE PLÁSTICO ATÓXICA, PACOTE 
DE 1 KG, CONTENDO MARCA. DATA DE 
VALIDADE E INFORME NUTRICIONAL. 
CONFORME INSTRUÇÃO NORMATIVA EM 
VIGOR. SABOR. ACEROLA. PRAZO DE 
VALIDADE MÍNIMO DE 6 (SEIS) MESES A 
PARTIR DATA DE ENTREGA. 

0003 POLPA DE FRUTA. DE PRIMEIRA QUALIDADE. POLPA DE FRUTA PRÓPRIA 5.450 KG R$10,90 R$ 59 405,00 
EXTRAÍDA DA POLPA DA FRUTA INTEGRAL E 
PASTEURIZADO, 100% NATURAL, SEM ADIÇÃO 
DE CONSERVANTES, EMBALAGEM DO 
PRODUTO DE PLÁSTICO ATÓXICA, PACOTE 
DE 1 KG, CONTENDO MARCA. DATA DE 
VALIDADE E INFORME NUTRICIONAL. 
CONFORME INSTRUÇÃO NORMATIVA EM 
VIGOR. SABOR CAJA. PRAZO DE VALIDADE 
MÍNIMO DE 6 (SEIS) MESES A PARTIR DATA 
DE ENTREGA 

0004 POLPA DE FRUTA, DE PRIMEIRA QUALIDADE. POLPA DE FRUTA PRÓPRIA 5 000 KG R$6,82 R834 100,00 
EXTRAÍDA DA POLPA DA FRUTA INTEGRAL E 
PASTEURIZADO, 100% NATURAL, SEM ADIÇÃO 
DE CONSERVANTES, EMBALAGEM DO 
PRODUTO DE PLÁSTICO ATÓXICA, PACOTE 
DE 1 KG, CONTENDO MARCA, DATA DE 
VALIDADE E INFORME NUTRICIONAL. 
CONFORME INSTRUÇÃO NORMATIVA EM 
VIGOR. SABOR CAJU. PRAZO DE VALIDADE 
MÍNIMO DE 6 (SEIS) MESES A PARTIR DATA 
DE ENTREGA. 

0005 POLPA DE FRUTA, DE PRIMEIRA QUALIDADE. POLPA DE FRUTA PRÓPRIA 5.300 KG R$ 7,90 R$ 41.870,00 
EXTRAÍDA DA POLPA DA FRUTA INTEGRAL E 
PASTEURIZADO, 100% NATURAL.. SEM ADIÇÃO 
DE CONSERVANTES, EMBALAGEM DO 
PRODUTO DE PLÁSTICO ATÓXICA, PACOTE 
DE 1 KG, CONTENDO MARCA. DATA DE 
VALIDADE E INFORME NUTRICIONAL. 
CONFORME INSTRUÇÃO NORMATIVA EM 
VIGOR. SABOR GOIABA PRAZO DE VALIDADE 
MÍNIMO DE 6 (SEIS] MESES A PARTIR DATA 
DE ENTREGA. 

0006 POLPA DE FRUTA, DE PRIMEIRA QUALIDADE. POLPA DE FRUTA PRÓPRIA 3 750 KG R$15.70 R$ 58.875,00 
EXTRAÍDA DA POLPA DA FRUTA INTEGRAL E 
PASTEURIZADO, 100% NATURAL, SEM ADIÇÃO 
DE CONSERVANTES. EMBALAGEM DO 
PRODUTO DE PLÁSTICO ATÓXICA, PACOTE 
DE 1 KG. CONTENDO MARCA. DATA DE 
VALIDADE E INFORME NUTRICIONAL. 
CONFORME INSTRUÇÃO NORMATIVA EM 
VIGOR. SABOR. MARACUJÁ. PRAZO DE 
VALIDADE MÍNIMO DE 6 (SEISI MESES A 
PARTIR DATA DE ENTREGA. 

0007 POLPA DE FRUTA. DE PRIMEIRA QUALIDADE. POLPA DE FRUTA PRÓPRIA 3.000 KG R$ 8.50 R$ 25.500,00 
EXTRAÍDA DA POLPA DA FRUTA INTEGRAL E 
PASTEURIZADO, 100% NATURAL, SEM ADIÇÃO 
DE CONSERVANTES. EMBALAGEM DO 
PRODUTO DE PLASTICO ATÓXICA, PACOTE 
DE 1 KG, CONTENDO MARCA. DATA DE 
VALIDADE E INFORME NUTRICIONAL. 
CONFORME INSTRUÇÃO NORMATIVA EM 
VIGOR. SABOR TAMARINDO. PRAZO DE 
VALIDADE MÍNIMO DE 6 (SEIS) MESES A 
PARTIR DATA DE ENTREGA. 

¡.+onaí de A autenticidade do documento pode serverificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br 
COMPRAS Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 24/06/2024 às 1O.35:35. 

PUBLICAS Código verificador: 938496 
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0008 POLPA DE FRUTA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, POLPA DE FRUTA PROPRIA 3.700 KG R$ 16.90 R5 52 53Q.Ci0 
EXTRAÍDA DA POLPA DA FRUTA INTEGRAL E 
PASTEURIZADO, 100% NATURAL, SEM ADIÇÃO 
DE CONSERVANTES, EMBALAGEM DO 
PRODUTO DE PLÁSTICO ATÓXICA, PACOTE 
DE 1 KG, CONTENDO MARCA. DATA DE 
VALIDADE E INFORME NUTRICIONAL. 
CONFORME INSTRUÇÃO NORMATIVA EM 
VIGOR. SABOR: BACURÍ. PRAZO DE VALIDADE 
MÍNIMO DE 6 (SEIS) MESES A PARTIR DATA 
DE ENTREGA. 

0009 POLPA DE FRUTA. DE PRIMEIRA QUALIDADE. POLPA DE FRUTA PRÓPRIA 4.450 KG R$ 14.90 R$ 66.305.00 
EXTRAÍDA DA POLPA DA FRUTA INTEGRAL E 
PASTEURIZADO. 100% NATURAL, SEM ADIÇÃO 
DE CONSERVANTES. EMBALAGEM DO 
PRODUTO DE PLÁSTICO ATÓXICA, PACOTE 
DE 1 KG, CONTENDO MARCA. DATA DE 
VALIDADE E INFORME NUTRICIONAL. 
CONFORME INSTRUÇÃO NORMATIVA EM 
VIGOR. SABOR: CUPUAÇU. PRAZO DE 
VALIDADE MÍNIMO DE 6 (SEIS) MESES A 
PARTIR DATA DE ENTREGA. 

0010 POLPA DE FRUTA. DE PRIMEIRA QUALIDADE. POLPA DE FRUTA PRÓPRIA 2400 KG RS 16,90 RS 40 560.00 
EXTRAÍDA DA POLPA DA FRUTA INTEGRAL E 
PASTEURIZADO. 100% NATURAL, SEM ADIÇÃO 
DE CONSERVANTES, EMBALAGEM DO 
PRODUTO DE PLÁSTICO ATÓXICA, PACOTE 
DE 1 KG, CONTENDO MARCA. DATA DE 
VALIDADE E INFORME NUTRICIONAL. 
CONFORME INSTRUÇÃO NORMATIVA EM 
VIGOR. SABOR: MORANGO PRAZO DE 
VALIDADE MÍNIMO DE 6 (SEIS) MESES A 
PARTIR DATA DE ENTREGA. 

0011 POLPA DE FRUTA. DE PRIMEIRA QUALIDADE. POLPA DE FRUTA PRÓPRIA 2.450 KG RS 11,90 R$29.155,00 
EXTRAÍDA DA POLPA DA FRUTA INTEGRAL E 
PASTEURIZADO. 100% NATURAL, SEM ADIÇÃO 
DE CONSERVANTES. EMBALAGEM DO 
PRODUTO DE PLÁSTICO ATÓXICA, PACOTE 
DE 1 KG, CONTENDO MARCA, DATA DE 
VALIDADE E INFORME NUTRICIONAL. 
CONFORME INSTRUÇÃO NORMATIVA EM 
VIGOR. SABOR: TANGERINA. PRAZO DE 
VALIDADE MÍNIMO DE 6 (SEIS) MESES A 
PARTIR DATA DE ENTREGA. 

0012 POLPA DE FRUTA DE PRIMEIRA QUALIDADE. POLPA DE FRUTA PRÓPRIA 3.300 KG R$7.70 R325.410,00 
EXTRAÍDA DA POLPA DA FRUTA INTEGRAL E 
PASTEURIZADO. 100% NATURAL, SEM ADIÇÃO 
DE CONSERVANTES, EMBALAGEM DO 
PRODUTO DE PLÁSTICO ATÓXICA, PACOTE 
DE 1 KG, CONTENDO MARCA. DATA DE 
VALIDADE E INFORME NUTRICIONAL 
CONFORME INSTRUÇÃO NORMATIVA EM 
VIGOR. SABOR: MANGA. PRAZO DE VALIDADE 
MÍNIMO DE 6 (SEIS) MESES A PARTIR DATA 
DE ENTREGA. 

TOTAL DO VENCEDOR R$ 538.030.00 

Valor Total: R$ 538.030,00 

A autenticidade do documento pode ser verificada no site https:/lvalidaargww.portaldecompraspublicaS.com.br 
COMPRAS Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Pt blicas em 24!06/2024 8s 1035:35. 
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LICITAÇÕES 
+ ATO CONVOCATÓRIO DO CONTRATO: N° 20240451/2024 - PREGÃO ELETRÔNICO N° 006/2024 
+ EXTRATO DE CONTRATO: N° 20240451/2024 - PREGÃO ELETRÔNICO N° 006/2024 

ATO CONVOCATÓRIO DO CONTRATO: N° 20240452/2024 - PREGÃO ELETRÔNICO N° 006/2024 
EXTRATO DE CONTRATO: N° 20240452/2024 - PREGÃO ELETRÔNICO N° 006/2024 
ATO CONVOCATÓRIO DO CONTRATO: N° 20240453/2024 - PREGÃO ELETRÔNICO N° 006/2024 

M EXTRATO DE CONTRATO: N° 20240453/2024 - PREGÃO ELETRÔNICO N° 006/2024 
ATO CONVOCATÓRIO DO CONTRATO: N° 20240454/2024 - PREGÃO ELETRÔNICO N° 006/2024 

+ EXTRATO DE CONTRATO: N° 20240454/2024 - PREGÃO ELETRÔNICO N° 006/2024 
1° TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO: N° 001/TP/009/2018 - 1° TERMO DE APOSTILAMENTO AO 
CONTRATO N° 001/TP/009/2018 ORIUNDO DA LICITAÇÃO N° 009/2018 (TOMADA DE PREÇOS). 

EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO: N° 001/TP/009/2018 - 6°(SEXTO) EXTRATO DE ADITAMENTO DE 
CONTRATO: CONTRATO N° 001/TP/009/2018 

EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO: N° 001ITP/007/2021 - EXTRATO DE 3° (TERCEIRO) TERMO DE 
ADITAMENTO DE CONTRATO: CONTRATO N° 001/TP/007/2021 

EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO: N° 001/TP/002/2022 - EXTRATO DO 3° (TERCEIRO) TERMO DE 
ADITAMENTO DE CONTRATO: CONTRATO N° 001/TP/002/2022 

DISTRATO DE CONTRATO: N° 20240184/2023 - PREGÃO ELETRÔNICO N°05212023. DISTRATO DE CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS -MA. 

DISTRATO DE CONTRATO: N°20240186/2023 - PREGÃO ELETRÔNICO N°052/2023. DISTRATO DE CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS -MA. 

DISTRATO DE CONTRATO: N° 20240187/2023 - PREGÃO ELETRÔNICO N°05212023. DISTRATO DE CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS -MA. 
AVISO DE RESULTADO DE JULGAMENTO: N° 023/2024 - PREGÃO ELETRÔNICO N°. 023/2024 

ATO CONVOCATÓRIO PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO: N° 006/2024- PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 006/2024 

+ ATO CONVOCATÓRIO PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO: N° 015/2024- PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 015/2024 

EDITAL 
{ EDITAL DE CONVOCAÇÃO: N° 04, DE 24 DE JUNHO DE/2024 - CONVOCA A AUDIÊNCIA PÚBLICA SOBRE O 

PLANO DE CARGOS E REMUNERAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO DA REDE DE ENSINO DO 
MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS-MA E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

SORTARIAS 
+ DIÁRIA: N° 001, DE 24 DE JUNHO DE/2024 - CONCEDE DIÁRIA QUE ESPECIFICA 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS - LICITAÇÕES - AVISO DE RESULTADO DE 
JULGAMENTO: N° 023/2024 PM,LC - MA CpL 

FOlha: — 
Rubrica. 

AVISO DE RESULTADO DE JULGAMENTO 

PREGÃO ELETRÔNICO N. 02312024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 000012748/2024 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS/MA, através de seu Pregoeiro Oficial, no uso das atribuições que lhes são conferidas pe la Lei 
Federal n.° 10.520/2002, juntamente com os Membros da Equipe de Apoio, torna público aos interessados, o resultado de julgame nto do PREGÃO 
ELETRÔNICO n.° 023/2024, que tem como objeto a eventual contratação de pessoa(s) Jurídica(s) para o fornecimento de polpa de frutas, de 
interesse desta Administração Municipal. 
Atendidos todos os dispositivos previstos na legislação vigente, em especial às luzes da Lei n° 14.133/2021, bem como, demais condições 
estabelecidas no edital e considerando que o critério de julgamento da(s) propo8ta(s) de preços apresentada(s) pela(s) empres a(s) participante(s) 
habilitada(s) na licitação acima identificada foi do tipo menor preço, a Pregoeira deliberou pelo seguinte resultado: 
EMPRESA(S) VENCEDORA(S): 
FRUTA PURA AGRO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 36.057.553/0001 -28, localizada no Povoado Bom Jesus, n° 20, 
Zona Rural, Lima Campos/MA, com proposta de preços totalizando o valor global de R$ 538.030,00 (Quinhentos e trinta e oito mi I e trinta reais). 
O detalhamento contendo a descrição, quantitativos, valores unitários e valores totais dos itens licitados, bem como a(s) res pectiva(s) empresa(s) 
vencedora(s) consta(m) no relatório de vencedores em anexo. 

Lima Campos, Estado do MA, 21 de junho de 2024. 

Gabriel de Freitas Silva 
Pregoeiro 

VENCEDORES DO PROCESSO 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
Registro de Preços Eletrônico - 023/2024 

FRUTA PURA AGRO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA Í Tipo: ME - LC123: Sim - Documento 36.057.553/0001-28 - Endereço: SIT 
POVOADO BOM JESUS - CEP: 65728000 - UF: MA - Municipio: 
Lima Camoos - Telefone: (99) 98200-7325 

Uoaig 
o 

rroauto Moa@lO Marcall-abncante Qtãe valor 
Unitário 

Valor rota! 

0001 POLPA DE FRUTA, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, EXTRAÍDA DA POLPA 
DA FRUTA INTEGRAL E 
PASTEURIZADO, 100% NATURAL, 
SEM ADIÇÃO DE CONSERVANTES, 
EMBALAGEM DO PRODUTO DE 
PLÁSTICO ATÓXICA, PACOTE DE 1 
KG, CONTENDO MARCA, DATA DE 
VALIDADE E INFORME 
NUTRICIONAL. CONFORME 
INSTRUÇÃO NORMATIVA EM 
VIGOR. SABOR: ABACAXI. PRAZO 
DE VALIDADE MÍNIMO DE 6 (SEIS) 
MESES A PARTIR DATA DE 
ENTREGA. 

POLPA DE 
FRUTA 

PRÓPRIA 4.400 KG R$ 9,60 R$ 42.240,00 

0002 POLPA DE FRUTA, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, EXTRAÍDA DA POLPA 
DA FRUTA INTEGRAL E 
PASTEURIZADO, 100% NATURAL, 
SEM ADIÇÃO DE CONSERVANTES, 
EMBALAGEM DO PRODUTO DE 
PLÁSTICO ATÓXICA, PACOTE DE 1 
KG, CONTENDO MARCA, DATA DE 
VALIDADE E INFORME 
NUTRICIONAL. CONFORME 
INSTRUÇÃO NORMATIVA EM 
VIGOR. SABOR: ACEROLA. PRAZO 
DE VALIDADE MÍNIMO DE 6 (SEIS) 
MESES A PARTIR DATA DE 
ENTREGA. 

POLPA DE 
FRUTA 

PRÓPRIA 5.600 KG R$ 9,30 R$ 52.080,00 

0003 POLPA DE FRUTA, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, EXTRAÍDA DA POLPA 
DA FRUTA INTEGRAL E 
PASTEURIZADO, 100% NATURAL, 
SEM ADIÇÃO DE CONSERVANTES, 
EMBALAGEM DO PRODUTO DE 
PLÁSTICO ATÓXICA, PACOTE DE 1 
KG, CONTENDO MARCA, DATA DE 
VALIDADE E INFORME 
NUTRICIONAL. CONFORME 
INSTRUÇÃO NORMATIVA EM 
VIGOR. SABOR: CAJÁ. PRAZO DE 
VALIDADE MÍNIMO DE 6 (SEIS) 
MESES A PARTIR DATA DE 
ENTREGA. 

POLPA DE 
FRUTA 

PRÓPRIA 5.450 KG R$ 10,90 R$ 59.405,00 

Assinado eletronicamente por: Wandelivan Gomes de Sousa - CPF: "`.025.643" em 24/06/2024 16:57:38 - IP com n°: 192.166.1.112 
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0004 POLPA DE FRUTA, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, EXTRAIDA DA POLPA 
DA FRUTA INTEGRAL E 
PASTEURIZADO, 100% NATURAL, 
SEM ADIÇÃODE CONSERVANTES, 
EMBALAGEM DO PRODUTO DE 
PLÁSTICO ATÓXICA, PACOTE DE 1 
KG, CONTENDO MARCA, DATA DE 

POLPA DE 
FRUTA 

PRÓPRIA 5.000 KG R$ 6,82 R$ 34.100,00 

c _ 

Folha:_ 
VALIDADE E INFORME 
NUTRICIONAL. CONFORME 
INSTRUÇÃO NORMATIVA EM 
VIGOR. SABOR CAJU. PRAZO DE 
VALIDADE MÍNIMO DE 6 (SEIS) 
MESES A PARTIR DATA DE 
ENTREGA. 

Rubrica: .. 

0005 POLPA DE FRUTA, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, EXTRAIDA DA POLPA 
DA FRUTA INTEGRAL E 
PASTEURIZADO, 100% NATURAL, 
SEM ADIÇÃO DE CONSERVANTES, 
EMBALAGEM DO PRODUTO DE 
PLÁSTICO ATÓXICA, PACOTE DE 1 
KG, CONTENDO MARCA, DATA DE 
VALIDADE E INFORME 
NUTRICIONAL. CONFORME 
INSTRUÇÃO NORMATIVA EM 
VIGOR. SABOR: GOIABA. PRAZO 
DE VALIDADE MÍNIMO DE 6 (SEIS) 
MESES A PARTIR DATA DE 
ENTREGA. 

POLPA DE 
FRUTA 

PRÓPRIA 5.300 KG R$ 7,90 R$ 41.870,00 

0006 POLPA DE FRUTA, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, EXTRAÍDA DA POLPA 
DA FRUTA INTEGRAL E 
PASTEURIZADO, 100% NATURAL, 
SEM ADIÇAODE CONSERVANTES, 
EMBALAGEM DO PRODUTO DE 
PLÁSTICO ATÓXICA, PACOTE DE 1 
KG, CONTENDO MARCA, DATA DE 
VALIDADE E INFORME 
NUTRICIONAL. CONFORME 
INSTRUÇÃO NORMATIVA EM 
VIGOR. SABOR: MARACUJÁ. 
PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE 6 
(SEIS) MESES A PARTIR DATA DE 
ENTREGA. 

POLPA DE 
FRUTA 

PRÓPRIA 3.750 KG R$ 15,70 R$ 58.875,00 

0007 POLPA DE FRUTA, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, EXTRAÍDA DA POLPA 
DA FRUTA INTEGRAL E 
PASTEURIZADO, 100% NATURAL, 
SEM ADIÇÃO DE CONSERVANTES, 
EMBALAGEM DO PRODUTO DE 
PLÁSTICO ATÓXICA, PACOTE DE 1 
KG, CONTENDO MARCA, DATA DE 
VALIDADE E INFORME 
NUTRICIONAL. CONFORME 
INSTRUÇÃO NORMATIVA EM 
VIGOR. SABOR: TAMARINDO. 
PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE 6 
(SEIS) MESES A PARTIR DATA DE 
ENTREGA. 

POLPA DE 
FRUTA 

PRÓPRIA 3.000 KG R$ 8,50 R$ 25.500,00 

UUUt3 
Q LVA UD 

-KU i A. Ut rKIMtlKA 
FRÚTÁ 

Ut F'KUt' <IA 3. /UU KV K$ Tb,9U K$ bL.b.SU,UU 
UALI

EXTRAÍDA DA POLPA DA FRUTA 
INTEGRAL E PASTEURIZADO, 
100% NATURAL, SEM ADIÇÃO DE 
CONSERVANTES, EMBALAGEM 
DO PRODUTO DE PLÁSTICO 
ATÓXICA, PACOTE DE 1 KG, 
CONTENDO MARCA, DATA DE 
VALIDADE E INFORME 
NUTRICIONAL. CONFORME 
INSTRUÇÃO NORMATIVA EM 
VIGOR. SABOR: BACURI. PRAZO 
DE VALIDADE MINIMO DE 6 (SEIS) 
MESES A PARTIR DATA DE 
ENTREGA. 

Assinado eletronicamente por: Wandellvan Gomes de Sousa CPF: "`.025.643=' em 24/06/2024 16:57:38 - IP com n°: 192.168.1.112 . 
Autenticação em: www.limacampos.ma.gov.br/diariooficial.php?id=2778 
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0009 POLPA DE FRUTA, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, EXTRAÍDA DA POLPA 
DA FRUTA INTEGRAL E 
PASTEURIZADO, 100% NATURAL, 
SEM ADIÇÃO DE CONSERVANTES, 
EMBALAGEM DO PRODUTO 
PLÁSTICO ATÓXICA, PACOTE DE 1 
KG, CONTENDO MARCA, DATA DE 
VALIDADE E INFORME 
NUTRICIONAL. CONFORME 
INSTRUÇÃO NORMATIVA EM 
VIGOR. SABOR: CUPUAÇU. PRAZO 
DE VALIDADE MÍNIMO DE 6 (SEIS) 
MESES A PARTIR DATA DE 
ENTREGA. 

POLPA DE 
FRUTA 

PRÓPRIA 4.450 KG R$ 14,90 R$ 66.305,00 

PMLC - MA CPL. 
Folha: .
lZtlbrÍca: 

0010 POLPA DE FRUTA, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, EXTRAÍDA DA POLPA 
DA FRUTA INTEGRAL E 
PASTEURIZADO, 100% NATURAL, 
SEM ADIÇÃODE CONSERVANTES, 
EMBALAGEM DO PRODUTO DE 
PLÁSTICO ATÓXICA, PACOTE DE 1 
KG, CONTENDO MARCA, DATA DE 
VALIDADE E INFORME 
NUTRICIONAL. CONFORME 
INSTRUÇÃO NORMATIVA EM 
VIGOR. SABOR: MORANGO. 
PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE 6 
(SEIS) MESES A PARTIR DATA DE 
ENTREGA. 

POLPA DE 
FRUTA 

PRÓPRIA 2.400 KG R$ 16,90 R$ 40.560,00 

0011 POLPA DE FRUTA, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, EXTRAÍDA DA POLPA 
DA FRUTA INTEGRAL E 
PASTEURIZADO, 100% NATURAL, 
SEM ADIÇÃODE CONSERVANTES, 
EMBALAGEM DO PRODUTO DE 
PLÁSTICO ATÓXICA, PACOTE DE 1 
KG, CONTENDO MARCA, DATA DE 
VALIDADE E INFORME 
NUTRICIONAL. CONFORME 
INSTRUÇÃO NORMATIVA EM 
VIGOR. SABOR: TANGERINA. 
PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE 6 
(SEIS) MESES A PARTIR DATA DE 
ENTREGA. 

POLPA DE 
FRUTA 

PRÓPRIA 2.450 KG R$ 11,90 R$ 29.155,00 

0012 POLPA DE FRUTA, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, EXTRAÍDA DA POLPA 
DA FRUTA INTEGRAL E 
PASTEURIZADO, 100% NATURAL, 
SEM ADIÇÃODE CONSERVANTES, 
EMBALAGEM DO PRODUTO DE 
PLÁSTICO ATÓXICA, PACOTE DE 1 
KG, CONTENDO MARCA, DATA DE 
VALIDADE E INFORME 
NUTRICIONAL. CONFORME 
INSTRUÇÃO NORMATIVA EM 
VIGOR. SABOR: MANGA. PRAZO 
DE VALIDADE MÍNIMO DE 6 (SEIS) 
MESES A PARTIR DATA DE 
ENTREGA. 

POLPA DE 
FRUTA 

PRÓPRIA 3.300 KG R$ 7,70 R$ 25.410,00 

TOTAL DO VENCEDOR RS 
538.030,00 

Valor Total: R$ 538.030,00 

Assinado eletronicamente por: Wandellvan Gomes de Sousa - CPF: "'.025.643" em 24/06/2024 16:57:38 - IP com n°: 192.168.1.112 . 
Autenticaçao em: www.limacampos.ma.gov.br/diariooficial.php?id=2778 
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LIMA 
CAMPOS 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
Comissão Permanente de Licitação 

PMLC - MA CPL 
Folha: 
Rubrlca: 

A 
Ilustríssima Senhora 
Dirce Prazeres Rodrigues 
MD. Prefeita Municipal de Lima Campos-MA 

RELATÓRIO 

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Lima Campos, Estado do Maranhão, 
no uso de suas atribuições legais conferidas pelo DECRETO N°041, DE 07 DE 
JUNHO DE 2024 e em cumprimento a legislação vigente, em especial à luz da Lei n° 
14.133/2021 e DECRETO N° 035, DE 09 DE MAIO DE 2024, vem mui 
respeitosamente apresentar a vossa senhoria o relatório referente à licitação abaixo 
identificada: 

I. DA LICITAÇÃO: 

• Processo administrativo n° 000012748/2024 
• Pregão Eletrônico n° 023/2024 
• Objeto: Eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para o 

fornecimento de polpa de frutas, de interesse desta Administração 
Municipal. 

II. DA PUBLICAÇÃO DO AVISO DO RESUMO DO EDITAL: 

O aviso da licitação foi publicado de acordo com o artigo 54 da Lei n° 
14.133/2021, c/c artigo 75, do DECRETO N° 035, DE 09 DE MAIO DE 2024, 
atendendo plenamente a legislação vigente, conforme segue: 

• Quadro de avisos localizado no átrio desta Prefeitura; 
• Diário Oficial do Município de Lima Campos — DOM/MA; 
• Diário Oficial do Estado do Maranhão - DOE/MA; 
• Jornal de Grande Circulação (Jornal "O Imparcial"); 
• Site Oficial desta Prefeitura Municipal (www.limacampos.ma.gov.br); e 
• Portal de Compras Públicas (www.portaldecompraspublicas.com.br).

III. DA DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL: 

O Edital da licitação foi disponibilizado, na íntegra, nos seguintes locais: 

• Site Oficial desta Prefeitura Municipal: www.limacampos.ma.gov.br;

• Site do Pregão Eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br; e 

• Sede da Prefeitura Municipal de Lima Campos/MA. (endereço: Av. JK, S/N, 
Centro — Lima Campos/MA). 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 
E-mail: licitacaoc limacam pos. ma.gov. br 
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LIMA 
CAMPOS 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
Comissão Permanente de Licitação 

PMLC - MA CPL 

Folha:___ 
Rubrica: 

IV. DA REALIZAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO: 

Às 09:00hs (nove horas) do dia 19 de junho de 2024 o Pregoeiro da Oficial 
desta Prefeitura Municipal, deu início aos trabalhos da Sessão Pública Eletrônica, 
realizada através do site www.portaldecompraspublicas.com.br.

V. DA(S) EMPRESA(S) LICITANTE(S) PARTICIPANTE(S): 

Nos termos do Edital da licitação, as empresas participantes da Sessão 
Pública Eletrônica, não foram identificadas antes e/ou durante o transcurso da 
Sessão Publica. Após a fase de lances, o Pregoeiro tomou conhecimento dos dados 
das empresas participantes do certame licitatório, conforme segue: 

Participou(aram) da presente licitação a(s) empresa(s) abaixo relacionada(s): 

✓ L A MENDONCA LTDA, CNPJ N° 26.595.749/0001-12; 
✓ REFERENCIA MARKETING EIRELI, CNPJ N° 34.923.639/0001-60; 
✓ M. DOA. G. SILVA -COMERCIO, CNPJ N°08.147.297/0001-24; 
✓ F W A COMERCIO LTDA, CNPJ N°10.487.721/0001-21; 
✓ FRUTA PURA AGRO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, CNPJ N° 

36.057.553/0001-28; 
✓ CARLOS MARCELO SANTOS DE CASTRO, CNPJ N° 36.877.324/0001-50; 
✓ A L R DE MACEDO LTDA, CNPJ N° 48.902.046/0001-22. 

VI. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES: 

Da abertura da Sessão Eletrônica: 

A abertura da presente licitação se deu em sessão pública, por meio do 
sistema eletrônico denominado PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, na data, horário 
e local indicados no Preâmbulo do Edital da licitação. 

O Pregoeiro verificou as propostas apresentadas, classificando aquelas que 
estavam em conformidade com o edital e desclassificando aquelas que não estavam 
em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital, nos termos do 
instrumento convocatório, conforme segue: 

✓ Empresa(s) classificada(s) para fase de lances: 

• As empresas classificadas para a fase de lances estão relacionadas na 
Ata de Propostas, constante nos autos do Pregão Eletrônico n°. 
023/2024. 

✓ Empresa(s) desclassificada(s): 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 
E-mail: licitacao@ limacampos. ma.gov.br 
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Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
Comissão Permanente de Licitação 

QMLC - MA
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Folha: 
Rubr}ca:

• As empresas desclassificadas estão relacionadas na Ata de Propostas, 
constante nos autos do Pregão Eletrônico n°. 023/2024. 

Da fase de lances: 

Iniciada a etapa competitiva, os licitantes encaminharam lances 
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, e foram imediatamente informados 
do seu recebimento e do valor consignado no registro. Os lances foram ofertados 
pelo valor unitário do item. 

O Critério de julgamento adotado nesta licitação foi o de menor preço "por 
item", conforme definido no Edital e seus anexos. 

Da negociação: 

Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro 
encaminhou, pelo sistema eletrônico, negociação junto ao(s) licitante(s) ofertante(s) 
do(s) melhor(es) preço(s), objetivando a obtenção da melhor proposta. 

A negociação foi realizada por meio do sistema, sendo garantido a todos os 
licitantes o acompanhamento dos trabalhos de negociação. 

VII. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA(S) VENCEDORA(S). 

Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinou a(s) proposta(s) 
classificada(s) em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade 
de preço em relação ao máximo estipulado para contratação no Edital e em seus 
anexos, observado o disposto na Lei Federal n°. 14.133/2021, e DECRETO N° 035, 
DE 09 DE MAIO DE 2024. 

VIII. DA DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR: 

Não foi exigida a apresentação de documentação complementar neste 
certame licitatório. 

IX. DA(S) AMOSTRA(S): 

Não foi exigida a apresentação de amostras dos produtos/serviços. 

X. DOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ÀS MICROEMPRESAS — MEs E EMPRESAS 
DE PEQUENO PORTE - EPPs: 

Na presente licitação, foi concedido tratamento diferenciado às 
Microempresas - MEs e Empresas de Pequeno Porte - EPPs, na presente licitação, 
conforme benefícios abaixo relacionados: 

✓ ITENS EXCLUSIVOS (LC 123/2006, ART. 48, INCISO I): 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 
E-mail: licitacao@limacampos.ma.gov.br 
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CNPJ 06.933.519/0001-09 
Comissão Permanente de Licitação 
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Os itens de valor total estimado até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), 
foram destinados à participação exclusiva de Microempresas - MEs e 
Empresas de Pequeno Porte — EPPs. Na sessão pública eletrônica, foi 
garantido às MEs e EPPs, a exclusividade de participação nos itens 
exclusivos, nos termos do inciso I, do art. 48 da Lei Complementar n°. 
123/2006 e suas alterações. 

XI. DA HABILITAÇÃO 

A documentação de habilitação de habilitação foi analisada pelo Pregoeiro, 
seguindo os critérios estabelecidos no Edital da Licitação. Diante do exposto, obteve-
se assim o seguinte resultado: 

✓ Empresa(s) Habilitada(s): 

✓ FRUTA PURA AGRO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, CNPJ N° 
36.057.553/0001-28; 

✓ Empresa(s) Inabilitada(s): 

• Nada a registrar. 

XII. DO ENCAMINHAMENTO DA(S) PROPOSTA(S) VENCEDORA(S): 

A proposta final do(s) licitante(s) declarado(s) vencedor(es) foi(rão) 
encaminhada(s) no prazo de 2 (duas) horas, após a solicitação do Pregoeiro por 
meio do no sistema eletrônico PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, conforme consta 
na Ata Final da presente licitação. 

A(s) proposta(s) final(is) foi(ram) juntada(s) aos autos e será(ão) levada(s) 
em consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual 
sanção à Contratada, se for o caso. 

XIII. DOS RECURSOS 

Após a declaração do(s) vencedor(es), o Pregoeiro concedeu o prazo de no 
de 10 (dez) minutos, para que o(s) licitante(s) manifestasse(m) intenção de recorrer, 
de forma motivada, indicando contra quais decisões pretendia(m) recorrer e por quais 
motivos, em campo próprio no sistema PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS. 

Registra-se que não houve manifestação de intenção de recurso por parte 
dos licitantes. 

XIV. DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS: 

Diante do exposto, em observância ao disposto no artigo 71, inciso IV da Lei 
n° 14.133/2021, remetemos a vossa senhoria para apreciação e consequente 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 
E-mail: licitacao@limacampos.ma.gov.br 
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Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
Comissão Permanente de Licitação 

PMLC - MA CPL 
Folha: 
Rubrica:_ 

adjudicação do objeto e homologação da licitação, os autos do processo 
licitatório em questão, depois de atendidas todas as disposições legais, mediante 
parecer jurídico solicitado por vossa senhoria à egrégia procuradoria geral deste 
município, conforme previsto pelo artigo 21, do DECRETO N° 035, DE 09 DE MAIO 
DE 2024. 

Ressalta-se o direito de vossa senhoria revogar ou anular a presente 
licitação, conforme enfatizado no referido instrumento, finda-se a competência desta 
douta Equipe de Apoio e do Pregoeiro da Comissão Permanente de Licitação sobre 
os demais atos administrativos exarados por esta administração pública municipal. 

Sem mais para o momento, reiteramos nossos votos de elevada 
consideração. 

Prefeitura Municipal de Lima Campos, Estado do Maranhão, em 24 de junho 
de 2024. 

Gabriel de itas Silva 
Pregoeiro 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 
E-mail: licitacao@limacampos. ma.gov.br 
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LIMA 
CAMPOS 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
Gabinete da Prefeita 

PMLC - MA_QPL 
Folha: 
Rubrica: 

Ao 

Ilustríssimo Senhor 
Jailson da Silva e Silva 
Md. Procurador Geral Do Município 
Nesta 

Assunto: Solicitação de parecer jurídico sobre licitação pública. 

Prezado senhor, 

Pelo presente, encaminhamos a douta Procuradoria Geral deste Município, para 
apreciação e consequentemente emissão de parecer jurídico sobre a licitação na modalidade 
Pregão Eletrônico n° 023/2024, originada do processo administrativo n° 000012748/2024, que 
teve como objeto a eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para o fornecimento de polpa 
de frutas, de interesse desta Administração Municipal, conforme determina o artigo 53 da Lei 
n ° . 14.133/2021. 

Agradecendo a atenção que este pleito demandará a vossa senhoria, renovo 
protestos de respeito e consideração. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Lima Campos, Estado do Maranhão, em 24 de 
junho de 2024. 

irce 
Prefeita Municipal 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 
E-mail: gabinete~limacampos.ma.gov.br 



Estado do Maranhã~ 
Prefeitura Municip I de Lima Campos 

PMLC - M.. 
Folha: 

'PL 

CNPJ 06.933.5I9/00 ll-09 Rubrica: 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

PARECER JURÍDICO CONCLUSIVO PGM/PMLC 

REQUERENTE: GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 000012748/2024 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO N°: 023/2024 

Ementa: parecer final. Pregão Eletrônico n° 023/2024. Cujo 

objeto é a eventual contratação de pessoa(s)jurídica(s) para o 

fornecimento de polpa de frutas, de interesse desta 

Administração Municipal. 

I. RELATÓRIO 

O gabinete da Prefeita Municipal, por meio da ilustre Prefeita, Sra. Dirce Prazer 

Rodrigues, solicita a esta Procuradoria-Geral análise e emissão de parecer acerca do procedimento 

licitatório na modalidade Pregão Eletrônico, tipo menor preço, que tem por objeto o registro de 

preços para a eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para o fornecimento de polpa de frutas, 

de interesse desta Administração Municipal.. 

Concluída a sessão e publicado o resultado do Pregão Eletrônico, o processo foi 

remetido a esta Procuradoria, para a análise dos aspectos jurídicos e emissão de parecer final, 

conforme preceitua a legislação vigente. Este Parecer, portanto, tem o escopo de assistir a 

administração municipal no controle interno da legalidade dos atos administrativos praticados no 

procedimento licitatório. 

Antes, porém, é necessário frisar que, em momento anterior, esta assessoria jurídica, 

em atendimento ao artigo 53 da Lei n°. 14.133/2021, examinou e aprovou a minuta do Edital e seus 

anexos constitutivos, bem como considerou regular o procedimento administrativo até aquela 

ocasião, nos exatos termos do parecer prévio constante dos autos. 

II. CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES 

Praça Duque de Caxias, s/n° — Centro — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 3646-1112 - E-mail: procuradoria@limacamoos.ma.gov.br 
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Estado do Maranhão 
Prefeitura Municip 4I de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0011-09 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

PMLC - MA PL 
Folha:, S _ 
Rubrica: 

De início, cumpre destacar o caráter estritamente jurídico do presente opinativo, ou 

seja, a análise cingir-se-á à adequação jurídico-formal do procedimento licitatório em apreço aos 

ditames da legislação correlata. 

Assim, considerações de índole técnica, como a escolha de produtos, serviços, 

projetos, avaliação de preços, avaliação de quantitativos, justificativa da contratação, bem como 

quaisquer juízos de conveniência e oportunidade envolvidos na contratação, por consistirem no 

próprio mérito administrativo, são de inteira e exclusiva responsabilidade do órgão consulente e, 

mais de perto, dos setores técnicos que lhe prestaram auxílio, não cabendo a este departamento 

atuar em substituição às suas doutas atribuições. 

No caso em tela, a análise do presente parecer é restrita aos parâmetros 

determinados pela Lei n° 14.133/2021, regulamentada pelo DECRETO N° 035, DE 09 DE MAIO DE 

2024, e Lei Complementar n° 123/2006. 

III. DA ANÁLISE FÁTICA 

Iniciando-se a análise da fase externa do pregão, a convocação dos interessados se 

deu por meio de aviso tempestivamente publicado em jornal de circulação regional, diário oficial do 

estado, diário oficial do município, quadro de avisos da unidade gestora, no site da Prefeitura 

Municipal de Lima Campos, e no portal pelo qual foi processada e julgada a licitação (portal de 

compras públicas), do qual constou o objeto da licitação, bem como a indicação do local, dia e 

horários em que foi franqueado o acesso à integra do edital. 

Os interessados foram convocados com a divulgação do Edital no site da Prefeitura 

Municipal, bem como no sistema www.portaldecompraspublicas.com.br, tendo este cumprido seus 

requisitos, com prazo não inferior a 08 (oito) dias uteis para os interessados prepararem e 

apresentarem suas propostas. 

Praça Duque de Caxias, s/n° — Centro — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 3646-1112 - E-mail: procuradoria@limacamoos.ma.gov.br 
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Folha:_ 
Rubrica: 

No que atine ao cumprimento do disposto no artigo 55, inciso I, alínea "a" da Lei n° 

14.133/2021, foi respeitado o prazo de 8 (oito) dias úteis, contados a partir da divulgação do edital 

até a realização da sessão pública eletrônica para análise julgamento das propostas. 

Não houve pedido de impugnação referente ao Edital da licitação. 

No dia e hora previamente marcados ocorreu o certame. Houveram suspensões do 

presente processo para intervalos e análises documentais, uma vez que o procedimento contou com 

a participação de várias empresas, tendo sido solicitado documentos em momentos oportunos, via 

sistema. 

Na data de 21/06/2024, a sessão pública fora finalizada pelo Sr. Pregoeiro, sendo 

obedecidos os procedimentos previstos na Lei n°. 14.133/2021, lavrando-se a respectiva ata, 

constante nos autos. 

A licitação foi suspensa diversas vezes pelo pregoeiro, para realização de todos os 

procedimentos inerentes ao certame licitatório, tais como: análise criteriosa de documentos de 

habilitação das empresas participantes, análise de propostas, etc, conforme se denota da Ata Final 

da licitação, constante nos autos. 

Superadas as fases do presente procedimento licitatório, em 21/06/2024 ocorreu a 

última Sessão Pública Eletrônica, ocasião em que o Sr°. Pregoeiro declarou como vencedora a 

empresa: 

FRUTA PURA AGRO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 

36.057.553/0001-28, localizada no Povoado Bom Jesus, n° 20, Zona Rural, Lima Campos/MA, com 

proposta de preços totalizando o valor global de R$ 538.030,00 (Quinhentos e trinta e oito mil e 

trinta reais). 

A empresa retro mencionada cumpriu todos os requisitos editalícios e ofereceu os 

melhores preços, conforme valores constantes tanto na ata quanto na proposta e ac judicação 

referidas nos autos. 

Praça Duque de Caxias, s/n° — Centro — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 3646-1112 - E-mail: procuradoria(a)limacamoos.ma.gov.br 
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Respeitado o prazo recursal, não houve intenção de recurso por parte dos licitantes 

participantes do certame. 

Cumpre informar que os itens vencedores foram devidamente adjudicados pela 

Autoridade Superior do Município, ao licitante ofertante da melhore proposta, conforme consta na 

Ata Final do certame licitatório. 

Em análise a ata presente aos autos, verifica-se que o procedimento transcorreu 

normalmente, com participação de várias empresas licitantes, assim como o registro de suas 

propostas, apresentação de documentos de aceitabilidade de proposta, abertura da fase de disputa 

de lances, com a declaração de vencedor(es) nos itens licitados, bem como o envio e análise de 

documentos de habilitação pelo pregoeiro e ainda a concessão de prazo para eventuais recursos. 

Tendo em vista ser de obrigação do Pregoeiro, conforme art. 8°, parágrafo 5° da Lei 

Federal n°. 14.133/2021, conduzir o certame e analisar os documentos encaminhados pelas licitantes 

deixa-se de analisar os demais documentos apresentados pelas empresas participantes, que 

constam devidamente nos autos do processo licitatório. 

UI. CONCLUSÃO 

Após análise completa do Pregão Eletrônico n° 023/2024, verifica-se que o 

procedimento licitatório cumpriu todas as etapas da fase externa previstas na Lei n° 14.133/2021, e 

DECRETO N° 035, DE 09 DE MAIO DE 2024. 

Diante do exposto, não havendo recursos interpostos, não tendo sido constatado 

qualquer vício, tendo sido adjudicado o objeto ao licitante vencedor, e ainda, o procedimento 

licitatório realizado na modalidade pregão, na sua forma eletrônica, dando transparência, lisura, 

legalidade, moralidade e probidade ao processo, poderá a Autoridade competente Homologar o 

procedimento licitatório com o atendimento de todas as normas editalícias, determinando a 

contratação do(s) vencedor(es), observados os prazos legais. 

Praça Duque de Caxias, s/n° —Centro — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 3646-1112 - E-mail: procuradoria@Iimacamoos.ma.gov.br
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Destarte, a presente licitação preenche os requisitos exigidos pela Lei n° 

14.133/2021, e DECRETO N°035, DE 09 DE MAIO DE 2024, bem como suas alterações posteriores, e 

demais legislações pertinentes, dando condição satisfatória à homologação da(s) proposta(s) 

vencedora(s), isso se conveniente à Administração Municipal. 

É como opino, ressalvado o juízo de mérito da Administração e os aspectos técnicos, 

econômicos e financeiros, que escapam à análise jurídica desta Procuradoria. 

Encaminhem-se os autos ao gabinete da prefeita municipal, para conhecimento e 

• adoção das providências cabíveis. Ressalto que a autoridade administrativa deverá zelar pela correta 

condução do processo administrativo submetido a exame, sendo de sua inteira responsabilidade a 

observância às normas legais de regência e às recomendações constantes do opinativo. 

É o que recomendamos, 

S.M.J 

Lima Campos (MA), em 26 de junho de 2024. 

JAI SON DA SILVA E SILVA 
Pro' urador Geral do Município 

OAB/MA 16.379 
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 

Registro de Preços Eletrônico - 023/2024 

Resultado da Adjudicação 

Item: 0001 - POLPA DE FRUTA, de primeira qualidade, extraida da polpa da fruta integral e pasteurizado, 100% natural, sem 
adição de conservantes, Embalagem do produto de plástico atóxica, pacote de 1 Kg, contendo marca, data de validade e informe 
nutricional. Conforme instrução normativa em vigor. Sabor: Abacaxi. Prazo de validade mínimo de 6 (seis) meses a partir data de 
entrega. - Quantidade: 4.400 Quilo - Valor Referência: 13,64 
Fornecedor Situação Modelo Marca! Fabricante Quantidade Valor Total 

FRUTA PURA AGRO INDUSTRIA E Adjudicado em: 02/07/2024 - POLPA DE FRUTA PRÓPRIA 4.400 42.240,00 
COMERCIO LTDA (36.057.5534)001- 12:1013- Por: Dime 
28) Prazeres Rodrigues 

Item: 0002- POLPA DE FRUTA, de primeira qualidade, extraída da polpa da fruta integral e pasteurizado, 100% natural, sem 
adição de conservantes, Embalagem do produto de plástico atóxica, pacote de 1 Kg, contendo marca, data de validade e informe 
nutricional. Conforme instrução normativa em vigor. Sabor: Acerola. Prazo de validade mínimo de 6 (seis) meses a partir data de 
entrega. - Quantidade: 5.600 Quilo - Valor Referência: 13,53 
Fornecedor Situação Modelo Marca! Fabricante Quantidade Valor Total 

FRUTA PURA AGRO INDUSTRIA E Adjudicado em: 02!07/2024 - POLPA DE FRUTA PRÓPRIA 5.600 52.080.00 
COMERCIO LTDA (36.057.55310001- 12.10.13 - Por: Dirce 
28) Prazeres Rodngues 

Item: 0003 - POLPA DE FRUTA, de primeira qualidade, extraída da polpa da fruta integral e pasteurizado, 100% natural, sem 
adição de conservantes, Embalagem do produto de plástico atóxica, pacote de 1 Kg, contendo marca, data de validade e informe 
nutricional. Conforme instrução normativa em vigor. Sabor: Cajá. Prazo de validade mínimo de 6 (seis) meses a partir data de 
entrega. - Quantidade: 5.450 Quilo - Valor Referência: 13,60 
Fornecedor Situação Modelo Merca/ Fabricante Quantidade Valor Total 

FRUTA PURA AGRO INDUSTRIA E Adjudicado em: 02/07/2024 - POLPA DE FRUTA PROPRIA x.450 59.405.00 
COMERCIO LTDA (36.057.553!0001- 12:10:13 - Por: Dirce 
28) Prazeres Rodngues 

Item: 0004- POLPA DE FRUTA, de primeira qualidade, extraída da polpa da fruta integral e pasteurizado, 100% natural, som 
adição de conservantes, Embalagem do produto de plástico atóxica, pacote de 1 Kg, contendo marca, data de validade e informe 
nutricional. Conforme instrução normativa em vigor. Sabor: Caju. Prazo de validade mínimo de 6 (seis) meses a partir data de 
entrega. - Quantidade: 5.000 Quilo - Valor Referência: 13,63 
Fornecedor Situação Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total 

FRUTA PURA AGRO INDUSTRIA E Adjudicado em: 01!07/2024 - POLPA DE FRUTA PRÓPRIA 5.000 34.10O.00 
COMERCIO LTDA (36.057.5530001- 12:10:13 - Por. Dime 
28) Prazeres Rodrigues 

Item: 0005 - POLPA DE FRUTA, de primeira qualidade, extraída da polpa da fruta integral e pasteurizado, 100% natural, sem 
adição de conservantes, Embalagem do produto de plástico atóxica, pacote de 1 Kg, contendo marca, data de validade e informe 
nutricional. Conforme instrução normativa em vigor. Sabor: Goiaba. Prazo de validade mínimo de 6 (seis) meses a partir data de 
entrega. - Quantidade: 5.300 Quilo - Valor Referência: 14,95 
Fornecedor Situação Modelo Marce/ Fabricante Quantidade Valor Total 

FRUTA PURA AGRO INDUSTRIA E Adjudicado em. 02)07/2024 - POLPA DE FRUTA PRÓPRIA 5.300 41.870,00 
COMERCIO LTDA (36.057.553/0001- 12.1013- Por: Dime 
28) Prazeres Rodrigues 

Item: 0006 - POLPA DE FRUTA, de primeira qualidade, extraída da polpa da fruta integrai e pasteurizado, 100% natural, sem 
adição de conservantes, Embalagem do produto de plástico atóxica, pacote de 1 Kg, contendo marca, data de validade e informe 
nutricional. Conforme instrução normativa em vigor. Sabor: Maracujá. Prazo de validade mínimo de 6 (seis) meses a partir data 
de entrega. - Quantidade: 3.750 Quilo - Valor Referência: 16,93 

Fornecedor Situação Modelo Marca! Fabricante Quantidade Valor Total 

FRUTA PURA AGRO INDUSI RIA E Adjudicado em. 02/07/2024 - POLPA DE FRUTA PRÓPRIA 3.750 58.875,00 
COMERCIO LTDA (36.057 553,0001- 12:10:13 - Por: Dirce 
28) Prazeres Rodrigues 

Item: 0007 - POLPA DE FRUTA, de primeira qualidade, extraída da polpa da fruta integral e pasteurizado, 100% natural, sem 
adição de conservantes, Embalagem do produto de plástico atóxica, pacote de 1 Kg, contendo marca, data de validade e informe 
nutricional. Conforme instrução normativa em vigor. Sabor: Tamarindo. Prazo de validade mínimo de 6 (seis) meses a partir data 

de entrega. - Quantidade: 3.000 Quilo - Valor Referência: 13,46 

A autenticiaade do documento pode ser verificada no site https:1/validaarquivo.portaldecompraspublicaS.com.br 
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Fornecedor Situação Modelo Marcel Fabricante Quantidade Valor Total 

FRUTA PURA AGRO INDUSTRIA E Adjudicado em: 02/07/2024 - POLPA DE FRUTA PRÓPRIA 3.000 25.500,00 
COMERCIO LIDA (36.057.55310001- 12:10:13- Por. Dirce 
28) Prazeres Rodrigues 

Item: 0008 - POLPA DE FRUTA, de primeira qualidade, extraida da polpa da fruta Integral e pasteurizado, 100% natural, sem 
adição de conservantes, Embalagem do produto de plástico atóxica, pacote de 1 Kg, contendo marca, data de validade e informe 
nutricional. Conforme instrução normativa em vigor. Sabor: Bacurf. Prazo de validade mínimo de 6 (seis) meses a partir data de 
entrega. - Quantidade: 3.700 Quilo - Valor Referência: 19,42 
Fornecedor Situação Modelo Marca! Fabricante Quantidade Valor Total 

FRUTA PURA AGRO INDUSTRIA E Adjudicado em: 02/07/2024 - POLPA DE FRUTA PRÓPRIA 3.700 62.530,00 
COMERCIO LIDA (36.057.553'0001- 12:10:13 - Por: Dime 
28) Prazeres Rodrigues 

Item: 0009 - POLPA DE FRUTA, de primeira qualidade, extraída da polpa da fruta integrai e pasteurizado, 100% natural, sem 
adição de conservantes, Embalagem do produto de plástico atóxica, pacote de 1 Kg, contendo marca, data de validade e informe 
nutricional. Conforme instrução normativa em vigor. Sabor: Cupuaçu. Prazo de validade mínimo de 8 (seis) meses a partir data de 
entrega. - Quantidade: 4.450 Quilo - Valor Referência: 17,42 
Fornecedor Sltueção Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total 

FRUTA PURA AGRO INDUSTRIA E Adjudicado em. 02/07/2024 - POLPA DE FRUTA PRÓPRIA 4.450 66.305,00 
COMERCIO LTDA (36.057.553x0001- 12:10:13 - Por: Dirce 
28) Prazeres Rodrigues 

Item: 0010- POLPA DE FRUTA, de primeira qualidade, extraída da polpa da fruta integral e pasteurizado, 100% natural, sem 
adição de conservantes, Embalagem do produto de plástico atóxica, pacote de 1 Kg, contendo marca, data de validade e informe 
nutricional. Conforme instrução normativa em vigor. Sabor: Morango. Prazo de validade mínimo de 6 (seis) meses a partir data de 
entrega. - Quantidade: 2.400 Quilo - Valor Referência: 18,90 
Fornecedor Situação Modelo Merca/ Fabricante Quantidade Valor Total 

FRUTA PURA AGRO INDUSTRIA E Adjudicado em: 02/07/2024 - POLPA DE FRUTA PRÓPRIA 2.400 40.560.00 
COMERCIO LIDA (36.057.553!0001- 12:10:13 - Por. Dirce 
28) Prazeres Rodrigues 

Item: 0011 - POLPA DE FRUTA, de primeira qualidade, extraida da polpa da fruta integral e pasteurizado, 100% natural, sem 
adição de conservantes, Embalagem do produto de plástico atóxica, pacote de 1 Kg, contendo marca, data de validade e informe 
nutricional. Conforme instrução normativa em vigor. Sabor: Tangerina. Prazo de validade mínimo de 6 (seis) meses a partir data 
de entrega. - Quantidade: 2.450 Quilo - Valor Referência: 14,66 
Fornecedor Situação Modelo Marca! Fabricante Quantidade Valor Total 

FRUTA PURA AGRO INDUSTRIA E Adjudicado em: 02/07/2024 - POLPA DE FRUTA PRÓPRIA 2.450 29.155,00 
COMERCIO LIDA (36.057.553/0001- 12:10:13 - Por: Dime 
28) Prazeres Rodrigues 

Item: 0012 - POLPA DE FRUTA, de primeira qualidade, extraída da polpa da fruta integral e pasteurizado, 100% natural, sem 
adição de conservantes, Embalagem do produto de plástico atóxica, pacote de 1 Kg, contendo marca, data de validade e informe 
nutricional. Conforme instrução normativa em vigor. Sabor: Manga. Prazo de validade mínimo de 6 (seis) meses a partir data de 
entrega. - Quantidade: 3.300 Quilo - Valor Referência: 11,48 
Fornecedor Situação Modelo Marce/ Fabricante Quantidade Valor Total 

FRUTA PURA AGRO INDUSTRIA E Adjudicado em 02/07/2024 - POLPA DE FRUTA PRÓPRIA 3.300 25.410,00 
COMERCIO LIDA (36.057.553;0001- 12:10:13- Por: Dirce 
28) Prazeres Rodrigues 

~I4R~~ 
Dirce zer Rodrigues 

Autoridade Competente 

A autenticidade do documento pode ser verificada no sete nttps//vaildaarquivo.portaldecomp:asPt blicas.Com.br 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 

Registro de Preços Eletrônico - 023/2024 

Resultado da Homologação 

0001 - POLPA DE FRUTA, de primeira qualidade, extraída da polpa da fruta integral e pasteurizado, 100% natural, sem adição 
de conservantes, Embalagem do produto de plástico atóxica, pacote de 1 Kg, contendo marca, data de validade e informe 
nutricional. Conforme instrução normativa em vigor. Sabor: Abacaxi. Prazo de validade mínimo de 6 (seis) meses a partir data de 
entrega. - POLPA DE FRUTA - Valor Referência: 13,64 
Fornecedor 

FRUTA PURA AGRO INDUSTRIA E 
COMERCIO LIDA 

Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

POLPA DE FRUTA 4.400 Quilo 9,60 42.240,00 Homologado em 
02.07/202412.1030 
Por Dirce Prazeres 
Rodrigues 

0002- POLPA DE FRUTA, de primeira qualidade, extraída da polpa da fruta integral e pasteurizado, 100% natural, sem adição 
de conservantes, Embalagem do produto de plástico atóxica, pacote de 1 Kg, contendo marca, data de validade e informe 
nutricional. Conforme instrução normativa em vigor. Sabor: Acerola. Prazo de validade mínimo de 6 (seis) meses a partir data de 
entrega. - POLPA DE FRUTA - Valor Referência: 13,53 
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

FRUTA PURA AGRO INDUSTRIA E POLPA DE FRUTA 
COMERCIO LIDA 

5.600 Quilo 9,30 52.080.00 Homologado em 
02'0712024 12:10:30 
Por Drco Prazeres 
Rodrigues 

0003 - POLPA DE FRUTA, de primeira qualidade, extraída da polpa da fruta integral e pasteurizado, 100% natural, sem adição 
de conservantes, Embalagem do produto de plástico atóxica, pacote de 1 Kg, contendo marca, data de validade e informe 
nutricional. Conforme instrução normativa em vigor. Sabor: Cajá. Prazo de validade mínimo de 6 (seis) meses a partir data de 
entrega. - POLPA DE FRUTA - Valor Referência: 13,60 
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Vetor Total Situação 

FRUTA PURA AGRO INDUSTRIA E POLPA DE FRUTA 5.450 Quilo 10.90 59.405.00 Homologado em 
COMERCIO LIDA 02/072024 12.10 30 

Por: Dirce Prazeres 
Rodrigues 

0004 - POLPA DE FRUTA, de primeira qualidade, extraída da polpa da fruta integral e pasteurizado, 100% natural, sem adição 
de conservantes, Embalagem do produto de plástico atóxica, pacote de 1 Kg, contendo marca, data de validade e informe 
nutricional. Conforme instntção normativa em vigor. Sabor: Caju. Prazo de validade mínimo de 6 (seis) meses a partir data de 
entrega. - POLPA DE FRUTA - Valor Referência: 13,63 
Fornecedor Modelo Quantidade 

FRUTA PURA AGRO INDUSTRIA E POLPA DE FRUTA 5.000 Quilo 
COMERCIO LIDA 

Valor Finai 

6,82 

Valor Total 

:14.100,00 

Situação 

Homologado em 
02/07r2024 12:10:30 
Por: Dirce Prazeres 
Rodrigues 

0005 - POLPA DE FRUTA, de primeira qualidade, extraída da polpa da fruta Integral a pasteurizado, 100% natural, sem adição 
de conservantes, Embalagem do produto de plástico atóxica, pacote de 1 Kg, contendo marca, data de validade e informe 
nutricional. Conforme instrução normativa em vigor. Sabor: Goiaba. Prazo de validade mínimo de 6 (seis) meses a partir data de 
entrega. - POLPA DE FRUTA - Valor Referência: 14,95 
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

FRUTA PURA AGRO INDUSTRIA E POLPA DE FRUTA 
COMERCIO LTDA 

5.300 Oudo 7,90 41.870.00 Homologado em 
02,0712024 12:10:30 
Por: Dime Prazeres 
Rodrigues 

0006 - POLPA DE FRUTA, de primeira qualidade, extraida da polpa da fruta integral e pasteurizado, 100% natural, sem adição 
de conservantes, Embalagem do produto de plástico atóxica, pacote de 1 Kg, contendo marca, data de validade e informe 
nutricional. Conforme instrução normativa em vigor. Sabor: Maracujá. Prazo de validade mínimo de 6 (seis) meses a partir data 
de entrega. - POLPA DE FRUTA - Valor Referência: 18,93 

Fornecedor 

FRUTA PURA AGRO INDUSTRIA E 
COMERCIO LIDA 

Modelo Quantidade Valor Final 

POLPA DE FRUTA 3.750 Quilo 15,70 

Valor Total Situação 

58.875.00 Homologado om 
0207/2024 12:10:30 
Por. Dirce Prazeres 
Rodriguos 

A autenticidade do documento pode ser verificada no site https:i/validaargulvo.portaldecompraspubricas.com.br 
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0007 - POLPA DE FRUTA, de primeira qualidade, extraída da polpa da fruta integral e pasteurizado, 100% natural, sem adição 
de conservantes, Embalagem do produto de plástico atóxica, pacote de 1 Kg, contendo marca, data de validade e informe 
nutricionai. Conforme instrução normativa em vigor. Sabor: Tamarindo. Prazo de validade mínimo de 6 (seis) meses a partir data 
de entrega. - POLPA DE FRUTA - Valor Referência: 13,46 
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

FRUTA PURA AGRO INDUSTRIA E POLPA DE FRUTA 3.000 Quilo 8,50 25.500,00 Homologado em 
COMERCIO LIDA 02/07'2024 12:10:30 

Por: Circe Prazeres 
Rodrigues 

0008 - POLPA DE FRUTA, de primeira qualidade, extraída da polpa da fruta integral e pasteurizado, 100% natural, sem adição 
de conservantes, Embalagem do produto de plástico atóxica, pacote de 1 Kg, contendo marca, data de validade e informe 
nutricionai. Conforme Instrução normativa em vigor. Sabor: Bacurl. Prazo de validade mínimo de 6 (seis) meses a partir data de 
entrega. - POLPA DE FRUTA - Valor Referência: 19,42 
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

FRUTA PURA AGRO INDUSTRIA E POLPA DE FRUTA 3.700 Quilo 16,90 62.530,00 Homologado em 
COMERCIO LIDA 021072024 12:10:30 

Por: Dime Prazeres 
Rodrigues 

0009 - POLPA DE FRUTA, de primeira qualidade, extraída da polpa da fruta integral e pasteurizado, 100% natural, sem adição 
de conservantes, Embalagem do produto de plástico atóxica, pacote de 1 Kg, contendo marca, data de validade e informe 
nutricional. Conforme instrução normativa em vigor. Sabor: Cupuaçu. Prazo de validade mínimo de 6 (seis) meses a partir data de 
entrega. - POLPA DE FRUTA - Valor Referência: 17,42 
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Sltuaçao 

FRUTA PURA AGRO INDUSTRIA E POLPA DE FRUTA 
COMERCIO LTDA 

4.450 Quilo 14,90 66.305,00 Homologado am 
020712024 12.1O.30 
Por: Circe Prazeres 
Rodrigues 

0010 - POLPA DE FRUTA, de primeira qualidade, extraída da polpa da fruta integral e pasteurizado, 100% natural, sem adição 
de conservantes, Embalagem do produto de plástico atóxica, pacote de 1 Kg, contendo marca, data de validade e informe 
nutricional. Conforme instrução normativa em vigor. Sabor: Morango. Prazo de validade mínimo de 6 (seis) meses a partir data de 
entrega. - POLPA DE FRUTA - Valor Referência: 18,90 
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

FRUTA PURA AGRO INDUSTRIA E POLPA DE FRUTA 2.400 Quilo 16,90 40.560.00 Homologado em 
COMERCIO LIDA 02.'07/2024 12:10:30 

Por. Circe Prazeres 
Rodrigues 

0011 - POLPA DE FRUTA, de primeira qualidade, extraída da polpa da fruta integrai e pasteurizado, 100% natural, sem adição 
de conservantes, Embalagem do produto de plástico atóxica, pacote de 1 Kg, contendo marca, data de validade e informe 
nutriclonai. Conforme instrução normativa em vigor. Sabor: Tangerina. Prazo de validade mínimo de 6 (seis) meses a partir data 
de entrega. - POLPA DE FRUTA - Valor Referência: 14,68 
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total altueção 

FRUTA PURA AGRO INDUSTRIA E POLPA DE FRUTA 2.450 Quilo 11,90 
COMERCIO LIDA 

29.155,00 Homologado em 
0207/2024 12:10:30 
Por. Circa Prazeres 
Rodrigues 

0012- POLPA DE FRUTA, de primeira qualidade, extraída da polpa da fruta integral e pasteurizado, 100% natural, sem adição 
de conservantes, Embalagem do produto de plástico atóxica, pacote de 1 Kg, contendo marca, data de validade e Informe 
nutncional. Conforme instrução normativa em Vigor. Sabor: Manga. Prazo de validade mínimo de 6 (seis) meses a partir data de 
entrega. - POLPA DE FRUTA - Valor Referência: 11,48 
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Sltueçao 

FRUTA PURA AGRO INDUSTRIA E POLPA DE FRUTA 3.300 Quilo 7,70 25.410,00 Homologado em 
02,07;2024 12:10:30 
Por Circe Prazeres 
Rodrigues 
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GABINETE DA PREFEITA - LICITAÇÕES - HOMOLOGAÇÃO: N° 023/2024 

HOMOLOGAÇÃO 

O MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS -MA, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS, situada na Av. J.K., s/n°, Centro, Cop 65.728-000, 
Lima Campos-MA, inscrita no CNPJ sob o n° 06.933.519/0001 -09, neste ato representado pela prefeita municipal, Sra. Dirce Prazeres Rodrigues, 
portadora da cédula de identidade n° 073695132021 -4 SESP/MA e do CPF n° 158.776.393-15, no uso de suas atribuições legais, com base nas 
informações constantes na adjudicação da licitação na modalidade Pregão Eletrônico n° 023/2024, que tem por objeto a eventual contratação de 
pessoa(s) jurídica(s) para o fornecimento de polpa do frutas, de interesse desta Administração Municipal, devidamente aprovad a por parecer jurídico 
juntado aos autos do processo e de acordo com o que dispõe o artigo 71, inciso IV da Lei n° 14.133/2021, resolvo HOMOLOGAR o objeto acima 
identificado a empresa FRUTA PURA AGRO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 36.057.553/0001 -28, localizada no 
Povoado Bom Jesus, n° 20, Zona Rural, Lima Campos/MA, com proposta de preços totalizando o valor global de R$ 538.030,00 (Qui nhentos e trinta 
e oito mil e trinta reais), conforme RESULTADO DA HOMOLOGAÇÃO em anexo. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Lima Campos (MA), Estado do Maranhão, 02 de julho de 2024. 

Dirce Prazeres Rodrigues 
Prefeita Municipal 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
CLIQUE NO LINK ABAIXO E CONSULTE O DETALHAMENTO NA ÍNTEGRA: 
https:llwww.IImacampos.ma.gov.br/publlcacoes.php?Id=756 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 

Registro de Preços Eletrônico - 023/2024 

Resultado da Homologação 
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0001 - POLPA DE FRUTA, de primeira qualidade, extraída da polpa da fruta integral e pasteurizado, 100% natural, sem adição 
de conservantes, Embalagem do produto de plástico atóxica, pacote de 1 Kg, contendo marca, data de validade e informe 
nutricional. Conforme instrução normativa em vigor. Sabor: Abacaxi. Prazo de validade minimo de 6 (seis) meses a partir data de 
entrega. . POLPA DE FRUTA - Valor Referência: 13,64 
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final 

FRUTA PURA AGRO INDUSTRIA E POLPA DE FRUTA 4.400 Quilo 9,60 
COMERCIO LTDA 

Valor Total Situação 

42.240,00 Homologado em 
02/07/2024121030 
Por: Dirce Prazeres 
Rodrigues 

0002 - POLPA DE FRUTA, de primeira qualidade, extraida da polpa da fruta integral e pasteurizado, 100% natural, sem adição 
de conservantes, Embalagem do produto de plástico atóxica, pacote de 1 Kg, contendo marca, data de validade e informe 
nutricional. Conforme instrução normativa em vigor. Sabor: Acerola. Prazo de validade mínimo de 6 (seis) meses a partir data de 
entrega. - POLPA DE FRUTA - Valor Referência: 13,53 
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

FRUTA PURA AGRO INDUSTRIA E POLPA DE FRUTA 5.600 Quilo 9.30 52.080,00 Homologado em 
COMERCIO LTDA 02/07/2024 1210:30 

Por Dime Prazeres 
Rodrigues 

0003 - POLPA DE FRUTA, de primeira qualidade, extraída da polpa da fruta integral e pasteurizado, 100% natural, sem adição 
de conservantes, Embalagem do produto de plástico atóxica, pacote de 1 Kg, contendo marca, data de validade e informe 
nutricional. Conforme instrução normativa em vigor. Sabor: Cajá. Prazo de validade mínimo de 6 (seis) meses a partir data de 
entrega. - POLPA DE FRUTA - Valor Referência: 13,60 
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

FRUTA PURA AGRO INDUSTR IA E POLPA DE FRUTA 5 450 Quilo 10,90 59 405.00 Homologado em 
COMERCIO LIDA 02/07/202412:10:30 

Por: Dime Prazeres 
Rodrigues 

0004 - POLPA DE FRUTA, de primeira qualidade, extraída da polpa da fruta integral e pasteurizado, 100% natural, sem adição 
de conservantes, Embalagem do produto de plástico atóxica, pacote de 1 Kg, contendo marca, data de validade e informe 
nLltricional. Conforme instrução normativa em vigor. Sabor: Caju. Prazo de validade mínimo de 6 (seis) meses a partir data de 
entrega. - POLPA DE FRUTA - Valor Referência: 13,63 
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final 

FRUTA PURA AGRO INDUSTRIA E POLPA DE FRUTA 5.000 Quilo 6.82 
COMERCIO LTDA 

Valor Total Situação 

34 100.00 Homologado em 
02/071202412:10:30 
Por: Dime Prazeres 
Rodrigues 

0005 - POLPA DE FRUTA, de primeira qualidade, extraída da polpa da fruta integral e pasteurizado, 100% natural, sem adição 
de conservantes, Embalagem do produto de plástico atóxica, pacote de 1 Kg, contendo marca, data de validade e informe 
nutricional. Conforme instrução normativa em vigor. Sabor: Goiaba. Prazo de validade minimo de 6 (seis) meses a partir data de 
entrega. - POLPA DE FRUTA - Valor Referência: 14,95 
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final 

FRUTA PURA AGRO INDUSTRIA E POLPA DE FRUTA 5.300 Quilo 7,90 
COMERCIO LIDA 

Valor Total Situação 

41.8-0.00 Homologado em 
02/071202412:10.30 
Por Dirce Prazeres 
Rodrigues 

0006 - POLPA DE FRUTA, de primeira qualidade, extraida da polpa da fruta integral e pasteurizado, 100% natural, sem adição 
de conservantes, Embalagem do produto de plástico atóxica, pacote de 1 Kg, contendo marca, data de validade e informe 
nutricional. Conforme instrução normativa em vigor. Sabor: Maracujá. Prazo de validade mínimo de 6 (seis) meses a partir data 
de entrega.- POLPA DE FRUTA - Valor Referência: 18,93 
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

FRUTA PURA AGRO INDUSTRIA E POLPA DE FRUTA 3.750 Quilo 15.70 
COMERCIO LTDA 

58 875.00 Homologado em 
02/07/2024 12:1030 
Por Dirce Prazeres 
Rod: igues 

A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas rnm. br 

COMPRAS Documento gerado eletronicamente no Porlal de Compras Públicas em 02107/202224 as 12:10:53. 
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0007 - POLPA DE FRUTA, de primeira qualidade, extraída da polpa da fruta integral e pasteurizado, 100% natural, sem adição 
de conservantes, Embalagem do produto de plástico atóxica, pacote de 1 Kg, contendo marca, data de validade e informe 
nutricional. Conforme instrução normativa em vigor. Sabor: Tamarindo. Prazo de validade mínimo de 6 (seis) meses a partir data 
de entrega. - POLPA DE FRUTA - Valor Referência: 13,46 
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

FRUTA PURA AGRO INDUSTRIA E POLPA DE FRUTA 3 000 Quilo 8.50 
COMERCIO LTDA 

25.500.00 Homologado em 
02107120241210:30 
Por: Dime Prazeres 
Rodrigues 

0008 - POLPA DE FRUTA, de primeira qualidade, extraída da polpa da fruta integral e pasteurizado, 100% natural, sem adição 
de conservantes, Embalagem do produto de plástico atóxica, pacote de 1 Kg, contendo marca, data de validade e informe 
nutricional. Conforme instrução normativa em vigor. Sabor: Bacurí. Prazo de validade mínimo de 6 (seis) meses a partir data de 
entrega. - POLPA DE FRUTA - Valor Referência: 19,42 
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

FRUTA PURA AGRO INDUSTRIA E POLPA DE FRUTA 
COMERCIO LIDA 

3.7000uilo 16,90 62.530 00 Homologado em 
02107!202412:10.30 
Por Dirce Prazeres 
Rodrigues 

0009 - POLPA DE FRUTA, de primeira qualidade, extraída da polpa da fruta integral e pasteurizado, 100% natural, sem adição 
de conservantes, Embalagem do produto de plástico atóxica, pacote de 1 Kg, contendo marca, data de validade e informe 
nutricional. Conforme instrução normativa em vigor. Sabor: Cupuaçu. Prazo de validade mínimo de 6 (seis) meses a partir data de 
entrega. - POLPA DE FRUTA - Valor Referência: 17,42 
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final 

FRUTA PURA AGRO INDUSTRIA E POLPA DE FRUTA 4.450 Quilo 14.90 
COMERCIO LTDA 

Valor Total situação 

66.305.00 Homologado em 
02107/2024121030 
Por Dirce Prazeres 
Rodrigues 

0010 - POLPA DE FRUTA, de primeira qualidade, extraída da polpa da fruta integral e pasteurizado, 100% natural, sem adição 
de conservantes, Embalagem do produto de plástico atóxica, pacote de 1 Kg, contendo marca, data de validade e informe 
nutricional. Conforme instrução normativa em vigor. Sabor: Morango. Prazo de validade mínimo de 6 (seis) meses a partir data de 
entrega. - POLPA DE FRUTA - Valor Referência: 18,90 
Fornecedor Modelo Quantidade 

FRUTA PURA AGRO INDUSTRIA E POLPA DE FRUTA 
COMERCIO LIDA 

Valor Final 

2.4000ui10 16.90 

Valor Total Situação 

40.560,00 Homologado em 
02/07/202412.1030 
Por: Dirce Prazeres 
Rodrigues 

0011 - POLPA DE FRUTA, de primeira qualidade, extraída da polpa da fruta integral e pasteurizado, 100% natural, sem adição 
de conservantes, Embalagem do produto de plástico atóxica, pacote de 1 Kg, contendo marca, data de validade e informe 
nutricional. Conforme instrução normativa em vigor. Sabor: Tangerina. Prazo de validade mínimo de 6 (seis) meses a partir data 
de entrega. . POLPA DE FRUTA - Valor Referência: 14,66 
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final 

FRUTA PURA AGRO INDUSTRIA E POLPA DE FRUTA 2.450 Quilo 11,90 
COMERCIO LTDA 

Valor Total Situação 

29.155,00 Homologado em 
02/07/2024 12:10:30 
Por Dime Prazeres 
Rodrigues 

0011 - POLPA DE FRUTA, de primeira qualidade, extraida da polpa da fruta integral e pasteurizado, 100% natural, sem adição 
de conservantes, Embalagem do produto de plástico atóxica, pacote de 1 Kg, contendo marca, data de validade e informe 
nutricional. Conforme instrução normativa em vigor. Sabor: Manga. Prazo de validade minimo de 6 (seis) meses a partir data de 
entrega. - POLPA DE FRUTA - Valor Referência: 11,48 
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

FRUTA PURA AGRO INDUSTRIA E POLPA DE FRUTA 
COMÉRCIO LIDA 

3.300 Quilo 7.70 25.410.00 Homologado ern 
0210712024.12:10:30 
Por Duce Prazeres 
Rodrigues 

Dirce Prazeres Rodrigues 

Autoridade Competente 

A autenticidade do documento pode ser verificada no site https:llvalidaarquivo.portaldecompraspublicas com .br 
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LIMA 
CAMPOS 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças 
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ATO CONVOCATÓRIO 
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Folha: 

Rubrlca: 

Pelo presente instrumento e com base no item 14.1 do edital da 
licitação na modalidade Pregão Eletrônico n° 023/2024, amparado pela Lei n° 
14.133/2021, convocamos essa empresa FRUTA PURA AGRO INDUSTRIA E 
COMERCIO LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 36.057.553/0001-28, localizada no 
Povoado Bom Jesus, n° 20, Zona Rural, Lima Campos/MA, para comparecer, no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento deste, na Prefeitura 
Municipal de Lima Campos, com sede na Av. JK, s/n°, Centro, Lima Campos-MA, 
para assinatura da Ata de Registro de Preço a ser celebrada entre esta Prefeitura 
Municipal e essa empresa. 

O represente legal dessa empresa deverá comparecer em dias úteis 
(segunda-feira a sexta-feira) e no horário das 08:00hs (oito horas) às 12:00hs (doze 
horas), munido dos seguintes documentos: 

SÓCIO, PROPRIETÁRIO, DIRIGENTE OU ASSEMELHADO: deverá 
apresentar Cédula de Identidade ou documento equivalente que possua foto, 
o ato constitutivo ou estatuto ou contrato social em vigor que comprove sua 
capacidade de representante legal, com expressa previsão dos poderes para 
exercício de direitos e assunção de obrigações. Em caso de administrador 
eleito em ato apartado, deverá ser apresentada cópia da ata de reunião ou 
assembléia em que se deu a eleição. 

PROCURADOR: Instrumento público ou particular de mandato (procuração), 
com firma reconhecida em cartório do outorgante/responsável, outorgando 
expressamente poderes para assinar contrato. Deverá apresentar ainda, 
Cédula de Identidade ou documento equivalente que possua foto e o ato 
constitutivo ou estatuto ou contrato social em vigor. 

Os documentos acima deverão ser apresentados através de cópias 
devidamente autenticadas em cartório ou a ser autenticadas por servidor desta 
administração pública, mediante a apresentação dos originais para confronto. 

No ato da Ata de Registro de Preço, a empresa deverá comprovar que 
está em dia com as obrigações fiscais, mediante a apresentação dos seguintes 
documentos: 

Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de 
Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União e 
"Previdenciária", emitida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da 
Fazenda, comprovando a regularidade para com a Fazenda Federal e INSS, 
conforme Portaria MF 358, de 5 de setembro de 2014 (Ministério da Fazenda). 

Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, 
expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando 
a regularidade para com a Fazenda Estadual. 

Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à 
Dívida Ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empres 
licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual. 

Av. JK., s/n, Centro - CEP 65728-000 - Lima Campos - MA. 
Fone: (99) 36461112 E-mail: administracao@limacampos.ma.gov.br 
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CAMPOS 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
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Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, 
relativa à atividade econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede da 
empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal. 

Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à 
Dívida Ativa do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede da 
empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal. 

Certificado de Regularidade de Situação do FGTS — CRF, emitido pela Caixa 
Econômica Federal — CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço. 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com efeitos de 
Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho ou Conselho Superior da 
Justiça do Trabalho ou Tribunais Regionais do Trabalho, comprovando a 
inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. 

As certidões valerão nos prazos que lhes são próprios; inexistindo esse 
prazo, reputar-se-ão válidas por 30 (trinta) dias, contados de sua expedição. 

As certidões expedidas pela internet e que possuam código para 
averiguação, estão condicionadas à verificação de sua autenticidade nos sites de 
cada órgão emissor. 

O não comparecimento dentro do prazo e condições estabelecidos neste 
instrumento, ressalvado o direito a justificativa, decairá à empresa o direito à 
contratação e contra a mesma serão aplicadas as sanções administrativas e 
penalidades previstas em lei. 

Lima Campos/MA, em 02 de julho de 2024. 

Lísia Wadn 41 1Yã Melo Vieira 
Secretária Municipal inistração e Finanças 

Decreto n° 011, de 01 de janeiro de 2021 

Recebi em: &~  / f~'?-/ 9/i. 
Nome completo: /7~% 

,?4/I,r≥43ri ii 

C.I. n°: (~f / 3'.?G ' 2 'J 9qL/  órgão emissor:  

CPF n°: 9JI.S7»?— V7 t7l1! 

Av. JK., s/n, Centro - CEP 65728-000 - Lima Campos - MA. 
Fone: (99) 36461112 E-mail: administracao@limacampos.ma.gov.br 
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DIÁRIO OFICIAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS/MA EXECUTIVO 
Volume: 12 - Número: 871 de 3 de Julho de 2024 
DATA: 03/07/2024 

APRESENTAÇÃO 
É um veículo oficial de divulgação do Poder Executivo Municipal, cujo 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS - LICITAÇÕES - ATO CONVOCATÓRIO PARA 
ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO: N° 023/2024 

ATO CONVOCATÓRIO 

Pelo presente instrumento e com base no item 14.1 do edital da licitação na modalidade Pregão Eletrônico n° 02.3/2024, amparad o pela Lei n° 
14.133/2021, convocamos essa empresa FRUTA PURA AGRO INDUSTRIA E COMERCIO LIDA, inscrita no CNPJ sob o n° 36.057.553/0001 -28, 
localizada no Povoado Bom Jesus, n° 20, Zona Rural, Lima Campos/MA, para comparecer, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar do 
recebimento deste, na Prefeitura Municipal de Lima Campos, com sede na Av. JK, s/n°, Centro, Lima Campos -MA, para assinatura da Ata de 
Registro de Preço a ser celebrada entre esta Prefeitura Municipal e essa empresa. 
O represente legal dessa empresa deverá comparecer em dias úteis (segunda -feira a sexta-feira) e no horário das 08:OOhs (oito horas) às 12:OOhs 
(doze horas), munido dos seguintes documentos: 
SÓCIO, PROPRIETÁRIO, DIRIGENTE OU ASSEMELHADO: deverá apresentar Cédula de Identidade ou documento equivalente que possua fot o, o 
ato constitutivo ou estatuto ou contrato social em vigor que comprove sua capacidade de representante legal, com expressa pro visão dos poderes 
para exercício de direitos e assunção de obrigações. Em caso de administrador eleito em ato apartado, deverá ser apresentada cópia da ata de 
reunião ou assembléia em que se deu a eleição. 
PROCURADOR: Instrumento público ou particular de mandato (procuração), com firma reconhecida em cartório do outorgante/respon sável, 
outorgando expressamente poderes para assinar contrato. Deverá apresentar ainda, Cédula de Identidade ou documento equivalent e que possua 
foto e o ato constitutivo ou estatuto ou contrato social em vigor. 
Os documentos acima deverão ser apresentados através de cópias devidamente autenticadas em cartório ou a ser autenticadas por servidor desta 
administração pública, mediante a apresentação dos originais para confronto. 
No ato da Ata de Registro de Proço, a empresa deverá comprovar que está em dia com as obrigações fiscais, mediante a aprºsent ação dos 
seguintes documentos: 
Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, de Tributos e Contribuições Federais o Dív ida Ativa da União e 
"Previdenciària", emitida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando a regularidade para com a Fazenda Federal e 
INSS, conforme Portaria MF 358, de 5 de setembro de 2014 (Ministério da Fazenda). 
Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos do Negativa, expedida polo Estado do domicílio ou sede da empr esa licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual. 
Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Estado, expedida pelo Estado do dom icílio ou sede da 
empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual. 

ertidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à atividade oconõmica, expedida pelo Mun icípio do domicílio ou 
edo da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal. 

Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos do Negativa, quanto à Dívida Ativa do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede 
da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal. 
Certificado de Regularidade de Situação do FGTS — CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal — CEF, comprovando a regularidade perante o 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com efeitos de Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Trab alho ou Conselho 
Superior da Justiça do Trabalho ou Tribunais Regionais do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos inadimplidos porant e a ,Justiça do 
Trabalho. 
As certidões valerão nos prazos que lhes são próprios; inexistindo esse prazo, reputar -se-ão válidas por 30 (trinta) dias, contados de sua expedição. 
As certidões expedidas pela internet e que possuam código para averiguação, estão condicionadas à verificação de sua autentic idade nos sites de 
cada órgão emissor. 
O não comparecimento dentro do prazo e condições estabelecidos neste instrumento, ressalvado o direito a justificativa, decai rã à empresa o direito 
à contratação e contra a mesma serão aplicadas as sanções administrativas e penalidades previstas em lei. 

Lima Campos/MA, em 02 de julho de 2024. 

Lísia Wadna Moreira Melo Vieira 
Secretária Municipal de Administração e Finanças 
Decreto n° 011, de 01 de janeiro de 2021 

Recebi em: _I . J . .
Nome completo:  
C.I. n°:  órgão emissor: 
CPF n°: 

PMLC - MA CPL 
Folha: 
Rubrica: 
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PROCESSO ADM. N° 000012748/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 023/2024 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 01-PE023/2024 

QMLC - 
Folha: 

Rubr ....~ -- - 

Aos 02 dias do mês de julho do ano de 2024, o MUNICIPIO DE LIMA CAMPOS-
MA, inscrito no CNPJ n° 06.933.519/0001-09, através da Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças, com sede na Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 
65728-000 — Lima Campos — MA, neste ato representada pela Secretária Municipal de 
Administração e Finanças, Sra. Lísia Wadna Moreira Melo Vieira, portadora da cédula de 
identidade n° 000123465699-7 e CPF n° 960.070.793-68, resolve registrar os preços das 
empresa(s) signatária(s), vencedora(s) do PREGÃO ELETRÔNICO N° 023/2024, sob o 
regime de compras pelo Sistema de REGISTRO DE PREÇOS para a futura e eventual 
contratação de pessoa(s) jurídica(s) para o fornecimento de polpa de frutas, de interesse 
desta Administração Municipal, a teor do disposto na Lei n° 14.133/2021, regulamentada 
pelo Decreto Municipal n° 010, de 24 de março de 2023, Lei Complementar n° 123/06 e 
alterações posteriores e demais normas pertinentes à espécie, em conformidade com as 
disposições a seguir: 

1. FORNECEDOR(ES), PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS REGISTRADOS: 

1.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas 
de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as 
que seguem: 

Nome empresarial: FRUTA PURA AGRO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 
CNPJ n°: 36.057.553/0001-28 
Endereço: Povoado Bom Jesus, n° 20, Zona Rural, Lima Campos/MA 
(DDD) Telefone: (99) 98466-7803 
E-mail: mb4892683@gmail.com 
Representante legal: MARCOS AURELIO BRITO DA SILVA 
CPF n°: 995.109.953-04 

Item Produto 

0001 POLPA DE FRUTA, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, EXTRAÍDA DA POLPA DA 
FRUTA INTEGRAL E PASTEURIZADO, 100° 
NATURAL, SEM ADIÇÃO DE 
CONSERVANTES, EMBALAGEM DO 
PRODUTO DE PLÁSTICO ATOXICA, 
PACOTE DE 1 KG, CONTENDO MARCA, 
DATA DE VALIDADE E INFORME 
NUTRICIONAL. CONFORME INSTRUÇÃO 
NORMATIVA EM VIGOR. SABOR: ABACAXI. 
PRAZO DE VALIDADE MINIMO DE 6 (SEIS) 
MESES A PARTIR DATA DE ENTREGA. 

0002 POLPA DE FRUTA, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, EXTRAÍDA DA POLPA DA 
FRUTA INTEGRAL E PASTEURIZADO, 100% 
NATURAL, SEM ADICÀODE 

Modelo Marca/Fabricante 

POLPA DE FRUTA PRÓPRIA 

POLPA DE FRUTA PRÓPRIA 

Qtde 

4.400 KG 

5.600 KG 

P. Unitário P. Total 
Registrado Registrado 

(R$) (R$) 
RS 9.60 R$ 42.240,00 

R$ 9,30 R$ 52.080,00 

Av. JK., s/n, Centro - CEP 65728-000 - Lima Campos - MA. 
Fone: (99) 36461112 

E-mail: administracao@limacampos.ma.gov.br 
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SEMAF 
CONSERVANTES, EMBALAGEM DO 
PRODUTO DE PLÁSTICO ATÓXICA, 
PACOTE DE 1 KG, CONTENDO MARCA, 
DATA DE VALIDADE E INFORME 
NUTRICIONAL. CONFORME INSTRUÇÃO 
NORMATIVA EM VIGOR. SABOR: 
ACEROLA. PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO 
DE 6 (SEIS) MESES A PARTIR DATA DE 
ENTREGA. 

0003 POLPA DE FRUTA, DE PRIMEIRA POLPA DE FRUTA PRÓPRIA 5.450 KG 
QUALIDADE, EXTRAÍDA DA POLPA DA 
FRUTA INTEGRAL E PASTEURIZADO, 100% 
NATURAL, SEM ADIÇÃO DE 
CONSERVANTES, EMBALAGEM DO 
PRODUTO DE PLÁSTICO ATÓXICA, 
PACOTE DE 1 KG, CONTENDO MARCA, 
DATA DE VALIDADE E INFORME 
NUTRICIONAL. CONFORME INSTRUÇÃO 
NORMATIVA EM VIGOR. SABOR: CAJÁ. 
PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE 6 (SEIS) 
MESES A PARTIR DATA DE ENTREGA. 

0004 POLPA DE FRUTA, DE PRIMEIRA POLPA DE FRUTA PRÓPRIA 5.000 KG 
QUALIDADE, EXTRAÍDA DA POLPA DA 
FRUTA INTEGRAL E PASTEURIZADO, 100% 
NATURAL, SEM ADIÇÃODE 
CONSERVANTES, EMBALAGEM DO 
PRODUTO DE PLÁSTICO ATÓXICA, 
PACOTE DE 1 KG, CONTENDO MARCA, 
DATA DE VALIDADE E INFORME 
NUTRICIONAL. CONFORME INSTRUÇÃO 
NORMATIVA EM VIGOR. SABOR: CAJU. 
PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE 6 (SEIS) 
MESES A PARTIR DATA DE ENTREGA. 

0005 POLPA DE FRUTA, DE PRIMEIRA POLPA DE FRUTA PROPRIA 5.300 KG 
QUALIDADE, EXTRAÍDA DA POLPA DA 
FRUTA INTEGRAL E PASTEURIZADO, 100% 
NATURAL SEM ADIÇÃODE 
CONSERVANTES, EMBALAGEM DO 
PRODUTO DE PLÁSTICO ATÓXICA, 
PACOTE DE 1 KG, CONTENDO MARCA, 
DATA DE VALIDADE E INFORME 
NUTRICIONAL. CONFORME INSTRUÇÃO 
NORMATIVA EM VIGOR. SABOR: GOIABA. 
PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE 6 (SEIS) 
MESES A PARTIR DATA DE ENTREGA. 

0006 POLPA DE FRUTA, DE PRIMEIRA POLPA DE FRUTA PRÓPRIA 3.750 KG 
QUALIDADE, EXTRAÍDA DA POLPA DA 
FRUTA INTEGRAL E PASTEURIZADO, 100% 
NATURAL, SEM ADIÇÃODE 
CONSERVANTES, EMBALAGEM DO 
PRODUTO DE PLÁSTICO ATÓXICA, 
PACOTE DE 1 KG, CONTENDO MARCA, 
DATA DE VALIDADE E INFORME 
NUTRICIONAL. CONFORME INSTRUÇÃO 
NORMATIVA EM VIGOR. SABOR: 
MARACUJÁ. PRAZO DE VALIDADE 
MÍNIMO DE 6 (SEIS) MESES A PARTIR 
DATA DE ENTREGA. 

0007 POLPA DE FRUTA, DE PRIMEIRA POLPA DE FRUTA PRÓPRIA 3.000 KG 
QUALIDADE, EXTRAÍDA DA POLPA DA 
FRUTA INTEGRAL E PASTEURIZADO, 100% 
NATURAL, SEM ADIÇÃODE 
CONSERVANTES, EMBALAGEM DO 
PRODUTO DE PLÁSTICO ATÓXICA, 
PACOTE DE 1 KG, CONTENDO MARCA 
DATA DE VALIDADE E INFORME 
NUTRICIONAL. CONFORME INSTRUÇÃO 
NORMATIVA EM VIGOR. SABOR: 
TAMARINDO. PRAZO DE VALIDADE 

Av. JK., s/n, Centro - CEP 65728-000 - Lima Campos - MA. 
Fone: (99) 36461112 

E-mail: administracao@limacampos.ma.gov.br 
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R$ 10,90 R$ 59.405,00 

R$ 6,82 R$ 34.100,00 

R$7,90 R$41.870,00 

R$ 15,70 R$ 58,875,00 

R$ 8,50 R$ 25.500,00 
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MÍNIMO DE 6 (SEIS) MESES A PARTIR 
DATA DE ENTREGA. 

0008 POLPA DE FRU IA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, POLPA DE FRUTA PRÓPRIA 3.700 KG 
EXTRAÍDA DA POLPA DA FRUTA INTEGRAL 
E PASTEURIZADO, 100% NATURAL, SEM 
ADIÇÃODE CONSERVANTES, EMBALAGEM 
DO PRODUTO DE PLÁSTICO ATÓXICA 
PACOTE DE 1 KG, CONTENDO MARCA, 
DATA DE VALIDADE E INFORME 
NUTRICIONAL. CONFORME INSTRUÇÃO 
NORMATIVA EM VIGOR. SABOR: BACURÍ. 
PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE 6 (SEIS) 
MESES A PARTIR DATA DE ENTREGA. 

0009 POLPA DE FRUTA, DE PRIMEIRA POLPA DE FRUTA PRÓPRIA 4450 KG 
QUALIDADE, EXTRAÍDA DA POLPA DA 
FRUTA INTEGRAL E PASTEURIZADO, 100% 
NATURAL, SEM ADIÇÃODE 
CONSERVANTES, EMBALAGEM DO 
PRODUTO DE PLÁSTICO ATÓXICA, PACOTE 
DE 1 KG, CONTENDO MARCA, DATA DE 
VALIDADE E INFORME NUTRICIONAL. 
CONFORME INSTRUÇÃO NORMATIVA EM 
VIGOR. SABOR: CUPUAÇU. PRAZO DE 
VALIDADE MÍNIMO DE 6 (SEIS) MESES A 
PARTIR DATA DE ENTREGA. 

0010 POLPA DE FRUTA, DE PRIMEIRA POLPA DE FRUTA PRÓPRIA 2.400 KG 
QUALIDADE, EXTRAÍDA DA POLPA DA 
FRUTA INTEGRAL E PASTEURIZADO, 100% 
NATURAL, SEM ADIÇÃO DE 
CONSERVANTES, EMBALAGEM DO 
PRODUTO DE PLÁSTICO ATÓXICA, PACOTE 
DE 1 KG, CONTENDO MARCA, DATA DE 
VALIDADE E INFORME NUTRICIONAL. 
CONFORME INSTRUÇÃO NORMATIVA EM 
VIGOR. SABOR: MORANGO. PRAZO DE 
VALIDADE MÍNIMO DE 6 (SEIS) MESES A 
PARTIR DATA DE ENTREGA. 

0011 POLPA DE FRUTA, DE PRIMEIRA POLPA DE FRUTA PRÓPRIA 2.450 KG 
QUALIDADE, EXTRAÍDA DA POLPA DA 
FRUTA INTEGRAL E PASTEURIZADO, 100% 
NATURAL, SEM ADIÇÃODE 
CONSERVANTES, EMBALAGEM DO 
PRODUTO DE PLÁSTICO ATÓXICA, PACOTE 
DE 1 KG, CONTENDO MARCA, DATA DE 
VALIDADE E INFORME NUTRICIONAL. 
CONFORME INSTRUÇÃO NORMATIVA EM 
VIGOR. SABOR: TANGERINA. PRAZO DE 
VALIDADE MÍNIMO DE 6 (SEIS) MESES A 
PARTIR DATA DE ENTREGA. 

0012 POLPA DE FRUTA, DE PRIMEIRA POLPA DE FRUTA PRÓPRIA 3.300 KG 
QUALIDADE, EXTRAÍDA DA POLPA DA 
FRUTA INT€GRAL E PASTEURIZADO. 100% 
NATURAL, SEM ADIÇÃODE 
CONSERVANTES, EMBALAGEM DO 
PRODUTO DE PLÁSTICO ATÓXICA, PACOTE 
DE 1 KG, CONTENDO MARCA, DATA DE 
VALIDADE E INFORME NUTRICIONAL. 
CONFORME INSTRUÇÃO NORMATIVA EM 
VIGOR. SABOR: MANGA. PRAZO DE 
VALIDADE MÍNIMO DE 6 (SEIS) MESES A 
PARTIR DATA DE ENTREGA. 

R$ 16,90 R$ b2.530,00 

PMLC - MA CPL 

Folha: 
Rubrica: 

R$ 14,90 R$ 66.305,00 

R$ 16,90 R$40.560,00 

R$11,90 R$29.155,00 

R$ 7,70 R$ 25.410,00 

TOTAL DO VENCEDOR R$ 538.030,00 

1.2. A empresa detentora do menor preço registrado assume o compromisso de fornecer 
os produtos, de acordo com as especificações, durante o período de vigência densta Ata. 

Av. JK., s/n, Centro - CEP 65728-000 - Lima Campos - MA. 
Fone: (99) 36461112 

E-mail: administracao@limacampos.ma.gov.br 
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1.3. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta 
como anexo a esta Ata. PMLC - MA CPL 

Folha:_ 
2. ORGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) Rubrica: 

2.1. O órgão gerenciador será a SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS. 

2.2. Além do gerenciador, São órgãos e entidades públicas participantes do registro de 
preços: 

órgão 
Gerenciador 

Órgãos Participantes 

Item Discrição Unid. (Admin.) (Saúde) (Educ.) 
(Asa. 

Social) 
(Meio 
Amb.) 

(Juvent) (Mulher) (Infraest) (Esporte) (Cultura) 

1 

POLPA DE FRUTA de primeira qualidade, 
extraída da polpa da fruta integral e 
pasteurizado, 100% natural, sem adição de 
conservantes, Embalagem do produto de 
plástico atóxica, pacote de 1 Kg, contendo 
marca, data de validade e informe nutricional. 
Conforme instrução normativa em vigor. Sabor. 
Abacaxi. Prazo de validade mínimo de 6 (seis) 
meses a partir data de entrega. 

Kg 300 2.500 300 300 200 200 200 200 100 100 

2 

POLPA DE FRUTA de primeira qualidade, 
extraída da polpa da fruta integral e 
pasteurizado, 100% natural, sem adição de 
conservantes, Embalagem do produto de 
plástico atóxica, pacote de 1 Kg, contendo 
marca, data de validade e informe nutricional. 
Conforme instrução normativa em vigor. Sabor: 
Ace►ola. Prazo de validade mínimo de 6 (seis) 
meses a partir data de entrega. 

Kg 300 3.000 350 350 300 300 300 400 200 100 

3 

POLPA DE FRUTA de primeira qualidade, 
extraída da polpa da fruta integral e 
pasteurizado, 100% natural, sem adição de 
conservantes, Embalagem do produto de 
plástico atóxica, pacote de 1 Kg, contendo 
marca, data de validade e informe nutric(onal. 
Conforme instrução normativa em vigor. Sabor. 
Cajá. Prazo de validade mínimo de 6 (seis) 
meses a partir data de entrega. 

Kg 300 3.000 350 350 300 200 200 300 250 200 

4 

POLPA DE FRUTA, de primeira qualidade, 
extraida da polpa da fruta integral e 
pasteurizado, 100% natural, sem adição de 
conservantes, Embalagem do produto de 
plástico atóxica, pacote de 1 Kg, contendo 
marca, data de validade e informe nutricional. 
Conforme instrução normativa em vigor. Sabor: 
Caju. Prazo de validade mínimo de 6 (seis) 
meses a partir data de entrega. 

Kg 300 3.000 350 350 300 100 100 200 200 100 

5 

POLPA DE FRUTA de primeira qualidade, 
extraída da polpa da fruta integral e 
pasteurizado, 100% natural, sem adição de 
conservantes, Embalagem do produto de 
plástico atóxica, pacote de 1 Kg, contendo 
marca, data de validade e informe nutricional. 
Conforme instrução normativa em vigor. Sabor. 
Goiaba. Prazo de validade mínimo de 6 (seis) 
meses a partir data de entrega. 

Kg 300 3.000 350 350 300 200 200 250 200 150 

6 

POLPA DE FRUTA, de primeira qualidade, 
extraída da polpa da fruta integral e 
pasteurizado, 100% natural, sem adição de 
conservantes, Embalagem do produto de 
plástico atóxica, pacote de 1 Kg, contendo 
marca, data de validade e informe nutricional. 
Conforme instrução normativa em vigor. Sabor. 
Maracujá. Prazo de validade mínimo de 6 (seis) 
meses a partir data de entrega. 

Kg 300 2.000 300 300 200 200 100 150 100 100 

7 

POLPA DE FRUTA, de primeira qualidade, 
extraída da polpa da fruta integral e 
pasteurizado, 100% natural, sem adição de 
conservantes, Embalagem do produto de 
plástico atóxica, pacote de 1 Kg, contendo 
marca, data de validade e informe nutricionaL 
Conforme instrução normativa em vigor. Sabor. 

Kg 250 1.500 300 250 200 100 100 100 100 

n

/) 

100 
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8 

POLPA DE FRUTA, de primeira qualidade, 
extraída da polpa da fruta integral e 
pasteurizado, 100% natural, sem adição de 
conservantes, Embalagem do produto de 
plástico atóxica, pacote de 1 Kg, contendo 
marca, data de validade e informe nutricional. 
Conforme instrução normativa em vigor. Sabor: 
Bacur(. Prazo de validade mínimo de 6 (seis) 
meses a partir data de entrega. 

Kg 300 2.000 300 300 150 150 100 

Rubrica 

200 100 

, 

100 

9 

POLPA DE FRUTA, de primeira qualidade, 
extraída da polpa da fruta integral e 
pasteurizado, 100% natural, sem adição de 
conservantes, Embalagem do produto de 
plástico atóxica, pacote de 1 Kg, contendo 
marca, data de validade e informe nutricional. 
Conforme instrução normativa em vigor. Sabor. 
Cupuaçu. Prazo de validade mínimo de 6 (seis) 
meses a partir data de entrega. 

Kg 350 2.500 300 350 200 100 150 250 150 100 

10 

POLPA DE FRUTA, de primeira qualidade, 
extraída da polpa da fruta integral e 
pasteurizado, 100% natural, sem adição de 
conservantes, Embalagem do produto de 
plástico atóxica, pacote de 1 Kg, contendo 
marca, data de validade e informe nutricional. 
Conforme instrução normativa em vigor. Sabor: 
Morango. Prazo de validade mínimo de 6 (seis) 
meses a partir data de entrega. 

Kg 200 700 300 250 200 150 150 200 150 100 

11 

POLPA DE FRUTA, de primeira qualidade, 
extraída da polpa da fruta integrai e 
pasteurizado, 100% natural, sem adição de 
conservantes, Embalagem do produto de 
plástico atóxica, pacote de 1 Kg, contendo 
marca, data de validade e informe nutricional. 
Conforme instrução normativa em vigor. Sabor. 
Tangerina. Prazo de validade mínimo de 6 
(seis) meses a partir data de entrega. 

Kg 200 500 250 250 250 200 200 200 200 200 

12 

POLPA DE FRUTA, de primeira qualidade, 
extraída da polpa da fruta integral e 
pasteurizado, 100% natural, sem adição de 
conservantes, Embalagem do produto de 
plástico atóxica, pacote de 1 Kg, contendo 
marca, data de validade e informe nutricional. 
Conforme instrução normativa em vigor. Sabor. 
Manga. Prazo de validade mínimo de 6 (seis) 
meses a partir data de entrega. 

Kg 350 1.000 300 300 250 200 200 300 200 200 

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública que 
não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na 
condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

3.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 
provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

3.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 
praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei n° 14.133, de 2021; e 

3.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do 
fornecedor. 

3.1.4. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a 
aceitação da adesão pelo fornecedor. 

3.4.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam 
acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capa cidade de 
gerenciamento. 
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a: 
3.5. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 
participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, 
observado o prazo de vigência da ata. 

3.6.O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá 
ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não 
participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o 
limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

3.7. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual 
seja integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não 
tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 3.1. 

3.8. DOS LIMITES PARA AS ADESÕES: 

3.8.1. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os 
participantes. 

3.8.2. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao 
dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o 
gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades 
não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

3.8.3. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração 
Pública municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando 
sujeita ao limite de que trata o item 3.8, desde que seja destinada à execução 
descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos 
preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei n° 
14.133, de 2021. 

3.9. VEDAÇÃO A ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS: 

3.9.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

4. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 
RESERVA 

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do 
primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, ou por outros meios, 
conforme regulamentação municipal, podendo ser prorrogada por igual período, 
mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

4.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida 
no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada 
exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão 
no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

4.2.1. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a 
indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 
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4.3. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão 
ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota 
de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme 
o art. 95 da Lei n° 14.133, de 2021. 

4.3.1. O instrumento contratual de que trata o item 4.2 deverá ser assinado no prazo de 
validade da ata de registro de preços. 

4.4. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 
observado o art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

4.5. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas 
as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

4.5.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo 
ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo 
inferior ao máximo previsto no edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos 
limites dela; 

4.6. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores 
que: 

4.6.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os produtos com preços iguais aos do 
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

4.6.2. Mantiverem sua proposta original. 

4.7. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata. 

4.8. O registro a que se refere o item 4.6 tem por objetivo a formação de cadastro de 
reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

4.9. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem 
reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que 
mantiverem sua proposta original. 

4.10. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o 
item 4.6 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos 
licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

4.10.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e 
nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e 

4.10.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços 
nas hipóteses previstas neste instrumento. 

4.11. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no 
PNCP ou outro meio previsto no regulamento municipal, e ficará disponibilizado 
durante a vigência da ata de registro de preços. 

4.12. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem 
classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar 
a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação 
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ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei n° 14.133, de 2021. 

4.12.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada 
dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela 
Administração. 

4.13. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 

4.14. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto 
no item 4.10 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 
prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

4.15. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 4.6.1. aceitar a contratação 
nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua 
eventual atualização nos termos do edital ou do aviso de contratação direta, poderá: 

4.15.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes 
cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com 
vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

4.15.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 
fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a 
negociação de melhor condição. 

4.16. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 
justificada. 

5. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 
bens, das obras ou dos produtos registrados, nas seguintes situações: 

5.2. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução 
da ata tal como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da 
Lei n° 14.133, de 2021; 

5.3. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 
ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os 
preços registrados; 

5.4. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nA° 14.133, 
de 2021. 
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5.5. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o 
índice previstos para a contratação; 

5.6. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 
definidos para a contratação. 

5.7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

5.8. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado 
por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor 
para negociar a redução do preço registrado. 

5.9. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 
será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de 
penalidades administrativas. 

5.10. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores 
do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus 
preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que 
tiveram seu registro cancelado. 

5.10.1. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis 
para obtenção de contratação mais vantajosa. 

5.10.2. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos 
órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de 
preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação 
com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 
2021 

5.11. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 
fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 
fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante 
comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 
compromisso. 

5.11.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do 
preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

5.11.2. Ná hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade 
gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob 
pena de cancelamento do seu registro, nos termos deste instrumento, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

5.12. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 
anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o 
disposto neste instrumento. 
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5.13. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 
ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos deste instrumento, e adotará 
as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

5.14. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 
preço registrado, conforme previsto neste instrumento, o órgão ou entidade 
gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores 
praticados pelo mercado. 

5.15. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que 
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva 
alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, 
observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

6. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

6.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro 
de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os 
órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços. 

6.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

6.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

6.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

6.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende 
contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 

6.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou 
entidade não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto 
n°11.462, de 2023. 

6.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento 
solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela 
entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que 
sofrer redução dos quantitativos informados. 

6.6. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela 
entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos 
termos previstos neste instrumento, a distribuição das quantidades para a execução 
descentralizada será por meio do remanejamento. 

7. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 

7.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

7.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

7.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabeleido 
pela Administração sem justificativa razoável; 
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7.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2°, 
do Decreto n° 11 .462, de 2023; ou 

7.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133, 
de 2021. 

7.2. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 
156 da Lei n° 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse 
o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade 
gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do 
registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os 
efeitos da sanção. 

7.3. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas neste instrumento será 
formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os 
princípios do contraditório e da ampla defesa. 

7.4. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, 
observada a ordem de classificação. 

7.5. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, 
desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

7.5.1. Por razão de interesse público; 

7.5.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

7.5.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 
tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3° e 27, 
§ 4°, ambos do Decreto n° 11 .462, de 2023. 

8. DAS PENALIDADES 

8.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital do Pregão Eletrônico n° 023/2024. 

8.2. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro 
de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente 
após terem assinado a ata. 

8.3. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7°, inc. XIV, do Decreto 
n° 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 
contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo 
órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8°, inc. IX, do Decreto n° 11.462, de 
2023). 

8.4. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer 
das ocorrências previstas neste instrumento, dada a necessidade de instauraçã,Q de 
procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

Av. JK., s/n, Centro - CEP 65728-000 - Lima Campos - MA. 
Fone: (99) 36461112 

E-mail: administracao@limacampos.ma.gov.br 
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9. CONDIÇÕES GERAIS 

9.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 
recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades 
e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO 
I do EDITAL do Pregão Eletrônico n°. 023/2024. 

9.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a 
contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e 
demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 

9.3. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de 
igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e 
encaminhada cópia aos demais órgãos participantes. 

10. DO FORO 

10.1 Fica eleito o Foro do Município de Pedreiras, Estado do Maranhão, para dirimir as 
questões que possam advir do presente compromisso. 

E por estarem de acordo, as partes Contratantes, foi lavrado o presente instrumento, que 
lido e achado conforme, é assinado em 03 (três) vias de igual teor. 

Lima Campos/M -Q2 de julho de 2024. 

MUNICÍPIO DIE_L*I CAMPOS/MA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS 

Lísia Wadna Moreira Melo Vieira 
Secretária Municipal de Administração e Finanças 

Decreto n° 011, de 01 de janeiro de 2021 
ÓRGÃO GEItENCIADOR 

MUNICÍPIO DE A CAMPOS/MA 
PREFEITURA MUNI L DE LIMA CAMPOS 
Francisca Kyara De Abreu Santos Alves 

Secretária Municipal De Educação 
Decreto n° 002, de 01 de janeiro de 2021 

Órgão Participante 

J d47vru dt G J AY YQJ

MUNICIPIO DE LIMA CAMPOS/MA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS 

Lidiane de Sá Curvina 
Secretária Municipal de Saúde 

Decreto n° 010, de 01 de janeiro de 2021 

Av. JK., s/n, Centro - CEP 65728-000 - Lima Campos - MA. 
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LIMA 
CAMPOS 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Administracão e Financas 

Órgão Participante 

c a 2
UNICIP1O'DE LIMA CAMP• /MA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS 
Estevam José de Sousa Filho 

Secretária Municipal de Infraestrutura, Urbanismo e Trânsito 
Decreto n° 006, de 03 de janeiro de 2024 

Órgão Participante 

SEMAF 
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L JJV0~ 
CIPIO DE LIMA CAMP MA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS 
Jackson Veras Borges 

Secretário Municipal De Cultura E Turismo 
Decreto 003, de 01 de janeiro de 2021 

Órgão Participante 

MUNICÍPIO DftAA CAMPOS/MA 
PREFEITURA MU 1 PAL DE LIMA CAMPOS 

Jeane dnes de Lima 
Secretária Municipal de ksistência Social e Cidadania 

Decreto n° 006, de 01 de janeiro de 2021. 
Ó • o ' articipagte 

O DE 11 CAMPOS/MA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS 

Orlando Da Conceição Rocha 
Secretária Municipal de Esporte e Lazer 

Decreto n°012, de 01 de janeiro de 2021 
Órgão Partic' ande 

MUNICÍPIO D POS/MA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS 

Jael Darc Alves Meneses E Ferreira 
Secretária Municipal De Políticas Para As Mulheres 

Decreto N° 009, de 03 de janeiro de 2024 
Órgão Participante 
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MUNICÍPIO D ':~'~Í~%~~~'OS/MA 
PREFEITURA MU Í IP  4E L A CAMPOS 

José Riba ar Pe ira Braga 
Secretária Municipal d-`Meio Ambiente 

Decreto n° 008, de 03 de janeiro de 2024 
Órgão Participante 

MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS/MA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS 

Flavio Da Silva Carvalho 
Secretária Municipal da Juventude 

Decreto n° 001, de 01 de janeiro de 2021 
Órgão Participante 

DETENTORA DO REGISTRO: 

RUTA PURA AGRO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 
CNPJ n°: 36.057.553/0001-28 
Nome: MARCOS AURELIO BRITO DA SILVA 
Cargo : Proprietário 
R.G. : 013269291999-1 SESP/MA 

TESTEMUNHAS:

CPF:  Q32. 

2) ~ 

CPF:  /i'//?-od
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS - LICITAÇÕES 
N° 01-PE023/2024 

- ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

PROCESSO ADM. N° 000012748/2024 
PREGÃO ELETRÕNICO N° 023/2024 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°01 -PE02312024 

PMLC - MA CPL 
Folha:

~~RubrlC 

Aos 02 dias do mós de julho do ano de 2024, o MUNICIPIO DE LIMA CAMPOS-MA, inscrito no CNPJ n° 06.933.519/0001 -09, através da Secretaria 
Municipal do Administração o Finanças, com sede na Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA, neste ato 
representada pela Secretária Municipal de Administração e Finanças, Sr°. Llsia Wadna Moreira Melo Vieira, portadora da cédula de identidade n° 
000123465699-7 e CPF n° 960.070.793-68, resolve registrar os preços das empresa(s) signatária(s), vencedora(s) do PREGÃO ELETRÔNICO N° 
023/2024, sob o regime de compras pelo Sistema de REGISTRO DE PREÇOS para a futura e eventual contratação de pessoa(s) juridi ca(s) para o 
fornecimento de polpa de frutas, de interesse desta Administração Municipal, a teor do disposto na Lei n° 14.133/2021, regula montada pelo Decreto 
Municipal n° 010, de 24 de março de 2023, Lei Complementar n° 123/06 e alterações posteriores e demais normas pertinentes à e spécie, em 
conformidade com as disposições a seguir: 
1. FORNECEDOR(ES), PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS REGISTRADOS: 
1.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, fornecedor(es) e as doma is condições 
ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

Nome empresarial: FRUTA PURA AGRO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 
CNPJ n°: 36.057.553/0001-28 
Endereço: Povoado Bom Jesus, n° 20, Zona Rural, Lima Campos/MA 
(DDD) Telefone: (99) 98466-7803 
E-mail: mb4892683(âgmail.com 
Representante legal: MARCOS AURELIO BRITO DA SILVA 
CPF n°; 995.109.953-04 

item Proauto Moaeto Marcan-abrleante 'Qtae Y. unitario 
Registrado 
R 

P. iotal 
Registrado 
R$) 

. 

0001 POLPA DE FRUTA, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, EXTRAIDA DA POLPA 
DA FRUTA INTEGRAL E 
PASTEURIZADO, 100% NATURAL, 
SEM ADIÇÃO DE CONSERVANTES, 
EMBALAGEM DO PRODUTO DE 
PLÁSTICO ATÓXICA, PACOTE DE 1 
KG, CONTENDO MARCA, DATA DE 
VALIDADE E INFORME 
NUTRICIONAL. CONFORME 
INSTRUÇÃO NORMATIVA EM 
VIGOR. SABOR, ABACAXI. PRAZO 
DE VALIDADE MÍNIMO DE 6 (SEIS) 
MESES A PARTIR DATA DE 
ENTREGA, 

POLPA DE 
FRUTA 

PRÓPRIA 4.400 KG R$9,60 R$42.240,00 

0002 POLPA DE FRUTA, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, EXTRAÍDA DA POLPA 
DA FRUTA INTEGRAL E 
PASTEURIZADO.. 100% NATURAL, 
SEM ADIÇÃO DE CONSERVANTES, 
EMBALAGEM DO PRODUTO DE 
PLÁSTICO ATÓXICA, PACOTE DE 1 
KG, CONTENDO MARCA. DATA DE 
VALIDADE E INFORME 
NUTRICIONAL. CONFORME 
INSTRUÇÃO NORMATIVA EM 
VIGOR. SABOR: ACEROLA. PRAZO 
DE VALIDADE MÍNIMO DE 6 (SEIS) 
MESES A PARTIR DATA DE 
ENTREGA. 

POLPA DE 
FRUTA 

PRÓPRIA 5.600 KG R$ 9,30 R$ 52.080,0Ó 

0003 POLPA DE FRUTA, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, EXTRAÍDA DA POLPA 
DA FRUTA INTEGRAL E 
PASTEURIZADO 100% NATURAL, 
SEM ADIÇÃO DE CONSERVANTES, 
EMBALAGEM DO PRODUTO DE 
PLÁSTICO ATÕXICA, PACOTE DE 1 
KG, CONTENDO MARCA, DATA DE 
VALIDADE E INFORME 
NUTRICIONAL. CONFORME 
INSTRUÇÃO NORMATIVA EM 
VIGOR. SABOR: CAJÁ. PRAZO DE 
VALIDADE MÍNIMO DE 6 (SEIS) 
MESES A PARTIR DATA DE 
ENTREGA. 

POLPA DE 
FRUTA 

PRÓPRIA 5.450 KG R$ 10,90 R$ 59.405,00 
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0004 POLPA DE FRUTA, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, EXTRAÍDA DA POLPA 
DA FRUTA INTEGRAL E 
PASTEURIZADO, 100% NATURAL, 
SEM ADIÇÃO DE CONSERVANTES, 
EMBALAGEM DO PRODUTO DE 
PLÁSTICO ATÓXICA, PACOTE DE 1 

POLPA 
FRUTA 

DE PRÓPRIA 5.000 KG R$6,82 R$34.100,00 

PMLC - 
_ 

Folha:__ 

•0006 

KG, CONTENDO MARCA, DATA DE 
VALIDADE E INFORME 
NUTRICIONAL. CONFORME 
INSTRUÇÃO NORMATIVA EM 
VIGOR. SABOR: CAJU. PRAZO DE 
VALIDADE MÍNIMO DE 6 (SEIS) 
MESES A PARTIR DATA , DE 
ENTREGA. 

Rubrica: 

0005 POLPA DE FRUTA, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, EXTRAÍDA DA POLPA 
DA FRUTA INTEGRAL E 
PASTEURIZADO, 100% NATURAL, 
SEM ADIÇÃO DE CONSERVANTES, 
EMBALAGEM DO PRODUTO DE 
PLÁSTICO ATÓXICA, PACOTE DE 1 
KG, CONTENDO MARCA, DATA DE 
VALIDADE E INFORME 
NUTRICIONAL. CONFORME 
INSTRUÇÃO NORMATIVA EM 
VIGOR. SABOR: GOIABA. PRAZO DE 
VALIDADE MÍNIMO DE 6 (SEIS) 
MESES A PARTIR DATA DE 
ENTREGA. 

POLPA 
FRUTA 

DE PRÓPRIA 5.300 KG R$ 7,90 R$ 41.870,00 

POLPA DE FRUTA, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, EXTRAÍDA DA POLPA 
DA FRUTA INTEGRAL E 
PASTEURIZADO, 100% NATURAL, 
SEM ADIÇÃO DE CONSERVANTES, 
EMBALAGEM DO PRODUTO DE 
PLÁSTICO ATÓXICA. PACOTE DE 1 
KG, CONTENDO MARCA, DATA DE 
VALIDADE E INFORME 
NUTRICIONAL. CONFORME 
INSTRUÇÃO NORMATIVA EM 
VIGOR. SABOR: MARACUJÁ. PRAZO 
DE VALIDADE MÍNIMO DE 6 (SEIS) 
MESES A PARTIR DATA DE 
ENTREGA. 

POLPA 
FRUTA 

DE PRÓPRIA 3.750 KG R$ 15,70 R$ 58.875,00 

0007 POLPA DE FRUTA, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, EXTRAÍDA DA POLPA 
DA FRUTA INTEGRAL E 
PASTEURIZADO. 100% NATURAL, 
SEM ADIÇÃO DE CONSERVANTES, 
EMBALAGEM DO PRODUTO DE 
PLÁSTICO ATÓXICA, PACOTE DE 1 
KG, CONTENDO MARCA, DATA DE 
VALIDADE E INFORME 
NUTRICIONAL. CONFORME 
INSTRUÇÃO NORMATIVA EM 
VIGOR. SABOR: TAMARINDO. 
PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE 6 
(SEIS) MESES A PARTIR DATA DE 
ENTREGA. 

POLPA 
FRUTA 

DE PRÓPRIA 3.000 KG R$ 8,50 R$ 25.500,00 

ODOR POLPA DE FRUTA_ DE PRIMEIRA POLPA DE PRÓPRIA 3.700 KG Râ 16.90 R$62.530.00 
QUALIDADE, 
EXTRAÍDA DA POLPA DA FRUTA 
INTEGRAL E PASTEURIZADO, 100% 
NATURAL, SEM ADIÇÃO DE 
CONSERVANTES, EMBALAGEM DO 
PRODUTO DE PLÁSTICO ATÓXICA, 
PACOTE DE 1 KG, CONTENDO 
MARCA, DATA DE VALIDADE E 
INFORME NUTRICIONAL. 
CONFORME INSTRUÇÃO 
NORMATIVA EM VIGOR. SABOR: 
BACURÍ. PRAZO DE VALIDADE 
MÍNIMO DE 6 (SEIS) MESES A 
PARTIR DATA DE ENTREGA. 

FRUTA 
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0009 POLPA DE FRUTA, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, EXTRAÍDA DA POLPA 
DA FRUTA INTEGRAL E 
PASTEURIZADO, 100% NATURAL, 
SEM ADIÇÃO DE CONSERVANTES, 
EMBALAGEM DO PRODUTO DE 
PLÁSTICO ATÓXICA, PACOTE DE 1 
KG, CONTENDO MARCA, DATA DE 
VALIDADE E INFORME 
NUTRICIONAL. CONFORME 
INSTRUÇÃO NORMATIVA EM 
VIGOR. SABOR: CUPUAÇU. PRAZO 
DE VALIDADE MÍNIMO DE 6 (SEIS) 
MESES A PARTIR DATA DE 
ENTREGA. 

POLPA DE 
FRUTA 

PRÓPRIA 4.450 KG R$ 14,90 R$ 66.305,00 

PMLC - MA CPL 
Folha: 

Rubrica: 

0010 POLPA DE FRUTA, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, EXTRAÍDA DA POLPA 
DA FRUTA INTEGRAL E 
PASTEURIZADO, 100% NATURAL, 
SEM ADIÇÃO DE CONSERVANTES, 
EMBALAGEM DO PRODUTO DE 
PLÁSTICO ATÓXICA, PACOTE DE 1 
KG, CONTENDO MARCA, DATA DE 
VALIDADE E INFORME 
NUTRICIONAL. CONFORME 
INSTRUÇÃO NORMATIVA EM 
VIGOR. SABOR: MORANGO. PRAZO 
DE VALIDADE MÍNIMO DE 6 (SEIS) 
MESES A PARTIR DATA DE 
ENTREGA. 

POLPA DE 
FRUTA 

PRÓPRIA 2.400 KG R$ 16,90 R$ 40.560,00 

'0011 POLPA DE FRUTA, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, EXTRAÍDA DA POLPA 
DA FRUTA INTEGRAL E 
PASTEURIZADO, 100% NATURAL, 
SEM ADIÇÃO DE CONSERVANTES, 
EMBALAGEM DO PRODUTO DE 
PLÁSTICO ATÓXICA, PACOTE DE 1 
KG, CONTENDO MARCA, DATA DE 
VALIDADE E INFORME 
NUTRICIONAL. CONFORME 
INSTRUÇÃO NORMATIVA EM 
VIGOR. SABOR: TANGERINA. 
PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE 6 
(SEIS) MESES A PARTIR DATA DE 
ENTREGA. 

POLPA DE 
FRUTA 

PRÓPRIA 2.450 KG R$11,90 R$29,155,00 

0012 POLPA DE FRUTA, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, EXTRAÍDA DA POLPA 
DA FRUTA INTEGRAL E 
PASTEURIZADO, 100% NATURAL, 
SEM ADIÇÃO DE CONSERVANTES, 
EMBALAGEM DO PRODUTO DE 
PLÁSTICO ATÓXICA, PACOTE DE 1 
KG, CONTENDO MARCA, DATA DE 
VALIDADE E INFORME 
NUTRICIONAL. CONFORME 
INSTRUÇÃO NORMATIVA EM 
VIGOR. SABOR: MANGA. PRAZO DE 
VALIDADE MÍNIMO DE 6 (SEIS) 
MESES A PARTIR DATA DE 
ENTREGA. 

POLPA DE 
FRUTA 

PRÓPRIA 3.300 KG R$7,70 R$25.410,00 

TOTAL DO VENCEDOR R$ 538.030,00 

1.2. A empresa detentora do menor preço registrado assume o compromisso de fornecer os produtos, de acordo com as especificaç ices, durante o 
período de vigência desta Ata. 

1.3. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata. 

2. ÓRGAO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

2.1. O órgão gerenciador será a SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS. 

2.2. Além do gerenciador, São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 
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órgão 
Gerencia 
dor 

Órgãos Participantes 

Ite 
m Discrição Unid. (Admin,) (Saúd 

e) 
(Educ. 
) 

(Ass. 
Social) 

(Moi 
o 
Amb. 

(Juvent 
) 

(Mulher 
) 

(Infraest 
) 

(Esporte 
) 

(Cultur 
a) 

1 

POLPA DE FRUTA, de primeira 
qualidade, extraída da polpa da fruta 
integral e pasteurizado, 100% natural, 
som adição do conservantes, 
Embalagem do produto de plástico 
atóxica, pacote de 1 Kg, contendo 
marca, data de validade e informe 
nutricional. Conforme instrução 
normativa em vigor. Sabor: Abacaxi. 
Prazo de validada mínimo do 6 (seis) 
meses a partir data de entrega. 

Kg 300 2.500 300 300 200 200 200 200 

PMLC

Folha: 

100 100 

, 

2 

POLPA DE FRUTA, de primeira 
qualidade, extraída da polpa da fruta 
integral e pasteurizado, 100% natural, 
sem adição de conservantes, 
Embalagem do produto de plástico 
atóxica, pacote de 1 Kg, contendo 
marca, data de validade e informe 
nutricional. Conforme instrução 
normativa em vigor. Sabor: Acerola. 
Prazo de validade mínimo de 6 (seis) 
meses a partir data de entrega. 

Kg 300 3.000 350 350 300 300 300 

RUbrlc~!: 

400 

:~, 

200 100 

3 

POLPA DE FRUTA, de primeira 
qualidade, extraída da polpa da fruta 
integral e pasteurizado, 100% natural, 
sem adição de conservantes, 
Embalagem do produto de plástico 
atóxica, pacote de 1 Kg, contendo 
marca, data de validade e informe 
nutricional. Conforme instrução 
normativa em vigor. Sabor: Cajá. 
Prazo de validade mínimo de 6 (seis) 
meses a partir data de entrega. 

Kg 300 3.000 350 350 300 200 200 300 250 200 

4 

POLPA DE FRUTA, de primeira 
qualidade, extraída da polpa da fruta 
integral o pasteurizado, 100% natural, 
sem adição de conservantes, 
Embalagem do produto de plástico 
atóxica, pacote de 1 Kg, contendo 
marca, data de validade e informe 
nutricional. Conforme instrução 
normativa em vigor. Sabor: Caju. 
Prazo do validade mínimo de 6 (seis) 
meses a partir data de entrega. 

Kg 300 3.000 350 350 300 100 100 200 200 100 

'5 

POLPA DE FRUTA, de primeira 
qualidade, extraída da polpa da fruta 
integral e pasteurizado, 100% natural, 
sem adição de conservantes, 
Embalagem do produto de plástico 
atóxica, pacote de 1 Kg, contendo 
marca, data de validade e informe 
nutricional. Conforme instrução 
normativa em vigor. Sabor: Goiaba. 
Prazo de validade mínimo de 6 (seis) 
meses a partir data de entrega. 

Kg 300 3.000 350 350 300 200 200 250 200 150 

6 

POLPA DE FRUTA, de primeira 
qualidade, extraída da polpa da fruta 
integral e pasteurizado, 100% natural, 
sem adição de conservantes, 
Embalagem do produto de plástico 
atóxica, pacote de 1 Kg, contendo 
marca, data de validade e informe 
nutricional. Conforme instrução 
normativa em vigor. Sabor: Maracujá. 
Prazo de validade mínimo de 6 (seis) 
meses a partir data de entrega. 

Kg 300 2.000 300 300 200 2.00 100 150 100 100 

~ 
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7

POLPA DE FRUTA, de primeira 
qualidade, extraída da polpa da fruta 
integral e pasteurizado, 100% natural, 
sem adição de conservantes, 
Embalagem do produto de plástico 
atóxica, pacote de 1 Kg, contendo 
marca, data de validade e informe 
nutricional. Conforme instrução 
normativa em vigor. Sabor: 
Tamarindo. Prazo de validade 
mínimo de 6 (seis) meses a partir data 
de entrega. 

Kg 250 1.500 300 

1 

250 200 100 100 100 

PM 
Folha` 
Rubrica: 

200 

100 

LC - M,A 

100 

&. PL 
~O/ 

8 

POLPA DE FRUTA, de primeira 
qualidade, extraída da polpa da fruta 
integral e pasteurizado, 100% natural, 
sem adição de conservantes, 
Embalagem do produto de plástico 
atóxica, pacote de 1 Kg, contendo 
marca, data de validade e informe 
nutricional. Conforme instrução 
normativa em vigor. Sabor: Bacurí. 
Prazo de validade mínimo de 6 (seis) 
meses a partir data de entrega. 

Kg 300 2.000 300 300 150 150 100 

 ++

100 100 

9 

1 

POLPA DE FRUTA, de primeira 
qualidade, extraída da polpa da fruta 
integral e pasteurizado, 100% natural, 
sem adição de conservantes, 
Embalagem do produto do plástico 
atóxica, pacote de 1 Kg, contendo 
marca, data de validade e informe 
nutricional. Conforme instrução 
normativa em vigor. Sabor: Cupuaçu. 
Prazo do validade mínimo de 6 (seis) 
meses a partir data de entrega. 

Kg 350 2.500 300 350 200 100 150 250 150 100 

10 

POLPA DE FRUTA, do primeira 
qualidade, extraída da polpa da fruta 
integral e pasteurizado, 100% natural, 
sem adição do conservantes, 
Embalagem do produto de plástico 
atóxica, pacote de 1 Kg, contendo 
marca, data de validade e informe 
nutricional. Conforme instrução 
normativa em vigor. Sabor: Morango. 
Prazo de validado mínimo de 6 (seis) 
meses a partir data de entrega. 

Kg 200 700 300 250 200 150 150 200 150 100 

11 

POLPA DE FRUTA, de primeira 
qualidade, extraída da polpa da fruta 
integral e pasteurizado, 100% natural, 
sem adição de conservantes, 
Embalagem do produto de plástico 

de val e marca, 
, 

data 
pacote de 1 K idadeg, contendoinforme

nutricionai. Conforme instrução 
normativa em vigor. Sabor: 
Tangerina. Prazo de validade mínimo 
de 6 (seis) meses a partir data de 
entrega. 

g K 200 500 250 250 250 200 200 200 200 200 

12 

POLPA DE FRUTA, de primeira 
qualidade, extraída da polpa da fruta 
integral e pasteurizado, 100% natural, 
sem adição de conservantes, 
Embalagem do produto de plástico 
atóxica, pacote de 1 Kg, contendo 
marca, data de validade e informe 
nutricional. Conforme instrução 
normativa em vigor. Sabor: Manga. 
Prazo de validade mínimo de 6 (seis) 
meses a parti' data de entrega. 

Kg 350 1.000 300 300 250 200 200 300 200 200 

3. DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata 
de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

3.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento ou descontinu idade de serviço 
público; 

3.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na forma do art. 2 3 da Lei n° 14.133, 
de 2021; e 

3.1.3, consulta e aceitação prévias do Órgão ou da ontidade gerenciadora e do fornecedor. 

3.1.4. A autorização do órgão ou entidade geronciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor. 
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3.4.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de seus própri os contratos ou à 
sua capacidade de gerenciamento. 

3.5. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar a aquisiçã o ou a contratação 
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

3.6. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado excepcionalmente, m ediante solicitação do 
órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de 
registro de preços. 

3.7. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qualidade de não par ticipante, para aqueles 
itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 3.1. 

3.8. DOS LIMITES PARA AS ADESÕES: 

3.8.1. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por conto dos quantit ativos dos itens do 
instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

3.8.2. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registr ado na ata de registro 
de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que ado rirem à ata de 
registro de preços. 

3.8.3. A adesão á ata do registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública municipal poderá ser exigida para fins de transferências 
voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item 3.8, desde que seja destinada à execução descentralizada de pr ograma ou projeto federal 
e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art, 23 da Lei n° 14.1 33, de 2021. 

3.9. VEDAÇÃO A ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS: 

3.9.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

4. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

PMLC - MA CPL 
Folha: 
Rubrica: 

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, ou 
por outros moios, conforme regulamentação municipal, podendo ser prorrogada por igual poríodo, mediante a anuência do fornece dor, desde que 

c omprovado o preço vantajoso. 

4.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e ob sorvará no momento da 
contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianua I, quando ultrapassar 1 
(um) exercício financeiro. 

4.2.1. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos orça mentános respectivos. 

4.3. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por interm ódio de instrumento 
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Le i n° 14.133, de 
2021. 

4.3.1. O instrumento contratual de que trata o item 4.2 deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços . 

4.4. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

4.5. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições para formalizaçã o da ata de registro 
de preços: 

4.5.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o lic itante oferecer ou não 
proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites del a; 

4.6. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

4.6.1. Aceitarem cotares bens, as obras ou os produtos com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

4.6.2. Mantiverem sua proposta original. 

4.7. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata. 

i.8. O registro a que se refere o item 4.6 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo 
signatário da ata. 

4.9. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário 
antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

4.10. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 4.6 somente será efetuada quando houver necessidade 
de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

4.10.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de 
contratação direta; e 

4.10.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas neste instrume nto 

4.11. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP ou outro meio previsto no regulam ento municipal, e 
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

4.12. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será 
convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo º nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, 
sob pena do decair o direito, som prejuízo das sanções previstas na Lei n°14.133, de 2021. 

4.12.1. O prazo do convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou foro ecedor convocado, 
desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e quo a justificativa seja aceita pela Administração. 

4.13. A atado registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro de Pr ecos. 
4.14. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, o 
observado o disposto no item 4.100 subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes romanescentes do cadastro de reserva, na ordem 
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de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

4.15. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 4.6.1. aceitar a contratação nos termos do item anterior, a Admin istração, observados o 
valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital ou do aviso de contratação direta, poderá: 

4.15.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados sem reduçã o, observada a 
ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

4.15.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a arde m classificatória, 
quando frustrada a negociação de melhor condição. 

4.16. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a 
contratar, facultada a realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

5. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no m ercado ou de fato 
que eleve o custo dos bens, das obras ou dos produtos registrados, nas seguintes situações: 

5.2. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previslveis de con sequências incalculáveis, 
que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso li do caput do art. 124 da Lei n° 14 .133, de 2021; 

5.3. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições le gais, com comprovada 
repercussão sobre os preços registrados; 

5.4. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, 
nos termos da Lei n° 14.133, de 2021. 

5.5. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação; 
PMLC 

Folha:_ 
- MA ÇPL 

5.6. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação. Rübrlca: 
5.7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

5.8. Na hipótese de o preço registrado tornar -se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora 
I onvocará o fornecodor para negociar a redução do preço registrado. 

5.9. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumid o quanto ao item 
registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

5.10. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro do reserva, na ordem de elas sificação, para 
verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fomecodores quo tiveram seu registro cancelado. 

5.10.1. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de rogistro d e preços, adotando 
as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

5.10.2. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado co ntratos decorrentes 
da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à altera ção contratual, 
observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

5.11. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado co fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na 
ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato super veniente que 
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

5.11.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planilh a de custos que 
demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

5.11.2. Ná hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão 
ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu re gistro, nos termos 
deste instrumento, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

5.12. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os forneced ores do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto neste inst rumento. 

.13. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos 
deste instrumento, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

5.14. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto neste instrumento, o 
órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

5.15. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de 
preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o dis posto no art. 124 da 
Lei n°14.133, de 2021. 

6. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

6.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser remanejadas pel o órgão ou entidade 
gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços. 

6.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

6.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

6.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

6.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado participante para efeito do 
remanejamento. 

6.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, serão observados os limites previstos 
no art. 32 do Decreto n° 11.462, de 2023. 
6.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicia Imente informado pelo 
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órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitati vos informados. 

6.6. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos do s participantes da 
compra centralizada, nos termos previstos neste instrumento . a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do 
remanejamento. 

7. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS PMLC " ) ,Lj 

7.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
Folha: 

Rubr{ca: S 
7.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

7.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

7.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2°, do Decreto n° 11.462, de 2023; ou 

7.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art, 156 da Lei n° 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos ill ou IV do capul do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao 
fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efe itos da sanção. 

7.3. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas neste instrumento será formalizado por despacho do órgão ou da entid ade gerenciadora, 
garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

7.4. Na hipótese "de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o 
cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

7.5. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de preços, t otal ou parcialmente, 
nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

7.5.1. Por razão de interesse público; 

7.5.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

5.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar -se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos 
o artigos 26, § 3° e 27, § 4°, ambos do Decreto n° 11.462, de 2023. 

8. DAS PENALIDADES 

8.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital do Pregão Eletr õnico n° 023/2024. 

8.2_. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso 
assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 

8.3. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de regis tro de preço (art. 
7°, inc. XIV, do Decreto n° 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações do s órgãos ou entidade 
participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8°, inc. IX, do Decreto n° 11 .462, de 2023). 

8.4. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas neste instrume nto, dada a 
necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

9. CONDIÇÕES GERAIS 

9.1, As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da Administraçã o e do fornecedor 
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram -se definidos no Termo de Referência, ANEXO I do EDITAL do Pregão Eletrônico 
n°. 023/2024, 

9.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa 
de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 

9.3. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual teor, que, depois de lida e a chada em ordem, vai 
assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes. 

~10. DO FORO 

10.1 Fica eleito o Foro do Município de Pedreiras, Estado do Maranhão, para dirimir as questões que possam advir do presente compromisso. 

E por estarem de acordo, as partes Contratantes, foi lavrado o presente instrumento, que lido e achado conforme, é assinado e m 03 (três) vias de 
igual teor. 

Lima Campos/MA, 02 de julho de 2024. 

MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS/MA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS 

Lista Wadna Moreira Melo Vieira 
Secretária Municipal de Administração e Finanças 
Decreto n° 011, de 01 de janeiro de 2021 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS/MA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS 
Francisca Kyara De Abreu Santos Alves 
Secretária Municipal De Educação 
Decreto n° 002, de 01 de janeiro de 2021 
Órgão Participante 

MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS/MA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS 
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Lidiane de Sá Curvina 
Secretária Municipal de Saúde 
Decreto n°010, de 01 de janeiro de 2021 
Órgão Participante 

MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS/MA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS 
Estevam José de Sousa Filho 
Secretária Municipal de Infraestrutura, Urbanismo e Trânsito 
Decreto n° 006, de 03 de janeiro de 2024 
Órgão Participante 

MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS/MA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS 
Jackson Veras Borgos 
Secretário Municipal De Cultura E Turismo 
Decreto 003, de 01 de janeiro de 2021 
Órgão Participante 

MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS/MA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS 
Jeane Gomes de Lima 
Secretária Municipal de Assistência Social e Cidadania 
Decreto n°006, de 01 de janeiro de 2021. 
órgão Participante 

MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS/MA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS 
Orlando Da Conceição Rocha 

ocretária Municipal de Esporte e Lazer 
Decreto n°012, de 01 de janeiro de 2021 
Órgão Participante 

MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS/MA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS 
Jaei Darc Alves Meneses E Ferreira 
Secretária Municipal De Políticas Para As Mulheres 
Decreto N°009, de 03 de janeiro de 2024 
Órgão Participante 

MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS/MA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS 
José Ribamar Pereira Braga 
Secretária Municipal de Meio Ambiente 
Decreto n° 008, de 03 de janeiro de 2024 
Órgão Participante 

MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS/MA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS 
Flavio Da Silva Carvalho 
Secretária Municipal da Juventude 
Decreto n°001, de 01 de janeiro de 2021 
Órgão Participante 

DETENTORA DO REGISTRO: 

FRUTA PURA AGRO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 
CNPJ n°: 36.057.553/0001 -28 
Nome: MARCOS AURELIO BRITO DA SILVA 
Cargo: Proprietário 
R.G. : 013269291999-1 SESP/MA 

TESTEMUNHAS: 
1) 
CPF: 
2) 
CPF: 

PMLC - MA CPL 
1olha: 
RubrIca: 
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FoIha:  ~v 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: FRUTA PURA AGRO INDUSTRIA E COMERCIO LIDA 
C NPJ : 36.057.553!0001-28 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, e certificado que 
não constam pendéncias em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil ,RFB1 e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto á 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. li da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet nos 
endereços <http 1/rfb.gov.br> ou <http liwww.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente ccm base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751. de 211012014, 
Emitida ás 09:28.13 do dia 08/04/2024 chora e data de Brasília>. 
Válida até 05/10!2024. 
Código de controle da certidão 39D8.2108.EE73.65DE 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Voltar imprirr"i.r 

PMLC - iviA CPL. 
Folha: 

Rubrlc a : 

CA I :A 
CAIXA ECCNOM:1a. FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 36.057.553/0001-28 

Social:Razão FRUTA PURA AGRO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

Endereço: POv BOM JESUS 20 / ZONA RURAL / LIMA CAMPOS / MA / 65728-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 17/06/2024 a 16/07/2024 

Certificação Número: 2024061708215597335200 

Informação obtida em 26/06/2024 13:47:39 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 



PMLC - MA CPL 
Folha:  í/ = 
Rubrica: '_ 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: FRUTA PURA AGRO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 36.057.553/0001-28 

Certidão ri": 24049837/2024 

Expedição: 08/04/2024, ás 09:35:12 

Validade: 05/10/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que FRUTA PURA AGRO INDUSTRIA B COMERCIO LTDA (MATRIZ 8 

FILIAIS) , inscrito (a) rio CNPJ sob o ri'' 36.057.553/0001-28, NÁO CONSTA 

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883--A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 1.2.440%2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2O22 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condici"na-se á verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br) . 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários â identificação das pessoas natura~.s e jurídicas 
inadimplent.es perante a Justiça do Trabalho quanto 3s obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória t.ransit ada em julgado ou etTt 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concerneo_ .e ao: 
recolhimentos previdenciãrios, a . honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalhc, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 



PMLC - MA UI~~ 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

N° Certidão: 051640/24 Data da 26/06/2024 13:48:50 

Inscrição Estadual: 126324832 CPF/CNPJ:36057553000128 

Razão Social: FRUTA PURA AGRO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

Endereço: SIT POVOADO BOM JESUS, 20 CEP: 65728000 - ZONA RURAL 

Telefone: (99)82007325 Município: LIMA CAMPOS UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei n°2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 24/09/2024. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 26/06/2024 13:48:50 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

N° Certidão: 237012/24 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

Data da 26/06/2024 13:49:44 

PMLC - MA CPL 
Folha: 
Rubrica: 

Inscrição Estadual: 126324832 CPF/CNPJ:36057553000128 

Razão Social: FRUTA PURA AGRO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

Endereço: SIT POVOADO BOM JESUS, 20 CEP: 65728000 - ZONA RURAL 

Telefone: (99)82007325 Município: LIMA CAMPOS UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 24/09/2024. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
ie Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 26/06/2024 13:49:44 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAIDE UMA CAMPOS 
CNP) Oá.933.519/0001-09 
PRAÇA DUQUE DE CAXIAS SIN CENTRO CEP: áS.728-000 
SECRETARIA DE ADMINISTIIÇAO E FINANÇAS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS-CND N° 26412024 
AUTENTICAÇÃO: CF8C98E:2A4508A24AE92C9D3O379131O 

PMLC - Mr?, CPL 
Folha: 
Rubrlca: 

CERTIFICO, a pedido da pessoa interessada, que o a empresa FRUTA PURA AGRO INDUSTRIA E 
COMERCIO LTDA , devidamente inscrito sob o CNPJ 36.057.5531000 1 •28, situada à SITIO 
POVOADO BOM JESUS, 20 ZONA RURAL, encontra-se quites com os tributos municipais, O 
Requerente pretende com esta, fazer prova de Quitação de Tributos, não podendo ser usado para 
outros fins. 

A Referida Certidão terá validade até 09107/2024. 
Ressalvado à Prefeitura o direito de cobrar dívidas que venham a ser apuradas. 

LIMA CAMPO , 10/04/2024. 

Francisco $4 ' or ira da Silva 
DIRETOR C3E • , i3 ,• RECADAÇAO 

Decreto n" 036 de 011Ot/2021 
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ESTADO Do MARANHAO 
PREFEITURA MUNICIPALDE LIMA CAMPOS 
CNP) 06.933.519/0001.09 
PRAÇA DUQUE DE CAXIAS S/N CENTRO CEP: 6S,728000 
SECRETARIA DE ADHINISI RAÇÃO t FlNAk~AS 

PMLC - MJ► (. PL 
Folha: 
Rubrica: 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL-CNDA N° 265/2024 

A UTEN TIc AÇAo:0A386 F64F0523984E51323F E5388 C 504 

CERTIFICO a pedido da pessoa interessada, que a empresa FRUTA PURA AGRO INDUSTRIA E 
COMERCIO LTDA , Inscrita sob o CNPJ: 36.057.553/0001-28, situada à SITIO POVOADO BOM 
JESUS, 20 ZONA RURAL, neste município, encontra-se quites com os tributos municipais, bem 
como o livra de DIVIDA ATIVA deste setor de arrecadação, desta prefeitura, nada consta no que 
diz respeito ã débido em nome da referida empresa. O Requerente pretende com esta, fazer prova 
de Quitação de Tributos, não podendo ser usado para outros fins. 

A Referida Certidâo terá validade até 0910712024. 
Ressalvado à Prefeitura º direito de cobrar dívidas que venham a ser apuradas. 

LIMA CAMPOS-MA 10/04/2024. 

Francisco de Assis Pereira da Silva 
DIRETOR GERAL DE ARRECADAÇÃO 

Decreto n°036 de 01/01/2021 
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